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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA QUINTA 
SESSÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE MAIO DE 2022

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se o colegiado da 2ª
Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  em  sessão  ordinária,  realizada  conforme  o  art.  15  do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram deliberados os seguintes procedimentos:

Relator: Dr. Carlos Frederico Santos

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª. Luiza Cristina Fonseca
Frischeisen, titular do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício.

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

001. Expediente: JF/PR/CAS-5006897-
77.2019.4.04.7005-IP - Eletrônico 

Voto: 1727/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIMES DE CONTRABANDO DE CIGARROS, USO DE DOCUMENTO
PARTICULAR  FALSO,  RECEPTAÇÃO  E  ALTERAÇÃO  DE  SINAL  DE  IDENTIFICAÇÃO  DE
VEÍCULO  AUTOMOTOR.  PEDIDO  DE  DECLÍNIO  PARCIAL.  DISCORDÂNCIA  DO  JUIZ
FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF,
APLICANDO-SE, POR ANALOGIA, O DISPOSTO NO ART. 28 DO CPP. EVIDENTE CONEXÃO
ENTRE  OS  CRIMES  EM  APURAÇÃO.  INVESTIGADO  QUE  FEZ  USO  DE  VEÍCULO  DE
SUPOSTA ORIGEM ILÍCITA PARA PRATICAR CRIME DE INDISCUTÍVEL COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. 1) Inquérito policial em que se apura
a prática dos crimes de contrabando de cigarros (CP, art. 334-A), uso de documento particular
falso (CP, 298 c/c art. 304), receptação (CP, art. 180) e alteração de sinal de identificação de
veículo automotor (CP, art. 311), decorrentes da apreensão de caminhão abandonado na Rodovia
PR 486, carregado com 350.260 maços de cigarros de origem estrangeira, sem documentação
comprobatória  de  regular  introdução  em  território  nacional,  que  foram  avaliados  em  R$
1.751.300,00  e  os  tributos  iludidos  foram estimados em R$ 875.650,00.  2)  O Procurador  da
República oficiante promoveu o arquivamento em relação aos tipos previstos nos artigos 334-A e
298 c/c art. 304 do Código Penal, tendo em vista a ausência de elementos suficientes da autoria,
ressalvado o artigo 18 do Código de Processo Penal, e requereu o declínio da competência do
Juízo Federal  para a Justiça Estadual  da comarca de Cascavel/PR,  para a continuidade das
diligências investigativas no que concerne à eventual prática dos crimes capitulados nos artigos
180 e 311 do Código Penal, por entender que tais delitos 'não se inserem dentre aqueles cujo
processo e julgamento incumbe à Justiça Federal  (art.  109,  IV da CF),  pois a receptação do

1/205



ATA DA 845ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                         PGR-00192739/2022

veículo e nem a adulteração de sinal de veículo automotor atingem bens ou interesses da União,
ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas'. 3) O Juízo Federal, preliminarmente à
análise sobre o arquivamento, indeferiu o pedido do Ministério Público Federal de declinação da
competência para apuração dos crimes previstos nos artigos 180 e 311 do Código Penal à Justiça
Estadual, tendo em vista que: a) os crimes, em tese, de receptação e de alteração de sinal de
identificação de veículo automotor, quando praticados finalisticamente para facilitar o crime de
contrabando, ofendem o interesse da União e atraem, por consequência, a competência do Juízo
Federal; e b) há a existência da conexão prevista no artigo 76, II, do Código de Processo Penal,
sendo este o Juízo competente para o exame dos crimes previstos nos artigos 180 e 311 do
Código Penal. 4) Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, aplicando-
se, por analogia, o disposto no art. 28 do CPP. 5) Evidente conexão entre os crimes em apuração.
Investigado que fez uso de veículo de suposta origem ilícita para praticar crime de indiscutível
competência da Justiça Federal. 6) 'A separação dos crimes para processamento e julgamento
perante esferas jurisdicionais distintas, além de se mostrar contraproducente sob o aspecto da
eficácia das provas a serem apresentadas, rende ensejo ao advento de sentenças contraditórias,
o que acarretaria situação de indisfarçável insegurança jurídica'. (HC 219.804/RO, Rel. Min. Og
Fernandes, Sexta Turma, DJe 16/09/2013) 7) Havendo liame entre os crimes de alteração de sinal
de identificação de veículo  automotor  e de receptação como meio de facilitação ao crime de
contrabando, não se pode ignorar que aqueles crimes, mesmo sendo inicialmente de competência
da  Justiça  Estadual,  passam  a  atingir  diretamente  bens  tutelados  pela  União,  atraindo,  por
consequência, a competência da justiça Federal para julgamento da matéria. 8) Nessa linha, são
os  precedentes  da  2ª  CCR:  JF/PR/GUAI-5001861-81.2020.4.04.7017-APN,  780ª  Sessão  de
Revisão ' Extraordinária, de 11/09/2020; e JF/PR/GUAI-APN-5000506-36.2020.4.04.7017, Julgado
na  765ª  Sessão  de  Revisão,  de  26/03/2020,  unânime.  9)  Não  homologação  do  declínio  de
atribuições.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

002. Expediente: JFCE-0800187-47.2022.4.05.8109-
PETCRIM - Eletrônico 

Voto: 1733/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
MARACANAÚ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime de contrabando, previsto no art. 334-A
do  Código  Penal,  decorrente  da  apreensão  em  estabelecimento  comercial  de  31  cigarros
eletrônicos,  10  pacotes  de  material  de  algodão  e  373  frascos  de  essência  de  perfume  com
sabores diversos para utilização em cigarros dessa natureza. O laudo pericial sobre o material
constatou que se trata de mercadoria proveniente do estrangeiro e com comercialização vedada
pela ANVISA. O valor dos bens apreendidos foi estimado em em R$ 20.319,15. A Procuradora da
República oficiante entendeu que o caso se amolda, por analogia, ao entendimento contido no
Enunciado nº 90 da 2º CCR, que permite o arquivamento quando a importação irregular não
superar 1.000 (mil) maços de cigarros. Discordância do Juiz Federal. Aplicação do art. 28 do CPP
c/c art.  62, IV da LC 75/93. Embora em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF tenha se
verificado que não existem procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5
(cinco)  anos  à  presente  autuação  em  relação  ao  investigado,  pela  introdução  ilegal  de
mercadorias em território nacional, o certo é que, no presente caso, as mercadorias apreendidas '
com características de dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos como cigarros eletrônicos,
e  seus  acessórios  e  refis  '  têm  importação  proibida  pelo  art.  1º  da  Resolução  da  Diretoria
Colegiada ' RDC Nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária '
ANVISA, configurando, em tese, prática de crime de contrabando, evidentemente com destinação
comercial, que, em regra, não admite a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes 2ª
CCR:  NF  1.25.000.003709/2021-75,  830ª  Sessão  de  Revisão,  de  22/11/2021;  e  JF/PR/CAS-
5003113-92.2019.4.04.7005,  750ª  Sessão  de  Revisão,  de  23/09/2019.  Não  homologação  do
arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das
medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso,
que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro
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para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério
Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

003. Expediente: JF/PI-1002349-84.2021.4.01.4000-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1760/2022 Origem:  SEÇÃO  JUDICIARIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO PARA APURAR A POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DE
RECEPTAÇÃO E USO DE DOCUMENTO FALSO,  PREVISTOS NOS ARTS.  180  E  304  DO
CÓDIGO PENAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C
ART. 62, IV, DA LC Nº 75/93. NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CAPAZES DE
ESCLARECER O OCORRIDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) Inquérito Policial
instaurado para apurar a possível prática dos crimes de receptação e uso de documento falso,
previstos nos arts. 180 e 304 do Código Penal. A investigação iniciou-se a partir da prisão em
flagrante  de  G.M.S.,  no  dia  04/06/2012,  efetuada  por  Policiais  Rodoviários  Federais,  após  a
constatação  de  irregularidade  na  documentação  (CLRV  falso)  apresentada  pelo  condutor  do
veículo  que constava como produto de roubo ocorrido no Estado do Goiás.  2) O investigado
afirmou que era possuidor do veículo, tendo recebido-o em função de uma dívida no valor de R$
37.000.00 do senhor de nome K.V.C., e que o veículo estava alienado fiduciariamente a instituição
financeira privada, mas quando fez o negócio, o senhor K.V.C. se responsabilizou pelo débito do
veículo  e  que  apenas  soube  que  o  veículo  era  produto  de  roubo  após  a  verificação  da
documentação por parte dos Policiais Rodoviários Federais, que constataram que o veículo era
produto de roubo ocorrido no Distrito Federal e encontrava-se com os elementos de identificação
todos adulterados. 3) A pessoa de K.V.C. declarou que embora conheça G.M.S., que trabalhou
como mestre de obras em sua residência, o veículo mencionado nunca lhe pertenceu ou esteve
em sua posse, tendo efetuado o pagamento dos serviços contratados em dinheiro. 4) Promoção
de arquivamento 'considerando a ausência de comprovação da autoria do crime investigado e de
diligências  pendentes  com potencial  de  esclarecê-la,  desnuda-se  incabível  a  continuidade  da
presente  investigação'.  5)  Discordância  do  Juiz  Federal,  considerando  que  'não  há  como
simplesmente considerar como `acima de qualquer suspeita' a afirmação do investigado de que
não teria conhecimento de qualquer ilicitude na documentação do veículo adquirido, notadamente
se os álibis de que se valeu não confirmaram sua versão. Nesse sentido, confiro que sequer foi
confirmada a existência de uma delas, eis que não localizada. E a outra infirmou totalmente o
quanto  afirmado  pelo  investigado.  Ademais,  como  reconhecido  pelo  MPF,  a  materialidade  é
incontroversa e, quanto a autoria, a apresentação de informações inverídicas evidenciam fortes
indícios da prática de crime a justificar a abertura de ação penal ou outro meio de solução da lide
penal'. 6) Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art.
28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 7) Assiste razão ao Juiz Federal. No atual estágio da
persecução criminal, apenas seria admitido o arquivamento se ausentes elementos mínimos de
autoria e/ou materialidade delitivas, após esgotadas diligências investigatórias, ou se existente
demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva da
punibilidade. Não é, contudo, o caso dos autos.  8) Há diversas diligências possíveis de serem
realizadas, tais como: acareação entre os supostos envolvidos, oitiva de vizinhos do local da obra
e pesquisa  da propriedade legal  do veículo.  9)  Somente após o exaurimento das  diligências
capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público Federal poderá concluir, estreme de
dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de
forma segura, o arquivamento do processo.  10) Não homologação do arquivamento. Devolução
dos autos ao ofício  originário  para  atuar  no caso,  com a adoção das medidas que  entender
cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento
em  sua  independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  por
aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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004. Expediente: JF/PR/CAS-5001553-
13.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 1618/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do  arquivamento.  No  caso:  Pessoa física.  Tributos  iludidos  R$  14.317,32  e  02
(duas) reiterações anteriores.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

005. Expediente: JF/PR/CAS-5002688-
60.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 1823/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial em que se apura a prática do crime de contrabando, previsto no art. 334-A do
Código  Penal,  decorrente  da  apreensão  de  506  (quinhentos  e  seis)  unidades  de  cigarros
eletrônicos e outras mercadorias relacionadas a utilização dos cigarros dessa natureza. O laudo
pericial sobre o material constatou que se trata de mercadoria proveniente do estrangeiro e com
comercialização vedada pela ANVISA. O valor dos bens apreendidos foi  estimado em em R$
37.450,53. O Procurador da República oficiante entendeu que o caso se amolda, por analogia, ao
entendimento contido no Enunciado nº 90 da 2º CCR, que permite o arquivamento quando a
importação irregular não superar 1.000 (mil) maços de cigarros. Discordância do Juiz Federal.
Aplicação do art.  28 do CPP c/c art.  62,  IV da LC 75/93.  Embora em pesquisa realizada no
Sistema  Comprot/MF  tenha  se  verificado  que  não  existem  procedimentos  administrativos
anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação ao investigado,
pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional, o certo é que, no presente caso, as
mercadorias apreendidas ' com características de dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos
como cigarros eletrônicos,  e seus acessórios e refis '  têm importação proibida pelo art.  1º da
Resolução da Diretoria Colegiada ' RDC Nº 46, de 28 de agosto de 2009, da Agência Nacional de
Vigilância  Sanitária  '  ANVISA,  configurando,  em  tese,  prática  de  crime  de  contrabando,
evidentemente com destinação comercial, que, em regra, não admite a aplicação do princípio da
insignificância. Precedentes 2ª CCR: NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão de Revisão, de
22/11/2021; e JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005, 750ª Sessão de Revisão, de 23/09/2019.
Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso,
com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República
oficiante,  se  for  o  caso,  que,  com  fundamento  em  sua  independência  funcional,  requeira  a
designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

006. Expediente: JF/PR/CAS-5002694-
67.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 1708/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
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tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Pessoa física. Tributos iludidos R$ 11.682,21 e 01 (uma)
reiteração anterior.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

007. Expediente: JF/PR/GUAI-5000147-
31.2016.4.04.7016-IP - Eletrônico 

Voto: 1817/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO
(CP,  ART.  171,  §  3º).  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  PELO  MPF.  DISCORDÂNCIA DO
MAGISTRADO (CPP, ART. 28 ' REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). MANUTENÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial inicialmente instaurado para apurar a possível prática dos
crimes previstos nos arts. 171, § 3º; 297, § 4º e 337-A, todos do Código Penal, tendo em vista a
notícia de que 3 (três) empregados de empresa transportadora teriam trabalhado sem registro no
mesmo  período  de  recebimento  de  parcelas  do  seguro-desemprego:  a)  A.A.A.  trabalhou  na
empresa sem o devido registro, apenas nos dias 09/07/2011 e 01/06/2014, tendo realizado 02
viagens,  e efetuado 05 saques indevidos de parcelas do seguro-desemprego,  no total  de R$
4.566,50. b) D.A.G. trabalhou na empresa sem o devido registro nos dias 26, 27 e 28/07/14, tendo
realizado  11  viagens,  sendo  que  recebeu  1  parcela  de  seguro-desemprego  no  valor  de  R$
1.139,46. c) N.C. trabalhou sem registro nos meses de 10 e 11/2013 e foi admitido pela empresa
no dia 02/12/2013. O empregado recebeu 04 (quatro) parcelas de seguro-desemprego, no valor
total de R$ 4.404,28. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento sob os
seguintes argumentos: a) Como não houve o reconhecimento do vínculo trabalhista, não há que
se falar na ocorrência do delito tipificado no artigo 297, § 4º,  do Código Penal.  b) A conduta
prevista no § 4º do art. 297 do Código Penal é absorvida pelo crime do art. 337-A do mesmo
Código,  quando demonstrado que aquele  crime fora  praticado com o propósito  específico  de
evitar o recolhimento de contribuição providenciaria. c) Os períodos trabalhados informalmente
nos  casos  descritos  nestes  autos  certamente  produziriam  contribuições  previdenciárias  sem
relevância  fiscal,  uma  vez  que  os  valores  seriam  inferiores  àquele  mínimo  exigido  para  a
execução (R$ 10.000,00). d) O crime de sonegação de contribuição previdenciária (art. 337-A,
incs.  I  e  III,  CP)  possui  natureza  material  e  depende,  para  sua  persecução  criminal,  da
constituição definitiva do crédito tributário. e) Oferecimento de acordos de não persecução penal,
nos moldes do artigo 28-A do Código de Processo Penal em relação ao crime do art. 171 § 3º do
Código Penal. 3. Discordância do magistrado e remessa dos autos à 2ª CCR, com base no art. 28
do  CPP  '  Redação  anterior  à  Lei  13.964/2019,  sob  os  seguintes  fundamentos:  'Considero
insuficientes os argumentos trazidos pelo Ministério Público Federal para embasar a promoção de
arquivamento. Fraude ao seguro-desemprego é considerado crime mesmo que o valor seja baixo
e/ou o serviço seja apenas um "bico" ou "freelancer". Compulsando os autos, há indícios de que
os investigados A., D. e N. prestaram serviços à T.M. Ltda, concomitantemente ao recebimento de
seguro desemprego'. 4. Como bem observou o Procurador da República, os pequenos períodos
de labor não denotam o reconhecimento do vínculo trabalhista. Aplicação analógica do Enunciado
2  CCR  nº  76,  que  estabelece:  'O  exercício  de  atividade  remunerada  por  beneficiário  de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não configura, por si só, a prática do crime de
estelionato previdenciário (art. 171, § 3ª, CP), sendo necessário para tanto a demonstração de
fraude na concessão do benefício'. Aprovado na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020.
Fraude não demonstrada no caso. 5. Arquivamento no âmbito criminal que não afasta eventual
responsabilização na esfera cível, administrativa, tributária e/ou previdenciária. 6. Precedentes 2ª
CCR: 1.34.001.005542/2020-87, 778ª Sessão de Revisão, de 17/08/2020, unânime; e 0007764-
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20.2014.4.05.8100,  622ª  Sessão  de  Revisão,  de  22/06/2015,  unânime.  7.  Manutenção  do
arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

008. Expediente: JF/PR/GUAI-5001181-
28.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 1758/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). REVISÃO DE
ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28 C/C LC Nº 75/93, ART. 62, IV). VERIFICAÇÃO APENAS DA
EXISTÊNCIA DE REITERAÇÃO(ÕES) ANTIGA(S) EM NOME DO INVESTIGADO. APLICAÇÃO
DO  PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA.  POSSIBILIDADE.  ENUNCIADO  Nº  49  DA 2ª  CCR.
MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Procedimento Investigatório instaurado para apurar a
possível prática do crime de descaminho (CP, art. 334). Apreensão, em 20/02/2021, de produtos
de origem estrangeira desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu
ingresso regular no país. O Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos
tributos (II+IPI)  com a importação irregular  foi  de R$ 3.365,62.  2.  O Procurador da República
oficiante promoveu o arquivamento por  entender atípica a conduta dos agentes em razão da
aplicação  do  princípio  da  insignificância.  3.  Discordância  do  Juiz  Federal,  considerando  a
reiteração  da  conduta  pelo  investigado  A.B..  4.  Os  autos  foram  remetidos  à  2ª  Câmara  de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62,
IV,  da  LC nº  75/1993.  5.  Conforme  consta  dos  autos,  bem como em pesquisa  realizada  no
Sistema Comprot/MF,  não há outros  procedimentos  administrativos instaurados nos  últimos 5
(cinco)  anos  à  presente  autuação  em  relação  aos  investigados,  pela  introdução  ilegal  de
mercadorias em território nacional. Verificada apenas a existência de reiteração(ões) antiga(s) em
nome de A.B.. 6. O tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: 'Aplica-se o
princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor
do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a
R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de
até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018) 7. Neste contexto, afastada a
tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da insignificância, injustificável é o
prosseguimento do presente feito. 8. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

009. Expediente: JF/PR/GUAI-5001219-
40.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 1698/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEIS CRIMES DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A, § 1°, I C/C
DECRETO-LEI N° 399/68,  ART. 3°)  E CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES (LEI N° 4.117/62,
ART.  70).  REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (CPP, ART. 28).  QUANTIDADE INFERIOR A 1.000
(MIL)  MAÇOS  DE  CIGARROS.  ENUNCIADO  Nº  90  DA  2ª  CÂMARA.  APARELHOS
COMUNICADORES  COM  POTÊNCIA  NÃO  SUPERIOR  A  25  WATTS.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.  Inquérito  Policial
instaurado para apurar a possível prática dos crimes de contrabando (CP, art. 334-A, § 1°, I c/c
Decreto-Lei n° 399/68, art. 3°) e contra as telecomunicações (Lei n° 4.117/62, art. 70). Investigado
que foi surpreendido enquanto mantinha em depósito, na sua residência, 530 maços de cigarros,
bem como um rádio comunicador GP-78, um rádio comunicador Weierwei Voyager e acessórios
de rádios amadores. 2. Inexistência de registro de reiteração da conduta por parte do investigado.
3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do crime de contrabando com
fundamento no princípio da insignificância, pois a quantidade de maços de cigarros apreendidos
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está abaixo do patamar fixado no Enunciado n° 90 da 2ª CCR/MPF. Quanto aos aparelhos de
rádio comunicadores portáteis encontrados, ressaltou que, em consulta pública na internet, os
referidos dispositivos não possuem potência superior a 25 watts, não sendo capazes de lesar o
bem jurídico tutelado pelo art. 70 da Lei n° 4117/62, retirando a tipicidade material da conduta. 4.
Discordância do Juiz Federal, por considerar que a quantidade de cigarros mantida em depósito
pelo autuado desautoriza a aplicação do princípio de insignificância. 5. Remessa dos autos à 2ª
CCR/MPF nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. 6. Com relação ao possível
crime de contrabando, aplica-se o Enunciado nº 90 desta 2ª Câmara, que estabelece: 'É cabível o
arquivamento de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando
de cigarros quando a quantidade apreendida não superar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. Aprovado na 177ª
Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020. 7. Quanto aos aparelhos de rádio comunicadores
apreendidos, com potência não superior a 25W, está 2ª CCR/MPF já deliberou no sentido de que
'Embora o espectro de radiofrequências seja um bem limitado, as faixas reservadas à Radio do
Cidadão são de uso comum. Para operar equipamento PX, bastam o simples cadastramento e o
pagamento  de  uma  taxa  anual.  Não  há  restrição  de  número  de  usuários  e  a  expedição  da
correspondente licença constitui  ato vinculado da ANATEL. Portanto,  desde que se mantenha
dentro  da  correspondente  banda,  o  agente  não  viola  o  privilégio  da  União  na  prestação  de
serviços de telecomunicação nem usurpa faixas de frequência de uso restrito. Malgrado escape
do controle formal do Poder Público, a conduta apreciada não vulnera, em seu aspecto material,
os bens jurídicos tutelados pelo tipo penal.  Relato de apreensão de equipamento de reduzida
potência.  Hipótese  em que o  bem jurídico  tutelado  pela  norma  '  a  segurança  dos  meios  de
telecomunicações ' não sofreu qualquer espécie de lesão, ou ameaça de lesão, que mereça a
intervenção  do  Direito  Penal.  Conduta  minimamente  ofensiva.  Incidência  dos  princípios  da
insignificância e da subsidiariedade do Direito Penal. Orientação nº 30 da 2ª CCR. Ausência de
justa  causa  para  prosseguir  na  persecução  penal'  (Processo  n°  1001608-66.2020.4.01.3810,
Sessão de Revisão n° 832, de 13/12/2021, unânime). 8. Neste contexto, afastada a tipicidade
penal  das  condutas  narradas  pela  aplicação  do  princípio  da  insignificância,  injustificável  é  o
prosseguimento do presente feito. 9. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

010. Expediente: JF/PR/GUAI-5001236-
76.2022.4.04.7017-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 1707/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Pessoa física. Tributos iludidos R$ 2.374,50 e 01 (uma)
reiteração anterior.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

011. Expediente: JFRS/POA-5053091-
10.2020.4.04.7100-INQ - Eletrônico 

Voto: 1770/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
PORTO ALEGRE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: Inquérito  Policial.  Possível  prática  do  crime  de  estelionato  (CP,  art.  171,  §  3º).  Fraude  no
recebimento de auxílio emergencial. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão
do MPF,  nos  termos do  art.  28 do  CPP c/c  art.  62,  IV,  da  LC nº  75/93.  Conforme dados e
informações  levantadas  nos  autos,  conclui-se  que  o  Auxílio  Emergencial  foi  requerido  pela
investigada e aprovado pelo Poder Público, tendo sido creditadas 3 (três) parcelas de R$ 600,00
diretamente em na conta bancária e sendo cancelado a partir da quarta parcela, não mais sendo
creditado  qualquer  outro  valor,  consoante  anexo  abaixo  extraído  de  consulta  realizada  no
endereço eletrônico disponibilizado pelo Ministério da Cidadania. Ao ser notificada, a investigada
informou que 'é arquiteta, no momento do requerimento estava desempregada, sem renda fixa e a
demanda de serviço  zerou,  pois  os  órgãos públicos  haviam fechado,  onde para  exercer  sua
profissão é primordial  o antedimento das prefeituras,  registro de imóveis e afins.  Deste modo
requereu o auxílio emergencial e tão logo voltaram o atendimento nos órgãos públicos e ela voltou
a trabalhar, fez a devolução do valor'. Ainda que se possa fazer um juízo negativo de valoração
moral na conduta da investigada, uma vez que o público-alvo do Auxílio Emergencial consistia em
camada social economicamente hipossuficiente e que a investigada pertence a grupo familiar que
não se enquadra no conceito acima, verifica-se que houve a correção da irregularidade e, no
caso, o ressarcimento é suficiente para o atingimento da finalidade do presente procedimento.
Ausência de prejuízo ao erário. Subsidiariedade do direito penal, que somente deve ser acionado
quando os  outros ramos do direito  não forem suficientes  para  a  proteção  dos  bens jurídicos
envolvidos. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

012. Expediente: JFRS/SLI-5000567-
47.2022.4.04.7106-PIMP - Eletrônico 

Voto: 1615/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
SANTANA DO LIVRAMENTO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso:  Pessoa jurídica.  Tributos iludidos R$ 1.996,85 e 01
(uma) reiteração anterior.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

013. Expediente: JF/SP-5000166-37.2022.4.03.6181-
PICMP - Eletrônico 

Voto: 1730/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. POSSÍVEIS CRIMES DE OMISSÃO DE ANOTAÇÃO EM
CTPS  (CP,  ART.  297,  §  4º),  FRUSTRAÇÃO  DE  DIREITO  ASSEGURADO  PELA  LEI
TRABALHISTA  (CP,  ART.  203)  E  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  (LEI  Nº  8.137/1990).
APLICAÇÃO  DO  ART.  28  DO  CPP C/C  ART.  62,  IV  DA LC  Nº  75/93.  MANUTENÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  1)  Procedimento  Investigatório  instaurado  a  partir  de ofício  da  2ª  Vara  do
Trabalho de Franco da Rocha, para apuração de eventual existência de crimes contra a ordem
tributária (Lei nº 8.137/1990), contra a Previdência Social (CP, art. 337-A), frustração de direito
trabalhista mediante fraude (CP, art. 203) e falsificação de documento público ' sonegação dolosa
de registro em CTPS (CP, art. 297, § 4º). 2) Promoção de arquivamento considerando a ausência
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de elementos suficientes a demonstrar a materialidade das condutas previstas nos artigos 337-A,
203 e 297, § 4º do Código Penal e Lei nº 8.137/1990. 3) Discordância parcial do Juiz Federal: 'O
argumento do MPF somente se aplica ao crime previsto no artigo 337-A do CP (sonegação de
contribuições  previdenciárias),  cuja  natureza  é  material  e  depende  de  prévia  constituição  de
crédito tributário pela autoridade tributária'. 4) Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC nº
75/93.  5) De início,  cumpre observar que a homologação judicial  do arquivamento no que se
refere ao crime previsto no art. 337-A do Código Penal impede nova apreciação da matéria por
este Colegiado. Entendimento judicial  que se aplica aos crimes contra a ordem tributária, nos
termos do Enunciado nº 49, que estabelece:  'Aplica-se o princípio da insignificância penal  ao
descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública
decorrente  da  conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$  20.000,00,  ressalvada  a
reiteração  na  mesma modalidade  criminosa,  ocorrida  em períodos  de  até  5  (cinco)  anos'. 6)
Quanto à omissão de anotação em CTPS, extrai-se do Informativo nº 539 do STJ (de 15/05/2014):
"a  simples  omissão  de  anotação  na  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  não
configura, por si só, o crime de falsificação de documento público (art. 297, § 4º, do CP). Isso
porque é imprescindível que a conduta do agente preencha não apenas a tipicidade formal, mas
antes e principalmente, a tipicidade material, ou seja, deve ser demonstrado o dolo de falso e a
efetiva  possibilidade  de  vulneração  da  fé  publica.  Com  efeito,  o  crime  de  falsificação  de
documento público trata-se de crime contra a fé pública, cujo tipo penal depende da verificação do
dolo, consistente na vontade de falsificar ou alterar o documento público, sabendo o agente que o
faz ilicitamente. Além disso, a omissão ou alteração deve ter concreta potencialidade lesiva, isto é,
deve ser capaz de iludir a percepção daquele que se depare com o documento supostamente
falsificado Ademais, pelo princípio da intervenção mínima, o Direito Penal só deve ser invocado
quando os  demais  ramos  do  Direito  forem insuficientes  para  proteger  os  bens considerados
importantes para a vida em sociedade. Como corolário, o princípio da fragmentariedade elucida
que não são todos os bens que têm a proteção do Direito Penal, mas apenas alguns, que são os
de maior importância para a vida em sociedade. Assim, uma vez verificado que a conduta do
agente é suficientemente reprimida na esfera administrativa, de acordo com o art. 47 da CLT, a
simples omissão de anotação não gera consequências que exijam repressão pelo Direito Penal"
(REsp nº 1.252.635/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 2/5/2014). Portanto,
não constitui  crime (falsidade de documento público por  equiparação) a falta  de anotação do
vínculo  empregatício  em CTPS,  pelo  empregador.  Irregularidade de natureza administrativa  e
trabalhista,  que  não  tem  repercussão  na  esfera  penal.  Lesividade  mínima  ao  empregado.
Desnecessidade de intervenção do Direito Penal. Atipicidade da conduta. Aplicação do Enunciado
2ª CCR nº 26 que estabelece: A omissão de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) não configura, por si só, o crime de falsificação de documento público (art. 297, §
4º, do CP). Redação alterada na 176ª Sessão de Coordenação, de 10/02/2020. Nesse mesmo
sentido: REsp nº 1.459.294/MG, STJ, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe de 21/08/2017. 7) Em
relação ao crime de frustração de direito assegurado por lei trabalhista, previsto no art. 203 do CP,
verifica-se que a conduta narrada não caracteriza o delito. Isso porque o pagamento a menor de
verbas trabalhistas devidas ou a falta dele é questão ínsita ao Direito do Trabalho. Além disso, o
tipo penal exige como elemento objetivo a "fraude" ou a "violência", o que não se verifica no
presente caso. 8) Manutenção do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

014. Expediente: JF/SP-5001809-30.2022.4.03.6181-
PICMP - Eletrônico 

Voto: 1729/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial  instaurado  Notícia  de  Fato  extraída  do  Sistema  Report  System  da  ONG
SAFERNET, conforme Termo de Mútua Cooperação Técnica, Científica e Operacional celebrados
entre o MPF e a ONG Safernet, para apuração de eventual prática do delito previsto no artigo 20,
§§1º e 2º da Lei 7.716/89. Promoção de arquivamento considerando que, no caso, 'O usuário
simplesmente publicou uma imagem de um homem imitando a saudação do partido nazista da
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Alemanha. Ademais, no caso dos autos, o perfil não se encontra mais ativo e a publicação foi
retirada'. Discordância do Juiz Federal, considerando prematuro o arquivamento. Remessa dos
autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62,
IV,  da  LC nº  75/93.  Assiste  razão  ao  Juiz  Federal:  'No  perfil  indicado  foram postadas  duas
imagens claramente racistas: a primeira é uma figura ou desenho de um símio sentado diante de
um computador,  ao lado de uma penca de bananas e ao fundo grades típicas de instituição
prisional, com os dizeres "levei vantagem"; a segunda é a fotografia de um cidadão publicamente
conhecido por ser acusado de crimes de racismo e terrorismo, posando para a foto com o braço
estendido para o alto,  em uma saudação nazista amplamente conhecida.  Ambas as imagens
foram inseridas também como imagens de perfil da conta em questão. Assim sendo, há indícios
suficientes de que a conta em questão foi utilizada para incitar a discriminação ou preconceito de
raça, cor, etnia e religião, o que se deduz da clara enaltação ao racismo a ao nazismo'. Somente
após o exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido, é que o Ministério Público
Federal poderá concluir,  sem dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação
penal  ou  se  deve  requerer,  de  forma  segura,  o  arquivamento  do  processo.  Arquivamento
prematuro. Não homologação. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a
adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante,
se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de
outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional
do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

015. Expediente: JF-DF-1012300-30.2019.4.01.3400-
APN - Eletrônico 

Voto: 1734/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  POSSIBILIDADE  DE OFERECIMENTO  DO ANPP NO  CURSO DA AÇÃO  PENAL.
ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's.  ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO
CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal proposta em face de acusada pela prática do crime previsto no art. 171, § 3°, na forma
do art. 71, ambos do CP. 2. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível o
oferecimento do acordo após o recebimento da denúncia, conforme entendimento dos Tribunais
Superiores. 3. Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com
fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta
nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no
item 8, a possibilidade do 'oferecimento de acordos de não persecução penal no curso da ação
penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja
realizada  nos  próprios  autos  do  processo.  Nessa  hipótese,  deverá  ser  requerido  ao  juízo  o
sobrestamento da ação penal'. 5. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o
oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito
em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante
assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a
prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que
estavam em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo
o  membro  oficiante  analisar  se  eventual  sentença  ou  acórdão  proferido  nos  autos  configura
medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é
cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019,
uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.'  6. Ademais, a
questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal,
tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do
Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos
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que  estavam  em  andamento,  inclusive  na  fase  recursal,  quando  do  surgimento  da  Lei  nº
13.964/2019'.  7.  Precedente  do  CIMPF  no  mesmo  sentido:  Procedimento  n°
1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em  18/08/2021,  unânime.  8.
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do
entendimento  firmado  pela  2ª  Câmara,  bem como (re)análise  dos  requisitos  exigidos  para  a
eventual propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

016. Expediente: JF/DVL-0000002-51.2019.4.01.3811-
APN - Eletrônico 

Voto: 1786/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
DIVINÓPOLIS/MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  QUE  INDICAM  CONDUTA
CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°,  II).  MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO
CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO
DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito
de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°,
inciso IV, do CP. 2. O Procurador da República oficiante, em um primeiro momento, se manifestou
pela viabilidade do acordo. Entretanto, posteriormente, alegou desinteresse por parte do réu em
celebrar o ANPP, uma vez que não conseguiu entrar em contato com o acusado (nem mesmo por
intermédio do defensor dativo), razão pela qual requereu o prosseguimento do feito. 3. Designada
audiência  de  instrução,  a  defesa  justificou  a  incomunicabilidade  do  réu  à  época  em que  foi
procurado para as tratativas do acordo,  informando que ele estava internado para tratamento
médico.  Com isso, requereu que fosse apresentada nova proposta de acordo. 4. O Ministério
Público Federal, por sua vez, aduziu que, diante da situação concreta dos autos, não comportaria
mais acordo, por ausência das condições subjetivas previstas no art. 28-A do CPP, apresentando,
em seguida, suas alegações finais orais. 5. Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento
dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. Um dos requisitos para o
oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e
prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica
na hipótese  de  ser  o  investigado  reincidente  ou se  houver  elementos  que  indiquem conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas.
7.  No  presente  caso,  consta  dos  autos  que,  no dia  12/11/2018,  policiais  rodoviários  federais
abordaram  o  caminhão  conduzido  pelo  acusado  e  verificaram  que  este  transportava
aproximadamente 500.000 (quinhentos mil) maços de cigarros de origem estrangeira, importados
ilegalmente. Ao ser ouvido em sede policial, o réu afirmou que lhe foi oferecida a quantia de R$
13.500,00  para  realizar  o  transporte  dos  cigarros,  bem  como  que  já  foi  preso  em  outra
oportunidade, em 29/11/2017, quando transportava outra carga de cigarros em carreta. Nesse
contexto, as circunstâncias do caso concreto (em especial o contrabando de grande vulto) indicam
a realização de venda de cigarros estrangeiros de forma profissional, no exercício de atividade
comercial. 8. Precedente da 2ª CCR, em caso análogo, de contrabando de cigarros de grande
vulto:  Processo n° 5007486-38.2020.4.04.7004, Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021. 9.
Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput
e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação
e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam
conduta criminal profissional. 10. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem
para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).
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017. Expediente: JF/DVL-1001949-89.2020.4.01.3811-
APN - Eletrônico 

Voto: 1766/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
DIVINÓPOLIS/MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O
ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  VIABILIDADE  DE  CELEBRAÇÃO  DO  ANPP  EM  CRIMES  TRIBUTÁRIOS.
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ESTIPULANDO VALOR MÁXIMO DO PREJUÍZO COMO
CONDIÇÃO  PARA O  SEU  OFERECIMENTO.  ÓBICE  À  PROPOSITURA DA MEDIDA NÃO
DEMONSTRADO,  NO  CASO  CONCRETO.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  PARA (RE)ANÁLISE
DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de
não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal  em que a ré  foi  denunciada pela
prática do crime previsto no art. 1°, inciso I, da Lei n° 8.137/90, na forma do art. 71 do CP. 2. O
Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar que 'existe norma
penal mais benéfica para os denunciados, a qual prevê a extinção da punibilidade do crime do art.
1º, I,  da Lei 8.137/90 em caso de pagamento integral do crédito tributário'.  3. Interposição de
recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14,
do CPP. 4. Observa-se que o acordo de não persecução penal é cabível em crimes tributários,
sendo que, na hipótese, caso preenchidos os demais requisitos do art. 28-A do CPP, o membro do
Ministério Público poderá, ao oferecer o acordo, estipular como condição (ou uma das condições)
o pagamento do débito fiscal, cabendo à acusada e à sua defesa aceitarem ou não. O simples
fato de existir uma outra forma de extinção da punibilidade para os crimes tributários (pagamento
ou  parcelamento)  não  exclui  a  possibilidade  de  celebração  do  ANPP.  5.  Neste  ponto,  cabe
ressaltar  que o art.  28-A do CPP prevê como condição para a celebração do acordo de não
persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do
que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª
CCR's (em sua redação original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como
requisito para o oferecimento do acordo, de modo que, ainda que expressivo, o valor do dano não
pode  constituir  fundamento  único  para  obstar  a  realização  do  ANPP.  6.  Dessa  forma,  caso
preenchidos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público
poderá estipular a reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a eventuais
outras condições que julgar proporcionais e compatíveis com a infração imputada à ré, e, sendo
recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da
2ª  CCR:  Processos  JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN  e  JFRS/POA-5037353-
84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes. 7. Necessidade
de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos
para a propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

018. Expediente: JF-GRU-5000414-92.2022.4.03.6119-
IP - Eletrônico 

Voto: 1895/2022 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  19ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
GUARULHOS/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I).
RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE
REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 04
(QUATRO) ANOS. MEDIDA INSUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME,
NO CASO CONCRETO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo
de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado
pela prática do crime de tráfico internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art.
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40, inciso I). 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo destacando 'para
além do não atendimento ao pressuposto objetivo estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima
inferior  a  4  anos),  a  expressiva  quantidade  de  droga  apreendida,  capaz  de  atingir  elevados
valores no mercado ilícito internacional. Ademais, não se pode negar o peso que o constituinte
destacou  à  espécie  delitiva,  ao  estabelecer,  no  art.  5º,  XLIII,  da  Constituição,  que  `a  lei
considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia', entre outros, `o tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins''.  3. A defesa se manifestou pela possibilidade do ANPP, por
considerar que 'os inquéritos que o acusado tem contra si estão arquivados ou com sentença
absolutória e que a pena mínima cominada ao delito imputado está dentro do previsto em lei, haja
vista o disposto no art. 28-A, § 1º, do CPP e a aplicação da causa de diminuição do art. 33, § 4º,
da Lei de Drogas, por ser o Assistido primário e não integrante de organização criminosa'.  4.
Encaminhamento  dos  autos  à  2ª  CCR,  com fundamento  no  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  5.  Na
presente hipótese, a denúncia classificou a conduta do acusado no art. 33, caput, c/c o art. 40,
inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A pena mínima cominada ao crime do art. 33 é de 05 anos
de reclusão que, acrescida da fração mínima da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I (1/6
= 10 meses), totaliza 05 anos e 10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na
denúncia (com base na exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias), observa-
se que a pena mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena
mínima inferior a 04 anos). 6. Cumpre registrar, ainda, que o § 4º do art. 33 da Lei n° 11.343/2006
dispõe que as penas do crime de tráfico de drogas poderão ser reduzidas de 1/6 a 2/3, desde que
o agente seja primário,  de bons antecedentes,  não se dedique às atividades criminosas nem
integre organização criminosa. Porém, mesmo que se aplique a referida causa de diminuição no
caso em análise (como requer a defesa), o fato de o réu ser primário e não possuir registros de
antecedentes criminais não justifica, por si só, a aplicação da referida causa de diminuição em seu
patamar  máximo,  sendo necessário  analisar  as demais  circunstâncias  do crime.  Na presente
hipótese, conforme ressaltado na denúncia, o acusado foi preso em flagrante nas dependências
do  Aeroporto  Internacional  de  Guarulhos/SP,  ao  trazer  consigo,  transportar  e  tentar  exportar
2.459g de massa  líquida  de cocaína  para  a  Namíbia.  7.  Conforme entendimento  do STJ,  'a
modulação,  na terceira  fase dosimétrica,  da causa especial  de diminuição de pena do tráfico
privilegiado, prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, no patamar mínimo de 1/6 (um sexto),
encontra-se devidamente justificada,  quando o agente,  conquanto primário,  sem antecedentes
criminais e sem comprovado envolvimento, estável e permanente, com organização criminosa,
exerce ' na qualidade de `mula' por esta recrutado ' a traficância transnacional' (AgRg no AREsp
1395427/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 27/08/2019, DJe 10/09/2019). 8.
Inaplicabilidade do instituto  do acordo  de não persecução penal,  tendo em vista  que a pena
mínima do crime imputado ao réu na denúncia é superior  a 04 (quatro)  anos,  em razão das
circunstâncias  do  caso  concreto.  Medida  que  não  se  mostra  necessária  e  suficiente  para  a
reprovação e prevenção do crime. Não preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do CPP.
9. Precedentes da 2ª CCR: 1.00.000.005928/2021-68, julgado na Sessão n° 804, de 12/04/2021;
5001594-17.2020.4.03.6119-ANP,  julgado  na  Sessão  n°  772,  de  04/06/2020;  e  5009813-
53.2019.4.03.6119-APN, julgado na Sessão n°  770,  de 25/05/2020,  todos à unanimidade.  10.
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos a origem para conhecimento e adoção das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

019. Expediente: JF/MG-0022155-14.2019.4.01.3800-
APN - Eletrônico 

Voto: 1706/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM PROPOR O
ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  VIABILIDADE  DE  CELEBRAÇÃO  DO  ANPP  EM  CRIMES  TRIBUTÁRIOS.
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ESTIPULANDO VALOR MÁXIMO DO PREJUÍZO COMO
CONDIÇÃO  PARA O  SEU  OFERECIMENTO.  ÓBICE  À  PROPOSITURA DA MEDIDA NÃO
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DEMONSTRADO,  NO  CASO  CONCRETO.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  PARA (RE)ANÁLISE
DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de
não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal  em que a ré  foi  denunciada pela
prática dos crimes previstos no art. 1°, inciso I e art. 2°, inciso I, ambos da Lei n° 8.137/90, c/c o
art. 71 do CP (12 vezes), na forma do art. 70 do CP (04 tributos). 2. A Procuradora da República
oficiante se manifestou no sentido de que 'não é viável o oferecimento de acordo, haja vista que o
delito imputado à acusada possui natureza tributária, já possuindo tratamento diferenciado pelo
ordenamento jurídico.' 3. Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª
CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Observa-se que o acordo de não persecução
penal  é  cabível  em crimes tributários,  sendo  que,  na  hipótese,  caso  preenchidos  os  demais
requisitos do art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá, ao oferecer o acordo,
estipular  como  condição  (ou  uma  das  condições)  o  pagamento  do  débito  fiscal,  cabendo  à
acusada e à sua defesa aceitarem ou não. O simples fato de existir uma outra forma de extinção
da punibilidade para os crimes tributários (pagamento ou parcelamento) não exclui a possibilidade
de celebração do ANPP. 5.  Neste ponto,  cabe ressaltar que o art.  28-A do CPP prevê como
condição  para a  celebração do acordo  de não persecução penal  a  reparação do dano ou a
restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP
e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em sua redação original), a lei não
estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de
modo que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir  fundamento único para
obstar a realização do ANPP. 6. Dessa forma, caso preenchidos os demais requisitos previstos no
art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular a reparação do dano da forma
que  entender  necessária,  cumulado  a  eventuais  outras  condições  que  julgar  proporcionais  e
compatíveis com a infração imputada à ré, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação
penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da 2ª CCR: Processos JFRS/POA-5019819-
25.2020.4.04.7100-APN e JFRS/POA-5037353-84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n°
781, de 21/09/2020, unânimes. 7. Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República
oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

020. Expediente: JF/MG-1038239-39.2020.4.01.3800-
APORD - Eletrônico 

Voto: 1704/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  PRECLUSÃO  NÃO  VERIFICADA.  NECESSIDADE  DE  (RE)ANÁLISE  DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ART.  28-A DO CPP,  NO CASO CONCRETO.  1.  Incidente  de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de
acusado pela prática dos crimes previstos nos arts. 304 c/c 297 e 180, todos do CP. 2. Consta dos
autos que o membro do MPF, antes de oferecer a denúncia, tentou propor o acordo ao investigado
(quando ainda não possuía defesa técnica constituída), tendo ele manifestado interesse em sua
celebração. Entretanto, o investigado se manteve inerte após os contatos do órgão ministerial,
razão pela qual foi oferecida a denúncia, ressaltando a falta de interesse do acusado em ouvir a
proposta de acordo do MPF. 3. Ao assumir a defesa do réu, a Defensoria Pública da União, já em
sede de preliminar da resposta à acusação, apresentou recurso em razão do não oferecimento do
acordo pelo MPF, ressaltando que 'O réu é pessoa humilde e sem conhecimento jurídico, razão
pela qual necessitava de defesa técnica e orientação jurídica para o acompanhamento da questão
pertinente ao ANPP. A este propósito, a DPU estabeleceu contato com o acusado, que, após os
esclarecimentos prestados sobre o instituto, manifestou interesse em ter acesso à proposta e
retomar as tratativas referentes ao acordo de não persecução penal. (') Ademais, considerando a
imprescindibilidade de defensor para negociação e formalização do acordo (CPP, art. 28-A, § 3º),
não há que se falar em preclusão da possibilidade de análise do ANPP no caso concreto, uma vez
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que esta é a primeira oportunidade de manifestação nos autos por parte da defesa técnica, após a
nomeação da DPU para atuar no feito'. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A,
§ 14, do CPP. 5. Conforme dispõe o Enunciado n° 98 da 2a CCR, opera a preclusão na hipótese
de oferecimento do ANPP e recusa pela defesa,  o que não é o caso dos autos.  6.  Ademais,
considerando a imprescindibilidade de defensor para negociação e formalização do acordo (CPP,
art. 28-A, § 3º), não há que se falar em preclusão da possibilidade de análise do ANPP no caso
concreto, visto que o suposto desatendimento da solicitação do MPF por parte do acusado, em
razão da inércia, ocorreu em momento anterior à constituição de sua defesa técnica. 7. Da análise
dos  autos,  verifica-se  que  a  defesa,  por  meio  da  DPU,  no  início  de  sua  atuação  no  caso,
demonstrou interesse na celebração do ANPP. Tais as circunstâncias, o argumento da preclusão
(ou desinteresse do acusado) não se mostra suficiente para fins de justificar a negativa da análise
e eventual oferecimento do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. 8. Precedentes da 2ª
CCR:  Processos  n°  5062803-33.2020.4.04.7000  e  n°  5061624-64.2020.4.04.7000,  ambos
julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 9. Necessidade de retorno dos
autos à Procuradora da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª
Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no
caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

021. Expediente: JF/PR/CAS-5000245-
39.2022.4.04.7005-APN - Eletrônico 

Voto: 1669/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA  CRIMINAL  HABITUAL/REITERADA  (CPP,  ART.  28-A,  §  2°,  II  E/OU  III).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que a ré foi  denunciada pela prática do crime
previsto no art. 334, caput e § 1°, IV, do CP. 2. A Procuradora da República oficiante deixou de
oferecer o acordo em razão da existência de elementos de informação que indicam a prática de
conduta habitual/reiterada. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender não haver óbice à
celebração do ANPP, no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento
no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se
mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A,
§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente
ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto
se  insignificantes  as  infrações  penais  pretéritas.  O  art.  28-A,  §2°,  III,  do  CPP,  por  sua  vez,
estabelece como óbice ao ANPP o fato  de ter  sido o  agente beneficiado nos 5  (cinco)  anos
anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, transação penal ou
suspensão condicional do processo. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou
entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao
oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43,
Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de
Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos
policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são  suficientes  para  caracterizar  a
contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do
comportamento do agente (Procedimento n°  1.00.000.020628/2021-17,  Sessão de Revisão n°
837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, conforme consignado na denúncia 'Verifica-
se junto aos autos, a informação da Receita Federal sobre a existência de outros procedimentos
administrativos  em  nome  da  denunciada  P.E.,  instaurados  em  razão  de  fatos  similares  aos
versados  nos  presentes  autos,  nos  5  anos  anteriores  ao  presente  fato,  a  saber:
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17833.727107/2019-17,  17833.741550/2019-09,  17833.746252/2019-05  e  17833.723499/2020-
89, sendo portanto, reincidente na infração'. Registre-se que na cota à denúncia, a Procuradora
oficiante destacou que 'De outro norte, em análise as certidões de antecedentes criminais (Evento
1, p. 109-110), tendo em vista a ausência de anteriores condenações e de processos criminais em
andamento  (consta  apenas ser  beneficiária  de  um ANPP),  e  presentes  os  demais  requisitos
autorizadores da suspensão condicional do processo, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos
termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95, propõe a suspensão condicional do processo, por 2 (dois)
anos'. 7. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-
A, caput e §2°, II e/ou III, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente
para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  no  caso  concreto,  havendo  nos  autos  elementos
probatórios que indicam conduta criminal  habitual/reiterada. 8.  Prosseguimento da persecução
penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

022. Expediente: JF/PR/CAS-5008041-
18.2021.4.04.7005-APN - Eletrônico 

Voto: 1579/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  POSSIBILIDADE  DE OFERECIMENTO  DO ANPP NO  CURSO DA AÇÃO  PENAL.
ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's.  ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO
CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal proposta em face de acusados pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°, V, do
CP, na forma do art. 29 do CP. 2. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível
o oferecimento do acordo após o recebimento da denúncia, conforme entendimento dos Tribunais
Superiores. 3. Interposição de recurso pela defesa de N.S.. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR,
com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação
Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e
definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de acordos de não persecução penal no
curso da ação penal,  podendo ser  dispensada, nessa hipótese,  a instauração de PA, caso a
negociação seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido
ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 5. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É
cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes
do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF
oficiante  assegurar  seja  oferecida  ao  acusado  a  oportunidade  de  confessar  formal  e
circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar
de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei  nº  13.964/2019, conforme
precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos
autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração
do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da
Lei  nº  13.964/2019,  uma  vez  oferecido  o  ANPP  e  recusado  pela  defesa,  quando  haverá
preclusão.' 6. Ademais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo
Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido
de  que  'o  art.  28-A do  Código  de  Processo  Penal  tem aplicação  `imediata'  (rectius:  eficácia
retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal,  quando do
surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 7. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n°
1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em  18/08/2021,  unânime.  8.
Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do
entendimento  firmado  pela  2ª  Câmara,  bem como (re)análise  dos  requisitos  exigidos  para  a
eventual propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).
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023. Expediente: JF/PR/CAS-5008740-
43.2020.4.04.7005-APN - Eletrônico 

Voto: 1578/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. OFERECIMENTO DO BENEFÍCIO
PELO MPF, ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. RECUSA DA DEFESA EM CELEBRAR
O ACORDO, EM RAZÃO DA MANIFESTAÇÃO DA ACUSADA DE NÃO POSSUIR INTERESSE
EM  CONFESSAR  OS  FATOS.  POSTERIORMENTE,  NA  AUDIÊNCIA  DE  INSTRUÇÃO,  A
DEFESA REQUEREU  O  RESTABELECIMENTO  DA PROPOSTA DO  ANPP.  NEGATIVA DO
PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE.  INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA PARTE.
APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. CASO EM QUE O ACORDO FOI OFERECIDO PELO
MPF E RECUSADO PELA RÉ, ASSISTIDA POR DEFESA TÉCNICA. PRECLUSÃO DO ATO.
ENUNCIADO N° 98 DA 2ª CCR. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que a ré foi denunciada
pela prática dos crimes previstos no art. 334, § 1°, IV e no art. 334-A, § 1°, I, na forma do art. 70,
todos do CP. 2. O Procurador da República oficiante consignou que 'o ente ministerial já ofereceu,
noutra oportunidade, e em relação aos presentes fatos, acordo de não persecução penal em favor
de A. da S.B., tendo a defesa manifestado que a ré `não manifestou interesse em firmar o acordo
de  não  persecução  penal  oferecido  pelo  Ministério  Público  Federal  (MPF),  por  não  possuir
interesse em confessar os fatos ocorridos, já que afirmou não tê-los cometido.'' 3. Interposição de
recurso pela defesa, por entender que as peculiaridades do caso concreto permitem a tentativa de
nova  negociação  para  formalização  do  acordo.  Encaminhamento  dos  autos  à  2ª  CCR,  com
fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O Enunciado n° 98 da 2ª CCR dispõe que 'É cabível o
oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito
em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante
assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a
prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que
estavam em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo
o  membro  oficiante  analisar  se  eventual  sentença  ou  acórdão  proferido  nos  autos  configura
medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é
cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019,
uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 5. No presente
caso, o acordo foi oferecido pelo Ministério Público Federal antes do recebimento da denúncia
(autos  n°  5006103-22.2020.4.04.7005),  tendo  a  ré,  assistida  por  defesa  técnica,  recusado  a
proposta. À época, a defesa manifestou-se nos seguintes termos: 'A DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO, neste ato presentada pela Defensora Pública Federal signatária, atuando na defesa dos
interesses de A. da S.B., já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem comunicar que,
após contato telefônico realizado com a parte, no dia 22/10/2020, esta não manifestou interesse
em firmar o acordo de não persecução penal oferecido pelo Ministério Público Federal (MPF), por
não possui interesse em confessar os fatos ocorridos, já que afirmou não tê-los cometido'.  6.
Dessa  forma,  no  caso  em análise  não  houve,  rigorosamente,  recusa  por  parte  do  Ministério
Público Federal em propor o acordo de não persecução penal, mas sim a negativa expressa por
parte da acusada, e, posteriormente (somente após o recebimento da denúncia e já na fase de
instrução), uma manifestação de interesse intempestiva, restando configurada a preclusão do ato.
7. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção
das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

024. Expediente: JF/PR/CAS-5011580-
89.2021.4.04.7005-APN - Eletrônico 

Voto: 1567/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  QUE  INDICAM  CONDUTA
CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°,  II).  MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO
CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. PROSSEGUIMENTO
DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito
de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática dos crimes previstos no art. 334-A, § 1°,
incisos I e V, do CP e no art. 70 da Lei n° 4.117/1962, em concurso material (CP, art. 69). 2. A
Procuradora da República oficiante deixou de oferecer o ANPP por considerar que a medida não
seria suficiente para a reprovação do crime. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender
que estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Encaminhamento dos autos à
2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do
acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do
crime. Além disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de
ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual,
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No presente
caso,  consta  dos  autos  que  a  Polícia  Militar  abordou  o  veículo  conduzido  pelo  investigado,
ocasião  em  que  se  constatou  que  estava  carregado  com  grande  quantidade  de  cigarros
contrabandeados  (26.000  maços),  além  da  utilização  de  rádio  comunicador  irregular.  Nesse
contexto, as circunstâncias do caso concreto (contrabando de grande vulto, utilização de rádio
transceptor sem autorização da autoridade competente etc) indicam a realização de venda de
cigarros estrangeiros de forma profissional, no exercício de atividade comercial. 6. Precedente da
2ª CCR, em caso análogo, de contrabando de cigarros de grande vulto: Processo n° 5007486-
38.2020.4.04.7004, Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021. 7. Inviabilidade do oferecimento de
acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a
medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso
concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal profissional. 8.
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

025. Expediente: JF/PR/CUR-5074976-
55.2021.4.04.7000-ANPP - Eletrônico

Voto: 1725/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  PRECLUSÃO  NÃO  VERIFICADA.  NECESSIDADE  DE  (RE)ANÁLISE  DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ART.  28-A DO CPP,  NO CASO CONCRETO.  1.  Incidente  de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de
acusada pela prática do crime previsto no art. 299 c/c art. 71, ambos do CP. 2. Consta dos autos
que o membro do MPF notificou diretamente a investigada para manifestar  seu interesse em
celebrar ANPP, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme as instruções constantes do instrumento
do acordo que lhe foi enviado, ressaltando que o decurso do prazo sem o encaminhamento do
documento devidamente assinado pela investigada e por seu(sua) advogado(a) implicaria na não
aceitação da proposta. Transcorrido o referido prazo sem resposta, o membro do MPF ofereceu a
denúncia. 3. A defesa, ao se manifestar nos presentes autos (IANPP), solicitou nova avaliação por
parte  do  MPF quanto  ao  oferecimento  do  acordo.  A Procuradora  da  República  oficiante,  no
entanto, considerou ser inviável o acordo neste momento, pois já havia oficiado diretamente a
investigada anteriormente, que deixou de se manifestar a respeito da proposta. Destacou ainda
que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de não ser cabível o acordo após o
recebimento da denúncia. 4. Interposição de recurso pela defesa e remessa dos autos à 2ª CCR,
nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Considerando a imprescindibilidade de defensor para
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negociação e formalização do acordo (CPP, art. 28-A, § 3º), não há que se falar em preclusão da
possibilidade  de  análise  do  ANPP no  caso  concreto,  visto  que  o  desinteresse  presumido  da
investigada em celebrar acordo, em razão da inércia, ocorreu, ao que se tem, sem a participação/
assistência da defesa técnica. 6. Da análise dos presentes autos, verifica-se que a defesa, em sua
primeira manifestação neste incidente de acordo de não persecução penal, demonstrou interesse
na  celebração  do  acordo.  Tais  as  circunstâncias,  o  argumento  da  preclusão  (ou
desinteresse/inércia da acusada) não se mostra suficiente para fins de justificar a negativa da
análise e eventual oferecimento do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. 7. Precedentes
da 2ª CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos
julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 8. Por fim, quanto ao momento
para a realização do acordo, oportuno ressaltar que a 2ª CCR/MPF possui entendimento firmado
pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto em seu
Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada).
Além do mais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo
Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que
'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva)
a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei
nº  13.964/2019'.  Existência  de  precedente  do  CIMPF  no  mesmo  sentido:  Procedimento  n°
1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em  18/08/2021,  unânime.  9.
Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para consideração do
entendimento  firmado  pela  2ª  Câmara,  bem como (re)análise  dos  requisitos  exigidos  para  a
eventual propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

026. Expediente: JF/PR/CUR-5075021-
59.2021.4.04.7000-ANPP - Eletrônico

Voto: 1721/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  PRECLUSÃO  NÃO  VERIFICADA.  NECESSIDADE  DE  (RE)ANÁLISE  DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ART.  28-A DO CPP,  NO CASO CONCRETO.  1.  Incidente  de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de
acusado pela prática do crime previsto no art. 299 c/c art. 71, ambos do CP. 2. Consta dos autos
que o membro do MPF notificou diretamente o investigado para manifestar  seu interesse em
celebrar ANPP, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme as instruções constantes do instrumento
do acordo que lhe foi enviado, ressaltando que o decurso do prazo sem o encaminhamento do
documento devidamente assinado pelo investigado e por seu(sua) advogado(a) implicaria na não
aceitação da proposta. Transcorrido o referido prazo sem resposta, o membro do MPF ofereceu a
denúncia. 3. A defesa, ao se manifestar nos presentes autos (IANPP), solicitou nova avaliação por
parte  do  MPF quanto  ao  oferecimento  do  acordo.  A Procuradora  da  República  oficiante,  no
entanto, considerou ser inviável o acordo neste momento, pois já havia oficiado diretamente o
investigado anteriormente, que deixou de se manifestar a respeito da proposta. Destacou ainda
que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de não ser cabível o acordo após o
recebimento da denúncia. 4. Interposição de recurso pela defesa e remessa dos autos à 2ª CCR,
nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Considerando a imprescindibilidade de defensor para
negociação e formalização do acordo (CPP, art. 28-A, § 3º), não há que se falar em preclusão da
possibilidade  de  análise  do  ANPP no  caso  concreto,  visto  que  o  desinteresse  presumido  do
investigado em celebrar acordo, em razão da inércia, ocorreu, ao que se tem, sem a participação/
assistência da defesa técnica. 6. Da análise dos presentes autos, verifica-se que a defesa, em sua
primeira manifestação neste incidente de acordo de não persecução penal, demonstrou interesse
na  celebração  do  acordo.  Tais  as  circunstâncias,  o  argumento  da  preclusão  (ou
desinteresse/inércia do acusado) não se mostra suficiente para fins de justificar a negativa da
análise e eventual oferecimento do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. 7. Precedentes
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da 2ª CCR: Processos n° 5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos
julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 17/05/2021, unânimes. 8. Por fim, quanto ao momento
para a realização do acordo, oportuno ressaltar que a 2ª CCR/MPF possui entendimento firmado
pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto em seu
Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada).
Além do mais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo
Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que
'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva)
a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei
nº  13.964/2019'.  Existência  de  precedente  do  CIMPF  no  mesmo  sentido:  Procedimento  n°
1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em  18/08/2021,  unânime.  9.
Necessidade de retorno dos autos à Procuradora da República oficiante para consideração do
entendimento  firmado  pela  2ª  Câmara,  bem como (re)análise  dos  requisitos  exigidos  para  a
eventual propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

027. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5005704-
31.2022.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 1575/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  QUE  INDICAM  CONDUTA
CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, INCISOS II E/
OU III). MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E
PREVENÇÃO  DO  CRIME.  PROSSEGUIMENTO  DA PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de
acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado
(em conjunto com outros corréus) pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°, inciso II, do
CP c/c art. 3° do Decreto-Lei n° 399/68. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer
o ANPP tendo em vista a grande quantidade de mercadorias apreendidas, bem como a existência
de  indícios  de  reiteração/habitualidade  criminosa.  3.  Interposição  de  recurso  pela  defesa  de
A.C.B., por entender ser possível a celebração do acordo. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR,
com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é
que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além
disso, o art. 28-A, §2°, II,  do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o
investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada
ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. Já o art. 28-A, § 2°, inciso
III, do CPP estabelece não ser cabível o acordo na hipótese de ter sido o agente beneficiado nos
05 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal,
transação penal ou suspensão condicional do processo. 5. No presente caso, consta dos autos
que foi comunicado por meio do disque denúncia que um imóvel estaria sendo utilizado para o
comércio  clandestino  de  cigarros  e  produtos  contrabandeados.  Com  isso,  Policiais  Militares
fizeram o acompanhamento tático de um veículo que havia acabado de sair do referido imóvel e,
após  perseguição  em  alta  velocidade,  efetuaram a  prisão  em  flagrante  do  condutor  (corréu
V.C.A.),  ocasião  que  apreenderam  11.970  maços  de  cigarros  estrangeiros.  Ato  contínuo,  os
policiais decidiram regressar ao local  de onde o veículo havia saído,  onde lograram êxito em
encontrar  mais  1.000  maços  de  cigarros  ilegalmente  importados.  Durante  o  interrogatório,
verificou-se que o referido imóvel onde estavam armazenados os cigarros e que era objeto da
comunicação  realizada  por  meio  do  disque  denúncia  como  sendo  utilizado  para  o  comércio
clandestino de cigarros e produtos contrabandeados, pertence ao réu A.C.B. (ora recorrente). 6.
Dessa forma, verifica-se que as circunstâncias do caso concreto (contrabando de grande vulto, a
Informação  Policial  n°  60/2018  que  analisou  as  conversas  entre  integrantes  do  esquema
criminoso  e  a  dinâmica  em  que  foram  apreendidas  as  mercadorias)  indicam
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cooperação/envolvimento com esquema criminoso que atua de forma profissional na inserção e
distribuição  de  cigarros  contrabandeados  em  território  nacional.  7.  Além  do  mais,  conforme
ressaltou o Procurador da República oficiante e foi constatado nas certidões de antecedentes
juntadas aos autos, há elementos que indicam conduta criminosa reiterada/habitual quanto ao réu
A.C.B.,  bem como concessão  de  benefícios  de  transação  penal  e  suspensão condicional  do
processo nos 05 anos anteriores à conduta ora analisada. 8. Precedente da 2ª CCR, em caso
análogo: Processo n° 5007486-38.2020.4.04.7004, Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021. 9.
Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput
e §2°, incisos II e/ou III, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente
para  a  reprovação  e  prevenção  do  crime,  no  caso  concreto,  havendo  nos  autos  elementos
probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. Prosseguimento
da ação penal.  Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

028. Expediente: JF/SP-0013799-45.2018.4.03.6181-
APE - Eletrônico 

Voto: 1769/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  POSSIBILIDADE  DE OFERECIMENTO  DO ANPP NO  CURSO DA AÇÃO  PENAL.
ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's.  ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO
CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal proposta em face de réu condenado pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°,
inciso IV, do CP. 2. O Procurador Regional da República oficiante se manifestou no sentido de que
'já  foi  oferecida  denúncia  e  a  ação  penal  transcorreu  regularmente,  com  a  condenação  do
embargante  em  1ª  grau  e  sua  condenação  foi  confirmada  por  esta  C.  Corte  Regional,  em
cumprimento a lei processual penal vigente à época (tempus regit actun). De pronto, verifica-se a
incompatibilidade  com  o  próprio  propósito  do  instituto  do  Acordo  de  Não  Persecução  Penal
(ANPP), quando já oferecida denúncia e já encerrada a prestação judicial na instância ordinária'.
3. Interposição de recurso pela defesa. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento
no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018,
que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a
possibilidade do 'oferecimento de acordos de não persecução penal no curso da ação penal,
podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada
nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento
da ação penal'. 5. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de
acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado,
desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja
oferecida ao acusado a oportunidade de confessar  formal  e  circunstancialmente  a  prática  da
infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em
curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro
oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais
adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o
acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez
oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 6. Ademais, a questão está
em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-
Procurador-Geral  da  República  se  manifestado  no  sentido  de  que  'o  art.  28-A do  Código  de
Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos que estavam
em andamento,  inclusive  na  fase  recursal,  quando do  surgimento  da  Lei  nº  13.964/2019'.  7.
Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na
6ª  Sessão  Ordinária,  em  18/08/2021,  unânime.  8.  Necessidade  de  retorno  dos  autos  ao
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Procurador Regional da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª
Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no
caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

029. Expediente: TRE/GO-APEI-0600033-
89.2020.6.09.0127 - Eletrônico 

Voto: 1854/2022 Origem: 2A.CAM - 2A.CÂMARA DE
COORDENAÇÃO E REVISÃO DO
MPF

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  RECUSA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  ELEITORAL EM OFERECER O  ACORDO.  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO PELA
DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO
ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's.
ENUNCIADO  Nº  98  DA  2ª  CCR.  NECESSIDADE  DE  (RE)ANÁLISE  DOS  REQUISITOS
PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática
dos  crimes  previstos  nos  arts.  289  e  350,  ambos  do  Código  Eleitoral,  por  se  inscrever
fraudulentamente como eleitor, além de utilizar comprovantes de endereços falsos, inserindo sua
fotografia  e assinatura na identidade civil  de pessoa diversa.  2.  O Ministério  Público Eleitoral
atuante na 127ª Zona Eleitoral de Goiás deixou de oferecer o acordo por considerar que 'havendo
comprovação, pela multiplicidade de condutas, reiterada então como disposto no artigo 28-A § 2º
inciso II do Código Penal, incomportável proposta de não persecução penal neste caso (sic)'. 3.
Em sede  de  preliminar  na  resposta  à  acusação,  a  defesa  se  insurgiu  contra  a  negativa  de
oferecimento do acordo, tendo os autos sido encaminhados à 2ª CCR/MPF, com fundamento no
art. 28-A, § 14, do CP. Este Órgão Revisor deliberou, na 840ª Sessão Ordinária, de 14/03/2022, à
unanimidade, pela devolução dos autos para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura
do ANPP, ressaltando que 'verifica-se que a Promotora Eleitoral oficiante limitou-se a apontar uma
'multiplicidade de condutas' como óbice ao oferecimento do ANPP, sem apontar especificamente
os fatos, registros ou informações que justifiquem sua conclusão, impedindo, com isso, o exercício
revisional deste Colegiado. Neste ponto, ressalta-se que a denúncia aponta apenas a conduta da
inscrição fraudulenta em Zona Eleitoral'. 4. Em nova manifestação, a Promotora Eleitoral oficiante
considerou não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento da denúncia (ocorrido
em 31/01/2020), conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 5. Remessa dos autos
novamente à 2ª CCR, para fins revisionais. 6. As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação
Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e
definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de acordos de não persecução penal no
curso da ação penal,  podendo ser  dispensada, nessa hipótese,  a instauração de PA, caso a
negociação seja realizada nos próprios autos do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido
ao juízo o sobrestamento da ação penal'. 7. Conforme dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É
cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes
do trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF
oficiante  assegurar  seja  oferecida  ao  acusado  a  oportunidade  de  confessar  formal  e
circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar
de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei  nº  13.964/2019, conforme
precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos
autos configura medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração
do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a vigência da
Lei  nº  13.964/2019,  uma  vez  oferecido  o  ANPP  e  recusado  pela  defesa,  quando  haverá
preclusão.' 8. Ademais, a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo
Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido
de  que  'o  art.  28-A do  Código  de  Processo  Penal  tem aplicação  `imediata'  (rectius:  eficácia
retrospectiva) a processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal,  quando do
surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 9. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n°
1.33.005.000076/2021-21,  julgado  na  6ª  Sessão  Ordinária,  em  18/08/2021,  unânime.  10.
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Necessidade  de  retorno  dos  autos  à  Promotora  Eleitoral  oficiante  para  consideração  do
entendimento  firmado  pela  2ª  Câmara,  bem como (re)análise  dos  requisitos  exigidos  para  a
eventual propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
à Promotora Eleitoral oficiante para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos
termos do voto do(a) relator(a).

ORIGEM INTERNA

NÃO PADRÃO

030. Expediente: 1.14.000.001039/2022-17 - Eletrônico Voto: 1855/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato advinda do Ministério Público do Estado da Bahia (MP/BA), noticiando supostos
crimes de  violação  de domicílio  (CP,  art.  150)  e  furto  (CP,  art.  155),  em face  de constantes
invasões aos apartamentos na quadra D da Vila Militar da Força Aérea Brasileira (Vila Militar de
Itapuã),  localizada  no  Bairro  Jardim  Placaford,  Salvador/BA.  Relata,  em  síntese,  que  são
constantes as invasões a apartamentos na citada vila militar e que em menos de um mês foram
seis furtos. Narra que o comando da Base Aérea de Salvador foi informado da situação, sem que
tenham  sido  adotadas  quaisquer  providências.  Houve  declínio  de  atribuição  por  parte  do
Ministério Público do Estado da Bahia ao Ministério Público Federal (MPF), sustentando que os
fatos narrados reportam a supostos delitos contra o patrimônio praticados em detrimento de bem
da União, considerando que os imóveis supostamente atingidos fazem parte da Vila Militar da
Aeronáutica  (Força  Aérea  Brasileira  '  FAB).  A Procuradora  da  República  oficiante  na  PR/BA
suscitou o presente conflito negativo de atribuições,  sob os seguintes fundamentos: 'No caso,
considerando  que,  segundo  a  narrativa,  os  bens  subtraídos  eram  dos  próprios  militares,  a
competência para a sua apuração será da Justiça Comum Estadual, ausente interesse federal. No
caso em tela, a discussão diz respeito a possíveis crimes de furto (que absorve a violação de
domicílio) praticados por civis em residência de militar, localizada em Vila Castrense. Por sua vez,
do narrado na representação, não consta nenhuma informação de bem furtado pertencente à
Aeronáutica.  Assim  sendo,  considerando  que  apenas  foram  atingidos  bens  particulares
pertencentes a militares, na condição de pessoas físicas, deve ser reconhecida a atribuição do
MP/BA para a análise do feito'. Recebimento do presente conflito negativo de atribuições como
promoção de declínio de atribuições. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). A Lei nº
13.491/2017  (em vigor  a  partir  de  16/10/2017)  ampliou  a  competência  da  Justiça  Militar,  na
medida  em  que  ampliou  a  definição  dos  crimes  militares,  que,  em  virtude  do  princípio  da
prevalência da lei especial sobre a lei geral, fixarão a competência da Justiça Militar. Nos termos
do art. 9º, II (redação dada pela Lei nº 13.491/2017) passaram a ser da competência da Justiça
Militar e considerados crimes militares, em tempos de paz, os crimes previstos no Código Penal
Militar e os previstos na legislação penal (Código Penal e Leis Esparsas). Em seguida, o art. 9º,
inciso III,  estabelece que consideram-se crimes militares em tempo de paz,  os praticados por
militar da reserva,  ou reformado, ou por civil,  contra as instituições militares,  considerando-se
como tais, além dos previstos nos incisos I e II, aqueles praticados: a) contra o patrimônio sob a
administração militar, ou contra a ordem administrativa militar; b) em lugar sujeito à administração
militar contra militar em situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério
militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo; entre outros. No caso, o
local da ocorrência dos delitos foi a Vila Militar da Aeronáutica (Força Aérea Brasileira ' FAB), área
residencial  militar,  sob a administração  militar  e  os  imóveis  invadidos são  de propriedade da
Aeronáutica,  nele  residindo  militares  e  seus  familiares.  Nesse  contexto,  a  atribuição  para  a
persecução penal é do Ministério Público Militar, conforme art. 9º, inciso III, alíneas "a" e 'b', do
Código Penal Militar. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Militar.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  do
conflito  negativo  de  atribuições  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Militar.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).
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031. Expediente: 1.16.000.001458/2022-84 - Eletrônico Voto: 1841/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.MARIA/SANTIAGO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MPF (LC
Nº 75/93, ART. 62, VII). POSSÍVEL CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. CRIME QUE SE CONSUMA
COM A EFETIVA AÇÃO OU OMISSÃO DO SUJEITO PASSIVO, NO MOMENTO E NO LOCAL EM
QUE  SE  CONCRETIZA  O  DESCUMPRIMENTO  DA  ORDEM.  ATRIBUIÇÃO  DA  PR/DF
(SUSCITADA). 1) Trata de notícia de fato instaurada a partir de comunicação do 3º Oficio da 1ª
Procuradoria de Justiça Militar em Brasília que encaminhou cópia dos autos de Procedimento de
Investigação Criminal que apurava o possível descumprimento de decisão judicial transitada em
julgado, exarada em Ação Civil  Pública tramitada na 3ª Vara Federal  em Santa Maria/RS, em
litisconsórcio  ativo  entre  o  Ministério  Público  Militar  e  o  Ministério  Público  Federal,  obteve
sentença de procedência que proibiu, em todo território nacional, a União e as Forças Armadas de
usar força de trabalho de militares subalternos (especialmente taifeiros) em tarefas de caráter
eminentemente doméstico nas residências de seus superiores hierárquicos. 2) A representação
que motivou a autuação do Procedimento de Investigação Criminal (PIC) pela 1ª Procuradoria de
Justiça Militar em Brasília, aponta a existência de indícios de continuidade do uso de taifeiros em
residências de oficiais  generais  da Aeronáutica em Brasília/DF.  Não se vislumbrando conduta
ilícita da alçada da Justiça Especializada (Militar), a Promotora de Justiça Militar, então oficiante
no feito, declinou de sua atribuição para a Procuradoria da República no Distrito Federal. 3) O
Procurador da República oficiante na PR/DF promoveu o declínio de atribuições em favor da PRM
- Santa Maria/RS, considerando que as demandas são executadas no juízo em que tramitou a
ação de conhecimento, nos termos do art.  516, II,  do CPC, assim como nas ações coletivas,
conforme dispõe o art.  98, § 2º, II, do Código de Defesa do Consumidor. 4) O Procurador da
República oficiante na PRM - Santa Maria/RS, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo
de  atribuições,  por  entender  que  'em  que  pese  as  regras  gerais  suscitadas  pelo  membro
declinante, não há como se equiparar a procedimentalização de uma Ação Civil Pública que visou
satisfazer uma obrigação genérica, com a execução pelo descumprimento da referida decisão,
que  embora  possua  abrangência  nacional,  carece  de  análise  probatória  do  seu  efetivo
descumprimento, o que necessita de uma análise por parte daqueles que detém competência
territorial  e,  por  esse motivo,  estão próximos dos fatos.  [']  Aplica-se,  neste  caso,  o raciocínio
empregado para o processamento das ações coletivas. Nestes casos, a fase de conhecimento
será calcada em uma única procedimentalização,  que originará  a  prolação de  uma sentença
necessariamente  genérica.  Após,  deverão  ser  iniciadas  as  fases  de  liquidação  e execução a
serem encetadas  pelos  titulares  do  direito  reconhecido  no  comando  sentencial,  respeitada  a
competência para a consecução desse desiderato, em conformidade com o domicílio de cada
exequente'. 5) Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF, para análise e deliberação, nos termos do art.
62,  VII,  da  LC nº  75/93. 6)  Inicialmente,  cumpre  observar  que  a  competência,  em regra,  é
determinada pelo lugar em que se consumar a infração, nos termos do art. 70, caput, do CPP: "A
competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração, ou, no caso
de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução". 7) O crime ora em análise
consuma-se com a efetiva ação ou omissão do sujeito passivo, vale dizer, no momento e no local
em que se  concretiza  o  descumprimento da ordem.  8)  Como bem concluiu  o  Procurador  da
República suscitante "as apurações e eventuais medidas judiciais a serem adotadas em face dos
oficiais das Forças Armadas do Brasil atuantes em Brasília devem obedecer a repartição territorial
da competência do Poder Judiciário e, consequentemente, observar a segmentação geográfica
das responsabilidades de cada unidade do MPF". 9) Cumpre ressaltar, ainda, que a investigação
deve  tramitar  no local  em que a colheita  de provas seja  facilitada,  medida que  traz  notórios
benefícios à  persecução penal.  Muitas vezes,  no limiar  da persecução penal,  não é possível
determinar  a  tipificação  dos  fatos  e/ou  o  local  de  consumação,  de  modo que  a  fixação  das
atribuições  para  a  investigação  deve  orientar-se  seguindo  critérios  que  levem  em  conta  as
hipóteses  possíveis  e  o  princípio  da  eficiência.  10)  Concluídas  as  investigações,  havendo
necessidade, a teor do art. 70 do CPP, o procedimento apuratório poderá/deverá ser remetido à
Procuradoria da República com atribuições para o oferecimento da denúncia, ainda que para tanto
deva ser desmembrado, no caso de não existir  conexão entre os fatos ilícitos eventualmente
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descortinados. 11) Nesse sentido os precedentes do STJ - CC 117.473/DF, Terceira Seção, DJe
11/03/2013  e  da  2ª  CCR/MPF:  Procedimento  nº  1.20.000.001328/2018-32,  725ª  Sessão  de
Revisão,  de  26/09/2018,  unânime;  e  1.34.001.006838/2021-04,  839ª  Sessão  de  Revisão,  de
21/02/2022, unânime.  12) Fixação da atribuição do Ofício da PR/DF (suscitado) para atuar no
presente feito. 

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).

032. Expediente: 1.11.001.000102/2022-08 - Eletrônico Voto: 1568/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ARAPIRACA/S IPANEM

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar a suposta prática de tráfico de entorpecentes em ginásio
localizado na aldeia  indígena Jeripankó, situada no município de Pariconha/AL.  Promoção de
declínio de atribuições considerando que 'o crime de tráfico de drogas supostamente realizado por
índio e praticado no interior de reserva indígena não é de atribuição do Ministério Público Federal
nem de competência da Justiça Federal'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da
2ª CCR). É sabido que a competência da Justiça Federal justifica-se quando a questão versa
acerca de disputa sobre direitos indígenas, incluindo as matérias referentes à organização social
dos índios, seus costumes, línguas, crenças e tradições, bem como os direitos sobre as terras que
tradicionalmente  ocupam,  conforme  dispõem  os  arts.  109,  XI,  e  231,  ambos  da  CF/1988.
Precedentes (STJ - CC: 123016 TO 2012/0119013-6, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira
Seção, DJe 01/08/2013; STF - AI-AgR: 496653 AP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma,
DJ  03/02/2006).  No  caso  dos  autos,  evidencia-se  que  a  existência  de  tráfico  ilícito  de
entorpecentes no interior da aldeia é situação que atinge diretamente a coletividade indígena, em
especial  em  sua  organização  social  e  seus  costumes.  Não  homologação  do  declínio  de
atribuições. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, com a adoção das
medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso,
que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro
para  tanto,  nos  termos  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do  Ministério  Público
Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

033. Expediente: 1.25.000.000834/2022-12 - Eletrônico Voto: 1609/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO ART. 19 DA LEI Nº 7.492/86,
EM  DECORRÊNCIA  DO  USO  DE  DOCUMENTOS  FALSOS  PARA  OBTENÇÃO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR  PERANTE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA
PRIVADA.  REVISÃO  DE  DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÕES  (ENUNCIADO  Nº  32).  NÃO
HOMOLOGAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1) Notícia de Fato autuada
para apurar suposta prática do crime descrito no art. 19 da Lei nº 7.492/86, em decorrência do uso
de documentos falsos para obtenção de financiamento de veículo automotor perante instituição
financeira privada. 2) O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual considerando 'a possível prática do delito de estelionato, previsto no
art. 171 do Código Penal, que é de ação penal pública condicionada, em face das instituições
financeiras acima mencionadas. Não há que se falar, por outro lado, em possível prática do delito
previsto no art. 19 da Lei 7.492/86, uma vez que, consoante acima retratado, o Banco S. alega
que  é  o  proprietário  do  veículo  placas  [...]  e  que  está  tendo  que  arcar  com  os  prejuízos
decorrentes da conduta delituosa aqui noticiada, a qual, à evidência, não tem o condão de lesar a
higidez do Sistema Financeiro Nacional'. 3) Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32).
4) O tema é objeto do Enunciado nº 48 desta 2ª Câmara, que estabelece: CRIME CONTRA O
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SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução
penal do crime de obtenção fraudulenta de financiamento em instituição financeira para aquisição
de  automóvel,  tipificado  no  artigo  19  da  Lei  nº  7.492/86.  Aprovado  na  61ª  Sessão  de
Coordenação, de 04/03/2013. 5) No mesmo sentido, a então Procuradora-Geral da República, em
16/10/2018, na decisão nº 248/2018-AJCA/SGJ/GABPGR, nos autos do Conflito de Atribuição nº
1.00.000.016527/2018-38, reafirmou a competência da Justiça Federal para processar e julgar
eventual ação penal envolvendo obtenção fraudulenta de financiamento para aquisição de veículo
automotor.  6)  O  entendimento  também  já  se  encontra  sedimentado  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça: 'para a configuração do delito descrito no art. 19 da Lei n. 7.492/86,
basta a obtenção, mediante fraude, de financiamento em instituição financeira com destinação
específica dos valores obtidos. Em outras palavras, o Superior Tribunal de Justiça - STJ manteve
sua jurisprudência no sentido de que o crime tipificado no art. 19 da Lei n. 7.492/86 não exige,
para a sua configuração, efetivo ou potencial abalo ao Sistema Financeiro.' (CC 161.707/MA, Rel.
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe 19/12/2018) 7)
Precedente da 2ª CCR/MPF: JF/SP-5003199-40.2019.4.03.6181-IP, 777ª Sessão de Revisão, de
03/08/2020,  à  unanimidade.  8)  Não homologação do declínio  de atribuições.  Devolvam-se os
autos ao ofício originário para prosseguimento, com a adoção das medidas que entender cabíveis,
facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal, com as homenagens de
estilo.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

034. Expediente: 1.25.000.000972/2022-93 - Eletrônico Voto: 1829/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos R$ 3.602,70. Pessoa jurídica com 1
(uma) reiteração anterior.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

035. Expediente: 1.26.000.000260/2021-56 - Eletrônico Voto: 1587/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL.  POSSÍVEIS  CRIMES  DE  FALSIDADE
IDEOLÓGICA  E  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
REVISÃO (ART.  62,  IV,  DA LC Nº 75/93).  NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS
CAPAZES DE ESCLARECER O OCORRIDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1)
Procedimento Investigatório Criminal autuado para apurar a notícia de possível prática do crime
de  falsidade  ideológica  (CP,  art.  299),  decorrente  de  supostas  movimentações  de  recursos
incompatíveis com a situação fiscal da contribuinte (pessoa física) no ano de 1998. 2) Promoção
de arquivamento considerando que: a) em razão dos mesmos fatos foi  instaurado o inquérito
policial  instaurado  para  apurar  eventual  prática  de  'falsidade  ideológica  por  parte  dos
representantes  das  empresas  I.C.I.  Ltda  e  H.C.I.  Ltda,  por  haverem,  em tese,  movimentado
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recursos em conta de terceiros. Art. 1º da lei 8137/90 e 299 CP"; b) os créditos tributários foram
constituídos  em  momentos  bastantes  posteriores  aos  fatos  em  deram  azo  à  atuação
administrativo-tributária;  c)  no caso  dos  autos,  em juízo,  caso  proposta  eventual  ação  penal,
haveria  necessidade  de  se  demonstrar  fatos  (atinentes  à  autoria  e  o  dolo  do  agente)  que
remontam ao longínquo ano-calendário de 1998, Veja-se que de lá até a data presente, tem-se
mais de vinte e três anos, tempo este bastante prejudicial para a manutenção da memória de
eventuais  testemunhas  e  da  possível  coleta  de  documentos  adicionais  que  se  fizessem
necessários;  e  d)  as  informações  colacionadas  aos  autos  demonstram  que  os  órgãos
competentes estão envidando esforços para a obtenção do adimplemento do crédito tributário. 3)
Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 62, IV,
da LC nº 75/93. 4) De início, diante da informação da Procuradora da República de que 'em razão
dos mesmos fatos foi instaurado o inquérito policial', os presentes autos devem retornar ao ofício
originário para verificação de possível ocorrência de bis in idem, ressaltando o Enunciado nº 57
desta 2ª Câmara,  que estabelece: 'É desnecessário o envio dos autos à 2ª CCR no caso de
decisão ou promoção de arquivamento fundado na existência de outro procedimento investigatório
com idêntico objeto (princípio do ne bis in idem), o que deverá ser devidamente comprovado nos
autos  arquivados  e  remanescentes'.  Redação  alterada  na  149ª  Sessão  de  Coordenação,  de
23/04/2018.  5)  Não  sendo  o  caso  de  dupla  investigação,  em relação  ao  eventual  crime  de
falsidade ideológica, ocorrido no ano de 1998, considerando que a pena máxima cominada ao
delito é de 5 (cinco) anos de reclusão, verifica-se a ocorrência da prescrição punitiva estatal, nos
termos do art. 109, III, do Código Penal, razão pela qual, nesse ponto, impõe-se o arquivamento.
6) Por outro aspecto, caso seja verificada a inexistência de outro feito que tenha como objeto os
eventuais crimes contra a ordem tributária mencionados na promoção de arquivamento, há que se
observar a incidência do Enunciado nº 79: 'Considerando os efeitos da Súmula Vinculante nº 24
do  STF,  em  regra,  o  oferecimento  de  denúncia  por  crimes  contra  a  ordem  tributária  (Lei
8.137/1990, art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A) ou de
sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do procedimento
administrativo  e  da  consequente  constituição  definitiva  do  crédito  tributário,  indispensável
condição  de  procedibilidade'.  7)  A respeito  do  arquivamento  no  atual  estágio  da  persecução
criminal,  cumpre  ressaltar,  ainda,  o  Enunciado  nº  21  desta  2ª  Câmara:  "É  admissível  o
arquivamento dos autos de investigação ao fundamento de excludente da tipicidade, da ilicitude e
da culpabilidade. Porém, em todas as hipóteses, a excludente deve resultar cabalmente provada,
ao término de regular investigação. (Referências normativas: Código Penal: arts. 20, caput, 1ª
parte, e § 1º, 1ª parte; 21, caput, 2ª parte; 22, 1ª parte; 23. Código de Processo Penal: arts. 28 e
648, I. Resolução CSMPF nº 77/2004, art. 14)". 8) Somente após o exaurimento das diligências
capazes  de  esclarecer  o  ocorrido,  é  que  o  Ministério  Público  Federal  poderá  concluir,  sem
dúvidas, se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de
forma segura, o arquivamento do processo.  9) Não homologação do arquivamento. Devolução
dos autos ao ofício  originário  para  atuar  no caso,  com a adoção das medidas que  entender
cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento
em  sua  independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  por
aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

036. Expediente: 1.29.009.000085/2022-96 - Eletrônico Voto: 1857/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.DO LIVRAMENTO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
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coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento.  No caso:  Tributos iludidos  R$ 9.597,66.  Pessoa física com 1
(uma) reiteração anterior.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

037. Expediente: 1.30.001.003795/2021-46 - Eletrônico Voto: 1571/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos
tributos iludidos, R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até
o limite previsto. Impossibilidade. Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração
delitiva.  Grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  que  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância.  Segurança  jurídica  enquanto  certeza  da eficácia  do  direito  e  aplicação  da  lei.
Incidência  equânime  a  todos  os  cidadãos.  Posição  sobre  o  tema  de  forma  integrativa  e
coordenativa.  Necessidade  de  conformação  uniforme  no  Ministério  Público  Federal.  Não
homologação do arquivamento. No caso: Pessoa física. Tributos iludidos R$ 6.868,98 e 3 (três)
reiterações anteriores.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição

038. Expediente: JF-AÇA-5002492-32.2021.4.03.6107-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1762/2022 Origem:  GABPRM2-GMS  -
GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível crime de ameaça (CP, art. 147) e/ou de desacato (CP, art. 331). Notícia
de que determinada pessoa efetuou ligação para um telefone de titularidade do Departamento
Aeroviário do Estado de São Paulo (DAESP), instalado no Aeroporto Estadual Dario Guarita, se
identificando com sendo irmão de um empresário e ameaçou o diretor Aeroportuário de causar-lhe
mal injusto e grave em razão do desempenho de suas funções. Revisão de declínio de atribuições
(Enunciado  nº  33  da  2ª  CCR).  De  acordo  com os  autos,  as  ameaças  foram praticadas  por
particular  e direcionadas a empregado contratado por uma empresa para prestar  serviços no
Aeroporto Dario Guarita, administrado pelo Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo.
Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de
suas  entidades.  Ausência  de  elementos  de  informação  capazes  de  justificar  a  atribuição  do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

039. Expediente: JF/LVS-1003781-35.2021.4.01.3808-
IP - Eletrônico 

Voto: 1768/2022 Origem:  GABPRM1-LJDO  -
LUDMILA  JUNQUEIRA  DUARTE
OLIVEIRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial  instaurado  para  apurar  supostas  irregularidades  ocorridas  em  hospital,
praticadas nos anos de 2014/2015, em especial possível uso e aparelhamento do nosocômio para
obtenção  de  vantagens  indevidas  de  natureza  patrimonial  e  até  política  de  perpetuação  de
agentes em mandato eletivo municipal, o que caracterizaria o cometimento dos delitos capitulados
nos artigos 168, § 1º; 171,  § 3º;  288 e 304, todos do Código Penal.  Revisão de declínio de
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atribuições (Enunciado  nº  33  da 2ª  CCR).  Realizadas diversas  diligências,  entre  as quais  se
destacam mandados de prisão temporária, busca e apreensão e afastamento de sigilos bancário
e fiscal, 'não se evidenciou dano direto ao Sistema Único de Saúde (SUS), pois os pacientes cujas
cirurgias foram investigadas ao longo da apuração internaram-se em apartamentos reservados ao
atendimento  de  pacientes  particulares  ou  conveniados  (parecer  n
39/2018-MG/SEAUD/MG/CGNE/SE/MS,  fl.  1002).  Assim,  não  há  prova  de  que  foi  utilizado  o
aparato do SUS para realização de procedimentos cirúrgicos nem há elementos aptos a indicar
lesão a bens serviços ou interesses da União, quanto aos pacientes, objeto desta investigação'.
Assim, os eventuais crimes foram praticados em detrimento de hospital, que constitui associação
civil sem fins lucrativos estabelecido na cidade de Santo Antônio do Amparo/MG, que atende pelo
SUS mas também a pacientes particulares e conveniados. A cobrança de atendimento particular
concomitante com a internação via SUS configura delito apenas contra os usuários que foram
indevidamente cobrados.  Da mesma forma,  o custeio  de exame com recursos do hospital,  à
míngua da demonstração de que foram utilizados recursos públicos federais para tanto, não atrai
a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, da
Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

040. Expediente: 1.00.000.007825/2022-13  –
Eletrônico
(5008598-93.2021.4.04.7202) 

Voto: 1695/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Administrativo. Possível prática do crime previsto no art. 28 da Lei nº 11.343/06
(posse de drogas para uso pessoal). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª
CCR).  Não ocorrendo,  com a infração penal,  prejuízo  a  bens,  serviços ou interesse  direto  e
específico  da  União,  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas,  não  se  firma  a
competência  da Justiça Federal,  e,  consequentemente,  falece atribuição ao Ministério  Público
Federal  para  a  persecução  penal.  Inteligência  do  art.  109,  IV,  da  Constituição  Federal.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

041. Expediente: 1.14.000.000045/2022-57 - Eletrônico Voto: 1822/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato.  Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando conta de suposta
ocorrência  de  crime  contra  a  economia  popular,  apropriação  indébita  ou  estelionato  (Lei  nº
1.521/51,  art.  2º,  IX;  CP,  arts.  168  ou  171).  Noticiante  que  teria  realizado  investimento  em
criptomoedas mas não teve os seus rendimentos pagos, tampouco o valor investido devolvido.
Revisão  de  declínio  de  atribuições  (Enunciado  nº  32).  Fraude  assemelhada  ao  esquema de
pirâmide,  que  se  caracteriza  por  oferecer  a  seus  associados  uma  perspectiva  de  lucros,
remuneração  e  benefícios  futuros  irreais,  cujo  pagamento  depende  do  ingresso  de  novos
investidores. Aplicação da súmula nº 498 do STF. Ausência de indícios de crime contra o Sistema
Financeiro Nacional. Situação que não se enquadra nos precedentes da 2ª CCR nos quais se
entendeu pela atribuição do MPF. Empresa envolvida que não é reconhecida/supervisionada pela
Comissão de Valores Mobiliários ' CVM ou pelo Banco Central do Brasil. Ao que tudo indica, a
suposta  empresa  de  investimentos  sequer  existe  e  não  há  nenhum elemento  que  indique  a
existência real das criptomoedas negociadas. Prejuízo suportado unicamente pelo particular. Não
ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da
União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça
Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso.
Inteligência  do  art.  109,  IV  da  Constituição  Federal.  Homologação  do  declínio  em  favor  do
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Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

042. Expediente: 1.16.000.002034/2022-37 - Eletrônico Voto: 1714/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representação em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando conta de que usuário
da rede social Twitter postou charge humorística com o objetivo de escarnecer da fé cristã. Na
charge  em  questão,  observa-se  o  desenho  de  manifestantes  vestidos  com  roupas  verde-
amarelas,  carregando o atual  Presidente da República numa cruz,  além da representação da
figura  de Jesus  Cristo  sentado ao chão,  observando a cena com expressão  de confusão ou
incompreensão.  Possível  prática  do  crime previsto  no  art.  208  do  Código  Penal.  Revisão  de
declínio (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Como observou o Procurador da República: 'o suposto
crime contra  o sentimento religioso não implica em lesão ou periclitação a bens,  serviços ou
interesses da União'. Ressalte-se, ainda, que a 2ª CCR já consolidou o entendimento no sentido
de O fato de a conduta ter ocorrido por meio da rede mundial de computadores não atrai, somente
por este motivo, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. (Enunciado
nº 50). Ausência de elementos mínimos de materialidade de crime de atribuições do Ministério
Público  Federal.  Necessária  remessa  dos  autos  ao  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e
Territórios. Homologação do declínio de atribuições.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

043. Expediente: 1.17.000.000663/2022-95 - Eletrônico Voto: 1717/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ESPÍRITO
SANTO/SERRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES DE FRUSTRAÇÃO DOS DIREITOS
TRABALHISTAS (ART. 203 DO CP) E DE HOMOFOBIA (ART. 20, CAPUT, E § 2º, DA LEI Nº
7.716/89) PELA INTERNET. REVISÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES (ENUNCIADO Nº 32 DA
2ª  CCR).  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO  DO  CRIME  DE  HOMOFOBIA  EM  TRATADO
INTERNACIONAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO  DECLÍNIO  DE  ATRIBUIÇÕES  AO  MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. 1. Notícia de fato autuada a partir de manifestação anônima formulada em
Sala de Atendimento ao Cidadão, em que se noticia possível prática dos crimes de frustração de
direitos  trabalhistas  e  de  homofobia  pelos  gestores  de  determinado  hotel  em  relação  aos
funcionários. 2. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). 3. Embora o STF
tenha firmado tese no sentido de que a prática da homofobia pode caracterizar o crime de racismo
(ADO 26/DF e no MI 4733/DF), não houve manifestação sobre a competência para o julgamento
do delito. 4. A Lei nº 7.716/89 também não dispõe sobre competência para julgar os crimes nela
previstos, razão pela qual incide o disposto no art. 109, V, da Constituição Federal, que determina,
de forma clara, que, para restar configurada a competência da Justiça Federal, é necessária a
congruência entre a transnacionalidade e a previsão do crime em tratado internacional.  5. No
caso, a discriminação por orientação sexual ou identidade de gênero não é objeto da Convenção
Internacional  Sobre  a  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de  Discriminação  Racial,  que  prevê
expressamente,  em seu  art.  1º,  §1º,  que  "a  expressão  "discriminação  racial"  significará  toda
distinção,  exclusão,  restrição  ou  preferência  baseada  em raça,  cor,  descendência  ou  origem
nacional ou étnica que tenha por objeto ou resultado anular ou restringir o reconhecimento, gozo
ou exercício em um mesmo plano (em igualdade de condição) de direitos humanos e liberdades
fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da
vida pública".  6. Da mesma forma, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação contra a Mulher limita seu escopo apenas à discriminação contra a mulher, sem
abranger outras formas de discriminação de gênero ou orientação sexual. 7. Assim, considerando
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a falta de tratado internacional versando especificamente sobre homofobia, não se perfectibiliza a
competência da Justiça Federal para julgar o caso, como disposto no art. 109, V, da Constituição
Federal.  8.  Precedentes  2ª  CCR:  Procedimento  nº  1.30.001.000149/2020-46,  Sessão 761,  de
10/02/2020, unânime; Procedimento nº 1.25.000.003815/2019-34, Sessão nº 758, de 16/12/2019,
unânime.  9.  No  caso  dos  maus  tratos  dos  gestores  contra  os  funcionários,  o  que  poderia
caracterizar  a  frustração  de  direitos  trabalhistas,  'faz-se  necessária  a  ofensa  a  órgãos  e
instituições  destinadas  a  preservar  a  coletividade  trabalhista  e  não  a  infringência  a  direitos
individuais, como parece ser o caso'. 10. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

044. Expediente: 1.22.000.002966/2021-00 - Eletrônico Voto: 1591/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Segundo
consta da representação, a investigada teria sido indevidamente contemplada com o auxílio "Aldir
Blanc", previsto na Lei federal n° 14.017/2020, que dispõe sobre ações emergenciais a serem
adotadas  junto  ao  setor  de  cultura  durante  o  estado  de  calamidade  pública  causado  pela
pandemia da COVID-19. A investigada não faria jus ao benefício, pois possuía emprego formal na
Prefeitura do Município de São José da Lapa/MG, impeditivo estampado na lei e nos decretos
federais e estaduais que regulam a sua concessão e destinado a atuantes da cultura que teriam
tido suas atividades artísticas exclusivas interrompidas pela pandemia (art. 6°, inciso II, da Lei n°
14.017/2020).  Juntado  aos  autos  cópia  da  documentação  de  habilitação  da  investigada  no
certame licitatório, cópia do resultado do edital e memorando da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo Esporte e Lazer de São José da Lapa/MG, confirmando o recebimento do auxílio no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela modalidade de escritora. Revisão de declínio de atribuições
(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Os fatos narrados não veiculam irregularidades relacionadas a
bens ou serviços da União, de suas autarquias ou empresas públicas federais que justifiquem a
atribuição do Ministério Público Federal. Conforme prevê o art. 3º da Lei nº 14.017/2020, uma vez
descentralizados os recursos federais previstos no ato normativo, eles passam a ser incorporados
ao patrimônio do município: 'Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º
desta  Lei  serão  executados de  forma descentralizada,  mediante  transferências  da União  aos
Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais,
municipais  e  distrital  de  cultura  ou,  quando  não  houver,  de  outros  órgãos  ou  entidades
responsáveis pela gestão desses recursos [...]'. Cuida-se, assim, de Transferência de Recursos da
União para o Município mediante instrumento de descentralização. Entendimento já sedimentado
pelos Tribunais Superiores no sentido de que nesses casos a competência para processamento e
julgamento  de  uso  indevido  de  dinheiro  público,  é  da  Justiça  Estadual.  Precedente  do  STJ,
Terceira  Seção:  CC 142.915/AL,  julgado  em 24/02/2016,  DJe  29/02/2016.  Ressalte-se  que  a
própria nº 14.017/2020, em seu art. 10, estabelece que o controle e prestação de contas se dará
perante os órgãos estaduais e municiais de controle: 'Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto
no inciso II do caput do art. 2º desta Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso
do benefício ao respectivo Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até
120 (cento e vinte) dias após o recebimento da última parcela do subsídio'.  Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

045. Expediente: 1.26.000.000882/2022-65 - Eletrônico Voto: 1819/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar possível crime de uso de documento falso (CP, art. 304).
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Verificação de irregularidades na documentação apresentada pelo ora noticiado a uma instituição
de ensino superior privada no Brasil, por ocasião de sua transferência na qualidade de estudante
de  medicina  de  faculdade  estrangeira.  Oficiada,  a  universidade  de  origem  informou  não  ter
expedido a referida documentação, sendo seu conteúdo falso. Revisão de declínio de atribuições
(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Caso em que o uso dos documentos falsos ocorreu perante pessoa
jurídica de direito privado. De acordo com a Súmula n° 546 do STJ 'A competência para processar
e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi
apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor'.  Dispõe
também a Súmula n° 104 do STJ que 'Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento dos
crimes de falsificação e uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de ensino'.
Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de
suas  entidades.  Ausência  de  elementos  de  informação  capazes  de  justificar  a  atribuição  do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Precedente da 2ª CCR em caso análogo:
Procedimento  n°  1.26.000.003135/2021-06,  Sessão  de  Revisão  n°  830,  de  22/11/2021.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

046. Expediente: 1.26.000.003134/2021-53 - Eletrônico Voto: 1569/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar possível crime de uso de documento falso (CP, art. 304).
Verificação de irregularidades na documentação apresentada pela investigada a uma instituição
de ensino superior privada no Brasil, por ocasião de sua transferência na qualidade de estudante
de  medicina  de  faculdade  estrangeira.  Oficiada,  a  universidade  de  origem  informou  não  ter
expedido a referida documentação, sendo seu conteúdo falso. Revisão de declínio de atribuições
(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Caso em que o uso dos documentos falsos ocorreu perante pessoa
jurídica de direito privado. De acordo com a Súmula n° 546 do STJ 'A competência para processar
e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi
apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor'.  Dispõe
também a Súmula n° 104 do STJ que 'Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento dos
crimes de falsificação e uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de ensino'.
Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de
suas  entidades.  Ausência  de  elementos  de  informação  capazes  de  justificar  a  atribuição  do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Precedente da 2ª CCR em caso análogo:
Procedimento  n°  1.26.000.003135/2021-06,  Sessão  de  Revisão  n°  830,  de  22/11/2021.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

047. Expediente: 1.26.005.000032/2022-17 - Eletrônico Voto: 1613/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GARANHUNS/ARCOV.

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Supostas
irregularidades praticadas em sindicância administrativa, no âmbito do 71º Batalhão de Infantaria
Motorizado,  em  Garanhuns/PE.  Na  representação,  o  noticiante  alega  que,  durante  um
procedimento de sindicância,  embora não tenha sido submetido a  uma inspeção médica,  um
Médico  Capitão  declarou,  falsamente,  que  o representante  teria  feito  uma cirurgia.  Conforme
consta nos autos, o laudo do médico perito e uma ata de inspeção de saúde foram assinados pelo
representado, o qual atestou a capacidade laborativa do representante. Todavia, consonante o
noticiado, tais exames nunca foram realizados, razão pela qual não era possível atestar o estado
de saúde do noticiante. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Crime narrado cometido,
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em  tese,  por  um  militar  em  situação  de  atividade  contra  outro  militar,  em  lugar  sujeito  à
administração militar, razão pela qual a Justiça Federal comum não é competente para processar
e julgar o caso (art.109 da CF). A Lei nº 13.491/2017 (em vigor a partir de 16/10/2017) ampliou a
competência da Justiça Militar, na medida em que ampliou a definição dos crimes militares, que,
em virtude do princípio da prevalência da lei especial sobre a lei geral, fixarão a competência da
Justiça Militar. Passaram a ser da competência da Justiça Militar e considerados crimes militares,
em tempos de paz, os crimes previstos no Código Penal Militar e os previstos na legislação penal
(Código Penal e Leis Esparsas) (art. 9º, inciso II, com a redação dada pela Lei nº 13.491, de
2017): a) quando praticados por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar
na mesma situação ou assemelhado; b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou
civil; e c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza militar,
ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva,
ou reformado, ou civil. Precedente STJ (CC 163365/MG, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, TERCEIRA
SEÇÃO, DJe 27/11/20). No caso, o fato situa-se, em princípio, na competência da Justiça Militar
da União para processar e julgar o suposto crime militar (art. 9º, inciso II, "b" do Código Penal
Militar). Homologação do declínio ao Ministério Público Militar.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

048. Expediente: 1.29.002.000041/2022-26 - Eletrônico Voto: 1665/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PRES. PRUDENTE-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato autuada a partir  da comunicação que noticia  possível  venda de trabalhos de
conclusão de curso ' TCC, por meio das redes sociais, por parte de empresa sediada no Município
de Presidente Epitácio/SP. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 - 2ª CCR). No caso em tela, não
há indícios de que os trabalhos supostamente oferecidos pela empresa investigada tenham sido
apresentados perante universidades federais. Ausência de elementos de informação capazes de
justificar,  por  ora,  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

049. Expediente: 1.30.001.000661/2022-54 - Eletrônico Voto: 1818/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato  instaurada a  partir  de denúncia  anônima,  tendo em vista  suposta redução a
condição análoga à de escravo e, que afirma que estão sendo realizadas diversas irregularidades
na Escola Técnica Estadual Ferreira Viana, sobressaindo o suposto trabalho "escravo", desvio de
função  e  possíveis  infringências  a  direitos  contemplados  pelas  leis  trabalhistas.  Revisão  de
declínio (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Como bem observou o Procurador da República: ' a partir
das informações trazidas nos autos, não há crime federal narrado na notícia-crime, nem mesmo
de trabalho escravo sobre o qual não há nenhum dado concreto senão referência. É sabido que a
percepção equivocada sobre o próprio trabalho ou a insatisfação com o trabalho não configuram o
delito em comento, ainda mais em uma unidade de educação estadual. Questões relativas ao não
pagamento  de  salários,  desvio  de  função  e  mesmo  promoção  de  divisão  do  salário  com
ocupantes de cargos diretivos naquela unidade são todos de atribuição do Ministério Público do
Estado  do  Rio  de  Janeiro'.  Ausência  de  elementos  mínimos  de  materialidade  de  crime  de
atribuições do Ministério Público Federal.  Necessária remessa dos autos ao Ministério Público
Estadual. Homologação do declínio de atribuições.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).
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050. Expediente: 1.30.001.000780/2022-15 - Eletrônico Voto: 1622/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestações em Sala de Atendimento ao Cidadão. Possível
crime de estelionato (CP, art. 171) ou crime contra a economia popular (Lei 1.521/51). Narrativa de
que a empresa investigada entrou em contato com os noticiantes com proposta de rentabilidade
sobre  o  valor  investido  na empresa.  Ocorre  que após o pagamento de diversas parcelas os
noticiantes nada receberam. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 da 2ª CCR/MPF). Fato narrado
que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas. Incidência da Súmula nº 498 do
Supremo Tribunal Federal: 'Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e
o julgamento dos crimes contra a economia popular'. Suposto crime de estelionato praticado entre
particulares. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério
Público  Federal  para  a  persecução  penal.  Homologação  do  declínio  ao  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

051. Expediente: 1.30.001.001048/2022-54 - Eletrônico Voto: 1713/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representação em Sala de Atendimento ao Cidadão, dando conta de que o nome
de pessoa idosa portadora de Mal de Alzheimer tem sido utilizado indevidamente por terceiros,
para  constituição  de  empresas  perante  Juntas  Comerciais  e  para  o  cometimento  de  outras
fraudes.  Segundo  o  representante,  o  responsável  pela  prática  do  ilícito  seria  pessoa  que
comandaria uma 'quadrilha' que atua, há anos, utilizando-se de dados de terceiros para falsificar
documentos, assinaturas e contratos. Possível prática dos crimes previstos nos arts. 171, 298,
299 e 304 do CP. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Como bem observou o
Procurador da República: 'o ilícito, portanto, decorre de suposta atuação de grupo criminoso que
pratica fraudes contra  particulares,  sendo certo  que nenhum dos fatos noticiados justificam a
atuação do Parquet Federal, eis que não há indícios de lesão direta a bem, interesse ou serviço
da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas (art. 109, IV, da CF)'. Ressalte-
se, ainda, que a 2ª CCR já consolidou o entendimento no sentido de não ser da atribuição do MPF
a  persecução  penal  relativa  aos  crimes  de  falsidade  documental  praticados  perante  Junta
Comercial  (Enunciado  nº  62).  Ausência  de elementos  mínimos de  materialidade  de  crime de
atribuições do Ministério Público Federal.  Necessária remessa dos autos ao Ministério Público
Estadual. Homologação do declínio de atribuições.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

052. Expediente: 1.31.001.000016/2022-02 - Eletrônico Voto: 1561/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ-RO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Possível fraude na inscrição
do NI-CNPJ. Formalização/alteração cadastral do Microempreendedor Individual que é feita pela
Internet, no portal 'gov.br.". Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Em
geral, a abertura de empresas ocorre perante a Junta Comercial e, no caso concreto, o website
faz essa simplificação, gerando o respectivo CNPJ. Ressalte-se que no procedimento presencial
não havia apresentação de documentação do requerente na Receita Federal do Brasil, mas sim
perante a  Junta Comercial.  Aplicação do Enunciado nº 62:  Não é da atribuição do Ministério
Público  Federal  a  persecução  penal  relativa  aos  crimes  de  falsidade  documental  praticados
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perante Junta Comercial, por não ofenderem diretamente bens, serviços ou interesse da União ou
de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

053. Expediente: 1.34.001.001925/2022-48 - Eletrônico Voto: 1543/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir da comunicação de provedor de internet, dando conta de que um
usuário de sala de bate-papo on-line publicou mensagem afirmando que disponibilizava vídeos de
cunho pornográfico envolvendo crianças em grupo da rede social Telegram. Revisão de declínio
(Enunciado nº 32 -  2ª CCR).  Conforme ressaltou a Procurador oficiante,  'não houve troca de
imagens pela internet O que há é uma oferta de venda de pornografia infantil na sala de bate-
papo, venda essa que seria concretizada, de alguma forma, via app Telegram', ficando restrito em
conversa ou grupo privado. Assim, o fato de o suposto crime ser cometido por meio da internet
não  é  suficiente  para  firmar  a  competência  da  Justiça  Federal,  sendo  necessárias  a
transnacionalidade da conduta e a existência de tratado ou convenção internacional, nos termos
do art.  109,  V,  da CF. Tratando do caso em análise,  existe a Convenção Internacional  sobre
Direitos da Criança,  da qual  o  Brasil  é  signatário  (Decreto  99.710/1990,  art.  1º).  No entanto,
verifica-se a ausência da transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também exigido
para  atrair  a  competência  da  Justiça  Federal  para  processar  e  julgar  o  crime  e,
consequentemente,  a  atribuição do Ministério  Público Federal,  para a  persecução penal.  Isso
porque, pelo que se lê dos comentários, o suposto material anunciado seria trocado em grupo
privado ou mensagem direta. 'A extração da potencial internacionalidade do resultado advém do
nível  de  abrangência  próprio  de  sítios  virtuais  de  amplo  acesso,  bem como da  reconhecida
dispersão mundial  preconizada  no  art.  2º,  I,  da Lei  12.965/14,  que instituiu  o  Marco  Civil  da
Internet no Brasil. Não se constata o caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o
panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de
comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas
situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes
da conversa virtual,  bem como que os envolvidos se conectaram por meio de computadores
instalados em território nacional, não há que se cogitar na internacionalidade do resultado' (STF '
RE 628624,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 29/10/2015,  DJe  06/04/2016 '  sem grifo  no  original).
Precedentes  do  STJ:  AgRg  no  HC  236.783/SP,  Quinta  Turma,  julgado  em  16/02/2016,  DJe
08/03/2016;  CC  128.140/SP,  Terceira  Seção,  julgado  em  14/05/2014,  DJe  02/02/2015;  CC
103.011/PR, Terceira Seção, julgado em 13/03/2013, DJe 22/03/2013. Ausência de elementos de
informação  capazes  de  justificar,  por  ora,  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  a
persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

054. Expediente: 1.34.001.002455/2022-30 - Eletrônico Voto: 1627/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  expediente  encaminhado  pela  1ª  Vara  de  Falências  e
Recuperações Judiciais de São Paulo, noticiando suposta prática criminosa por parte de pessoa
jurídica que teria oferecido operações de empréstimo em sua página na internet, indicando como
seu o CNPJ da massa falida de instituição financeira privada. Para realização das operações, a
empresa cobraria o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a ser transferido mediante
PIX. Suposto crime de estelionato (CP, art. 171) praticado entre particulares. Revisão de declínio
de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a
bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas
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públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, consequentemente, falece atribuição
ao Ministério  Público Federal  para atuar no caso.  Inteligência  do art.  109,  IV da Constituição
Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

055. Expediente: 1.34.001.002933/2022-10 - Eletrônico Voto: 1626/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestações em Sala de Atendimento ao Cidadão. Possível
crime de estelionato (CP, art. 171) ou crime contra a economia popular (Lei 1.521/51). Narrativa de
que o manifestante fez doação para a empresa investigada sob a promessa de restituição de
100% do valor investido. Ocorre que, após o pagamento, ele nada recebeu. Revisão de declínio
(Enunciado nº 32 da 2ª CCR/MPF). Fato narrado que não aponta qualquer relacionamento com
criptomoedas. Incidência da Súmula nº 498 do Supremo Tribunal Federal: "Compete a justiça dos
estados,  em ambas as instâncias,  o processo e o julgamento dos crimes contra  a economia
popular".  Suposto crime de estelionato praticado entre particulares. Ausência de elementos de
informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

056. Expediente: 1.34.001.003096/2022-38 - Eletrônico Voto: 1611/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representação efetuada na Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposta prática de
crime contra a economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc. IX). Relato de que determinada
empresa privada 'vende produtos como se fosse investimento anjo, causando prejuízo a vários
clientes  que  não  conseguem  reaver  o  valor  investido'.  Revisão  de  declínio  de  atribuições
(Enunciado n° 32 - 2a CCR). Fraude conhecida como 'pirâmide financeira', que envolve a permuta
de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou
serviço seja efetivamente entregue. Fato narrado que não aponta qualquer relacionamento com
criptomoedas. Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação
que afasta  a competência da Justiça Federal.  Incidência  do Enunciado n.  498 da Súmula do
Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e
o julgamento dos crimes contra a economia popular). Precedentes STJ: HC 293.052/SP, Quinta
Turma,  DJe  13/02/2015;  CC  121.146/MA,  Terceira  Seção,  DJe  25/06/2012.  Ausência  de
elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a
persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

057. Expediente: 1.34.008.000258/2022-16 - Eletrônico Voto: 1596/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA/AMERICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato. Crimes de falsificação de documento público (CP, art. 297) e de uso de documento
falso (CP, art. 304). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Suposta
apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da
União  falsa  perante  a  Secretaria  Municipal  de  Defesa  do  Meio  Ambiente  do  Município  de
Piracicaba/SP.  Ausência  de  elementos  de  informação  capazes  de  justificar  a  atribuição  do
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Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.  Aplicação  da  Súmula  546  do  STJ:  'A
competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da
entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do
órgão expedidor.' Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

058. Expediente: 1.34.009.000086/2022-71 - Eletrônico Voto: 1597/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PRES. PRUDENTE-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime previsto no art. 241-A do Estatuto da Criança e do
Adolescente  (Lei  n°  8.069/90).  Manifestação  particular  formulada via  Sala  de  Atendimento ao
Cidadão  comunicando  suposta  divulgação  de  vídeos  de  pornografia  infantil  em  grupos  de
Whatsapp. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 - 2ª CCR). O fato de o crime ser cometido por
meio da internet não é suficiente para firmar a competência da Justiça Federal, sendo necessárias
a transnacionalidade da conduta e a existência de tratado ou convenção internacional, nos termos
do art.  109,  V,  da CF. Tratando do caso em análise,  existe a Convenção Internacional  sobre
Direitos da Criança,  da qual  o  Brasil  é  signatário  (Decreto  99.710/1990,  art.  1º).  No entanto,
verifica-se a ausência da transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também exigido
para  atrair  a  competência  da  Justiça  Federal  para  processar  e  julgar  o  crime  e,
consequentemente,  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal,  para  a  persecução  penal.  'A
extração da potencial internacionalidade do resultado advém do nível de abrangência próprio de
sítios virtuais de amplo acesso, bem como da reconhecida dispersão mundial preconizada no art.
2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco Civil da Internet no Brasil. Não se constata o caráter
de  internacionalidade,  ainda  que  potencial,  quando  o  panorama  fático  envolve  apenas  a
comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como
ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado
que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como
que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não
há que se cogitar na internacionalidade do resultado' (STF ' RE 628624, Tribunal Pleno, julgado
em 29/10/2015,  DJe  06/04/2016  '  sem grifo  no  original).  Precedentes  do  STJ:  AgRg  no  HC
236.783/SP,  Quinta  Turma,  julgado em 16/02/2016,  DJe 08/03/2016;  CC 128.140/SP,  Terceira
Seção,  julgado em 14/05/2014,  DJe 02/02/2015;  CC 103.011/PR,  Terceira  Seção,  julgado em
13/03/2013, DJe 22/03/2013. Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora,
a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de
atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

059. Expediente: 1.34.014.000308/2021-03 - Eletrônico Voto: 1844/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO
S.JOSE DOS CAMPOS -SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  POSSÍVEIS CRIMES DE ABUSO DE AUTORIDADE PRATICADOS POR
MILITAR DA AERONÁUTICA EM SÃO PAULO CONTRA SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DA FORÇA
AÉREA BRASILEIRA.  CIRCUNSTÂNCIAS  FÁTICAS  QUE  INDICAM  SUPOSTA OFENSA  À
ORDEM,  À  DISCIPLINA E  À  INSTITUIÇÃO  MILITAR.  HOMOLOGAÇÃO  DO  DECLÍNIO  AO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. 1. Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação em Sala
de Atendimento ao Cidadão para apuração de eventual crime de abuso de autoridade, previsto
nos  arts.  27  e  30  da  Lei  nº  13.869/19,  supostamente  praticado  pelo  Diretor  do  Instituto  de
Pesquisa Ensaio e Voo no Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial ' DCTA, Coronel
de  Aviação.  2.  Segundo  consta  dos  autos,  o  representado  requisitou  a  instauração  de
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Procedimento Administrativo Disciplinar contra o representante, mesmo ciente de sua inocência.
3. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público Militar e remessa dos autos a esta 2a
CCR, para fins revisionais (Enunciado nº 32). 4. Inicialmente, cabe assinalar que, para se definir
se um delito é militar em tempo de paz, antes mesmo da análise do art. 9º do CPM, é necessária
a verificação dos critérios que a Constituição Federal apresenta para o conceito. Nesse sentido, o
art. 142 da CF traz dois princípios basilares das Forças Armadas, que orientam a interpretação
das normas relativas aos militares: a hierarquia e a disciplina. Em observância a esses valores, a
CF previu um regime jurídico diferenciado aos militares, no qual há jurisdição específica a fim de
que  sejam  tutelados  bens  jurídicos  especiais:  a  defesa  da  pátria,  a  garantia  dos  poderes
constitucionais e a garantia da lei e da ordem. Nesse sentido: Corte Interamericana de Direitos
Humanos  '  CIDH,  caso  Favela  Nova  Brasília  vs.  Brasil,  sentença  de  16/02/2017;  STF,  RHC
157.308/MS,  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski,  julgado  em  14/08/2018;  STF,  HC  117.254/PR,
Segunda  Turma,  julgado  em 30/09/2014;  STF,  HC 106.171/AM,  Segunda Turma,  julgado  em
01/03/2011;  STF,  ADI  5032,  protocolada  em 20/08/2013  (ainda  em trâmite);  STF,  ADI  5901,
protocolada  em  26/02/2018  (ainda  em  trâmite);  Parecer  MPF  no  Conflito  de  Competência
157.530/MG, em 25/04/2018; Nota Técnica 08, de 18/08/2017, PFDC e 2ª e 7ª CCR/MPF. 5. No
presente caso, os fatos envolvem supostas condutas delitivas praticadas por militar em situação
de atividade, em lugar sujeito à administração militar e em detrimento de servidor civil dos quadros
da Força Aérea Brasileira, circunstâncias que indicam suposta ofensa à ordem, à disciplina e à
instituição militar. 7. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Militar.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

060. Expediente: 1.34.043.000163/2022-76 - Eletrônico Voto: 1705/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
OSASCO-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Representação para Fins Penais para apurar supostos crimes
de falsidade ideológica, falsificação de documento público e falsa identidade, previstos nos arts.
297, 299 e 304 do Código Penal. Consta da RFP que foram encontrados indícios de falsidade
ideológica, pois identificaram-se dois documentos de identidade (RG) parecidos, um em nome de
P.B.G.S., expedido no Estado de São Paulo, e outro em nome de P.C.O., expedido no Estado do
Maranhão. O Laudo Biométrico Forense confrontou os documentos apresentados pelos Institutos
de Identificação do Maranhão e de São Paulo, revelando que as fotografias e impressões digitais
alcançaram coincidência e concluindo, dessa forma, que se tratam da mesma pessoa. Revisão de
declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Os fatos narrados não apresentam ofensa a
bens, serviços ou interesses da União, de suas autarquias ou empresas públicas. Isso porque o
vício atribuído ao Documento de Identidade em nome de P.C.O., se existente, ocorreu na origem,
perante o Instituto de Identificação do Estado do Maranhão. Assim, o RG apresentado à Receita
Federal do Brasil foi legitimamente expedido pelo órgão competente e não continha indícios de
falsificação ideológica levada a efeito após a sua expedição. Aplicação da Súmula 546 do STJ: 'A
competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da
entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do
órgão expedidor.'  Ausência  de elementos de informação capazes de justificar  a  atribuição do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

061. Expediente: 1.14.013.000250/2018-97 - Eletrônico Voto: 1699/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE T.
DE FREITAS-BA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: Inquérito Civil. Suposta falsificação de mel, comercializado no comércio varejista dos municípios
de Porto Seguro/BA, EunápolisBA, Santa Cruz Cabrália/BA, Teixeira de Freitas/BA e Itamaraju/BA.
A partir da rotulagem do produto, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento informa
que  a  suposta  falsidade  do  produto  decorre  do  fato  de  que,  em  consulta  ao  Sistema  de
Informações Gerenciais do SIF ' SIGSIF, apurou-se que o estabelecimento produtor localiza-se no
Município de Manhuaçu/MG, enquanto o rótulo com o registro corresponde ao produto Extrato de
própolis '  spray 35g, diverso daquele objeto da representação. Em visita ao local  indicado no
processo como sendo o endereço comercial da empresa e realizada pesquisa nas imediações,
não  foram  encontrados  indícios  de  que  sequer  houve  uma  empresa  que  atuasse  com
processamento de mel no endereço informado e imediações. Revisão de declínio de atribuições
(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). A conduta pode caracterizar crime contra as relações de consumo
previsto  no  artigo  7º,  IX,  da  Lei  nº  8.137/90,  uma  vez  que  existe  a  notícia  de  possível
comercialização  de  mercadoria  em  condições  impróprias  ao  consumo.  A empresa,  também,
supostamente imprimiu rótulos com indicação falsa de que seu produto havia sido inspecionado
pelo MAPA, fato que pode configurar o crime descrito no art. 296 do Código Penal, pois o SIF é
um sistema de controle do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pelo qual se avalia
a produção e comercialização de alimentos de origem animal, comestíveis ou não comestíveis.
Embora o produto não tenha sido periciado, a conduta poderia ainda se amoldar ao art. 272 do
Código  Penal  (Falsificação,  corrupção,  adulteração  ou  alteração  de  substância  ou  produtos
alimentícios) ou configurar crime contra a economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º - São crimes
desta natureza: III - expor à venda ou vender mercadoria ou produto alimentício, cujo fabrico haja
desatendido a determinações oficiais, quanto ao peso e composição). O fato de a constatação da
comercialização de produtos alimentícios sem observância da legislação vigente ter ocorrido em
fiscalização do Ministério da Agricultura, ou mesmo a ausência de registro do estabelecimento
junto àquele Ministério, não indica, por si só, a presença de lesão a bem, serviço ou interesse da
União,  suas autarquias ou empresas públicas.  O raciocínio é o mesmo em que se baseou o
Enunciado nº 72 da 2ª CCR, em tudo aplicável,  mutatis  mutandis,  ao presente caso:  "Não é
atribuição  do  Ministério  Público  Federal  a  persecução  penal  dos  crimes  de  propaganda,
fabricação ou comercialização de produto sem registro, com fórmula em desacordo à constante
do registro ou sem as características de identidade, qualidade e segurança estabelecidos pela
ANVISA". Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e
específico  da  União,  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas,  não  se  firma  a
competência  da Justiça Federal,  e,  consequentemente,  falece atribuição ao Ministério  Público
Federal  para  a  persecução  penal.  Inteligência  do  art.  109,  IV,  da  Constituição  Federal.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Declínio)

062. Expediente: JF/PE-0805014-81.2020.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1765/2022 Origem:  GABPRM3-TASN  -
TICIANA  ANDREA  SALES
NOGUEIRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado, inicialmente, com o objetivo de apurar eventual prática dos delitos
previstos nos arts. 297 e 304, ambos do Código Penal, consubstanciados na falsificação e uso de
documento público falso, perante o Conselho Regional de Educação Física ' CREF 12ª Região.
Realizadas as diligências pertinentes,  percebeu-se,  após detida análise das oitivas e da farta
documentação acostada aos autos, que as pessoas inicialmente investigadas foram, na verdade,
vítimas de golpe consistente na oferta de graduação em Educação Física por instituição que não
detinha credenciamento para tanto. 1) Promoção de arquivamento: 'No tocante ao crime de uso
de  documento  falso,  exige-se  o  dolo,  consubstanciado  no  conhecimento  da  falsidade  do
documento.  O  que,  de  certo,  não  se  deu  no  caso  em  vértice,  visto  que  os  investigados
acreditavam que os documentos apresentados perante o  CREF 12ª Região eram autênticos.
Portanto, o fato é atípico, não configurando o crime descrito no art. 304, CP. De igual modo, não
há que falar em falsificação de documento público (art.  297, CP) em relação aos inicialmente
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investigados.'  Revisão de arquivamento (LC 75/93, art.  62, IV). Evidente ausência de conduta
dolosa. Homologação. 2) Promoção de declínio parcial de atribuições: 'Quanto ao aludido crime
(art. 171, CP), não se vislumbra violação a bem, serviço ou interesse da União (art. 109, IV, da
CF)'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 33). Aplicação do Enunciado n° 97 da 2ª
Câmara: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de crimes praticados
contra o funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na emissão de certificado de
conclusão  de  curso  de  graduação/pós-graduação.'  Aprovado  na  179ª  Sessão  Virtual  de
Coordenação, de 27/04/2020. Não homologação do declínio de atribuições e devolução dos autos
ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se
for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do CIMPF.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento  parcial  e  pela  não  homologação do  declínio  parcial,  nos  termos  do  voto  do(a)
relator(a).

063. Expediente: 1.25.002.000129/2022-97 - Eletrônico Voto: 1585/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CASCAVEL/TOLEDO-PR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES.  CRIME  DE  DESCAMINHO  (CP,  ART.  334).
APREENSÃO  DE  MERCADORIA  ESTRANGEIRA,  SEM  DOCUMENTOS  DE  REGULAR
IMPORTAÇÃO,  EM  TRANSPORTADORA  LOCALIZADA  EM  CASCAVEL/PR.  REMETENTE
DOMICILIADO EM SANTA TEREZINHA DO ITAIPU/PR. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 151
DO STJ E DO ENUNCIADO Nº 54 DA 2ª CCR EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DO CASO
CONCRETO. O DOMICÍLIO OU A RESIDÊNCIA DO INVESTIGADO É FATOR DETERMINANTE
(EXCEÇÃO  À  REGRA/INTERPRETAÇÃO  TELEOLÓGICA  DAS  NORMAS  APLICÁVEIS).
APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO  Nº  95  DA  2ª  CCR.  ATRIBUIÇÃO  DO  PROCURADOR  DA
REPÚBLICA SUSCITANTE. 1. Notícia de Fato instaurada no âmbito da PRM - Cascavel/PR em
virtude  de  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais,  a  qual  comunica  a  lavratura  de  Auto  de
Infração contra pessoa jurídica com sede em Santa Terezinha do Itaipu/PR (remetente), em razão
da apreensão de mercadorias estrangeiras, desprovidas da documentação comprobatória de sua
regular  importação,  em  transportadora  localizada  em  Cascavel/PR.  2.  As  mercadorias,
constituídas basicamente de garrafas de vinho, foram avaliadas em R$ 13.461,70, e os impostos
que deixaram de ser recolhidos, correspondentes ao Imposto de Importação (II) e Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI), foram estimados no montante de R$ 6.730,85. 3. O Procurador da
República oficiante na PRM - Cascavel/PR promoveu o declínio de atribuições à PRM - Foz do
Iguaçu/PR, ao argumento de que o domicílio  do investigado, e não o lugar da apreensão da
mercadoria, é o melhor critério para a definição da competência, com base no Enunciado nº 95 da
2ª CCR. 4. O Procurador da República com atuação na PRM - Foz do Iguaçu/PR, por sua vez,
promoveu novo declínio  de atribuições à PRM -  Cascavel/PR aplicando a Súmula nº  151 do
Superior Tribunal de Justiça que estabelece: 'A competência para o processo e julgamento por
crime de contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal  do lugar da
apreensão  dos  bens'.  5.  Com o  retorno  à  PRM -  Cascavel/PR e  verificada  a  existência  do
presente conflito negativo de atribuições, os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação
e Revisão para fins do art. 62, VII da LC nº 75/93. 6. Em conformidade com a Súmula nº 151 do
STJ, 'a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho
define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens'. Nessa linha, a 2ª
Câmara de Coordenação e Revisão do MPF aprovou o Enunciado nº 54,  segundo o qual  'a
atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de descaminho é definida pelo
local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime'. 7. Em princípio, o
lugar da infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o
domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). De outra parte, estas
regras processuais de definição da competência territorial devem ser interpretadas de maneira
teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios da duração razoável do
processo, da ampla defesa e do contraditório). 8. Por essa razão, a 2ª CCR houve por bem rever
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seus  posicionamentos  em  relação  ao  tema.  No  caso,  embora  as  mercadorias  tenham  sido
apreendidas  em  transportadora  em  Cascavel/PR,  a  conduta  delituosa  se  reveste  de
circunstâncias  peculiares  que  merecem ser  levadas  em consideração  quando  da  fixação  da
competência territorial para o processar e julgar o feito. Se a fixação da competência se der com
base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual
ação penal - se não todos, mas a maior parte deles - terão de ser deprecados ao Juízo Federal
em Foz do Iguaçu/PR,  porque é sob sua jurisdição que se encontra  sediada pessoa jurídica
investigada; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. Aliás, a
própria autodefesa do investigado terá melhores condições de ser exercida se este procedimento
e a eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de Foz do Iguaçu/PR.
9. Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, o domicílio do investigado e não o lugar da
apreensão das mercadorias é o melhor  critério para a definição da competência;  Prestigia os
princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade
física do juiz,  dos  quais  as  regras  de competência  são ou deveriam ser  corolários;  encontra
amparo na jurisprudência pátria,  que,  em casos tais,  à luz da ubiquidade de certas infrações
penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios
outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado
possui domicílio ou residência. 10. Cumpre observar que a hipótese em exame é diversa daquelas
verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram a edição da Súmula nº
151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os
investigados  são  conhecidos  como  "camelôs".  Portanto,  embora  diversa  a  situação  fática,  a
finalidade da Súmula nº 151 do STJ é a mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de
provas e a defesa dos acusados. 11. Ainda, o Enunciado nº 95 da 2ª CCR dispõe que "É da
atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a
persecução  penal  dos  crimes  de  contrabando  e  descaminho,  quando  a  importação  irregular
ocorrer  via  postal,  ou  seja,  resultante  de  comércio  eletrônico,  hipóteses  diversas  daquelas
verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ."
12. Precedentes da 2ª CCR: Processo nº 1.22.000.001642/2020-65, 777ª Sessão de Revisão, de
03/08/2020; Procedimento nº 1.14.000.000785/2020-21, 774ª Sessão de Revisão, de 29/06/2020,
ambos julgados por unanimidade. 13. Conhecimento deste conflito negativo de atribuições; e, no
mérito,  pela  fixação  da  atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante  (PRM  -  Foz  do
Iguaçu/PR), local onde a empresa investigada está sediada, para prosseguir nas investigações.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo conhecimento do
conflito  negativo  de  atribuições  e,  no  mérito,  pela  fixação  da  atribuição  do  Procurador  da
República suscitante (PRM - Foz do Iguaçu/PR), nos termos do voto do(a) relator(a).

064. Expediente: 1.29.007.000067/2022-24 - Eletrônico Voto: 1574/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO  MUNICÍPIO  STA
CRUZ DO SUL - RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de expediente encaminhado pelo Ministério Público Estadual,
Promotoria de Justiça Criminal de Cachoeira do Sul/RS, em razão da prática, em tese, do crime
de curandeirismo (CP, art. 284), supostamente cometido por Deputado Federal. Em conjunto com
a representação relatada,  datada de 28/02/2022, adveio promoção de arquivamento levada a
cabo  na  Justiça  Estadual  no  ano  de  2014,  acerca  de  fato  similar,  época  em  que  o  atual
Congressista  era  Deputado  Estadual  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul.  O  motivo  do
encaminhamento  dos  autos  ao  Ministério  Público  Federal  relaciona-se  ao  fato  de  que  o
denunciado, atualmente, é Deputado Federal e, assim, estaria a ostentar foro por prerrogativa de
função nos termos da Constituição Federal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32
da 2ª CCR). Diante da decisão do STF em Questão de Ordem da Ação Penal n.º 937, proferida
em 03/05/2018, o foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante
o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas. No caso em exame, a notícia-
crime narra que o investigado, em Cachoeira do Sul, 'está cometendo o crime de curandeirismo
previsto no Código Penal,  circula nas redes sociais um vídeo dele furando um joelho de uma
pessoa com uma furadeira, o que é visível que é curandeirismo. As pessoas que frequenta (sic) o
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local não conseguem perceber que o fato não é verídico uma vez que são enganadas e também
são  induzidas  a  fazer  doação  de  dinheiro  para  o  `medium'  '  O  fato  de  arrecadar  dinheiro
prometendo a cura caracteriza-se estelionato'.  Evidencia-se que,  apesar de o  investigado ser
atualmente Deputado Federal, o fato investigado não tem nenhuma relação com sua atividade
parlamentar. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.  Configurado o conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal  e o
Ministério Público Estadual,  a ser dirimido pelo Conselho Nacional do Ministério Público (STF.
Plenário. ACO 843/SP, Rel. para acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado em 05/06/2020).

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio e remessa dos autos ao CNMP, ao qual cabe dirimir o presente conflito de atribuições,
nos termos do voto do(a) relator(a).

065. Expediente: 1.34.001.000049/2022-32 - Eletrônico Voto: 1559/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PIRACICABA/AMERICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do envio de Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP em
vista do cancelamento de diversos números de CPF ' Cadastro de Pessoa Física, por conterem
indícios  de  falsidade  na  inscrição,  cuja  relação  contendo,  dentre  outros,  os  números  de  tais
documentos, declarados nulos, o respectivo nome, e o domicílio a eles vinculado. Suposto crime
de  falsificação  de  documento  público  (CP,  art.  297).  A Procuradora  da  República  oficiante
promoveu o declínio de atribuições com seguintes fundamentos: a) a falsificação de documentos
emitidos por órgão vinculado à União não tem o condão de, por si só, atrair a competência a
Justiça Federal para o processo e julgamento da respectiva ação penal; e b) embora o Cadastro
de Pessoa Física ' CPF seja um documento federal, no presente caso, sua falsificação não afetou
bens ou interesses da União, mas sim de instituição vinculada a autoridade do Estado. Portanto,
não há motivos para atuação da Justiça Federal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n°
32 - 2ª CCR). É certo que estabelece a Súmula 546 do STJ: 'A competência para processar e
julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi
apresentado o documento público,  não importando a qualificação do órgão expedidor.'  Ocorre
que,  no  caso  em  exame,  não  há  nos  autos  qualquer  indicativo  do  uso  de  CPF  falso.  A
investigação  apura,  apenas,  a  falsificação  de  CPFs,  documento  público  cuja  emissão  é  de
responsabilidade de órgão federal (Receita Federal), razão pela qual evidencia-se o interesse da
União e, por consequência, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal.
No entanto, diante da informação da Receita Federal de que 'essas inscrições no CPF, declaradas
nulas, não possuem vínculos em cadeia com outros CPFs legítimos, ou seja, são casos em que
não foi possível a identificação das verdadeiras pessoas que foram autoras das inscrições e/ou se
utilizaram dessas inscrições fraudulentas declaradas nulas', o arquivamento é a medida que se
impõe. Recebimento da promoção de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR) como
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Aplicação do Enunciado nº 71: 'É cabível o arquivamento
de investigação criminal quando, após a colheita de provas, não restarem evidenciados elementos
suficientes da autoria  delitiva,  situação demonstrada com a reunião das seguintes condições:
inexistência  de  suspeitos,  de  testemunha,  de  elementos  técnicos  formadores  de  convicção
(fragmentos papiloscópicos, imagens, vestígios biológicos, etc) e de outras diligências capazes de
modificar o panorama probatório atual'. Redação alterada na 176ª Sessão de Coordenação, de
10/02/2020. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas
se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a)
relator(a).

Homologação de Arquivamento

066. Expediente: DPF/AM-2021.0064200-NCV - Voto: 1670/2022 Origem:  GABPR1-ECBJ  -
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Eletrônico EDMILSON  DA  COSTA
BARREIROS JUNIOR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  Crime em Verificação  '  NCV autuada  para  apurar  a  possível  prática  de  denunciação
caluniosa (CP, art. 339) ou de comunicação falsa de crime ou de contravenção (CP, art. 340).
Consta dos autos que a ora investigada noticiou que no ano de 2016, em Maués/AM, pessoas
encaminhavam à Presidente do Sindicato de Produtores Rurais comprovantes de atividade rural
com conteúdo  falso,  para  fins  de  consecução  de  aposentadoria  junto  ao  INSS.  No  entanto,
realizadas as diligências cabíveis no âmbito do IPL 2020.0008005-SR/PF/AM, concluiu-se que
não há prova da materialidade delitiva dos crimes noticiados pela ora investigada, pois a perícia
técnica não foi capaz de atestar a falsidade documental e, consultado, o INCRA, órgão emissor
dos documentos supostamente falsos, confirmou sua autenticidade. Revisão de arquivamento (LC
nº 75/93, art. 62, IV). Conforme ressaltou o Procurador oficiante 'A narrativa da denunciante é
crível, demonstra um agir suspeito da pessoa (vinculada a um político local) objeto do reporte o
que, a priori, afasta o dolo direto necessário para a configuração da denunciação caluniosa'. Não
verificação, no caso concreto, da elementar do tipo 'imputando-lhe crime de que o sabe inocente'
(CP, art.  339) ou 'que sabe não se ter verificado'  (CP, art.  340).  Necessidade de o Ministério
Público fomentar e incentivar instrumentos e mecanismos pelos quais a sociedade civil  possa
fazer denúncias de crimes e atos ímprobos. Carência de justa causa para o prosseguimento da
persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

067. Expediente: DPF-UDI-00004/2019-INQ Voto: 1702/2022 Origem: GABPRM1-OSA - ONESIO
SOARES AMARAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposta ocorrência do crime previsto no art. 304 c/c art.
297, ambos do Código Penal. Existência de dois fatos em apuração: 1) No dia 06/01/2019, uma
equipe  da  PRF  foi  acionada  para  verificar  a  situação  de  uma  combinação  de  veículos  que
estavam parados sobre a via ocupando toda a faixa da direita da pista de rolamento, sem as
devidas sinalizações. O motorista do caminhão 'bitrem' formado pela combinação do caminhão
trator e dos dois semirreboques, apresentou aos agentes da PRF a documentação pessoal dele, a
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo
(CRLV)  de  cada  um dos  veículos.  Consultado  os  sistemas  disponíveis  da  PRF,  os  policiais
verificaram que os CRLVs do caminhão e dos semirreboques eram falsos, tendo em vista que 'os
três CRLVs dos veículos, constam no Diário Oficial como roubados/furtados, conforme cópia em
anexo do DOU do Mato Grosso e Boletim de Ocorrência nº 38747 E/2017 do DOU do Estado do
Tocantins'. 2) No dia seguinte, em 07/01/2019, uma equipe da PRF foi acionada para verificar a
situação de uma combinação de veículos que estavam parados sobre a via ocupando a faixa da
direita da pista de rolamento dando suporte a outro caminhão 'bitrem' que apresentava defeito
desde o dia anterior. O motorista do caminhão 'bitrem' formado pela combinação do caminhão
trator e dos semirreboques apresentou aos agentes da PRF a documentação pessoal dele, a
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo
(CRLV)  de  cada  um dos  veículos.  Consultado  os  sistemas  disponíveis  da  PRF,  os  policiais
verificaram que os CRLVs dos 2 semirreboques eram falsos, tendo em vista que 'os dois CRLVs
dos veículos [relativos aos semirreboques]  constam no Diário  Oficial  como roubados/furtados,
conforme cópia em anexo do DOU do Mato Grosso e Boletim de Ocorrência nº 38747 E/2017 do
DOU do Estado do Tocantins'.  Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, IV). Ambos os
veículos fiscalizados são de propriedade do mesmo grupo econômico, administrados pela mesma
pessoa, C.F.G.. Da análise dos elementos colhidos nos autos, conclui-se que a administradora
das empresas e os motoristas dos caminhões não tinham conhecimento acerca da falsidade dos
CRLVs, consistentes em alterações por raspagem (tanto no CRLV, quanto no Bilhete de Seguro
DPVAT), onde foram suprimidas as siglas correspondentes à Unidade da Federação do DETRAN
originalmente  impressas.  Ademais,  observa-se  que  o  licenciamento  dos  veículos  em questão
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foram pagos,  nos exercícios de 2015 a 2020, não havendo motivos para que se pretender a
falsificação dos documentos veiculares. Evidente ausência de dolo dos motoristas dos caminhões
e da administradora das empresas. Ausência de elementos mínimos da autoria delitiva quanto às
falsificações  dos  documentos.  Aplicação  do  Enunciado  nº  71,  que  estabelece:  'É  cabível  o
arquivamento  de  investigação  criminal  quando,  após  a  colheita  de  provas,  não  restarem
evidenciados elementos suficientes da autoria delitiva, situação demonstrada com a reunião das
seguintes condições: inexistência de suspeitos, de testemunha, de elementos técnicos formadores
de  convicção  (fragmentos  papiloscópicos,  imagens,  vestígios  biológicos,  etc)  e  de  outras
diligências capazes de modificar o panorama probatório atual.' Redação alterada na 176ª Sessão
de  Coordenação,  de  10/02/2020.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,  podendo  as
investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Aplicação da
Orientação n° 26/2016 da 2ª CCR. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

068. Expediente: JF-AÇA-5000216-62.2020.4.03.6107-
PRIFLAG - Eletrônico 

Voto: 1812/2022 Origem:  GABPRM2-GMS  -
GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime previsto no art. 183 da Lei n° 9.472/97. Informação de
que  o  investigado  desenvolveu  clandestinamente  atividade  de  telecomunicação.  Revisão  de
arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Consta  dos  autos  que  o  aparelho  apreendido  foi
submetido  à  perícia,  tendo  o  Laudo  Pericial  Criminal  Federal  concluído  que  o  transmissor
examinado possui potência nominal de 27W, porém não está funcionando adequadamente e não
está  emitindo  sinais  de  radiofrequência  em sua  saída,  portanto  não  é  capaz de  interferir  no
funcionamento de outras emissoras ou aparelhos que usem sinais de radiofrequência. Ausência
de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

069. Expediente: JF-AL-0800157-79.2021.4.05.8001-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1860/2022 Origem:  GABPRM4-BJRLL  -
BRUNO  JORGE  RIJO  LAMENHA
LINS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir da prisão em flagrante do investigado pela suposta prática do
crime de contrabando, previsto no art. 334-A, § 1°, inciso II, do Código Penal, diante da apreensão
de 2.000 (dois mil) maços de cigarros de origem estrangeira, sem documentação comprobatória
de regular introdução em território nacional. Pactuado acordo de não persecução penal em que
fixadas as seguintes condições:  a)  prestação pecuniária  no valor  de R$ 1.200,00 (hum mil  e
duzentos reais), a serem pagos R$ 200,00 (duzentos reais), cuja destinação será para aquisição
de cestas básicas ou outros itens que seja necessária para entidade pública ou privada indicada
pelo juízo; b) comparecimento bimestral em Juízo; (iii) informar qualquer alteração de endereço, e-
mail ou número de telefone ao Juízo. ANPP devidamente homologado pelo Juízo competente.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Medidas cabíveis já devidamente tomadas.
Inexistência  de  providências  a  serem  adotadas  no  presente  procedimento.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

070. Expediente: JF-AL-0808298-27.2020.4.05.8000-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1869/2022 Origem:  GABPRM4-BJRLL  -
BRUNO  JORGE  RIJO  LAMENHA
LINS
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar o suposto cometimento dos crimes de falsificação de
documento particular e de uso de documento falso, respectivamente previstos nos arts. 298 e 304
do Código Penal, tendo em vista que supostamente houve obtenção fraudulenta de empréstimo
bancário junto à Caixa Econômica Federal ' CEF mediante assinatura falsa em nome de J.B.S.,
provavelmente praticados por M.C.B.B., sua ex nora, que, por sua vez, afirmou que sabia que
R.A.S., filho do correntista e seu ex-marido, teria assinado o contrato de empréstimo no lugar de
seu pai. Afirmou também que assinou o contrato como testemunha, mas que não teve benefício
algum com isso.  R.A.S.,  ao  ser  ouvido,  confessou  que  falsificou  a  assinatura  de  seu  pai  no
contrato  com a CAIXA,  e  afirmou que não se recordava se  sua ex-esposa  estava  ciente  do
procedimento.  Laudo de  Perícia  Criminal  Federal  concluiu  que  as  assinaturas  constantes  do
contrato de empréstimo eram de autoria de R.A.S, ao final indiciado como incurso no art. 298 do
Código Penal. Firmado acordo de não persecução penal com R.A.S., que assumiu as seguintes
obrigações: a) pagamento de prestação pecuniária no importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais),
pagos em 18 (dezoito) parcelas, valor a ser destinado a entidade pública ou privada indicada pelo
Juízo Federal de Arapiraca/AL; b) comparecimento mensal em juízo para prestar contas de suas
atividades pelo período de 16 (dezesseis) meses; c) informar qualquer alteração de endereço, e-
mail ou número de telefone ao Juízo da Execução, durante o período de cumprimento do acordo.
O  acordo  está  pendente  de  homologação  judicial.  Promoção  de  arquivamento  em relação  a
M.C.B.B.  considerando que  a  instrução  não  demonstrou  '  sequer  de  forma indiciária  '  que  a
investigada participou da fraude objeto de investigação. O fato de ser companheira, à época, do
autor confesso do delito e de ter assinado o título fraudado na condição de fiadora/avalista não
permite a conclusão de que ela concorrera dolosamente para a fraude. Revisão de arquivamento
(LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  No  curso  da  investigação  as  testemunhas  e  o  envolvido  R.A.S.
corroboraram  a  versão  apresentada  pela  investigada  M.C.B.B.  de  que,  apesar  de  ter
conhecimento da fraude, não participou dolosamente da conduta ilícita confessada por seu ex-
marido. Ausência de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

071. Expediente: JF/CE-0803599-13.2022.4.05.8100-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1700/2022 Origem: GABPR16-SMA - SAMUEL
MIRANDA ARRUDA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 155, §1° c/c o
art. 14, inciso II, ambos do CP. Investigado que tentou furtar um aparelho micro-ondas pertencente
à Universidade Federal do Ceará, sendo que foi impedido em razão da atuação dos vigilantes do
local, que o prenderam em flagrante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV).
Em sua oitiva,  o investigado afirmou que é usuário de entorpecente (crack), tendo utilizado a
droga três dias antes do ocorrido e que, de fato, entrou nas dependências da Universidade para
adquirir algo para comer, sendo essa a primeira vez que adentrou naquele local e que iria vender
o aparelho para poder comprar algum alimento. Consta dos autos que não há informação do RG
ou  do  CPF  do  investigado  e  que,  por  ser  morador  de  rua,  não  possui  endereço  certo.
Consideradas  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  de  mínima  ofensividade  da  conduta,  de
ausência  de  periculosidade  social  da  ação,  de  reduzidíssimo  grau  de  reprovabilidade  do
comportamento  e  de  inexpressividade  da  lesão  jurídica  provocada,  verifica-se  possível  a
excepcional aplicação do princípio da insignificância. Precedente 2ª CCR: Processo n° 5073541-
74.2021.4.02.5101,  Sessão  de  Revisão  nº  839,  de  21/02/2022,  unânime.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

072. Expediente: JF/IMP/MA-1001385-
52.2020.4.01.3701-IP - Eletrônico 

Voto: 1767/2022 Origem:  GABPRM2-PHC -  PAULO
HENRIQUE CARDOZO
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Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial  instaurado  para  apurar  a  possível  ocorrência  dos  crimes  de  estelionato  e
falsidade ideológica, respectivamente previstos nos artigos 171, § 3º, e 299, do Código Penal.
Consta que o investigado, Perito Médico do Instituto Nacional do Seguro Social ' INSS, exerceu
atividades profissionais no Hospital Regional de Grajaú/MA enquanto se encontrava afastado da
autarquia  previdenciária  em  razão  de  licença  médica.  Em  24/01/2020,  a  autoridade  policial
requisitou ao INSS informações acerca do suposto afastamento do servidor, no ano de 2019,
mediante uso de atestados médicos,  bem como seu procedimento de concessão, incluindo a
cópia dos atestados utilizados. Em resposta, o INSS informou que o servidor apresentou dois
atestados médicos e que, apesar de o servidor ter gozado do afastamento durante o período
estabelecido pelos atestados,  a referida licença médica não foi  formalizada do ponto de vista
administrativo. Ouvido em sede policial a respeito dos fatos, o investigado afirmou, em resumo,
que não trabalhou no Hospital de Grajaú nos dias 17/10/2019 e 18/10/2019, pois não haveria
possibilidade de fazer qualquer tipo de trabalho após procedimento invasivo no coração, também
alegando que possivelmente ocorreu troca do plantão com algum colega, mas que não foi feita a
modificação da escala apresentada ao Hospital. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
IV).  Oficiado  em  relação  à  frequência  de  seus  funcionários,  o  Hospital  Regional  de  Grajaú
informou que 'nem sempre essa escala informada é cumprida integralmente pelos médicos da
forma enviada, pois existem muitas trocas de plantões entre os médicos participantes da empresa,
não  havendo interferência  pela  direção do  hospital.  Afirmam que,  embora conste  o  nome do
referido médico na escala enviada, podem afirmar de forma definitiva que realmente, nesses dias,
foi  ele  quem  realmente  realizou  o  plantão,  de  acordo  com  a  justificativa  acima  informada.
Ausência  de  elementos  mínimos  de  conduta  delitiva  justificadora  do  prosseguimento  da
investigação. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

073. Expediente: JF-ITUMB-1000930-
50.2021.4.01.3508-IPL - Eletrônico 

Voto: 1614/2022 Origem:  GABPRM1-WRFA  -
WILSON  ROCHA  FERNANDES
ASSIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de uso de documento falso (CP, art. 304). Investigada
que apresentou  cédula  de  identidade  inautêntica  na Caixa  Econômica  Federal  '  CEF,  com a
finalidade de levantar valores referentes ao auxílio emergencial vinculados à sua própria conta.
Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Caso  em que  os  funcionários  da  CEF
verificaram de plano a falsidade, razão pela qual, embora existente saldo do auxílio emergencial
devido à investigada, esta não conseguiu efetuar o saque com o documento que apresentara. A
gerente da Caixa afirmou que com a cédula de identidade em mãos, estranhou a fonte utilizada e
que a numeração de '2ª via' constava apenas '2A', sem a escrita 'via'. Com isso, realizou outra
pesquisa para verificar de forma simples se o documento era verdadeiro e, no sistema do banco,
acusou  que  o  órgão  expedidor  do  RG  no  ano  de  sua  confecção  (2015)  deveria  ter  sido  a
Secretaria de Segurança Pública de Goiás ' SSP/GO e não a Diretoria Geral da Polícia Civil '
DGPC/GO. Posteriormente, remetida cópia do documento para o setor de papiloscopia da Polícia
Civil  do Estado de Goiás,  foi  confirmada a sua inautenticidade,  ante a análise dos seguintes
elementos:  fonte  utilizada,  localização  do  número  de  CPF,  legendas  apostas  no  documento,
fotografia  fora  do  padrão  e  numeração  inexistente.  Dessa  forma,  verifica-se  que  a  conduta
atribuída à investigada não configurou crime, pois tratou-se de falsificação grosseira, perceptível
de plano pelos funcionários da CEF e confirmada pelo laudo pericial. Crime impossível (CP, art.
17), por ineficácia absoluta do meio, sem potencial lesivo para lesar o bem jurídico tutelado pela
norma. Precedente da 2ª CCR: IPL DPF/AM 00733/2016, Sessão n° 755, de 25/11/2019, unânime.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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074. Expediente: JF/PE-0800400-87.2021.4.05.8303-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1553/2022 Origem: GABPRM - 

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 148 do CP.
Informações de que um ex-Prefeito, uma candidata à Prefeitura Municipal e outras pessoas foram
supostamente  mantidas  em cárcere  privado  por  indígenas  na  Terra  Indígena  Pankararu,  em
23/09/2020. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). As supostas vítimas relataram
que estavam visitando um amigo indígena, quando foram surpreendidas com a chegada de outros
índios  que  estavam  'furiosos',  razão  pela  qual  os  visitantes  ficaram  com  receio  de  serem
agredidos e chamaram a polícia. Ao chegar no local, a Polícia Militar se deparou com vários índios
exaltados, tendo um dos caciques informado que o então Prefeito não poderia estar ali, pois havia
um decreto vigente em que era proibida a entrada de qualquer pessoa que não fosse de etnia
indígena, devido ao controle do COVID 19. Conforme ressaltado no Relatório da Polícia Federal 'a
materialidade para Hipótese Criminal inicialmente formulada (possível crime de cárcere privado,
art.  148  do  Código  Penal)  não  pôde  ser  confirmada,  tendo  em  vista  que  com  base  nos
depoimentos colhidos durante a investigação, a narrativa mais provável dos fatos seria a de que
os  índios  tinham  apenas  a  intenção  de  conversar  com  o  Sr.  J.G.  e  pedir  que  ele  e  seus
acompanhantes saíssem do território indígena, considerando o controle rígido adotado na aldeia
em virtude da pandemia da COVID-19, além da necessidade de autorização para entrada pelas
Lideranças na comunidade. Outrossim, acredita-se que G., S. e as outras pessoas envolvidas
tenham ficado assustadas com a aglomeração formada e com medo de uma possível represália
por parte dos indígenas não quiseram conversar com as Lideranças, por esse motivo solicitaram a
escolta da Polícia Militar para deixar o local'. Ausência de elementos suficientes a caracterizar a
materialidade delitiva, no caso concreto. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto
no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

075. Expediente: JF/PE-0821338-15.2021.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1821/2022 Origem: GABPR16-LMDCA - LADIA
MARA  DUARTE  CHAVES
ALBUQUERQUE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES DE USO DE DOCUMENTO FALSO,
ESTELIONATO,  FALSO  TESTEMUNHO  E  FALSIFICAÇÃO  DE  DOCUMENTO  PÚBLICO
OCORRIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº
75/93,  ART.  62,  IV).  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS  INVESTIGATÓRIAS
RAZOAVELMENTE  EXIGÍVEIS  E  INEXISTÊNCIA  DE  LINHA  INVESTIGATÓRIA
POTENCIALMENTE  IDÔNEA.  AUSÊNCIA DE  MATERIALIDADE  DELITIVA.  ARQUIVAMENTO
QUE NÃO GERA COISA JULGADA, PODENDO AS INVESTIGAÇÕES SEREM REABERTAS SE
HOUVER  NOTÍCIA  DE  NOVAS  PROVAS  (CPP,  ART.  18).  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1) Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de uso
de documento falso, estelionato, falso testemunho, falsificação de documento público (arts. 304,
171, 342 e 297, todos do Código Penal) e outros que porventura fossem constatados no curso da
investigação, a partir dos autos de processo trabalhista e outras dezenas de ações que tramitaram
perante a Vara Única do Trabalho de Vitória  de Santo Antão/PE, tendo como reclamadas no
mesmo polo passivo a Petrobras e outras empresas. 2) De início, nos autos de Notícia de Fato, a
Procuradora da República oficiante  promoveu o arquivamento considerando a inexistência  de
indícios suficientes que pudessem caracterizar ilícito penal,  tendo em vista que a denominada
prática de 'simulação a lide', embora condenável, não se amolda a qualquer tipo penal, podendo
apenas ensejar, em tese, as reprimendas previstas na lei civil, como a condenação por litigância
de má-fé (art. 79 e 142 do CPC). 3) Contudo, discordando das razões elencadas, esta 2ª Câmara
de Coordenação e Revisão do MPF não homologou a promoção de arquivamento formulada, por
considerar  a  possibilidade  de  existência  de  "falsificações  e  uso  de  documentos  falsos,  falso
testemunho e possivelmente diversos crimes contra a administração pública, não havendo notícia
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de que foram investigados",  tendo em vista que as empresas integrantes do polo passivo se
encontravam todas envolvidas na Operação Lava Jato, e, em especial, no que diz respeito às
obras de transposição do Rio São Francisco. 4) O Conselho Institucional do Ministério Público
Federal,  em grau de recurso,  manteve o posicionamento da 2ª Câmara pela necessidade de
esgotamento  das  diligências  com  a  finalidade  de  esclarecer  os  fatos,  determinando  o
prosseguimento das investigações. 5) Considerando o posicionamento da 2ª CCR e do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal,  a Procuradora da República oficiante determinou o
envio da notícia de fato acima mencionada ao Departamento de Polícia Federal para instauração
do competente  inquérito  policial.  Assim foi  instaurado  o presente  IPL.  6)  Atenta  ao  Relatório
Policial, a Procuradora da República oficiante, promoveu novo arquivamento, sob os seguintes
argumentos:  a)  Não  há  elementos  indicativos  dos  delitos  pelos  quais  foi  determinada  a
continuidade das investigações; b) No tocante aos delitos de falsificação e uso de documentos
falsos, falso testemunho e crimes contra a Administração Pública, não há indícios do cometimento
de tais crimes, conforme bem demonstra o relatório da autoridade policial, restando prejudicada,
dessa forma, qualquer investigação; c) Não há que se falar em crime de falso testemunho, pois
não houve a inquirição de testemunhas no processo, apenas o depoimento do reclamante. E, se
este  faltou  com a verdade,  incorrerá  em litigância  de  má-fé,  conforme  art.  80  do  Código  de
Processo Civil, e não em qualquer conduta tipicamente penal; d) Também não há suspeitas de
falsificação da documentação acostada à inicial; e) No tocante ao crime de patrocínio infiel, que é
um crime contra a administração da Justiça, a conduta do causídico, embora prejudicial à Justiça,
esteve sempre alinhada ao interesse do reclamante. Dessa forma, também não há que se falar na
ocorrência  deste  delito;  f)  Por  fim,  embora  condenável,  a  manobra  jurídica  conhecida  como
"estelionato judiciário"  e narrada na sentença trabalhista não encontra proibição em nossa lei
penal  e  não se  amolda ao tipo penal  previsto  no art.  171 do CPB;  g)  Portanto,  verificada a
atipicidade das condutas investigadas e não tendo restado comprovada a materialidade delitiva de
qualquer  crime,  este  Parquet  não  vislumbra  quaisquer  delitos  remanescentes  a  serem
investigados ou outras diligências possíveis de serem realizadas. 7) Revisão de arquivamento (LC
nº 75/93, art. 62, IV). 8) Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e
inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Ausência de materialidade delitiva. 9)
Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver
notícia de novas provas (CPP, art. 18). 10) Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

076. Expediente: JF/PE-0823384-45.2019.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1816/2022 Origem:  GABPR12-FHA  -  FABIO
HOLANDA ALBUQUERQUE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO. ENCONTRADAS
MERCADORIAS  ESTRANGEIRAS,  EXPOSTAS  À  VENDA  OU  DEPOSITADAS,
DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA COMPROBATÓRIA DE SUA REGULAR
IMPORTAÇÃO  OU  AQUISIÇÃO  NO  MERCADO  INTERNO.  APLICAÇÃO  DA  PENA  DE
PERDIMENTO. DESTRUIÇÃO DAS MERCADORIAS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM
FUNDAMENTO NA AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62,
IV,  DA LC  Nº  75/93).  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA.  POSSIBILIDADE.
ENUNCIADO  Nº  49.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO  POR  MOTIVO  DIVERSO.  1)
Inquérito  Policial  instaurado  a  partir  de  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais  para  apurar
possível prática do crime de descaminho, tipificado no art. 334, § 1º, inciso III, do Código Penal,
por  parte  do  representante  legal  de  empresa  do  ramo  do  comércio.  2)  Fiscalização  em
estabelecimento comercial onde foram encontradas mercadorias estrangeiras, expostas à venda
ou  depositadas,  desacompanhadas  de  documentação  idônea  comprobatória  de  sua  regular
importação ou aquisição no mercado interno. Lavrado Auto de Infração e Termo de Apreensão e
Guarda Fiscal e proposta a aplicação da pena de perdimento dos bens. A mercadoria apreendida
foi avaliada em R$ 29.820,26 e a estimativa de tributos evadidos (II e IPI) foi de R$ 13.095,15. 3) A
Receita  Federal  informou  que  as  mercadorias  já  foram  destinadas  por  destruição,  restando
impossibilitada a realização de exames periciais. 4) Promoção de arquivamento 'em virtude da
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ausência de prova da materialidade delituosa do suposto crime de descaminho'. 5) Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 6) Verifica-se que a Receita Federal do Brasil, ao que tudo
indica, efetuou a destruição das mercadorias apreendidas e para as quais foi aplicada a pena de
perdimento, seguindo os critérios e condições para a destinação das mercadorias estabelecidas
pela Portaria RFB nº 3010, de 29 de junho de 2011, com as alterações posteriores, de modo que a
identificação da origem e/ou procedência estrangeira das mercadorias e sua introdução no país
irregularmente,  em  desacordo  com  a  legislação  vigente,  já  foram  formalizadas  nos  diversos
documentos constantes dos autos. 7) No entanto, em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF,
verifica-se que não há outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco)
anos  à  presente  autuação  em  relação  à  empresa  investigada,  pela  introdução  ilegal  de
mercadorias em território nacional. 8) O tema é objeto do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que
estabelece: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários
federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente
típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa,
ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos'. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018) 9)
Neste contexto, afastada a tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da
insignificância,  injustificável  é  o  prosseguimento  do  presente  feito.  10)  Homologação  do
arquivamento por motivo diverso.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento por motivo diverso, nos termos do voto do(a) relator(a).

077. Expediente: JF/PSA-1001610-02.2021.4.01.3810-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1550/2022 Origem:  GABPRM1-LMG -  LUCAS
DE MORAIS GUALTIERI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial.  Comunicação de que uma cidadã acionou a Polícia Federal  informando que
recebeu uma correspondência aparentemente oriunda de Hong Kong, contendo em seu interior
uma substância indeterminada (pó de cor escura). De acordo com a noticiante, ela nunca realizou
compra de produtos em Hong Kong e foi a primeira vez que recebeu esse tipo de encomenda.
Alegou,  ainda,  que por  desconhecer a origem da mercadoria e por  acreditar  que poderia ser
alguma substância ilícita, entrou em contato com a ANVISA, que a orientou a procurar a Polícia
Federal.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  O  material  foi  apreendido  e
submetido a perícia técnica, que concluiu que 'não foi possível detectar a presença de substâncias
proscritas ou quaisquer outras de interesse forense'. Ausência de indícios da prática de crime, no
caso concreto. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

078. Expediente: JF-RN-0806939-69.2021.4.05.8400-
IPL - Eletrônico 

Voto: 1761/2022 Origem: GABPR9-RTS - RODRIGO
TELLES DE SOUZA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito policial instaurado para apuração do crime de estelionato qualificado (art. 171, § 3º, do
Código Penal). Possível esquema de obtenção fraudulenta de recursos públicos do Sistema Único
de  Saúde  (SUS)  mediante  ajuizamento  de  ações  civis  para  tratamento  de  oxigenoterapia
hiperbárica, não disponibilizado pelo Poder Público. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC
75/93). A estranheza decorrente do fato de o autor da ação judicial não saber do ajuizamento da
demanda não foi  esclarecida.  No entanto,  por  outro  lado,  não se conseguiu  chegar  a  dados
concretos  sobre  a  prática  de  crime.  De  fato,  verificou-se  não  haver  padronização  ou
direcionamento  em  ações  para  obter  tratamento  de  oxigenoterapia  hiperbárica  pelo  SUS,
constatando-se que as situações referentes a  tais  demandas,  pelo  menos no Rio  Grande do
Norte, são diversas e sujeitas a diferentes particularidades. Enfim, não se logrou evidenciar a
apropriação particular fraudulenta de recursos federais do Sistema Único de Saúde. Inexistência
de elementos mínimos de autoria  e  materialidade delitiva.  Além disso,  a  propositura  de ação
infundada, sem a adoção de expediente fraudulento pujante, não pode, por si só, caracterizar
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crime. Aplicação do princípio da proteção judiciária, assegurados o contraditório e a ampla defesa
(art. 5º, XXXV e LV da Constituição). Precedente do STJ: RHC 61.393/RJ, Rel. Min. Gurgel De
Faria,  Quinta Turma, DJe 15/02/2016. Conduta narrada que, no caso,  embora imoral,  apenas
poderia  caracterizar  litigância  de  má-fé,  sujeita  às  sanções  previstas  no  art.  81  do  CPC.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

079. Expediente: JF-RN-0808003-17.2021.4.05.8400-
IPL - Eletrônico 

Voto: 1763/2022 Origem: GABPR9-RTS - RODRIGO
TELLES DE SOUZA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar supostos crimes de falsificação de documento público e
uso  de  documento  público  falso  (arts.  297  e  304  do  Código  Penal),  tentativa  de  estelionato
previdenciário (art. 171, § 3º, combinado com o art. 14, inciso II, do Código Penal) e corrupção de
menor  (art.  244-B  da  Lei  n.  8.069/1990).  Tentativa  de  obtenção  indevida  de  benefício
previdenciário  mediante  uso  de  documentos  grosseiramente  falsificados.  Promoção  de
arquivamento  considerando  que:  a)  A certidão  de  nascimento  falsa  em  nome  do  menor  foi
grosseiramente  contrafeita.  Isso fica  evidente quando se  notam erros  gramaticais  crassos na
grafia de certas palavras, como 'agricutor'  e 'decrarante'. Tal detalhe não passou despercebido
pelos  funcionários  do  INSS,  que  eram  responsáveis  pela  verificação  da  confiabilidade  do
documento. Por esse motivo, foi solicitada complementação da documentação ao requerente do
benefício,  o  que  acabou  não  sendo  atendido,  levando  ao  indeferimento  da  pretensão
administrativamente formulada. A certidão de nascimento em questão, portanto, em face de sua
falsidade clara, não era um meio idôneo a lesar a fé pública; b) Quanto à tentativa de estelionato,
observa-se que, logo que constatada a falsidade grosseira pelo INSS, o requerente do benefício
foi  notificado  a  complementar  a  documentação  apresentada,  mas  permaneceu  inerte.  Na
realidade, ele desistiu de prosseguir na empreitada criminosa. Aplica-se ao caso, pois, a regra da
desistência voluntária, prevista no art. 15 do Código Penal. Por esse motivo, também não há que
se cogitar na prática do estelionato qualificado tentado, descrito no art. 171, § 3º, combinado com
o art. 14, inciso II, do Código Penal; c) Em relação à suposta corrupção de menor, não há base
segura nos autos que permita sustentar que alguma criança ou algum adolescente foi induzido à
prática de ato tipificado como infração penal.  Logo, não há como formular uma imputação do
cometimento do crime do art. 244-B da Lei nº 8.069/1990. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República. A conduta atribuída aos investigados não
configurou  crime,  pois  tratou-se  de  falsificação  grosseira,  perceptível  de  plano,  notadamente
diante dos graves erros de grafia constatados no documento. Crime impossível (CP, art. 17), por
ineficácia absoluta do meio, sem potencial lesivo para lesar o bem jurídico tutelado pela norma.
Precedentes da 2ª CCR: 1.22.000.002543/2021-81, 822ª Sessão de Revisão, de 13/09/2021 e
1.24.000.000334/2021-29,  817ª  Sessão  de  Revisão,  de  09/08/2021,  unânimes.  Ausência  de
elementos mínimos da materialidade de crimes que justifiquem o prosseguimento da investigação.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

080. Expediente: JF/ROO-1000136-38.2021.4.01.3602-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1598/2022 Origem:  GABPRM2-RBL  -  RAUL
BATISTA LEITE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial. Possível prática dos crimes de ameaça (CP, art. 147) e de desacato (CP, art.
331), contra vigilante da Subseção Judiciária de Rondonópolis/MT. Revisão de arquivamento (LC
nº 75/93,  art.  62,  IV).  Após a realização das diligências cabíveis,  o  Procurador da República
oficiante verificou que 'Da análise conjunta das declarações de V.A. de M. e R. de F.F., é possível
constatar que ocorrera uma discussão entre eles, e que, em decorrência do estado acalorado e
aguerrido que os permeava, ambos se exaltaram. R. de F. diz que V.A. foi quem o exortou a voltar
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ao local mais tarde para resolverem as diferenças, enquanto V.A. sustenta o contrário: que foi R.
de F. quem o provocou a se encontrarem mais tarde para resolverem a questão. Para além, G.P.
de  A.  testemunhou  indiretamente  o  ocorrido,  ou  seja,  sua  percepção  dos  fatos  tem  como
fundamento o que lhe fora dito por R.. Logo, a testemunha não trouxe qualquer elemento hábil a
descortinar a real  prática do crime de ameaça ou mesmo de desacato. Outrossim, não existe
qualquer  registro  em áudio  e/ou  vídeo  que  tenha  captado  os  fatos  apuados  neste  IPL'.  Foi
destacado ainda na manifestação ministerial que o investigado obedeceu a ordem emanada pelo
vigilante, para a retirada da motocicleta da calçada, bem como que a suposta fala imputada ao
autor do fato não é dotada do condão de lesionar a honra do agente público, ou mesmo colocar
em xeque a lisura, dignidade, moralidade e prestígio social inerentes à Administração Pública. Por
fim,  a  Informação de Polícia  Judiciária  realizada indicou que o investigado não responde por
qualquer processo criminal ou mesmo é suspeito ou indiciado pela prática de crime de ameaça ou
violência,  não  possuindo  histórico  de  brigas  e  distúrbios.  Dessa  forma,  a  vida  pregressa  do
suspeito indica boa conduta social, reforçando a conclusão de que o desentendimento entre ele e
o vigilante fora um fato isolado e que não demanda a intervenção do Estado. Ausência de justa
causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo
do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

081. Expediente: JF-SOR-5006652-62.2019.4.03.6110-
IP - Eletrônico 

Voto: 1723/2022 Origem:  GABPRM3-RJCN  -
RUBENS  JOSE  DE  CALASANS
NETO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 1°, incisos I e
II, da Lei n° 8.137/90. Informações de que foi movimentada a quantia de R$ 9.267.028,14, durante
o ano de 2014, em conta bancária em nome de J.J.R., frustrando com isso a cobrança do devido
imposto, vez que este não apresentou Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física do
exercício 2015, apurando-se o crédito tributário de R$ 2.315.892,67. Revisão de arquivamento
(LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Após  a  realização  de  diligências,  apurou-se  que  na  realidade  o
investigado J.J.R. era apenas o motorista da empresa, pessoa de baixa renda e escolaridade
(estudou  até  a  3ª  Série),  atualmente  afastado  para  tratamento  de  câncer.  No  caso,  o  real
responsável pela abertura da conta em seu nome e pela movimentação dos valores era R.G. de
C, sócio da referida pessoa jurídica e quem cuidava da parte financeira da empresa, mas que veio
a óbito em 17/06/2019. Ausência de indícios da prática de crime por parte de J.J.R.,  pessoa
humilde e sem indicação de que tenha qualquer ingerência sobre os valores movimentados na
conta bancária  objeto  da fiscalização.  Com relação ao possível  autor dos fatos (R.G. de C.),
considerando o seu óbito em 17/06/2019, operou-se a extinção de punibilidade, nos termos do art.
107, inciso I, do CP. Aplicação do Enunciado n° 92 da 2ª CCR. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

082. Expediente: 1.00.000.000807/2020-49 - Eletrônico Voto: 1719/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CRATEÚS/TAUÁ-CE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal autuado a partir de informações do Ministério da Economia,
de que o Município de Quiterianópolis/CE deixou de encaminhar, no período de 2014 a 2018, os
demonstrativos  de  informações previdenciárias  e  repasses  no prazo  legalmente  estabelecido.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências os fatos narrados não
foram comprovados. Inicialmente foi requisitado à referida Prefeitura a fim de que encaminhasse
documentação comprobatória de que tal exigência está sendo cumprida. A Prefeitura Municipal de
Quiterianópolis/CE  encaminhou  cópias  dos  Demonstrativos  de  Informações  Previdenciárias  e
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Repasses  '  DIPR  do  período  requisitado.  O  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência  ratificou  a
informação. Esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis e inexistência de
linha investigatória potencialmente idônea. Ausência de materialidade delitiva. Arquivamento que
não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas
provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

083. Expediente: 1.00.000.004442/2021-11 - Eletrônico Voto: 1722/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação do Ministério da Economia, na qual se veicula
ter  sido  realizada  auditoria  indireta  nos  Regimes Próprios  de  Previdência  Social  '  RPPS dos
Municípios do Estado de Alagoas, pela Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social
'  SRPPS, destinada a verificar o cumprimento, pelos entes federativos, no tocante ao envio à
Secretaria de Previdência ' SPREV/SEPRT/ME, do Demonstrativo de Informações Previdenciárias
e Repasses ' DIPR até o último dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre do ano
civil. Alega-se, em suma, que a ausência dessas informações inviabiliza o exercício, pela SRPPS/
SPREV/SEPRT/ME, de sua competência, no tocante à orientação, supervisão e acompanhamento
do  RPPS  dos  entes  federativos,  em  especial,  a  observância,  a  orientação,  supervisão  e
acompanhamento do RPPS dos entes federativos, em especial, a observância do cumprimento do
caráter contributivo do RPPS, assim como a utilização de recursos previdenciários. Promoção de
declínio  de  atribuições  no  que  se  refere  aos  possíveis  atos  de  improbidade  eventualmente
caracterizados  a  partir  das  irregularidades  apontadas,  já  homologada  pela  5ª  Câmara  de
Coordenação e Revisão ' Combate a corrupção, por unanimidade, em sua 9ª Sessão Revisão, de
31/03/2022.  Promoção  de  arquivamento,  no  âmbito  criminal,  considerando  que  'a  conduta
reportada se amolda, meramente, ao não cumprimento na prestação de informações'. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Verifica-se que, por ora, o procedimento versa apenas
sobre a não prestação das informações de modo adequado à Secretaria de Previdência Social.
Possível irregularidade passível de ser sanada pelos meios administrativos e cíveis. Arquivamento
que não gera coisa julgada,  podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de
novas provas (CPP, art.  18).  Precedentes 2ª CCR: 1.26.002.000123/2020-11,  799ª Sessão de
Revisão, de 22/02/2021; e 1.26.002.000124/2020-65, 792ª Sessão de Revisão, de 14/12/2020,
unânimes. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

084. Expediente: 1.00.000.007338/2022-51 - Eletrônico Voto: 1610/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
POUSO ALEGRE-MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Relatório de Fiscalização do Grupo Especial de Fiscalização Móvel. Possíveis
crimes  de  trabalho  escravo  (art.  149  do  CP)  ou  de  frustração  de  direito  assegurado  por  lei
trabalhista (art. 203 do CP). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Fatos narrados
constatados em área rural. Encontradas irregularidades trabalhistas e lavrados Autos de Infração.
Adoção de medidas necessárias à regularização. Ausência de indícios de que os trabalhadores
fossem  submetidos  a  trabalhos  forçados  ou  a  jornada  exaustiva,  nem  que  laborassem  em
condições degradantes ou que tivessem sua locomoção restringida em razão de dívida com o
empregador. Inexistência de fraude ou violência. Fatos atípicos na esfera penal. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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085. Expediente: 1.00.000.014907/2020-52 - Eletrônico Voto: 1726/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: AUTOS FORMADOS A PARTIR DO DESMEMBRAMENTO DE INQUÉRITO INSTAURADO DE
OFÍCIO  NO  ÂMBITO  DO  STF.  APURAÇÃO  DA  SUPOSTA  PRÁTICA  DOS  CRIMES  DE
DIFAMAÇÃO E CONTRA A SEGURANÇA NACIONAL. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62,
IV  DA LC  Nº  75/93).  NULIDADE  DO  PRESENTE APURATÓRIO,  POR SER DERIVADO DE
PROCEDIMENTO  INQUISITORIAL  EM  QUE  CONSTATADOS  VÍCIOS  INSANÁVEIS  DE
ORIGEM, FORMA E COMPETÊNCIA. NÃO VERIFICAÇÃO DA PRÁTICA DE CRIMES CONTRA A
HONRA OU CONTRA A SEGURANÇA NACIONAL NO CASO CONCRETO. HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.  1.  Autos  formados  a  partir  do  desmembramento  do  Inquérito  nº  4.781  do
Distrito Federal,  instaurado de ofício no âmbito do Supremo Tribunal Federal '  STF, tendo por
objeto a apuração da suposta prática dos crimes tipificados nos arts. 139, 141,11 e III c/c o art. 71
do Código Penal e dos artigos 22, I, 23, I e 26 da Lei n° 7.170/83 c/c art. 71 do Código Penal. 2. A
Procuradora da República promoveu o arquivamento considerando que as ações do investigado
tinham por objetivo revelarem a insatisfação com as decisões da Corte, especialmente aquelas
que, de algum modo, afetavam o chefe do Poder Executivo. Verifica-se que as publicações não
caracterizam 'crimes contra a honra de cada um dos membros da STF, notadamente pelo intuito
político que se revelava nas críticas, sob pena de incorrer em censura aos direitos e garantias
relacionados à liberdade de expressão, pensamento e manifestação das pessoas em um contexto
de  uma  democracia.  [']  Por  fim,  o  fato  de  o  suposto  conteúdo  criminoso  já  não  estar  mais
disponível  abertamente  ao  público  já  mitiga  a  perpetração  dos  efeitos  danosos  da  prática
criminosa de incitação ao crime'. 3. Remessa dos autos nos termos do art. 62, IV da LC nº 75/93.
4. Sob a ótica constitucional de garantia do regime democrático, do devido processo legal e do
sistema penal acusatório, a decisão judicial que determinou de ofício a instauração do referido
inquérito, designou seu relator sem observar o princípio da livre distribuição e conferiu-lhe poderes
instrutórios para apurar fatos indeterminados, violou a garantia da isenção e da imparcialidade
judicial no exercício da jurisdição criminal e infringiu a determinação constitucional que atribui ao
Ministério Público a função de requisitar diligências investigatórias e de instaurar inquérito policial
(CF,  art.  129,  inciso VIII).  5.  Desse modo, resta patente o vício na origem da instauração do
presente  procedimento  investigatório,  sendo irrelevante  que,  posteriormente,  as  investigações
tenham sido conduzidas pela Polícia Federal, até porque, no caso, os atos de instrução/condução
das  investigações  e  de  realização  de  diligências  investigativas  ocorreram  sem  qualquer
participação do órgão de acusação, ferindo, frise-se, o princípio constitucional da separação de
poderes e do sistema penal acusatório. 6. Outro ponto importante de se destacar diz respeito à
falta da necessária condição de procedibilidade dos crimes contra a honra (representação do
ofendido), uma vez que não consta dos autos representação subscrita pelos Ministros citados nas
postagens entendidas  como ofensivas.  7.  Com relação  às postagens do investigado,  embora
possam  ser  consideradas  depreciativas  e  grosseiras,  não  refletem  um  contexto  de  ataque
deliberado à honra da suposta vítima, mas sim o ânimo de criticar sua conduta funcional como
agente público, o que exclui a tipicidade do crime contra a honra, bem como do tipo do art. 26 da
Lei  n°  7.170/83.  Nesse  sentido,  vale  ressaltar  que  a  liberdade  de  expressão  garantida  pela
Constituição Federal  abrange o direito  de crítica,  ainda que injusta  e veemente.  O escrutínio
popular  de autoridades públicas é inerente ao ambiente republicano. 8.  Nulidade do presente
apuratório, por ser derivado de procedimento inquisitorial em que constatados vícios insanáveis
de origem, forma e competência, bem como a nulidade das provas acostadas aos autos (Art. 3º-A
e art. 157 do CPP), já que produzidas em afronta ao disposto nos arts. 5º, incisos XXXVII, LIII e
LIV, e no 129, incisos I, II, VII, VIII e §2º, ambos da CF. 9. Precedentes 2ª CCR: IPL 0800908-
94.2020.4.05.8100,  843ª  Sessão  de  Revisão,  de  04/04/2022,  unânime;  IPL  5000215-
83.2019.4.03.6181,  764ª  Sessão  de  Revisão,  de  23/03/2020,  unânime;  e  IPL  5000526-
74.2019.4.03.6181,  753ª  Sessão  de  Revisão,  de  21/10/2019,  unânime.  10.  Homologação  do
arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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086. Expediente: 1.11.000.000016/2022-05 - Eletrônico Voto: 1668/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Crime de calúnia (CP, art. 138, caput, c/c art. 141, II) supostamente praticado
contra Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93,  art.  62,  IV).  Em que pese  a  reprovabilidade  da  conduta,  não  há  nos  autos  o  efetivo
exercício  do direito  de representação pela  vítima,  conforme exigido,  nos termos do parágrafo
único  (segunda  parte)  do  art.  145  do  Código  Penal.  Aplicação  da  Súmula  714  do  STF:  'É
concorrente a legitimidade do ofendido, mediante queixa, e do ministério público, condicionada à
representação do ofendido, para a ação penal por crime contra a honra de servidor público em
razão do exercício de suas funções'. Ausência de condição de procedibilidade. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

087. Expediente: 1.14.003.000008/2022-19 - Eletrônico Voto: 1562/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
BARREIRAS-BA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato autuada a partir  de requerimento de particular  a  respeito da necessidade de
intervenção  junto  ao  INCRA  em  razão  de  suposto  cadastro  indevido  no  SIGEF,  gerando
sobreposição a imóvel objeto de inventário, o qual a noticiante é representante legal. Segundo a
documentação  acostada  na  representação,  ela  teria  protocolado  junto  ao  INCRA pedido  de
cancelamento da parcela certificada pelo SIGEF e correção no banco de dados do INCRA. Após
instado, a autarquia federal informou que o referido pedido de cancelamento da gleba se encontra
em análise.  Revisão de arquivamento (LC nº  75/93,  art.  62-IV).  Não se vislumbra  elementos
suficientes da prática de qualquer ilícito por parte do INCRA, devendo-se considerar que o SIGEF
do INCRA se presta a ser um banco de dados de certificação, cujo cadastro é realizado por meio
de dados fornecidos por particulares, não tendo, por isso, a autarquia a competência para discutir
aspectos relacionados ao domínio e cadeia sucessória do imóvel, tendo o oficial de registro de
imóveis e a Justiça Estadual a legitimidade para tanto. Ausência de indícios de conduta ilícita
capaz de justificar a atuação do Ministério Público Federal. Suposta violação a direitos individuais
do representante. Vedada a atuação do Ministério Público (LC nº 75/93, art. 15). Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

088. Expediente: 1.14.003.000246/2021-43 - Eletrônico Voto: 1663/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
BARREIRAS-BA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  para  apurar  o  crime  de  impedimento,  perturbação  ou  fraude  de
concorrência  (CP,  art.  335).  Arrematante que  não procedeu ao depósito  da quantia  no prazo
estipulado. Promoção de arquivamento considerando que não houve prejuízo concreto, dado que
na hasta pública seguinte houve arrematação do bem por outra pessoa, alcançando o objetivo da
execução.  Além disso,  'porque o representado alegou erro  ao manusear o sistema,  alegação
passível de alguma credibilidade quando se trata de pessoa inexperiente. E no caso de ação e
resultado decorrentes de culpa (imperícia/imprudência), não se configura o tipo penal em questão,
que  não  previu  a  modalidade  culposa'.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).
Conduta narrada que mais se amolda ao crime de fraude em arrematação judicial (CP, art. 358).
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Mero inadimplemento civil.  Ausência de elementos suficientes de que o arrematante agiu com
dolo de impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial. Anulação da arrematação. Precedente
da  2ª  Câmara:  1.14.001.000238/2015-79.  Atipicidade  da  conduta  narrada.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

089. Expediente: 1.14.004.000096/2020-87 - Eletrônico Voto: 1731/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Possível
prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Suposto recebimento indevido de
benefício de prestação continuada. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Oficiado
algumas vezes, 'o INSS apenas informou que, após perícia médica, verificou que a beneficiária
não preenche os requisitos legais para acesso ao BPC. Contudo, não esclareceu se constatou
emprego de fraude ou a mera cessação da condição a que se refere o art. 20, §10º, da Lei n.
8742/93  (impedimento  de  longo  prazo)'.  Ademais,  conforme  afirmado  pela  Procuradora  da
República, 'nesse cenário, em que não há informação específica ou conclusiva sobre possíveis
irregularidades, não se mostra razoável manter a tramitação de investigação criminal apenas para
acompanhar o desenvolvimento das etapas e diligências do procedimento administrativo do INSS'.
Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal.  Falta de materialidade.
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

090. Expediente: 1.14.013.000087/2022-49 - Eletrônico Voto: 1735/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime contra o Sistema Financeiro Nacional (art. 20, Lei nº 7.492/1986),
em virtude da realização de operação financeira indireta, no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, no valor de R$ 4.000,00, para a reforma de
galinheiro, compra de caixa d'água e aquisição de matriz suína e ração, com vencimento final
previsto para 18/04/2019. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Segundo os autos, a
importância não foi utilizada nos moldes contratuais, tendo sido usada apenas para a aquisição de
caixa d'água e reforma do galinheiro,  pendendo, assim, a aquisição de matriz  suína e ração.
Ausência, na hipótese, de elementos que permitam concluir que a mutuária utilizou-se de meio
fraudulento  para  obter  o  referido  financiamento.  Possibilidade  de  responsabilização  cível  e
administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais e compromissos assumidos
junto à Instituição Financeira. Carência de elementos indicativos da presença de dolo na conduta.
Reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente. Precedentes da 2ª CCR: NF n°
1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-
19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional
não configurado. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

091. Expediente: 1.15.000.001687/2021-55 - Eletrônico Voto: 1701/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
CEARÁ/MARACANAÚ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Supostas irregularidades relacionadas ao Benefício Emergencial de Preservação
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do Emprego e da Renda. Relato da existência de funcionários trabalhando sem carteira assinada
e os que possuem carteira assinada estão com contratos suspensos pelo governo e recebendo
apenas uma porcentagem pequena do salário como ajuda compensatória por parte da empresa.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O art. 14 da referida lei estabelece que: 'As
irregularidades constatadas pela  Auditoria-Fiscal  do Trabalho  quanto aos acordos  de redução
proporcional  de jornada de trabalho e de salário  ou de suspensão temporária do contrato de
trabalho de que trata esta Lei sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de
11 de janeiro de 1990'. Aplicação do princípio da intervenção mínima. Direito violado protegido por
meio de sanções de outra natureza (cíveis ou administrativas).  Além disso, não há relatos de
fraude ou violência, o que afasta a ocorrência do delito previsto no art. 203 do Código Penal.
Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva. Precedente: 1.26.001.000327/2020-
61, 809ª Sessão Revisão, de 17/05/2021, à unanimidade. No que tange à ausência de registro na
CTPS, a conduta é atípica e configura, na verdade, ilícito trabalhista. Nesse sentido, o Enunciado
26, da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF: 'A omissão de anotação na Carteira de
Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  não  configura,  por  si  só,  o  crime  de  falsificação  de
documento público (art. 297, § 4º, do CP)'. Redação alterada na 176ª Sessão de Coordenação, de
10/02/2020.  Empresa  investigada  que  foi  incluída  na  programação  de  fiscalização  da
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Ceará. Caso verificada a possível prática
de ilícito penal, o órgão de fiscalização comunicará o Ministério Público Federal que prontamente
promoverá a devida investigação. Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução
penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

092. Expediente: 1.15.005.000064/2020-34 - Eletrônico Voto: 1690/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório  Criminal  '  PIC.  Relatório  de Inteligência  Financeira  do COAF que
constatou  movimentações  financeiras  atípicas  operadas  pelo  investigado,  no  período  de
13/07/2019  a  09/06/2020.  Possível  cometimento  de  crimes  contra  a  ordem tributária  (Lei  nº
8.137/90) e de lavagem de capitais (Lei nº 9.613/98). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, IV). 1) Inexistência de ação fiscal encerrada ou em andamento em face do investigado. A
inexistência de crédito tributário constituído e/ou exigível obsta o prosseguimento da persecução
penal, conforme estabelecido na Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal. 2) A teor
do artigo 2°, inciso III da Lei nº 9.613/98, são da competência da Justiça Federal os crimes de
lavagem de dinheiro a) praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou
em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou
empresas públicas ou b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.
Realizadas diligências,  não foram encontrados registros de crimes de competência da Justiça
Federal contra os investigados que pudessem ser caracterizados como antecedentes ao possível
delito de ocultação de ativos. Ausência de elementos mínimos de conduta ilícita que justifique a
atribuição do Ministério  Público Federal.  Falta  de justa  causa para prosseguir  na persecução
penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

093. Expediente: 1.16.000.000788/2022-52 - Eletrônico Voto: 1593/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de requerimento feito por particular, no qual teria sofrido suposta
prática de crime de discriminação racial, econômica e financeira, e ainda que teria sido perseguido
ao ser obrigado a entregar seu estabelecimento comercial, situada na Universidade de Brasília.
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Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme consta dos autos, verificou-se a
existência de outro procedimento investigatório o qual tratou minimamente do assunto quando do
pedido do requerente para apurar suposto descumprimento, por parte da Universidade de Brasília,
de orientações de órgãos públicos no momento da desocupação do imóvel por ele ocupado. A NF
mencionada, relatou que o requerente possuía comércio mediante Termo de Permissão de Uso no
Instituto  Central  de  Ciências  -  ICC,  no  âmbito  da  Fundação  Universidade  de  Brasília  (FUB),
situado na Ala Sul no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Asa Norte. E que há 27 anos exercia
suas atividades neste local. Ocorre que dívidas foram se acumulando com o passar do tempo e
então a Universidade de Brasília ingressou com ação de reintegração de posse, para reaver o
imóvel emprestado. Como bem ressaltou o Procurador da República oficiante, ao assistir todos os
registros  juntados  aos  autos,  não  se  vislumbrou  nenhuma  atitude  de  cunho  discriminatório,
evidenciando-se que o objetivo central da manifestação atual do requerente é rediscutir a matéria
da NF anterior, já arquivada, uma vez que foi solicitado o desarquivamento dos autos alegando a
apresentação de fatos novos ao caso. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

094. Expediente: 1.16.000.000977/2022-25 - Eletrônico Voto: 1664/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de encaminhamento de denúncia registrada no Disque 100 do
Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos,  em que  o  denunciante  informa  a
existência de grupo no WhatsApp com possível conteúdo pedófilo. Revisão de arquivamento (LC
nº  75/93,  art.  62,  IV).  Conforme  a  promoção  de  arquivamento  'conclui-se  pela  ausência  de
elementos contundentes que ensejem o prosseguimento do mesmo, vez que não foram carreados
aos autos maiores detalhes que possam orientar as investigações. Nenhum print foi enviado. Não
foi informado o grupo do WhatsApp em que o fato teria ocorrido. Tampouco consta dos autos a
qualificação do denunciante, o que nos impede de buscar mais informações. Não foi possível
obter nenhuma imagens de cenas ou de conteúdo pornográfico infanto-juvenil'.  Inexistência de
linha investigatória potencialmente idônea. Ausência de materialidade delitiva. Arquivamento que
não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas
provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

095. Expediente: 1.16.000.001139/2022-79 - Eletrônico Voto: 1715/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  fato.  Representação  anônima  formulada  em  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,
voltando-se  contra  suposta  demora  na  conclusão  de  processos  de  responsabilidade  da
Corregedoria do IBAMA. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Da análise dos autos,
observa-se  que  as  condutas  narradas  podem  caracterizar  irregularidades  administrativas  ou
cíveis.  Atipicidade.  Ausência  de  lastro  probatório  mínimo.  Inexistência  de  linha  investigatória
potencialmente idônea. Orientação nº 26/2016 da 2ª CCR. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

096. Expediente: 1.19.000.000532/2022-33 - Eletrônico Voto: 1666/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato autuada por força de comunicação oriunda do serviço de Plantão do Porto do
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Itaqui nesta Capital à Polícia Federal, em 4 de janeiro de 2022, sobre relato do comandante de
embarcação  de  grande  porte  em  relação  a  tripulante  que  foi  dado  como  desaparecido  em
19/12/2021, durante a viagem de Lake Charles (USA) para o Porto do Itaqui (Brasil). Segundo o
relato, o fato teria ocorrido em águas internacionais. O comandante do navio informou que, ainda
em águas internacionais, teria comunicado o fato à Companhia proprietária ' armadora do navio, a
qual informou o Governo da Índia, Embaixada da Índia no Brasil, a Guarda Costeira Americana e
a Seguradora do navio. O fato foi também comunicado à Capitania dos Portos e à Anvisa, por
meio  da  empresa  de  agenciamentos  marítimos  Unimar  (Unishipping  '  SLZ).  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme relatado, assim ocorreu a dinâmica dos fatos:
'Em  19  de  dezembro  de  2021,  por  volta  das  20:00h,  durante  desentendimento  ocorrido  no
corredor próximo da cozinha do navio, o OFICIAL DE MÁQUINAS teria agredido o OFICIAL DE
BOMBAS  com  um  tapa  no  pescoço.  Ato  contínuo  o  fato  foi  levado  ao  conhecimento  do
comandante do navio que determinou a imediata apresentação em sua cabine dos envolvidos. Já
na cabine, após ser confrontado com os fatos, o OFICIAL DE MÁQUINAS gritou com todos os
presentes e fez um gesto obsceno e saiu do recinto sem declarar o destino. Nessa ocasião, o
comandante determinou que o COMISSÁRIO DE BORDO conduzisse o OFICIAL DE MÁQUINAS
para a ponte do navio, a fim de evitar mais confusão ou que as agressões entre ele e o PUMP
MAN  continuassem,  tendo  isso  ocorrido  por  volta  das  21:30h.  Contudo,  o  OFICIAL  DE
MÁQUINAS não foi mais visto no navio em nenhum outro lugar. As buscas pelo OFICIAL DE
MÁQUINAS no navio e nas imediações onde a embarcação estava perduraram por dois dias, não
tendo sido ele encontrado. Vale destacar que, conforme consta do depoimento do Capitão do
Navio, a embarcação estava em alto mar quando o desaparecimento do OFICIAL DE MÁQUINAS
aconteceu: 'QUE quando ocorreu esse incidente o navio estava passando pelo Golfo do México,
em alto mar, já próximo à Ilha de Cuba. O COMISSÁRIO DE BORDO, o OFICIAL DE BOMBAS e
o 3° OFICIAL, em seus depoimentos,  confirmaram a dinâmica acima relatada, tendo o último
acrescentado que não há no navio câmeras de segurança (CFTV)'. Não houve constatação da
ocorrência de delito e nem vestígios que possibilitassem identificar eventuais autores.  Não foi
encontrado corpo e nem indícios do que de fato ocorreu. Verifica-se que, por força do princípio da
territorialidade  (CP,  art.  5º),  aplica-se  a  lei  brasileira  aos  crimes  cometidos  em embarcações
estrangeiras  de  propriedade  privada  que  estejam,  no  momento  do  crime,  em  porto  ou  mar
territorial do Brasil, fato que não ocorreu no caso analisado, uma vez que foi informado que o
desaparecimento se deu em águas internacionais. Ausência de competência da justiça brasileira
para o prosseguimento das investigações. Falta de justa causa para o prosseguimento do feito.
Precedente 2ª Câmara: NF ' 1.17.000.002055/2016-77, 674ª Sessão de Revisão, de 20/03/2017.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

097. Expediente: 1.19.001.000024/2021-64 - Eletrônico Voto: 1564/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
IMPERATRIZ-MA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Transporte  de carga  com excesso  de peso  em rodovia  federal.  Revisão  de
arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inc. IV). Autuação decorrente de relato de prestador de serviço
de transporte de madeira de reflorestamento para a empresa privada, subsidiárias e terceirizadas.
Segundo  ele,  as  empresas  noticiadas  estão  carregando  os  veículos  com  madeira  de
reflorestamento, cujo peso total da combinação de veículo de carga, em regra, ultrapassa 100
toneladas. Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva do crime de dano contra
patrimônio público (CP, art. 163, parágrafo único, inc. III) aptos a justificar o prosseguimento das
investigações.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,  podendo  as  investigações  serem
reabertas  se  houver  notícia  de  novas  provas  (CPP,  art.  18).  Homologação  do  arquivamento.
Remessa dos autos à 1ª  CCR/MPF,  para que aquele  Colegiado possa exercer  a  sua função
revisional no que pertine às repercussões cíveis dos fatos em apuração.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/1A.CAM - 1A.CÂMARA
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DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a).

098. Expediente: 1.21.004.000196/2020-79 - Eletrônico Voto: 1820/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CORUMBÁ-MS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representação Fiscal para Fins Penais oriunda da Receita Federal, para apurar a
prática do crime de contrabando, tendo em vista a exportação de produtos variados (alimentos,
vitaminas, cerveja, pasta de dente, cobertura para sorvete e assimilados), por vias clandestinas,
pelos investigados. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Consta dos autos que a
Receita Federal do Brasil em Corumbá está a considerar a exportação clandestina justamente
pelo  fato  de  não  ter  passado por  recinto  aduaneiro  na  tentativa  de  saída.  Não obstante,  os
produtos apreendidos não se tratam de mercadoria proibida, fugindo, assim, ao escopo do tipo do
art. 334 do CP. Segundo a Procuradora da República, 'os bens aqui apreendidos, per se, não
constituem mercadoria cujo trânsito por pessoa física seja proibido, dependa de registro, análise
ou autorização de órgão público competente, nem constituem base de cálculo para imposto de
exportação  (conforme  explicitado  pelos  representantes  da  RFB'.  Questão  que  se  restringe  à
esfera administrativa e à tributária. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

099. Expediente: 1.22.000.000838/2022-02 - Eletrônico Voto: 1572/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  cópia  dos  autos  de  ação  de  repetição  de  indébito  c/c
indenização por danos morais ajuizada por particular em desfavor da Caixa Econômica Federal '
CEF. Após o trânsito em julgado da sentença condenatória, o credor iniciou o cumprimento da
sentença alegando que o total  atualizado da condenação corresponderia  ao montante de R$
13.384,23.  A CEF,  por  sua  vez,  apresentou  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença,  por
excesso de execução, argumentando que o valor total devido ao exequente era de R$ 7.366,79,
mas  depositou  em juízo,  como  garantia,  a  quantia  indicada  pela  parte  autora.  O  exequente
peticionou nos autos concordando com os valores apontados nos cálculos realizados pela CEF,
entretanto, requereu ao Juízo a intimação da executada para que promovesse a transferência
eletrônica,  para  uma  das  contas  das  procuradoras  do  exequente,  da  quantia  depositada
judicialmente, que, como visto, perfaz o montante de R$ 13.384,23. Essa situação acabou por
levar a erro não só o Juízo da Subseção Judiciária de Ponte Nova/MG, que deu por cumprida a
obrigação e determinou a intimação da CEF para transferir os valores depositados judicialmente,
mas também a própria  CEF que acatou a decisão  e realizou  a  transferência.  Ao perceber  o
equívoco, a CEF interpôs embargos de declaração contra a decisão, explicando toda a situação e
requerendo a intimação da embargada para devolver  a quantia de R$ 6.017,44,  referente  ao
excesso de execução. A defesa do exequente, contudo, sustentou que não houve excesso de
execução, uma vez que, ao realizar a transferência da quantia de R$ 13.384,23 a CEF concordou
com o valor da execução originalmente indicado pelo credor. O Juiz Federal indeferiu o pedido e,
tendo em vista que o valor equivocadamente transferido para a conta da advogada foi de R$
13.384,23, e que o valor devido era de apenas R$ 6.441,36, conforme cálculo elaborado pela
contadoria do Juízo, determinou a intimação pessoal do exequente para, em 10 dias, devolver o
montante  de  R$  6.942,87.  Promoção  de  arquivamento:  a  mera  tentativa  de  rediscutir  a
necessidade  de  restituição  do  valor  apontado  como  excesso  de  execução  não  pode  ser
interpretada ' sob a ótica do crime do art. 330 do CP ' como uma espécie de 'resistência' em
promover a devolução da quantia de R$ 6.942,87, porque os elementos de prova juntados ao
expediente  não esclarecem se  as  advogadas foram efetivamente  intimadas para  promover  o
recolhimento dessa quantia e, além disso, após a intimação, ao que parece, elas comprovaram a
devolução do valor acima referido. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conduta
dolosa não evidenciada. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações
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serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

100. Expediente: 1.22.000.000840/2022-73 - Eletrônico Voto: 1590/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  ofício  enviado  pelo  Ministério  Público  do  Trabalho,  para
adoção das providências cabíveis,  em razão da narrativa de descumprimento da cláusula  de
manutenção de empregos vinculada ao Programa Emergencial de Acesso ao Crédito (PEAC) por
empresas  privadas.  Promoção  de  arquivamento  considerando  que  'os  referidos  fatos  não
ultrapassam  os  limites  da  esfera  administrativa,  tratando-se  de  simples  descumprimento  de
cláusula contratual em operação mantida entre banco privado e seu devedor, trazendo a avença
hipóteses fáticas de vencimento antecipado,  exclusão de garantias e cobrança antecipada da
dívida, entre outras'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Segundo consta nos
autos, o PEAC foi instituído pela Lei nº 14.042/2020, cujo objetivo era facilitar o acesso a crédito e
preservar agentes econômicos em razão dos impactos econômicos advindos da pandemia da
Covid-19.  Posteriormente,  o  PEAC passou  a  englobar,  inclusive,  empresas  de  grande  porte,
desde que assumissem perante o agente financeiro o compromisso de manutenção ou aumento
do número de empregos no período de 2 (dois) meses após a contratação do PEAC. O BNDES '
Banco  Nacional  do  Desenvolvimento  Social,  ao  tomar  conhecimento  da  inobservância  da
preservação das operações nacionais e da manutenção de níveis de empregabilidade no território
nacional pelos beneficiários do PEAC, conforme cláusula estabelecida no contrato, comunicou tal
fato ao MPT para apuração de eventuais responsabilidades. Ressalte-se que não se vislumbra, no
caso, a prática do delito tipificado no art. 20 da Lei 7.492/86. Conforme ofício do BNDES trata-se
de mera operação de empréstimo entre instituição financeira privada e o beneficiário, e não de
financiamento,  o  qual  pressupõe  a  destinação  a  fins  específicos.  Aparente  irregularidade  de
âmbito  cível.  Ausência  de  materialidade  delitiva.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,
podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.  18).
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

101. Expediente: 1.22.001.000021/2022-16 - Eletrônico Voto: 1629/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
JUIZ DE FORA-MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato instaurada a partir do encaminhamento de peças de informação pelo Juízo da 2ª
Vara  Federal  de  Juiz  de  Fora,  em  que  litigavam.  Durante  o  processo  em  que  pleiteava  a
concessão  de  pensão  por  morte  pelo  INSS,  a  investigada  admitiu  que,  a  despeito  de  ser
beneficiária  de  benefício  de  prestação  continuada,  sempre  residiu  com seu  falecido  esposo,
possuindo  renda  incompatível  à  percepção  daquele.  Suposta  prática  do  crime  de  estelionato
previdenciário  (CP,  art.  171,  §3º).  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  inc.  IV).
Notificada,  a  investigada  esclareceu  não  ter  agido  com  dolo,  afirmando  que,  em  2004,  foi
abordada por uma pessoa que garantiu que ela fazia jus a uma 'aposentadoria' no importe de um
salário mínimo e que, para tanto, seria necessário apenas assinar alguns documentos. Consta
dos autos,  ainda,  cópia da ata da audiência em que a investigada e o INSS conciliaram nos
seguintes termos: A Autora reconhece o recebimento indevido do Benefício Assistencial (...). O
INSS, por sua vez, cancelará o benefício assistencial e dentro do prazo de 30 dias, a contar da
intimação desta sentença, concessão e implantação do benefício de Pensão por Morte em favor
da Autora, com Data do Início do Benefício em 18/07/2020 (data do óbito), e Data de Início do
Pagamento em 01/12/2021. Concordou a Autora que os valores retroativos serão compensados
para  pagamento  dos  valores  recebidos  indevidamente  a  título  de  Benefício  Assistencial  (...),
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observado o período  não  alcançado pela  prescrição quinquenal.  Sobre  os valores retroativos
incidirá  apenas  a  correção  monetária.  Dessa  forma,  não  se  verifica  a  existência  de  dolo  na
conduta em análise, tampouco a utilidade de um provimento jurisdicional eficaz, tendo em vista
que a investigada está com 84 anos de idade e é pessoa simples e de baixa instrução. Ausência
de interesse de agir, por falta de utilidade de aplicação da sanção penal. Orientação nº 30, da 2ª
CCR. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

102. Expediente: 1.22.021.000032/2022-68 - Eletrônico Voto: 1720/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARACATU/UNAÍ-MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação de representantes do Projeto de Assentamento
Vereda da Ponte, em Riachinho/MG, a respeito de possível  comercialização irregular de lotes
destinados à reforma agrária.  Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, IV). Realizadas
diligências os fatos narrados não foram comprovados. Ouvidas as Presidente e Vice-Presidente
da associação dos assentados apresentaram versões harmônicas e completamente diferentes
das noticiadas inicialmente.  Segundo elas,  os lotes que eram ocupados por J.O. e M.V.,  que
desistiram o projeto  de assentamento em 2015,  foram nesse mesmo ano entregues às duas
pessoas que  aguardavam lotes em lista  de espera:  D.B.F.  e  V.J..  Não houve,  segundo elas,
transferência onerosa (cobrança de dinheiro) para essa modificação de posse. No caso de J.O., a
gleba que ocupou só passou a D.B.F. tempos depois e eles sequer se conheceram. No caso de
M.V., houve cobrança por ele apenas do valor que os assentados pagaram ao engenheiro (em
torno de R$ 300,00) para medição dos lotes, em 2015, data em que elas sequer eram presidentes
da  associação,  que  não  havia  sido  constituída.  Ainda,  segundo  ambas,  o  INCRA  esteve
recentemente  presente  no  assentamento  (2020  ou  2021),  com três  técnicos,  e  fez  o  devido
controle  dos  ocupantes  dos  lotes,  dentre  eles  D.B.F.  e  V.J.,  não  sendo  constatadas
irregularidades. A respeito da situação de C.J.M, ela é, de fato, agente de saúde no município,
mas explora a gleba juntamente com seu esposo e filhos, na produção de leite, atendendo, assim,
à  finalidade  do  programa  de  reforma  agrária.  Finalmente,  indagadas  sobre  desavenças  ou
inimizade delas com os denunciantes ouvidos no MP/MG, ambas relataram conflitos, registros de
boletim de ocorrência e mal relacionamento. Nesse contexto, como bem concluiu o Procurador da
República  oficiante,  'os  depoimentos  firmes  da  presidente  e  da  tesoureira  da  associação
esvaziaram a justa causa (base empírica) que embasou esta investigação. A provocação feita
pelos noticiantes está muito mais para vingança, disputa e entreveros entre associados do que
realmente  uma  demanda  séria  ao  MPF'.  Esgotamento  das  diligências  investigatórias
razoavelmente exigíveis e inexistência de linha investigatória potencialmente idônea. Ausência de
materialidade delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem
reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

103. Expediente: 1.22.026.000075/2021-12 - Eletrônico Voto: 1586/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86, art. 19).
Investigado que celebrou financiamento bancário materializado em cédula de crédito bancário, em
23.03.2018,  destinada  especificamente  ao  plantio  de  52,74  hectares  de  cana-de-açúcar,  na
modalidade  renovação,  em  fazenda  localizada  no  Município  de  Iturama/MG.  O  valor  do
financiamento  era  de  R$ 188.344,00,  sendo os  recursos  oriundos do  BNDES,  no  âmbito  do
programa  MPME  Inovadora.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  O  agente
financeiro registrou no Relatório de Situação da Operação, datado de 26/11/2021, que embora
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não tenham sido comprovados os gastos com mão-de-obra 'através da abertura de centro de
custo da mão de obra, conforme recomendação do BNDES',  'os recursos foram aplicados na
finalidade do financiamento', concluindo ao final que 'os recursos foram utilizados corretamente'.
De fato, as notas fiscais e folhas de pagamento relacionadas na tabela constante no Anexo VIII
indicam  o  uso  dos  recursos  para  o  objeto  financiado,  inclusive  diversos  pagamentos  a
funcionários da fazenda e pagamentos à cooperativa de produtores rurais sob a rubrica 'plantio',
até 31/07/2019. Metas contratuais eventualmente não atingidas que, no caso, podem ensejar a
propositura de ação judicial visando o ressarcimento do prejuízo havido pela instituição financeira,
mas que se revelam insuficientes a justificar o prosseguimento da persecução criminal, sobretudo
considerando a ausência de indícios de que parte dos recursos recebidos foram aplicados em
finalidade diversa. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

104. Expediente: 1.23.000.000110/2022-35 - Eletrônico Voto: 1623/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais contra o Município
de Melgaço/PA, tendo em vista a ocorrência de fatos que, em tese, configuram a prática do crime
de apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária (CP, arts. 168-A
e 337-A), no período correspondente a 01/2016 e 12/2017. Revisão do arquivamento (LC 75/93,
art. 62, IV). Oficiada, a Procuradoria da Fazenda Nacional informou que os débitos dos tributos
federais  relativos  ao  caso  estão  com a exigibilidade  suspensa,  por  força  de  decisão  judicial.
Ausência de elementos, por ora, capazes de dar suporte à persecução penal. Homologação do
arquivamento, ressalvado o disposto no art. 18, do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

105. Expediente: 1.23.000.001276/2021-98 - Eletrônico Voto: 1703/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação de Senador da República ofendido, para apurar
a prática, em tese, do crime previsto no art. 140, na forma do art. 141, II, do Código Penal. Consta
dos  autos  que,  no  dia  15/05/2021,  o  Senador,  em seu  Twitter,  fez  uma  postagem acerca  a
pandemia causada pelo coronavírus e CPI que investigou supostas omissões e irregularidades
nas ações do  governo  federal.  O Senador  finalizou  a  mensagem com a  seguinte  afirmação:
"Então,  o  governo  tem medo  de  Pazuello  entregar  o  Presidente  na  CPI."  Ato  contínuo,  em
16/05/2021, em resposta a postagem, o parlamentar recebeu mensagem supostamente ofensiva
a sua honra, enviada por meio do Twitter, com os seguintes dizeres: "E você não tem medo de
nada, não é, Drácula?". Segundo o representante, a usuária da postagem tinha a intenção de
imputar-lhe a prática dos crimes de corrupção passiva e organização criminosa, além de agredir,
desrespeitar e ofender sua honra e respeitabilidade. Afirma, ademais, que a ofensa teria ocorrido
em razão do exercício da função de Senador da República. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93,  art.  62,  IV).  O  delito  previsto  no  art.  140  do  CP,  exige  elemento  subjetivo  específico
consistente no ânimo de ofender a honra alheia (animus injuriandi), não constatado no caso e que
não se confunde com a exteriorização de descontentamento político. Nesse sentido: 'O direito
fundamental  à  liberdade  de  expressão  não  se  direciona  somente  a  proteger  as  opiniões
supostamente  verdadeiras,  admiráveis  ou  convencionais,  mas  também  aquelas  que  são
duvidosas, exageradas, condenáveis, satíricas, humorísticas, bem como as não compartilhadas
pelas maiorias.  Ressalte-se que, mesmo as declarações errôneas,  estão sob a guarda dessa
garantia constitucional'. (STF ' ADI 4451, Relator Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal
Pleno, julgado em 21/06/2018). E ainda, a ofensa à honra deve ser analisada de acordo com o
nível de exposição pública do ofendido, eis que: 'Ao dedicar-se à militância política, o homem
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público  aceita  a  inevitável  ampliação  do  que  a  doutrina  italiana  costuma  chamar  a  zona  di
iluminabilit,  resignando-se  a  uma  maior  exposição  de  sua  vida  e  de  sua  personalidade  aos
comentários e à valoração do público, em particular, dos seus adversários." (STF - HC 78.426-6-
SP,  Rel.  Min.  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  1ª  Turma,  DJ  de  7.5.1999).  Gostemos  ou  não,
concordemos ou discordemos das opiniões expressadas, agir diferente nos colocaria sob o risco
apontado por Conrado Hübner1: '"Não há liberdade onde há medo, mesmo que a Constituição
garanta sermos livres. O medo pode ser espontâneo, irracional, traço de personalidade. Para isso
há terapia, entre outras coisas. Mas o medo pode ser fabricado desde fora, por ação deliberada
do Estado e da sociedade. Quando Estado e sociedade mergulham no vigilantismo e denuncismo,
por vias policialescas, judicialescas ou milicianescas, ingressamos num estado de intimidação.
Nesse  regime  de  exceção  das  liberdades,  intimidação  é  política  pública  e  prática  privada
organizada, incentivada pelo próprio Estado." Ausência de justa causa para a persecução penal.
Precedentes da 2ª Câmara: 1.25.000.001933/2021-22, 837ª Sessão de Revisão, de 07/02/2022; e
JF/ES-5031636-98.2021.4.02.5001-TC,  832ª  Sessão  de  Revisão,  de  13/12/2021,  unânimes.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

106. Expediente: 1.25.000.000804/2022-06 - Eletrônico Voto: 1630/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARANA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do encaminhamento de cópia de sentença proferida no âmbito da
Justiça  do  Trabalho  em  ação  rescisória  com  o  fim  de  desconstituir  acordo  homologado
judicialmente em 04/09/2015 e transitado em julgado na mesma data. O autor da ação rescisória
sofreu  os  efeitos  reflexos  do  acordo  homologado,  demonstrando  ser  credor  das  empresas
reclamadas em processo que tramita no Juízo Cível. O TRT-9 concluiu que 'as partes, de fato,
simularam a existência de lide com o objetivo de legitimar transferência de patrimônio para a
autora  da  reclamatória  trabalhista  originária,  em  prejuízo  do  direito  dos  reais  credores  das
empresas em tela, tendo julgado procedente a Ação Rescisória, com o objetivo de desconstituir a
sentença  homologatória  de  acordo  judicial  prolatada  nos  autos'.  Promoção  de  arquivamento
considerando que: a) Em relação ao crime de fraude processual (CP, art. 347), não obstante o
acordo tenha sido realizado com o fim de induzir  a  erro  o  juiz,  não se verifica  a necessária
inovação artificiosa do estado de lugar, de coisa ou de pessoa; e b) Não foram apresentados
documentos falsos em juízo, somente foram feitas afirmações inverídicas na ação judicial. Assim,
vislumbra-se a prática do crime de estelionato judicial, porém, de acordo com a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, a conduta é atípica. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
IV). Conduta narrada que configura a prática de 'lide simulada', fraude passível de ser descoberta
pelas vias ordinárias no curso do processo, cuja deslealdade processual deve ser enfrentada por
meio de regras do CPC, que prevê a condenação do litigante de má-fé ao pagamento de multa e
ainda a punição disciplinar do advogado no âmbito do Estatuto da Advocacia. Previsão de sanção
civil por litigância de má-fé suficiente para reprimir a conduta. Subsidiariedade do Direito Penal.
Aplicação  da  Orientação  nº  30  da  2ª  CCR  que  estabelece:  'Nos  crimes  não  considerados
prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de
reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da investigação: a)
Delito de bagatela ' a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau
de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal ' a verificação de que a
aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação
da sanção penal ' a concreta e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação
da  sanção  penal,  conforme  os  fins  da  pena'.  Precedentes  deste  Colegiado:  NF  '
1.26.000.002227/2021-61,  817ª  Sessão  de  Revisão,  de  09/08/2021;  JF/PE-0818534-
45.2019.4.05.8300-INQ, 786ª Sessão de Revisão, de 19/10/2020; e NF ' 1.34.001.004107/2019-
00, 768ª Sessão de Revisão, de 27/04/2020, todos à unanimidade. Falta de justa causa para
prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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107. Expediente: 1.26.001.000002/2022-41 - Eletrônico Voto: 1736/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível crime contra o Sistema Financeiro Nacional (art. 20, Lei nº 7.492/1986),
em virtude da realização de operação financeira indireta, no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, no valor de R$ 3.500,00, com vencimento final
previsto para 31/01/2018. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Segundo os autos, a
importância não foi utilizada nos moldes contratuais. Ausência, na hipótese, de elementos que
permitam  concluir  que  o  mutuário  utilizou-se  de  meio  fraudulento  para  obter  o  referido
financiamento.  Possibilidade  de  responsabilização  cível  e  administrativa,  em  razão  do
descumprimento  de  cláusulas  contratuais  e  compromissos  assumidos  junto  à  Instituição
Financeira. Carência de elementos indicativos da presença de dolo na conduta. Reduzido grau de
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente.  Precedentes  da  2ª  CCR:  NF  n°
1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-
19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional
não configurado. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

108. Expediente: 1.26.008.000011/2022-71 - Eletrônico Voto: 1662/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
C.DE S.AG./PALMARE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o
noticiante informa o suposto descumprimento de medidas cautelares impostas pelo Juízo da 34ª
Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco ao investigado. De acordo com o representante,
um blog  noticiou  visitas  de cunho político,  realizadas pelo  representado nas  cidades de São
Lourenço da Mara e Bezerros no dia 11/01/2022. Na sequência o representante também noticiou
a ida do representado à cidade de Carpina. Promoção de arquivamento considerando que nos
autos da ação penal movida contra o investigado, 'após sucessivas decisões, ainda permanecem
em vigor as seguintes medidas cautelares contra o representado: comparecimento periódico em
juízo;  proibição  de  manter  contato  com os  demais  réus  ou  pessoas  que  possam intervir  na
produção de provas, a exemplo dos gestores e administradores dos fundos envolvidos; e fiança.
Da leitura das manifestações cadastradas na Sala de Atendimento ao Cidadão, não se vislumbra
a violação de nenhuma das cautelares impostas'. Recurso interposto pelo noticiante. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de materialidade delitiva. Arquivamento que não
gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas
(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

109. Expediente: 1.26.008.000128/2020-93 - Eletrônico Voto: 1661/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
C.DE S.AG./PALMARE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Possível prática do crime de
estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Suposto recebimento indevido de auxílio emergencial.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após diligências, não foram comprovadas as
alegações da manifestante. Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal.
Falta de materialidade. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do
CPP.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

110. Expediente: 1.27.003.000055/2022-12 - Eletrônico Voto: 1853/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARNAIBA-PI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Suposto  crime  de  estelionato  majorado,  caraterizado  pela  pretensa
incompatibilidade da condição de beneficiário do Programa Bolsa Família e/ou auxílio emergencial
com a realização de doação de R$ 2.928,00 para a campanha eleitoral. Revisão de arquivamento
(art. 62, IV da LC nº 75/93). Conforme o Enunciado nº 81 da 2ª CCR: 'A simples constatação de
que o investigado realizou doação a campanha eleitoral quando estava desempregado ou era
beneficiário de programa social  não demonstra materialidade suficiente da prática de conduta
criminosa, sobretudo se o valor doado estiver abaixo de 10% (dez por cento) do limite de isenção
do imposto de renda daquele ano ou se for doação estimável em dinheiro (cessão de bem ou
serviço prestado)'. No caso em tela, o valor doado é apenas ligeiramente maior do que o patamar
estabelecido pelo  enunciado  (na data  dos fatos,  seria  R$ 2.855,97).  Ademais,  'o  doador  não
mantém vínculo laboral formal, tampouco apresenta sinais exteriores de riqueza, a exemplo de
bens  imóveis  e  móveis  (veículos  automotores),  não  se  podendo  extrair  dos  autos  que  o
beneficiário possui renda familiar mensal per capita de 1/2 (meio) salário-mínimo ou renda familiar
mensal de até 3 (três) salários mínimos (...)'.  Ausência de indícios de fraude. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

111. Expediente: 1.28.200.000027/2017-66 Voto: 1624/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CAICÓ-RN

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir do objeto residual de Inquérito Policial
que  visava  apurar  diversas  irregularidades  praticadas  pelo  investigado  que,  na  condição  de
empregado dos Correios, lotado na Agência do Município de Laurentino Cruz/RN, desviou valores
de benefícios previdenciários depois do óbito dos respectivos titulares, além de, em nome de
muitos deles, realizou operações de crédito irregulares, como empréstimos bancários. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Consta dos autos que o investigado foi condenado pelo
crime do art. 313-A do CP (sentença transitado em julgado em 29/9/2021). Assim, no que diz
respeito ao feito ora em análise, foram feitas várias diligências desde 2017, como a expedição de
ofícios  a  diversas  serventias  cartorárias  e  a  instituições  financeiras,  a  fim  de identificar,  com
precisão, as datas e valores das operações de crédito e débito realizadas com os recursos dos
benefícios previdenciários apropriados indevidamente sem, contudo, bom êxito. Arquivamento que
não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas
provas  (CPP,  art.  18).  Aplicação  da  Orientação  n°  26/2016  da  2ª  CCR.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

112. Expediente: 1.29.000.001200/2022-20 - Eletrônico Voto: 1560/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  para  apurar  o  conteúdo  de  filme disponibilizado  em plataformas  de
streaming.  Conforme  noticiado,  o  filme  teria  sido  classificado  como  'não  recomendado  para
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menores de 14 anos' pelo Ministério da Justiça. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
IV). Verificada a existência de ação civil pública no Rio de Janeiro para suspender a censura ao
filme noticiado, na qual o Procurador da República oficiante naqueles autos afirma que 'ainda que
possa  ser  considerada  repulsiva  e  de  extremo  mau  gosto,  a  referida  cena  (em que os  dois
protagonistas  adolescentes  são  constrangidos  por  um  adulto  a  praticarem-lhe  atos  de
masturbação) não faz apologia ou incitação à pedofilia'.  Além disso, após a recente polêmica
envolvendo cenas do filme noticiado, o Ministério da Justiça reviu o posicionamento anterior e
alterou a classificação etária para 18 anos, tendo recomendado, ainda, que eventual exibição em
TV aberta ocorra somente após as 23 horas. Ausência de elementos mínimos da materialidade
delitiva. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se
houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

113. Expediente: 1.29.003.000281/2021-30 - Eletrônico Voto: 1595/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NOVO HAMBURGO-RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime de estelionato previdenciário (CP, art. 171, § 3º). Narrativa de que
o investigado teria  obtido a  concessão do benefício  de aposentadoria  por  invalidez de forma
indevida, uma vez que gozaria de condições de saúde incompatíveis com o benefício auferido.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Segundo informações da Gerência Executiva
do  INSS de  Novo  Hamburgo/RS,  na  data  de  25/01/2016,  o  investigado  obteve  a  concessão
administrativa do auxílio-doença, benefício cessado em 21/09/2016. Por decisão judicial houve o
reestabelecimento do referido benefício, desde 22/09/2016. Após submeter-se a perícias médicas
em 20/10/2017 e 16/04/2018, o benefício previdenciário restou prorrogado e, em 27/04/2019, o
auxílio-doença foi convertido em aposentadoria por invalidez. Em vista da requisição pelo MPF,
nos  termos  do  artigo  7º,  III,  LC  n.º  75/93,  de  pronta  revisão  do  benefício  previdenciário  do
investigado,  a Autarquia  Previdenciária  Federal  informou ter  sido o  segurado convocado para
exame  médico  pericial,  a  cargo  de  Perita  Médica  Federal,  isso  em  08/12/2021,  e  acabou
considerado  apto  para  o  exercício  de  atividade  laboral,  de  forma  que  a  aposentadoria  por
invalidez  permanente  será  cessada  em  08/06/2023,  ocasião  do  término  da  mensalidade  de
recuperação de 18 (dezoito) meses a que o beneficiário faz jus (artigo 49, inciso II, do Decreto
3048/99).  Ausência  de  elementos  mínimos  da  materialidade  delitiva.  Diante  das  providências
reparatórias  adotadas  no  caso  concreto,  e  à  vista  de  que  eventual  conduta  possivelmente
criminosa, caso constatada pelo INSS, haverá de ser comunicada ao Ministério Público Federal,
injustificável é o prosseguimento da presente investigação. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

114. Expediente: 1.29.007.000214/2021-85 - Eletrônico Voto: 1599/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO  MUNICÍPIO  STA
CRUZ DO SUL - RS

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Representação formulada pelo Conselho Tutelar de Cachoeira
do Sul,  na qual informa que na aldeia indígena Araxaty,  no referido Município identificou-se a
situação de adolescente indígena, de 12 anos de idade, a qual já seria mãe de um bebê de 7
meses. Conforme narrado na representação, a adolescente indígena teria estado com sua mãe
em mais de 5 aldeias na região de Torres/RS, retornando grávida para a aldeia em que reside em
Cachoeira  do  Sul.  De  acordo  com  conversa  intermediada  pelo  cacique  da  área  entre  a
adolescente em questão e representantes do Conselho Tutelar, tem-se que a jovem não informou
quem seria o pai biológico da criança. Ainda, de acordo com o relato trazido na representação,
tem-se que a menor atualmente encontra-se casada com outro indígena, primo do cacique da
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área.  Segundo informações da própria liderança, na tradição indígena Guarani,  a adolescente
somente poderia casar aos 15 anos de idade, mas em face do ocorrido (gestação observada),
realizou-se uma reunião na aldeia e restou decidido pelos indígenas que aceitariam o casamento,
mesmo contando a menor com apenas 12 anos de idade. Em relação ao fato que ensejou a
gravidez  da  adolescente  indígena,  tem-se  que  há  procedimento  investigatório  específico,
declinado à PR/RS em virtude do local dos fatos. Assim, a presente Notícia de Fato trata tão
somente da eventual repercussão penal do mencionado casamento realizado com a menor de 12
anos de idade e a previsão contida no art. 217-A do Código Penal, que considera crime de estupro
de vulnerável 'ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze)
anos'.  Revisão  de  arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  Instada  a  se  manifestar  sobre  o
ocorrido, em especial quanto aos elementos antropológicos correlacionados ao âmbito da cultura
Guarani, a FUNAI esclareceu que: 'a sexualidade da mulher Guarani tem início a partir da primeira
menstruação (Nhengue), estando a mulher Guarani a princípio preparada para o exercício da sua
vida sexual a partir da menarca (IGANSI e ZATTI, 2018, pp.48-52). De todo modo, por se tratar de
tema  culturalmente  complexo  permeado  por  um  contexto  de  vulnerabilidade  social,  a  ser
considerado com a devida sensibilidade em cada caso concreto, este órgão indigenista entende
como de extrema relevância a adoção de uma perspectiva o menos punitivista e mais afirmativa
possível, no sentido do bem-estar das condições de vida da comunidade indígena, bem como que
se tenha um diálogo intercultural cuidadoso e horizontal enquanto método de abordagem'. Nesse
contexto,  como  bem  ressaltou  o  Procurador  da  República  oficiante,  'constata-se  que  a
adolescente indígena, já mãe, encontrou companheiro, com o qual convive maritalmente segundo
os costumes Guarani, tendo a FUNAI relatado que a sexualidade da mulher Guarani possui início
a partir da primeira menstruação e, nesse sentido, preparada para o exercício da sua vida sexual
a partir da menarca, sugerindo, ainda, a adoção de perspectiva o menos punitivista possível. Por
consentâneo,  o  artigo  231  da  Constituição  Federal  garantiu  aos  povos  indígenas  o
reconhecimento a sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições. O início da vida
sexual a partir da menarca constitui costume que vem sendo praticado e aceito, como dito, por
centenas de anos, não havendo se falar em potencial consciência de ilicitude ou em crime `contra'
os costumes (indígenas).  Portanto,  inafastável  a  consideração do ambiente cultural  e nuclear
específico,  circunstância que esvazia igual ou reflexamente a própria hipótese de agir  doloso,
mostrando-se imperioso o respeito à diversidade cultural, ao modo de ser e pensar de cada povo,
dentro dos limites constitucionalmente fixados e albergados pela Carta Magna, tal qual a caso dos
autos, atípico em sede penal'. Precedente 2ª CCR: 1007536-55.2021.4.01.4200, 840ª Sessão de
Revisão, de 14/03/2022, por unanimidade. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

115. Expediente: 1.29.008.000317/2021-35 - Eletrônico Voto: 1685/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
S.MARIA/SANTIAGO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão para
apurar  suposta  falsidade  de  atestados  médicos  apresentados  por  servidora  pública  federal,
auxiliar de enfermagem na Universidade Federal de Santa Maria/RS. Revisão de arquivamento
(LC nº 75/93, art. 62, IV). Realizadas diligências os fatos narrados não foram comprovados. Os
sucessivos afastamentos da servidora foram indicados pela perícia oficial da própria UFSM e não
por  supostos  atestados  médicos  ideologicamente  falsos.  Ausência  de  materialidade  delitiva.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

116. Expediente: 1.30.001.001187/2022-88 - Eletrônico Voto: 1566/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
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Ementa: Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  manifestação  de  particular  com pedido  de  investigação
fundado na possibilidade de falsidade supostamente cometida pelo investigado em virtude de
eventual  incompatibilidade de horários com o exercício  de atividade profissional  na Prefeitura
Municipal do Rio de Janeiro e como professor na Universidade Estácio de Sá, além do curso de
Doutorado em Administração na UFRJ. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Não
há como presumir a falsidade de documentação pelo simples fato de haver acumulação de cargo
público  em Prefeitura  Municipal  com cargo  de  professor  em Universidade  privada,  sobretudo
quando  considerada  a  possibilidade  de  compensação  de  jornada,  teletrabalho,  redução  de
jornada para fins de qualificação e outras medidas notadamente adotadas pela Administração
Pública para fins de qualificação de seus profissionais. Além disso, o fato de cursar Doutorado em
Administração  não  permite  inferir  eventual  sobreposição  de  jornadas,  pois,  como  cediço,  os
programas de pós-graduação stricto sensu são passíveis de flexibilização, sendo diversas aulas
ministradas de maneira remota, como ocorreu durante todo período da Pandemia de COVID-19.
Ausência  de  elementos  mínimos  da  materialidade  delitiva.  Arquivamento  que  não  gera  coisa
julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.
18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

117. Expediente: 1.30.001.002986/2021-91 - Eletrônico Voto: 1570/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime do art. 10 da Lei nº 7.347/85 ' recusa, retardamento ou omissão de
dados técnicos indispensáveis à propositura de ação civil. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, IV). Inexistência nos autos de documento que ateste o recebimento das notificações pela
pessoa jurídica. Além disso, a ordem desatendida, ao que indica o relato da promoção ministerial,
não obstou o deslinde do Inquérito Civil, pelo arquivamento por razões diversas das informações
que poderiam ser obtidas com o atendimento das notificações. Não há que se falar no crime do
artigo 10 da Lei 7347/85, já que o próprio Ministério Público do Trabalho relatou que a questão
não ensejava a propositura de ação civil pública pelo órgão. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

118. Expediente: 1.33.000.000680/2019-83 - Eletrônico Voto: 1681/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SANTA CATARINA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de Fato.  Relatório  de Inteligência  Financeira  do COAF que constatou movimentações
financeiras  atípicas  operadas  por  sócios  de  empresa  sediada  em  Brusque/SC.  Possível
cometimento de crimes contra a ordem tributária (Lei nº 8.137/90) e de lavagem de capitais (Lei nº
9.613/98).  Revisão de arquivamento (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  1)  Inexistência  de ação fiscal
encerrada  ou  em  andamento  em  face  dos  investigados.  A inexistência  de  crédito  tributário
constituído e/ou exigível obsta o prosseguimento da persecução penal. Aplicação do Enunciado 2ª
CCR nº 79, que estabelece: 'Considerando os efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do STF, em
regra, o oferecimento de denúncia por crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/1990, art. 1º,
incisos  I  a  IV),  de  apropriação  indébita  previdenciária  (CP,  art.  168-A)  ou  de  sonegação  de
contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do procedimento administrativo e
da  consequente  constituição  definitiva  do  crédito  tributário,  indispensável  condição  de
procedibilidade'. 2) A teor do artigo 2°, inciso III da Lei nº 9.613/98, são da competência da Justiça
Federal os crimes de lavagem de dinheiro a) praticados contra o sistema financeiro e a ordem
econômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas
entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas  ou  b)  quando  o  crime  antecedente  for  de
competência  da  Justiça  Federal.  Realizadas diligências,  não  há  nenhum indicativo  de  que  a
movimentação financeira seja incompatível com os rendimentos pessoais dos investigados e com
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o  faturamento  da  pessoa  jurídica  a  eles  vinculadas.  Justamente  por  isso,  também  não  há
elementos  de  que  a  movimentação  financeira  reputada  atípica  pelo  COAF seja  derivada  de
ganhos monetários obtidos com a prática de crimes. Além disso, não foram encontrados registros
de  crimes  de  competência  da  Justiça  Federal  contra  os  investigados  que  pudessem  ser
caracterizados como antecedentes  ao  possível  delito  de  ocultação  de ativos.  3)  Ausência  de
elementos mínimos de conduta ilícita que justifique a atribuição do Ministério Público Federal.
Falta de justa causa para prosseguir  na persecução penal.  Arquivamento que não gera coisa
julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art.
18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

119. Expediente: 1.33.008.000430/2021-98 - Eletrônico Voto: 1716/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ITAJAI/BRUSQUE

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal.  Representação  formulada  em  Sala  de  Atendimento  ao
Cidadão. Segundo o representante, o investigado teria adulterado a assinatura de terceira pessoa
na qualidade de avalista em contratos bancários firmados entre a Caixa Econômica Federal (CEF)
e determinada empresa, o que gerou à empresa pública um prejuízo de R$ 78.992,08 (setenta e
oito mil novecentos e noventa e dois reais e oito centavos). Possível prática dos crimes previstos
nos  arts.  299  e  304  do  Código  Penal.  Revisão  de  arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).
Realizadas diligências, não foi possível averiguar a ocorrência do crime noticiado. Oficiada, a CEF
respondeu que 'não houve abertura de procedimento interno de investigação, uma vez que não
fora constatada a hipótese de falsificação de documento(s), eis que o contrato a que se alude
havia sido celebrado em data anterior aos fatos ora relatados'. Além disso, 'apurou-se também
que a própria representante legal da empresa (...) informou que os débitos em questão teriam sido
realmente contratados pela pessoa jurídica, sendo os atos de celebração contratual pactuados por
seu cônjuge à época dos fatos'. Observa-se, ainda, que o débito noticiado pela representação
está sendo cobrado judicialmente, conforme informou a própria CEF, mas não por ter sido fruto de
suposta fraude. Ausência de lastro probatório mínimo. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

120. Expediente: 1.34.001.002230/2022-83 - Eletrônico Voto: 1732/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada em Sala de Atendimento ao Cidadão. O representante
acusa  a  empresa  META  '  proprietária  das  redes  sociais  Facebook  e  Instagram  '  de
'irresponsabilidade  no  sistema  de  denúncias',  afirmando que,  tendo  denunciado  imagens  que
supostamente mostram cenas de mutilação ou suicídio, recebeu a resposta de que as imagens
não violam a política da comunidade virtual. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Manifestação que não revela, por ora, indícios mínimos de fato concreto que caracterize conduta
criminosa. Irresignação, do representante, com a política de boas práticas adotada pela empresa.
Ressalte-se, ainda, a Informação Técnica fornecida pelo Núcleo Técnico de Combate aos Crimes
Cibernéticos, no sentido de que 'a denúncia de eventual post inadequado de um usuário para a
administração de uma rede social ocorre em ambiente privado e que portanto não temos como
averiguar o conteúdo de conversa entre usuário e administrador de redes sociais'. Fatos que se
resumem a discussões nas esferas cível e administrativa. Princípio da subsidiariedade do Direito
Penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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121. Expediente: 1.34.001.002515/2022-14 - Eletrônico Voto: 1754/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de fraude processual (CP, art. 347). Comunicação de
que Reclamada em uma ação trabalhista 'criou uma pseudo justa causa como fundamento da
rescisão contratual, numa clara tentativa de levar a erro o Juízo, alterando a verdade dos fatos,
conduta que merece do direito devida repreenda'. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62,
IV). Documentos encaminhados ao MPF que não trazem conduta específica e individualizada.
Fatos que não revelam indícios de fraude processual. Possibilidade de aplicação de multa por
litigância  de  má-fé,  além  de  outras  medidas  coercitivas  à  disposição  do  juízo.  Princípio  da
subsidiariedade do Direito  Penal.  Falta  de justa  causa para o prosseguimento da persecução
penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

122. Expediente: 1.34.001.002986/2022-22 - Eletrônico Voto: 1544/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
CEARÁ/MARACANAÚ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de fato instaurada para apurar tentativa de remessa de pequena quantidade de cocaína,
por  via  postal,  de  Fortaleza-CE  para  a  Itália.  A  perícia  confirmou  que  a  correspondência
apreendida  continha  6,25g  de  cocaína.  Revisão  de  arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).
Conforme afirmado pelo Procurador oficiante, não foi possível descobrir a autoria do fato, mesmo
após diligências, tendo em vista a existência de vários homônimos do suposto remetente, bem
como o fato de que a remessa seria enviada na modalidade carta simples, que sequer exige a
presença do remetente na agência dos Correios. Cadastro dos fatos no Sistema Prometheus. Não
há meios suficientes para iniciar uma apuração a respeito da autoria delitiva. Impossibilidade de
realizar mais diligências capazes de modificar o panorama probatório atual. Apesar de configurada
a materialidade  delitiva,  ausente a  autoria  do delito.  Aplicação da Orientação nº  26 desta  2ª
Câmara. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

123. Expediente: 1.34.001.003234/2022-89 - Eletrônico Voto: 1697/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada para apurar a suposta comercialização irregular de criptomoedas em
imóvel residencial situado em São Paulo/SP. Relatos anônimos e genéricos a respeito de uma
'operadora clandestina de criptomoedas',  utilizada todos os dias,  noites e madrugada,  para a
lavagem dinheiro de comerciantes da região central de São Paulo, 'sobretudo lavando dinheiro
ilegal de pirataria, roubo, contrabando e sonegação fiscal'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, IV). Realizadas diligências os fatos narrados não foram comprovados. A Polícia Federal
efetuou o levantamento das pessoas que residem no local, pesquisas no COAF e antecedentes
criminais,  concluindo pela  inexistência  de indícios  da prática  do delito  de lavagem de ativos.
Esgotamento  das  diligências  investigatórias  razoavelmente  exigíveis  e  inexistência  de  linha
investigatória potencialmente idônea. Ausência de materialidade delitiva. Arquivamento que não
gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas
(CPP, art. 18). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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124. Expediente: 1.34.001.003359/2022-17 - Eletrônico Voto: 1549/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  fato.  Representação  sigilosa  formulada  em  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão,
noticiando possíveis crimes tributários cometidos pelos representantes de empresas sediadas em
São Paulo e em Los Angeles/EUA. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme
afirmado pelo Procurador oficiante 'verifica-se não haver a narrativa de qualquer conduta ilícita,
mas mera enunciação de nomes de empresas e de supostos crimes por elas praticados, sem
nenhum  detalhamento  de  local,  data,  modo  de  execução,  provas  etc'.  Ausência  de  lastro
probatório  mínimo.  Inexistência  de  linha  investigatória  potencialmente  idônea.  Orientação  nº
26/2016 da 2ª CCR. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

125. Expediente: 1.34.001.003550/2022-51 - Eletrônico Voto: 1631/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, em que o
representante elenca uma série de supostos crimes perpetrados pelos representantes de pessoa
jurídica privada. Segundo noticiado a empresa estaria envolvida na prática de sonegação fiscal,
trabalhista e previdenciária, falsidade ideológica, lavagem de dinheiro, descaminho, evasão de
divisas e organização criminosa. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De início, em
relação aos supostos crimes contra a ordem tributária verifica-se a ausência, no momento, de
constituição  definitiva  do  crédito  tributário.  Súmula  Vinculante  n°  24  do  STF.  Aplicação  do
Enunciado nº  79:  'Considerando os efeitos da Súmula Vinculante nº  24 do STF, em regra,  o
oferecimento de denúncia por crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/1990, art. 1º, incisos I a
IV),  de apropriação  indébita  previdenciária  (CP,  art.  168-A)  ou de sonegação de contribuição
previdenciária  (CP,  art.  337-A)  depende  do  término  do  procedimento  administrativo  e  da
consequente  constituição  definitiva  do  crédito  tributário,  indispensável  condição  de
procedibilidade'.  Ciência  à  Receita  Federal  do  Brasil.  Após  o  trânsito  em julgado  na  esfera
administrativa, se identificado elementos de crime tributário,  por imposição legal,  a Autoridade
Fiscal deverá enviar a Representação Fiscal para Fins Penais ao Ministério Público Federal. Em
relação  aos  demais  ilícitos  mencionados,  como  bem  ressaltou  o  Procurador  da  República
oficiante,  'da  leitura  do  relato  acima  transcrito  verifica-se  não  haver  a  narrativa  de  qualquer
conduta, mas mera enunciação de supostos crimes praticados pelos representantes da empresa,
sem nenhum detalhamento de local, data, modo de execução, provas etc. Desta forma, não se
vislumbra justa causa para a instauração de investigação criminal, ante a ausência de substrato
indiciário mínimo a amparar as alegações do noticiante'.  Homologação do arquivamento,  sem
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

126. Expediente: 1.34.001.004106/2020-91 - Eletrônico Voto: 1748/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Supostos crimes contra a ordem tributária previstos na Lei
nº 8.137/90. Empresa investigada que teria deixado de recolher o Imposto de Renda da Pessoa
Jurídica  (IRPJ)  e  a  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL).  Existência  de  três
Procedimentos Administrativos Fiscais - PAFs, que se encontram em situação "ativa ajuizada '
garantia ' seguro garantia", com a exigibilidade suspensa. Revisão de arquivamento (art. 62, IV da
LC nº 75/93). Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do Código
Tributário Nacional. Injustificável prosseguimento do presente feito. Persecução penal que está
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fadada à inutilidade, porque só há dois desfechos possíveis quanto ao débito inscrito:  caso a
empresa investigada obtenha sucesso na demanda, terá desconstituída a dívida, o que denotaria
que não houve crime;  ou,  na hipótese de insucesso,  a garantia  será levantada,  com integral
pagamento  do tributo,  inequívoca  causa  extintiva  da  punibilidade.  Precedente  da  2ª  Câmara:
1.25.000.004844/2020-57, 792ª Sessão Ordinária, de 14/12/2020, unânime. Nessa esteira, já se
posicionou o STJ no sentido de que 'não há razões que justifiquem a manutenção do processo
criminal, pois em qualquer das soluções a que se chegue no juízo cível ocorrerá a extinção da
ação penal, motivo pelo qual se mostra razoável o seu trancamento' (HC 155117, Sexta Turma,
DJE 03/05/2010). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

127. Expediente: 1.34.001.006838/2021-04 - Eletrônico Voto: 1718/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  POSSÍVEL  CRIME  DO  ART.  10  DA  LEI  Nº  7.347/85  '  RECUSA,
RETARDAMENTO OU OMISSÃO DE DADOS TÉCNICOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA
DE  AÇÃO  CIVIL OU CRIME  DE  DESOBEDIÊNCIA,  PREVISTO  NO  ART.  330  DO  CÓDIGO
PENAL.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  CONSIDERANDO  QUE  NÃO  HÁ  NOS  AUTOS
COMPROVAÇÃO DO EFETIVO RECEBIMENTO PELO DESTINATÁRIO DA REQUISIÇÃO E A
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  VEDAÇÃO  À  AUTO-INCRIMINAÇÃO.  REVISÃO  DE
ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, IV). AS INFORMAÇÕES REQUISITADAS PELO MPT
SE  DERAM  EM  PROCEDIMENTO  QUE  TINHA  POR  OBJETO  A  APURAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES TRABALHISTAS E AS INFORMAÇÕES REQUISITADAS PODERIAM DAR
AZO A SANÇÕES RESTRITAS AO ÂMBITO TRABALHISTA E CÍVEL, NÃO JUSTIFICANDO A
INCIDÊNCIA DO DIREITO A NÃO-INCRIMINAÇÃO. NO ENTANTO,  NÃO HÁ NOS AUTOS A
COMPROVAÇÃO  DA CIÊNCIA PESSOAL E  INEQUÍVOCA DA REQUISIÇÃO  DO  MPT POR
QUEM TINHA O DEVER DE ATENDÊ-LA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1) Notícia de
Fato. Possível crime do art. 10 da Lei nº 7.347/85 ' recusa, retardamento ou omissão de dados
técnicos indispensáveis à propositura de ação civil ou crime de desobediência, previsto no art. 330
do Código Penal, diante do não atendimento à ordem emanada do Ministério Público do Trabalho,
para  instrução  de  procedimento  relacionado  à  matéria  de  suas  atribuições.  2)  Promoção  de
arquivamento  considerando:  a)  não  há  nos  autos  comprovação  do  efetivo  recebimento  pelo
destinatário  da  requisição,  qual  seja,  o  represente  legal  e/ou  administrador  da  empresa
investigada; e b) "o direito de não produzir prova contra si mesmo, ao relativizar o dogma da
verdade real, garante ao investigado os direitos de nada aduzir quanto ao mérito da pretensão
acusatória e de não ser compelido a produzir ou contribuir com a formação de prova contrária ao
seu interesse, ambos pilares das garantias fundamentais do direito ao silêncio e do direito à não
autoincriminação" (STF, RE 971.959/RS - Rel. Luiz Fux). No direito brasileiro a garantia contra a
autoincriminação encontra-se consagrada na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, LXIII), bem
como  na  Convenção  Americana  sobre  Direitos  Humanos  (art.  8,  n.2,  'g')'.  3)  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 4) De início, conforme precedente do STF o privilégio
contra a auto-incriminação traduz direito público subjetivo assegurado a qualquer pessoa que, na
condição de testemunha, de indiciado ou de réu,  deva prestar depoimento perante órgãos do
Poder Legislativo, do Poder Executivo ou do Poder Judiciário. (...) O direito ao silêncio enquanto
poder jurídico reconhecido a qualquer pessoa relativamente a perguntas cujas respostas possam
incriminá-la (nemo tenetur se detegere) impede, quando concretamente exercido, que aquele que
o invocou venha, por tal específica razão, a ser preso, ou ameaçado de prisão, pelos agentes ou
pelas autoridades do Estado (STF - Pleno - HC nº 79.812-8/SP - Rel. Min. Celso de Mello - Diário
da  Justiça,  Seção  1,  16  fev.  2001,  p.  91).  5)  Ou  seja,  o  direito  fundamental  a  não  auto-
incriminação incide  quando da  fala  ou  do  comportamento  do  investigado  possa  resultar  uma
persecução penal contra ele.  Não é,  contudo, o caso dos autos.  6) No caso, as informações
requisitadas  pelo  MPT  se  deram  em  procedimento  que  tinha  por  objeto  a  apuração  de
irregularidades trabalhistas e as informações requisitadas poderiam dar azo a sanções restritas ao
âmbito  trabalhista  e  cível,  não  justificando  a  incidência  do  direito  a  não-incriminação.  7)  No
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entanto, não há nos autos a comprovação da ciência pessoal e inequívoca da requisição do MPT
por quem tinha o dever de atendê-la, havendo apenas a seguinte informação: 'A entrega para
estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não enviou uma notificação
de entrega'.  8) Conduta omissiva não caracterizada. Precedentes do STJ: HC 84.664/SP, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 13/10/2009; HC 115.504/SP, Rel. Min. Jane Silva
(Desembargadora convocada do TJ/MG), Sexta Turma, DJe 09/02/2009). 9) Falta de justa causa
para  persecução penal.  Arquivamento  que não  gera coisa  julgada,  podendo as  investigações
serem  reabertas  se  houver  notícia  de  novas  provas  (CPP,  art.  18).  10)  Homologação  do
arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

128. Expediente: 1.34.006.000160/2022-89 - Eletrônico Voto: 1667/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais  oriunda  da  Alfândega  do  Aeroporto
Internacional de São Paulo, em Guarulhos, para apurar a prática do crime previsto no artigo 299
do  Código  Penal.  Consta  da  representação  que,  no  dia  04/07/2021,  a  investigada  foi
aleatoriamente selecionada para fiscalização, após desembarcar de voo procedente do exterior, e
dirigir-se ao canal 'nada a declarar'. Durante a vistoria observou-se que a investigada portava US$
8.134,00 (oito mil  cento e trinta e quatro dólares),  equivalentes a R$ 40.832,68 (quarenta mil
oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art. 62, IV). A investigada transitava com valores acima do limite permitido pelo art. 65, § 1º, I, da
Lei nº  9.069/95,  sem a necessária Declaração de Porte  de Valores.  Apreensão do numerário
excedente. A entrada de dinheiro no país sem a devida declaração, por si só, não configura a
prática de crime contra o sistema financeiro (art. 22 da Lei nº 7.492/86), tratando-se de infração
administrativa. Carência de indícios de materialidade dos crimes de lavagem de capitais e evasão
de divisas. Inexistência de justa causa para o prosseguimento do feito. Precedentes da 2ª CCR:
1.21.004.000091/2018-03,  717ª  Sessão  Ordinária,  de  11/06/2018,  unânime;  1000434-
88.2021.4.01.4100,  804ª  Sessão  Ordinária,  de  12/04/2021,  unânime.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

129. Expediente: 1.34.006.000182/2022-49 - Eletrônico Voto: 1612/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia  de  Fato.  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais  oriunda  da  Alfândega  do  Aeroporto
Internacional de São Paulo, em Guarulhos, para apurar a prática do crime previsto no artigo 299
do  Código  Penal.  Consta  da  representação  que,  no  dia  28/07/2021,  o  investigado  foi
aleatoriamente selecionado para fiscalização, após desembarcar de voo procedente do exterior, e
dirigir-se ao canal 'nada a declarar'. Durante a vistoria observou-se que o investigado portava €
36.575,00  (trinta  e  seis  mil,  quinhentos  e  setenta  e  cinco  euros);  CFH 590,00  (quinhentos  e
noventa  francos  suíços)  e  R$  364,00  (trezentos  e  sessenta  e  quatro  reais)  que  não  foram
declarados à Receita Federal do Brasil. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O
investigado  transitava  com valores  acima  do  limite  permitido  pelo  art.  65,  §  1º,  I,  da  Lei  nº
9.069/95, sem a necessária Declaração de Porte de Valores. Apreensão do numerário excedente.
A entrada de dinheiro no país sem a devida declaração, por si só, não configura a prática de crime
contra o sistema financeiro (art. 22 da Lei nº 7.492/86), tratando-se de infração administrativa.
Carência de indícios de materialidade dos crimes de lavagem de capitais e evasão de divisas.
Inexistência  de  justa  causa  para  o  prosseguimento  do  feito.  Precedentes  da  2ª  CCR:
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1.21.004.000091/2018-03,  717ª  Sessão  Ordinária,  de  11/06/2018,  unânime;  1000434-
88.2021.4.01.4100,  804ª  Sessão  Ordinária,  de  12/04/2021,  unânime.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

130. Expediente: 1.34.006.000218/2022-94 - Eletrônico Voto: 1813/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Investigada que,
após  desembarcar  de  um voo  internacional,  foi  selecionada  no  canal  'nada  a  declarar'  para
fiscalização. Durante a vistoria, verificou-se a existência de US$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos
dólares americanos) e € 5.960,00 (cinco mil,  novecentos e sessenta euros) em sua bolsa. Na
ocasião, foi liberada à passageira parte da quantia, tendo o valor restante permanecido retido.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De acordo com o art. 65 da Lei nº
9.069/1995, o ingresso no país de moeda estrangeira em valor superior ao equivalente a dez mil
reais deve ser feita exclusivamente por meio de instituição autorizada a operar no mercado de
câmbio, à qual cabe a perfeita identificação do cliente ou beneficiário. Desse modo, as INs RFB nº
1.059/2010 e n° 1385/2013 impõem a necessidade de prestação de informação sobre o fato na
Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA) e em Declaração Eletrônica de Porte de Valores (e-
DPV).  A falta  da  e-DPV,  por  prejudicar  a  fiscalização  e  arrecadação  do  erário,  traz  como
consequência o perdimento dos valores irregulares, conforme consta do § 3º do art. 65 da Lei n°
9.069/95. No presente caso, a noticiada não apresentou a necessária e-DPV e não preencheu a
DBA,  simplesmente  direcionando-se  ao  canal  'nada  a  declarar'.  Assim,  o  crime  de  falsidade
ideológica teria  se caracterizado caso a passageira  tivesse declarado em e-DPV informações
falsas,  ou  preenchido DBA e não  tivesse  declarado a posse de moeda estrangeira  em valor
equivalente a mais de dez mil reais. Importante ressaltar que não se vislumbra conduta criminosa
nos fatos narrados, considerando que a e-DPV não se presta ao recolhimento do imposto de
renda ou à declaração de renda, mas à fiscalização do porte de moeda nacional ou estrangeira
acima de dez mil reais. Desse modo, não houve supressão ou redução de tributo, assim como
não houve omissão de declaração sobre rendas para eximir-se do pagamento de tributo, não se
enquadrando a conduta nos tipos penais previstos no art. 1° e no art. 2°, inciso I, ambos da Lei n°
8.137/1990.  Igualmente,  não  se  enquadra  no  crime  de  evasão  de  divisas,  pois  trata-se  de
ingresso de moeda no País (e não propriamente saída ou evasão). Por fim, também não há que
se falar em crime de lavagem de dinheiro, uma vez que ausentes indícios, nos autos, da prática
de  outra  infração  penal  anterior,  de  acordo  com  o  caput  do  art.  1º  da  Lei  n°  9.613/199.
Entendimento  de  que  o  direito  administrativo  já  foi  suficiente  para  penalizar  a  conduta  da
investigada,  uma  vez  que  os  valores  acima  do  limite  foram  retidos  e,  após  declarado  seu
perdimento, destinados à União. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 1.34.006.000186/2021-46,
Sessão de Revisão n° 804, de 12/04/2021, unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

131. Expediente: 1.34.006.000224/2022-41 - Eletrônico Voto: 1815/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Investigada que,
após  desembarcar  de  um voo  internacional,  foi  selecionada  no  canal  'nada  a  declarar'  para
fiscalização. Durante a vistoria, verificou-se a existência de US$ 7.285,00 (sete mil, duzentos e
oitenta e cinco dólares) em sua bagagem. Na ocasião, foi liberada à passageira parte da quantia,
tendo o valor restante permanecido retido. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso
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IV). De acordo com o art. 65 da Lei nº 9.069/1995, o ingresso no país de moeda estrangeira em
valor superior ao equivalente a dez mil reais deve ser feita exclusivamente por meio de instituição
autorizada a operar no mercado de câmbio, à qual cabe a perfeita identificação do cliente ou
beneficiário. Desse modo, as INs RFB nº 1.059/2010 e n° 1385/2013 impõem a necessidade de
prestação de informação sobre o fato na Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA) e em
Declaração Eletrônica de Porte de Valores (e-DPV). A falta da e-DPV, por prejudicar a fiscalização
e arrecadação do erário, traz como consequência o perdimento dos valores irregulares, conforme
consta do § 3º do art. 65 da Lei n° 9.069/95. No presente caso, a noticiada não apresentou a
necessária  e-DPV e  não  preencheu  a  DBA,  simplesmente  direcionando-se  ao  canal  'nada  a
declarar'. Assim, o crime de falsidade ideológica teria se caracterizado caso a passageira tivesse
declarado em e-DPV informações falsas, ou preenchido DBA e não tivesse declarado a posse de
moeda estrangeira em valor equivalente a mais de dez mil reais. Importante ressaltar que não se
vislumbra conduta criminosa nos fatos narrados, considerando que a e-DPV não se presta ao
recolhimento do imposto de renda ou à declaração de renda, mas à fiscalização do porte de
moeda nacional ou estrangeira acima de dez mil reais. Desse modo, não houve supressão ou
redução de tributo, assim como não houve omissão de declaração sobre rendas para eximir-se do
pagamento de tributo, não se enquadrando a conduta nos tipos penais previstos no art. 1° e no
art. 2°, inciso I, ambos da Lei n° 8.137/1990. Igualmente, não se enquadra no crime de evasão de
divisas, pois trata-se de ingresso de moeda no País (e não propriamente saída ou evasão). Por
fim,  também não há que  se  falar  em crime de  lavagem de dinheiro,  uma vez  que  ausentes
indícios, nos autos, da prática de outra infração penal anterior, de acordo com o caput do art. 1º da
Lei n° 9.613/199. Entendimento de que o direito administrativo já foi suficiente para penalizar a
conduta da investigada, uma vez que os valores acima do limite foram retidos e, após declarado
seu perdimento, destinados à União. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 1.34.006.000186/2021-
46, Sessão de Revisão n° 804, de 12/04/2021, unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

132. Expediente: 1.34.006.000235/2022-21 - Eletrônico Voto: 1814/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Investigado que,
após  desembarcar  de  um voo  internacional,  foi  selecionado  no  canal  'nada  a  declarar'  para
fiscalização. Durante a vistoria, verificou-se a existência em seu bolso de: a) 1 cédula de 50,00
Birr/  Etiópia  (equivalente  a  R$  5,64);  b)  5  cédulas  de  2.000,00  Xelim/Uganda,  3  cédulas  de
10.000,00 Xelim/Uganda e 1 cédula de 2.000,00 Xelim/Uganda (equivalente a R$ 182,95); c) 4
cédulas de R$ 100,00, 1 cédula de R$ 50,00, 1 cédula de R$ 10,00 e 4 cédulas de R$ 2,00
(totalizando R$ 468,00); d) 92 cédulas de US$ 100,00, 1 cédula de US$ 50,00, 1 cédula de US$
20,00, 1 cédula de US$ 5,00 e 3 cédulas de US$ 1,00 (totalizando US$ 9.278,00). Na ocasião, foi
liberada ao passageiro parte da quantia, tendo o valor restante permanecido retido. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De acordo com o art. 65 da Lei nº 9.069/1995, o
ingresso no país de moeda estrangeira em valor superior ao equivalente a dez mil reais deve ser
feita exclusivamente por meio de instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, à qual
cabe a perfeita identificação do cliente ou beneficiário. Desse modo, as INs RFB nº 1.059/2010 e
n° 1385/2013 impõem a necessidade de prestação de informação sobre o fato na Declaração de
Bagagem Acompanhada (DBA) e em Declaração Eletrônica de Porte de Valores (e-DPV). A falta
da  e-DPV,  por  prejudicar  a  fiscalização  e  arrecadação  do  erário,  traz  como consequência  o
perdimento dos valores irregulares, conforme consta do § 3º do art. 65 da Lei n° 9.069/95. No
presente  caso,  o  noticiado  não  apresentou  a  necessária  e-DPV  e  não  preencheu  a  DBA,
simplesmente direcionando-se ao canal 'nada a declarar'. Assim, o crime de falsidade ideológica
teria se caracterizado caso a passageira tivesse declarado em e-DPV informações falsas,  ou
preenchido DBA e não tivesse declarado a posse de moeda estrangeira em valor equivalente a
mais de dez mil reais. Importante ressaltar que não se vislumbra conduta criminosa nos fatos
narrados, considerando que a e-DPV não se presta ao recolhimento do imposto de renda ou à
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declaração de renda, mas à fiscalização do porte de moeda nacional ou estrangeira acima de dez
mil  reais.  Desse modo,  não houve supressão ou redução de tributo,  assim como não houve
omissão  de  declaração  sobre  rendas  para  eximir-se  do  pagamento  de  tributo,  não  se
enquadrando a conduta nos tipos penais previstos no art. 1° e no art. 2°, inciso I, ambos da Lei n°
8.137/1990.  Igualmente,  não  se  enquadra  no  crime  de  evasão  de  divisas,  pois  trata-se  de
ingresso de moeda no País (e não propriamente saída ou evasão). Por fim, também não há que
se falar em crime de lavagem de dinheiro, uma vez que ausentes indícios, nos autos, da prática
de  outra  infração  penal  anterior,  de  acordo  com  o  caput  do  art.  1º  da  Lei  n°  9.613/199.
Entendimento  de  que  o  direito  administrativo  já  foi  suficiente  para  penalizar  a  conduta  do
investigado,  uma  vez  que  os  valores  acima  do  limite  foram  retidos  e,  após  declarado  seu
perdimento, destinados à União. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 1.34.006.000186/2021-46,
Sessão de Revisão n° 804, de 12/04/2021, unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

133. Expediente: 1.34.006.000726/2021-91 - Eletrônico Voto: 1573/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do recebimento direto de informação investigativa de autoridades
nigerianas, em razão de contatos prévios estabelecidos por meio do programa CRIMJUST, do
Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime da ONU (UNODC). A informação versa sobre
possível  delitos  de  tráfico  internacional  de  drogas  por  meio  do  Aeroporto  Internacional  de
Guarulhos  supostamente  praticado  por  cidadão  nigeriano.  Expedido  ofício  à  Secretaria  de
Cooperação Internacional, com cópia desse expediente, solicitando contato com as autoridades
nigerianas  a  fim  de  obter  a  transmissão  espontânea  de  informação  pelos  canais  oficiais
relativamente  aos  fatos  em  questão,  a  SCI  respondeu  que:  a  Transmissão  Espontânea  de
Informação ' TEI é um mecanismo de cooperação internacional entre "autoridades competentes",
'de tal forma que, sendo uma comunicação que objetiva apenas apurar fatos ("notícia de crime"
entre  autoridades competentes),  não há exigência  de que as informações sejam transmitidas
pelas autoridades centrais. No entanto, adiciono que Vossa Excelência poderá formular um pedido
de  cooperação  internacional  para,  doravante,  solicitar  diligências  e  provas'.  Promoção  de
arquivamento  sob  os  seguintes  fundamentos:  'Se  de  um lado,  a  transmissão  espontânea de
informações (TEI) é um mecanismo de cooperação internacional entre "autoridades competentes"
e, não há exigência de que as informações sejam transmitidas pelas autoridades centrais, fato é
que não sobrevieram informações novas aptas a iniciar a investigação, seja, pelos canais formais
(como por meio de um MLAT, ou transferência de investigação), seja como TEI. De outro lado, a
informação de inteligência, ou informe de inteligência apenas dá conhecimento de informações,
mas não constitui causa bastante para investigar e, no caso concreto, não há meios de obtenção
de fontes autônomas, vg, pesquisa de fontes abertas para apurar'. Revisão de arquivamento (LC
nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos suficientes da materialidade delitiva justificadores do
prosseguimento  da  investigação.  Arquivamento  que  não  gera  coisa  julgada,  podendo  as
investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

134. Expediente: 1.34.026.000001/2022-46 - Eletrônico Voto: 1628/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ASSIS-SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES TIPIFICADOS NOS ARTS. 297 E 304
DO CÓDIGO PENAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 10 (DEZ) ANOS. INVESTIGAÇÃO QUE
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SE ENCONTRA EM SUA FASE INICIAL. RECONHECIMENTO DA AUSÊNCIA DE UTILIDADE DA
AÇÃO PENAL E,  CONSEQUENTEMENTE,  DE INTERESSE DE AGIR.  HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1) Notícia de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais,
lavrada pela Receita Federal  do Brasil  em face de sócios de empresa privada, pela  possível
prática dos crimes tipificados nos arts. 297 e 304 do Código Penal. 2) A fiscalização tributária
identificou que os investigados, em 15/10/2012, teriam efetuado a transferência das suas quotas
sociais da pessoa jurídica para A.P.B. Entretanto, ficou constatado que o CPF de A.P.B., tinha sido
obtido mediante fraude na apresentação do RG, uma vez que o número de identidade indicado,
de acordo com os registros da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, é inválido para o
Estado. Diante disso, a Receita Federal do Brasil declarou a nulidade da inscrição de A.P.B. no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, bem como das alterações do quadro societário da pessoa
jurídica que haviam sido registradas perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo ' JUCESP
em 15/10/2012, além de ter determinado o retorno dos registros existentes no Quadro de Sócios e
Administradores - QSA ao estado anterior às alterações anuladas. 3) Promoção de arquivamento
considerando  que:  a)  Os  fatos  investigados  ocorreram no  ano  de  2011;  b)  Dos  crimes  que
poderiam restar caracterizados no caso vertente, o mais grave, é o de uso de documento público
falso (art. 304 c/c o art. 297, ambos do Código Penal), tendo em vista a utilização de cédula de
identidade inidônea para a obtenção de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. Para o
delito em questão é cominada a pena máxima de 6 (seis) anos de reclusão. A prescrição, nesse
caso, de acordo com o art. 109, III, do Código Penal, ocorreria em 12 (doze) anos; c) Os fatos só
vieram à  tona  no  início  de  2021,  e  a  investigação,  por  seu  turno,  até  pela  recenticidade  da
comunicação dos fatos ao MPF, ainda se encontra no início; d) O início tardio de uma investigação
criminal, quando o decurso do prazo prescricional já está muito próximo, e a antiguidade dos fatos
impõe uma dificuldade adicional sobre a colheita dos elementos de prova. 4) Remessa dos autos
à 2ª CCR para fins revisionais (art. 62, IV, da LC 75/93). 5) De início, verificadas as peculiaridades
do  caso  em  exame,  cumpre  destacar  que  o  interesse  de  agir  'Desdobra-se  no  trinômio:
necessidade  e  utilidade  do  uso  das  vias  jurisdicionais  para  a  defesa  do  interesse  material
pretendido e à adequação à causa do procedimento e do provimento, de forma a possibilitar a
atuação da vontade concreta da lei segundo os parâmetros do devido processo legal' (CAPEZ,
2007,  p.  470).  6)  No âmbito específico do processo penal,  entretanto  (e  o mesmo ocorre no
processo civil, como um verdadeiro plus ao conceito de interesse), desloca-se para o interesse de
agir a preocupação com a efetividade do processo, de modo a ser possível  afirmar que este,
enquanto instrumento da jurisdição, deve apresentar, em juízo prévio e necessariamente anterior,
um mínimo de viabilidade de satisfação futura da pretensão que informa o seu conteúdo. É dizer:
sob perspectiva de sua efetividade, o processo deve mostrar-se, desde a sua instauração, apto a
realizar os diversos escopos da jurisdição, isto é, revelar-se útil. Por isso, fala-se em interesse-
utilidade. (OLIVEIRA, Eugênio Pacelli. Curso de Processo Penal. 16. ed. atual. São Paulo, SP:
Atlas,  2012,  pg.  102.)  7)  No  caso  dos  autos,  diante  do  longo  tempo  decorrido  e  a  extrema
dificuldade de se obter elementos suficientes para a denúncia, sobretudo considerando que a
investigação encontra-se em fase inicial, impõe-se a aplicação da Orientação n° 26/2016 da 2ª
CCR,  que  estabelece:  "A  antiguidade  do  fato  investigado,  o  esgotamento  das  diligências
investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente
idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação,
sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP". 8) Reconhecimento da ausência de utilidade da
ação penal e, consequentemente, de interesse de agir. 9) Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Arquivamento)

135. Expediente: JF-AM-1027386-88.2021.4.01.3200-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1563/2022 Origem:  GABPR1-ECBJ  -
EDMILSON  DA  COSTA
BARREIROS JUNIOR

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Inquérito  Policial  instaurado  para  apurar  a  possível  ocorrência  do  crime  de  estelionato  em
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detrimento dos mutuários/compradores de determinado empreendimento imobiliário, em razão do
uso indevido nos folders de propaganda do símbolo da Caixa Econômica Federal ' CEF, como
agente financiador. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento ressaltando
que 'não se verificou lesão ao patrimônio, bens e serviços da União ou da própria Caixa, mas
apenas possível dano aos compradores dos imóveis, em caso de paralisação ou falta de entrega
das unidades adquiridas,  ludibriados pela  crença de que a empresa pública federal  estaria  a
garantir a construção e entrega dos apartamentos.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme
consignado na manifestação ministerial, a análise dos autos não evidencia a prática de crime de
competência da Justiça Federal no caso concreto, afastando-se o disposto no art. 109, IV, da CF,
na medida em que ausente lesão a bens, serviços ou interesses da União ou de empresa pública
federal  em  razão  do  uso  de  símbolo  em  instrumento  de  divulgação  do  empreendimento
imobiliário, podendo haver se caracterizado, eventualmente, crime contra particulares. Ausência
de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a
persecução penal. Recebimento do arquivamento como declínio de atribuições. Homologação do
declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

136. Expediente: 1.22.006.000153/2021-17 - Eletrônico Voto: 1625/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PATOS DE MINAS-MG

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO.  POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE FALSA PERÍCIA POR PARTE DE
PERITOS  MÉDICOS  QUE  ATUARAM  NA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO  (CP,  ART.  342).
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  RECURSO  INTERPOSTO  PELA  NOTICIANTE.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO DA 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO. REMESSA
DOS  AUTOS  AO  EGRÉGIO  CONSELHO  INSTITUCIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
FEDERAL. 1) Notícia de fato autuada a partir  de representações em Sala de Atendimento ao
Cidadão, em que a noticiante relata a possível  prática do crime de falsa perícia por parte de
peritos  médicos  que  atuaram  na  justiça  do  trabalho  (CP,  art.  342).  Segundo  consta,  a
representante sofreu acidente de trabalho em 2013, cujas sequelas lhe causaram prejuízos até os
dias  atuais.  Ajuizou  reclamatória  trabalhista,  pleiteando,  dentre  outros,  a  condenação  do
empregador ao pagamento de danos materiais, morais e estéticos em razão do acidente que
sofrera nas dependências da empresa. Ao final da instrução, e tendo sido realizadas duas perícias
médicas,  sobreveio  sentença  de  improcedência.  Interposto  recurso  ordinário,  foi  rejeitado  à
unanimidade. 2) A Procuradora da República promoveu o arquivamento do feito, tendo em vista a
ausência de materialidade. Pedido de reconsideração da manifestante. 3) Remetidos os autos à
2ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos termos da LC nº 75/93,art. 62, inc. IV, o Colegiado, na
840ª  Sessão  de  Revisão,  de  14/03/2022,  à  unanimidade,  deliberou  pela  homologação  do
arquivamento, sob os seguintes fundamentos: 'A análise dos autos revela mera irresignação da
manifestante com os laudos periciais, uma vez que, ao analisarem possível nexo causal entre as
suas potenciais lesões o acidente sofrido, ambos lhes foram desfavoráveis. Não há indícios de
dolo, tampouco suspeita de inserção de dados falsos ou qualquer fraude nos laudos médicos.
Cabe ressaltar, ainda, que conforme já decidido pela 2ª CCR, 'eventuais erros no laudo pericial,
oriundo de culpa (imperícia)  da responsável pela análise,  afiguram-se como indiferente penal,
tendo em vista a inexistência da modalidade culposa do delito em tela. (DPF/CE/JN-00156/2018-
INQ, Sessão de Revisão nº 746, de 24/06/2019, unânime'. Falta de justa causa para prosseguir na
persecução penal.  Pedido  de reconsideração  que não traz  informações capazes de alterar  o
contexto fático-probatório dos autos'. 4) Recurso interposto pela noticiante, de onde se extrai sua
insatisfação com a decisão porque 'as Pericias da Justiça do Trabalho foram somente favoráveis
para a empresa'. 5) Manutenção da decisão da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, proferida
na 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022, por seus próprios fundamentos. 6) Remessa dos
autos ao Egrégio Conselho Institucional do Ministério Público Federal competente para julgar o
recurso interposto, nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 165, de 06/05/2016.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do
recurso  com  manutenção  integral  da  deliberação  da  2ª  Câmara,  remetendo-se  os  autos  à
PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise, nos termos do voto do(a)
relator(a).

137. Expediente: 1.29.000.003332/2020-24 - Eletrônico Voto: 1728/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O  ACORDO.  RECURSO  DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.
DELIBERAÇÃO DA 2ª CCR/MPF PELA INVIABILIDADE DO OFERECIMENTO DO ANPP, NOS
TERMOS DO ART. 28-A, CAPUT E §2°, II, DO CPP, UMA VEZ QUE A MEDIDA NÃO SE MOSTRA
NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME, NO CASO
CONCRETO, HAVENDO NOS AUTOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA
CRIMINAL  HABITUAL.  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  PELA  DEFESA.  MANUTENÇÃO
INTEGRAL DA DECISÃO DA 2ª CÂMARA. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO CIMPF. 1.
Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus
foram denunciados pela prática de crime contra a ordem tributária (Lei n° 8.137/90, art. 1º, inciso I,
na forma do art. 71 do CP), tendo em vista a notícia de que, entre 01/1999 e 12/2003, enquanto
responsáveis legais de empresa imobiliária,  suprimiram e reduziram o pagamento de tributos,
mediante omissão de informações e prestação de declarações falsas às autoridades fazendária.
2.  A  Procuradora  da  República  oficiante  negou  o  oferecimento  do  ANPP  aos  acusados,
ressaltando que 'No período supracitado os réus, intencionalmente, realizaram diversas vendas e
revendas de imóveis  de  forma irregular,  usando de vários  artifícios  de modo a suprimir  e/ou
reduzir o pagamento de tributos relativos a estas atividades (...). Assim, resta evidente a reiteração
na prática do delito tipificado no art. 1º, inc. I, da Lei n° 8.137/90, na forma do art. 71 do Código
Penal,  porquanto  ocorrido  num período  de  quase  5  (cinco)  anos,  em evidente  continuidade
delitiva, o que inviabiliza a celebração de acordo de não persecução penal' (sem grifo no original).
3. Interposto recurso pela defesa e remetidos os autos à 2ª CCR/MPF, nos termos do art. 28-A, §
14, do CPP, o Colegiado deliberou, à unanimidade, na 839ª Sessão de Revisão, de 21/02/2022,
pela inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A,
caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a
reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios
que  indicam conduta  criminal  habitual.  4.  A defesa  interpôs  recurso  contra  a  decisão  da  2ª
CCR/MPF, por considerar, em síntese, que 'a habitualidade criminosa consiste na reiteração de
crimes consumados que, por suas características de autonomia, não se enquadram no conceito
de crime continuado. Desse modo, sempre que preenchidos os requisitos objetivos do art. 71 do
Código Penal e constatado o liame volitivo entre os delitos, impõe-se o reconhecimento do crime
continuado e o consequente afastamento da reiteração criminosa'. 5. Nova remessa dos autos à
2ª CCR/MPF, com fundamento no art. 4°, inciso I e art. 12, ambos da Resolução CSMPF nº 165,
de  06/05/2016,  para  que:  a)  reconsidere  a  decisão  proferida  ou;  b)  caso  não  haja  juízo  de
retratação,  remeta  os  autos  ao  CIMPF,  para  análise  do  recurso.  6.  Com a  devida  vênia  ao
entendimento  da defesa (ora  recorrente),  o  caso  é de manutenção da decisão anteriormente
proferida por este Órgão Revisor. 7. Conforme já deliberado, 'Quanto à vedação prevista no art.
28-A, §2º, II, do CPP, importante registrar que esta 2ª CCR já se manifestou no sentido de que o
simples fato de o crime ser continuado não inviabiliza, por si só, a propositura do ANPP. Porém, a
depender das circunstâncias do caso concreto, é possível que crimes praticados em continuidade
delitiva obstem o oferecimento do acordo, com base no referido dispositivo legal (Precedente:
Processo n° 5052093-51.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 803, de 22/03/2021, unânime)' -
sem grifo no original. 8. Com isso, ao se analisar especificamente as circunstâncias do presente
caso,  verificou-se que “conforme se extrai  da denúncia,  os acusados,  enquanto responsáveis
legais  por  empresa  imobiliária,  suprimiram e  reduziram o  pagamento  de  diversos  tributos  ao
realizarem vendas e revendas de imóveis de forma irregular, ou seja, a repetição do delito ocorria
de modo rotineiro e elaborado a depender do tipo de transação imobiliária a ser realizada. Consta,
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ainda, que a prática teria ocorrido por 5 anos, afastando a possibilidade de se considerar uma
conduta isolada, tendo sido verificadas 72 (setenta e duas) transações irregulares entre vendas,
revendas e permutas de imóveis, circunstâncias que revelam elementos probatórios indicativos de
habitualidade  criminal  e  evidenciam  a  inadequação  do  acordo  de  não  persecução  penal.
Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput
e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação
e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam
conduta  criminal  habitual”  (sem  grifo  no  original).  9.  Manutenção  integral  da  decisão  da  2ª
CCR/MPF, proferida na 839ª Sessão de Revisão, de 21/02/2022, por seus próprios fundamentos.
10.  Remessa  dos  autos  ao  Egrégio  Conselho  Institucional  do  Ministério  Público  Federal,
competente para julgar o recurso interposto, nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução CSMPF
nº 165, de 06/05/2016.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do
recurso  com  manutenção  integral  da  deliberação  da  2ª  Câmara,  remetendo-se  os  autos  à
PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise, nos termos do voto do(a)
relator(a).

138. Expediente: 1.30.005.000085/2022-13 - Eletrônico Voto: 1584/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NITEROI-RJ

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime de racismo, previsto no art. 20 da Lei nº 7.716/89, praticado por
meio da rede mundial de computadores. Promoção de arquivamento que se recebe como Declínio
de Atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Aplicação do Enunciado de nº 50 da 2ª CCR/MPF: O
fato de a conduta ter ocorrido por meio da rede mundial de computadores não atrai, somente por
este motivo, a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Inexistência de
elementos que denotem ofensa a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades.
Carência de atribuição do Parquet Federal para prosseguir na persecução penal. Homologação do
declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

139. Expediente: 1.33.002.000408/2021-06 - Eletrônico Voto: 1824/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CHAPECÓ-SC

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: Procedimento  Preparatório.  Notícia  de  possível  crime  de  estelionato  cometido  por  advogado
contra indígenas, caracterizado pelo 'ajuizamento de ações sem o conhecimento das partes ou
induzindo-as  a  erro'.  Após  a  análise  do  caso  pela  6ª  CCR,  para  revisão  de  matéria  de  sua
atribuição, vieram os autos para a 2ª CCR. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32).
Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da
União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça
Federal, e, consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para atuar no caso.
Inteligência  do  art.  109,  IV  da  Constituição  Federal.  Homologação  do  declínio  em  favor  do
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a).

Homologação parcial de Arquivamento

140. Expediente: 1.20.002.000013/2022-34 - Eletrônico Voto: 1608/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
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REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SINOP-MT

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº  75/93,  ART. 62,  IV).  POSSÍVEIS
OMISSÃO  DE  ANOTAÇÃO  EM  CTPS  (CP,  ART.  297,  §  4º),  FRUSTRAÇÃO  DE  DIREITO
ASSEGURADO PELA LEI TRABALHISTA (CP, ART. 203) E OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO
FGTS. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSÍVEL SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA (CP, ART. 337-A). NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1) Notícia de Fato autuada a partir de ofício da
Vara do Trabalho de Colíder/MT, com cópia de reclamação trabalhista para adoção das medidas
cabíveis em relação a ausência de baixa na Carteira de Trabalho e Previdência Social ' CTPS,
falta de pagamento de verbas rescisórias e de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço ' FGTS devidos à reclamante. 2) Quanto à omissão de anotação em CTPS, extrai-se do
Informativo  nº  539  do  STJ (de  15/05/2014):  'a  simples  omissão  de  anotação  na  Carteira  de
Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  não  configura,  por  si  só,  o  crime  de  falsificação  de
documento público (art. 297, § 4º, do CP). Isso porque é imprescindível que a conduta do agente
preencha não apenas a tipicidade formal, mas antes e principalmente, a tipicidade material, ou
seja, deve ser demonstrado o dolo de falso e a efetiva possibilidade de vulneração da fé publica.
Com efeito, o crime de falsificação de documento público trata-se de crime contra a fé pública,
cujo tipo penal depende da verificação do dolo, consistente na vontade de falsificar ou alterar o
documento público, sabendo o agente que o faz ilicitamente. Além disso, a omissão ou alteração
deve ter concreta potencialidade lesiva, isto é, deve ser capaz de iludir a percepção daquele que
se depare com o documento supostamente falsificado Ademais,  pelo princípio  da intervenção
mínima,  o  Direito  Penal  só  deve  ser  invocado  quando  os  demais  ramos  do  Direito  forem
insuficientes para proteger os bens considerados importantes para a vida em sociedade. Como
corolário, o princípio da fragmentariedade elucida que não são todos os bens que têm a proteção
do Direito Penal, mas apenas alguns, que são os de maior importância para a vida em sociedade.
Assim,  uma  vez  verificado  que  a  conduta  do  agente  é  suficientemente  reprimida  na  esfera
administrativa,  de  acordo  com o  art.  47  da  CLT,  a  simples  omissão  de  anotação  não  gera
consequências que exijam repressão pelo Direito Penal' (REsp nº 1.252.635/SP, 5ª Turma, Rel.
Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  DJe  de  2/5/2014).  Portanto,  não  constitui  crime  (falsidade  de
documento público por equiparação) a falta de anotação do vínculo empregatício em CTPS, pelo
empregador. Irregularidade de natureza administrativa e trabalhista, que não tem repercussão na
esfera penal. Lesividade mínima ao empregado. Desnecessidade de intervenção do Direito Penal.
Atipicidade da conduta. Aplicação do Enunciado 2ª CCR nº 26 que estabelece: A omissão de
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) não configura, por si só, o crime de
falsificação de documento público (art. 297, § 4º, do CP). Redação alterada na 176ª Sessão de
Coordenação, de 10/02/2020. Nesse mesmo sentido: REsp nº 1.459.294/MG, STJ, Rel. Min. Joel
Ilan Paciornik, DJe de 21/08/2017. 3) Em relação ao crime de frustração de direito assegurado por
lei trabalhista, previsto no art. 203 do CP, verifica-se que a conduta narrada não caracteriza o
delito. Isso porque o pagamento a menor de verbas trabalhistas devidas ou a falta dele é questão
ínsita ao Direito do Trabalho. Além disso, o tipo penal exige como elemento objetivo a "fraude" ou
a  "violência",  o  que  não  se  verifica  no  presente  caso.  4)  No  que  se  refere  à  omissão  de
recolhimento do FGTS aplica-se o Enunciado nº 58 desta Câmara: "O simples ato, por si só, de
não depositar os valores referentes ao FGTS na conta vinculada do empregado é conduta atípica
na esfera penal". 5) No tocante ao possível crime de sonegação de contribuição previdenciária
(CP, art. 337-A), é certo que, nos termos do Enunciado nº 63 "a sentença trabalhista transitada em
julgado, condenatória ou homologatória de acordo, após sua liquidação, constitui definitivamente o
crédito tributário". Aprovado na 116ª Sessão de Coordenação, de 22/08/2016. 6) Ocorre que não
foi possível verificar nos autos se o débito tributário já foi efetivamente pago, condição sine qua
non para a extinção da punibilidade,  conforme estabelece o Enunciado nº 52:  "O pagamento
integral do débito tributário extingue a punibilidade e autoriza o arquivamento da investigação e da
ação penal pelo MPF".  Aprovado na 78ª Sessão de Coordenação, de 31/03/2014. 7) Cumpre
ressaltar que, em regra, não se aplica o princípio da insignificância aos crimes de apropriação
indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária (CP, arts. 168-A e 337-A), pois
o  Supremo Tribunal  Federal  conferiu  caráter  supraindividual  ao  bem tutelado  nos  delitos  em
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questão,  haja  vista  que  visam  proteger  a  subsistência  financeira  da  Previdência  Social,
caracterizando  a  ofensividade  da  conduta,  a  periculosidade  social  da  ação,  o  grau  de
reprovabilidade,  e  a  lesão  jurídica  causada,  que  obstam  a  incidência  do  princípio  (HC  n.
98.021/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 13/08/2010; HC nº 102.550/PR, Rel. Min. Luiz
Fux, DJe de 08/11/2011; RHC 132706 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 01/08/2016). Seguindo
o mesmo entendimento, o STJ tem como precedentes: AgRg na RvCr nº 4.881/RJ, Rel. Min. Feliz
Fischer, DJe 28/05/2019; AgRg no REsp nº 1783334/PB, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 02/12/2019;
AgRg no  REsp nº  1832011,  Rel.  Min.  Antonio  Saldanha Palheiro,  DJe,  16/08/2021.  De igual
maneira,  não  incide  para  os  crimes  tipificados  nos  arts.  168-A e  337-A do  Código  Penal  o
Enunciado nº 49 dessa 2ª CCR1, pois ele abrange somente o descaminho (CP, art. 334) e os
crimes tributários federais (Lei 8.137/1990), o que torna prematuro o arquivamento do feito nesse
ponto. 8) Homologação parcial do arquivamento em relação à ausência de anotações devidas na
Carteira de Trabalho (art. 297, § 4º, do CP), conforme estabelecido pelo Enunciado nº 26 deste
Colegiado; à frustração de direito assegurado por lei trabalhista (CP, art. 203); e à omissão de
recolhimento do FGTS, nos termos do Enunciado nº 58 da 2ª CCR.  9) Não homologação do
arquivamento no que se refere ao possível crime de sonegação de contribuição previdenciária
(CP, art. 337-A). Devolução dos autos ao ofício originário para o prosseguimento da persecução
penal,  facultando-se  ao  Procurador  oficiante,  se  for  o  caso,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  por  aplicação
analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação parcial
do arquivamento em relação à ausência de anotações devidas na Carteira de Trabalho (art. 297, §
4º,  do CP) e pela não homologação do arquivamento no que se refere ao possível  crime de
sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A), nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

141. Expediente: 1.00.000.002634/2022-65  –
Eletrônico
(0818271-42.2021.4.05.8300) 

Voto: 1671/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O  ACORDO.  RECURSO  DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.
DELIBERAÇÃO DA 2ª CCR/MPF PELA NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS
PREVISTOS  NO  ART.  28-A  DO  CPP,  NO  CASO  CONCRETO,  EM  RAZÃO  DA  NÃO
OCORRÊNCIA  DE  PRECLUSÃO  E  DA  INEXISTÊNCIA  DE  ÓBICE  À  REALIZAÇÃO  DA
CONFISSÃO  NESTE  MOMENTO  PROCESSUAL.  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  PELO
PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA DECISÃO DA 2ª
CÂMARA.  REMESSA DOS  AUTOS  AO  EGRÉGIO  CIMPF.  1.  Incidente  de  acordo  de  não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusada pela
prática do crime previsto no art.  171, §3º, do CP. 2. De acordo com os autos, a denúncia foi
recebida no dia 15/09/2021 e,  devidamente citada,  a defesa apresentou resposta à acusação
requerendo a intimação do MPF para que se manifestasse a respeito do oferecimento de acordo
de não persecução penal. 3. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível o
oferecimento do ANPP, ressaltando: a) que 'o processo se iniciou após a vigência da lei, de modo
que  caberia  a  defesa  provocar  o  Ministério  Público,  caso  entendesse  indevida  ausência  de
proposta,  ainda  na  fase  de  inquérito,  como  expresso  no  art.  28-A,  §  14,  do  CPP'  e  b)  a
inexistência de confissão prévia. 4. Interposto recurso pela defesa e remetidos os autos à 2ª CCR/
MPF, nos termos do art.  28-A, § 14,  do CPP, o Colegiado deliberou,  à unanimidade, na 840ª
Sessão de Revisão, de 14/03/2022, pela necessidade de (re)análise dos requisitos previstos no
art. 28-A do CPP, no caso concreto, em razão da não ocorrência de preclusão e da inexistência de
óbice  à  realização  da  confissão  neste  momento  processual.  5.  O  Procurador  da  República
oficiante interpôs recurso contra a decisão da 2ª CCR/MPF, por considerar, em síntese, que 'No
caso concreto, a denúncia foi oferecida e recebida em 2021, de modo que não havia processo em
curso  para  se  aplicar  a  retroação.  Lembre-se,  a  denúncia  foi  oferecida  após  regularmente
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intimada a investigada sobre interesse no acordo. (') Em suma, não há motivo para aceitar ANPP
após a denúncia quando implicitamente recusado em fase pré-processual'. 6. Nova remessa dos
autos à 2ª CCR/MPF, com fundamento no art. 13 da Resolução CSMPF nº 165, de 06/05/2016,
para que: a) reconsidere a decisão proferida e delibere pela inviabilidade do ANPP na presente
fase; b) caso não haja juízo de retratação, remeta os autos ao CIMPF, para análise do recurso. 7.
Com  a  devida  vênia  do  Procurador  da  República  oficiante  (ora  recorrente),  o  caso  é  de
manutenção da decisão anteriormente proferida por este Órgão Revisor. Conforme já deliberado,
"Da análise dos autos, verifica-se que a defesa, por meio da DPU, em sua primeira oportunidade
de manifestação nos autos, demonstrou interesse na celebração do ANPP. Tais as circunstâncias,
o argumento de possível preclusão não se mostra suficiente para fins de justificar a negativa da
análise e eventual oferecimento do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. Cabe destacar,
ainda,  que  em razão  da  imprescindibilidade  de  defensor  para  negociação  e  formalização  do
acordo (art. 28-A, § 3º, do CPP), não há que se falar em preclusão da possibilidade de análise do
ANPP no caso concreto, visto que o desinteresse presumido do investigado em celebrar acordo
ainda na fase de inquérito policial ocorreu em momento anterior à constituição de sua defesa
técnica, no caso a DPU. Entendimento contrário poderá acarretar eventual nulidade processual.
Precedentes  da  2ª  CCR:  Processos  n°  5062803-33.2020.4.04.7000  e  n°  5061624-
64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão de Revisão n° 809,  de 17/05/2021, unânimes.
Com relação à confissão formal e circunstancial da infração penal, observa-se que não há óbice à
sua  realização neste  momento processual.  A confissão  faz  parte  dos requisitos  do acordo e,
sendo  assim,  deve  ser  avaliada  quando  este  estiver  sendo  elaborado  e  não  como requisito
antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR"s: `11
Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado,
apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro  que o acordo pressupõe a confissão
formal  e  circunstanciada  da  infração.""  8.  Manutenção  integral  da  decisão  da  2ª  CCR/MPF,
proferida na 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022, por seus próprios fundamentos. 9. Remessa
dos autos ao Egrégio Conselho Institucional do Ministério Público Federal, competente para julgar
o recurso interposto, nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 165, de 06/05/2016.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do
recurso  com  manutenção  integral  da  deliberação  da  2ª  Câmara,  remetendo-se  os  autos  à
PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise, nos termos do voto do(a)
relator(a).

142. Expediente: 1.00.000.007266/2022-41  –
Eletrônico
(0000313-79.2018.403.6120) 

Voto: 1592/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL/REITERADA (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO
DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito
de ação penal em que os réus foram denunciados pela prática do crime previsto no art. 171, § 3°,
do  CP.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  deixou  de  oferecer  o  acordo  em relação  ao
acusado  F.F.F.,  por  verificar  a  existência  de  elementos  que  indicam  a  prática  de  conduta
habitual/reiterada. 3. Interposição de recurso pela defesa do réu F.F.F., por entender não haver
óbice à celebração do ANPP,  no caso concreto.  Encaminhamento dos autos à 2ª  CCR, com
fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que
a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso,
o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido
dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do
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acusado  constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal
(Procedimento n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo
n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n°  770,  de 25/05/2020).  Nesse sentido,  a
existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos
são  suficientes  para  caracterizar  a  contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que
implicam  a  reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°
1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente
caso, conforme ressaltado na manifestação ministerial, o réu F.F.F. 'responde pelo menos a duas
ações  penais  na  Justiça  Estadual,  comarca  de  Santa  Adélia,  SP,  uma  delas  em que  lhe  é
imputado  o  crime  de  que  cuida  o  artigo  2º,  caput,  da  Lei  12.850/2013  (0002163-
24.2014.8.26.0531)  e  a  outra  em  que  lhe  é  imputada  a  prática  de  receptação  dolosa,  em
continuidade delitiva de crimes (1001394-28.2016.8.26.0531).' 7. Inviabilidade do oferecimento de
acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a
medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso
concreto,  havendo  nos  autos  elementos  probatórios  que  indicam  conduta  criminal
habitual/reiterada. 8. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para
conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

143. Expediente: 1.00.000.007328/2022-15  –
Eletrônico
(5000491-96.2022.4.04.7017) 

Voto: 1594/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA
A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM
CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática dos crimes
previstos no art. 334-A, § 1º, inciso I, do CP c/c o art. 3º do Decreto-Lei n° 399/68 (fato 1 da peça
acusatória), bem como no art. 334, caput, do CP (fato 2), além do art. 330 do CP (fato 3) e do art.
311 do CTB (fato 4), na forma do art. 70 do CP em relação aos fatos 1 e 2, e do art. 69 do CP
quanto aos fatos 3 e 4. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por
verificar que 'as certidões de antecedentes juntadas aos autos demonstram que o denunciado tem
praticado crimes reiteradamente, não sendo o acordo, outrossim, suficiente para a reprovação e
prevenção do delito'.  3.  Interposição de recurso pela defesa,  por entender não haver óbice à
celebração do ANPP, no caso concreto. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento
no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se
mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A,
§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente
ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto
se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª
CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do acusado constitui, em
regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal  (Procedimento  n°
1.29.000.002053/2020-43,  Sessão de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;  Processo  n°  5012651-
78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de
outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são
suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (Procedimento  n°  1.00.000.020628/2021-17,
Sessão de Revisão n° 837, de 07/02/2022, unânime). 6. No presente caso, consta da denúncia
que o réu foi flagrado transportando diversas mercadorias estrangeiras sem a comprovação de
sua regular importação (dentre as quais cigarros), tendo desobedecido à ordem legal de parada
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emanada pelos Policiais Rodoviários Federais e empreendido fuga em velocidade incompatível
com a segurança em local com grande movimentação de pessoas, cruzando vias preferenciais,
inclusive por duas vezes em frente a uma escola. Após abandonar o veículo e tentar se evadir a
pé, foi alcançado pelos policiais, que apreenderam as mercadorias e verificaram, ainda, que o
automóvel possuía películas escuras e estava sem os bancos traseiros,  em preparo típico da
prática  do  crime  de  contrabando.  7.  Além  disso,  conforme  ressaltado  pelo  Procurador  da
República 'as certidões de antecedentes juntadas aos autos demonstram que o denunciado tem
praticado crimes reiteradamente, não sendo o acordo, outrossim, suficiente para a reprovação e
prevenção do delito'. O acusado reponde atualmente ao processo n° 5001272-55.2021.4.04.7017,
pela prática de outro descaminho ocorrido anteriormente às condutas ora analisadas, sendo que
na referida ação penal  consta  também que o réu 'atua de forma contumaz na internalização
irregular de mercadorias, pois, além dessa apreensão, teve contra si lavrados autos de infração
em decorrência de três apreensões de bens de origem estrangeria no âmbito administrativo da
RFB'. 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-
A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a
reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios
que  indicam  conduta  criminal  habitual,  reiterada  e/ou  profissional.  9.  Prosseguimento  da
persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências
cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

144. Expediente: 1.00.000.007938/2022-19  –
Eletrônico
(5007233-16.2021.4.04.7101) 

Voto: 1632/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  QUE  INDICAM  CONDUTA
CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). MEDIDA
QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO
CRIME.  PROSSEGUIMENTO  DA  PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que os réus foram denunciados pela
prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°, incisos IV e V, do CP c/c art. 3° do Decreto-Lei n°
399/68.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  deixou  de  oferecer  o  ANPP por  verificar  a
existência de elementos que indicam que os denunciados faziam do contrabando de cigarros o
seu meio de vida, praticando-o de forma habitual,  reiterada ou profissional.  3. Interposição de
recurso  pela  defesa  de  E.M.V.N.,  G.T.V.  e  C.N.A.,  por  entender  que  estão  preenchidos  os
requisitos para a concessão do benefício. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento
no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se
mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A,
§2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente
ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto
se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No presente caso, consta dos autos que os três
denunciados teriam se deslocado do Município de Pelotas/RS para o de Rio Grande/RS para
receberem e transportarem cigarros contrabandeados, adquiridos de organização criminosa. De
acordo com a Informação Policial n° 038/2018 'Mediante a análise dos dados expostos na tabela
acima, é possível inferir que esse grupo criminoso faz uso de no mínimo três veículos, utilizados
para a prática de contrabando, vide a movimentação regular e em sincronia com cada. Ao que
tudo indica, os atos executórios iniciais desta quadrilha começavam a partir da vinda à cidade Rio
Grande/RS, onde adquiriam grandes quantidades de cigarros contrabandeados para distribuírem
por Pelotas bem como encaminharem para a região fronteiriça do município de Jaguarão/RS,
outro possível ponto de comércio ou distribuição do bando. (') Desta forma, é possível presumir
que tal grupo criminoso, ademais de realizar negociações de cigarros contrabandeados na cidade
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de Pelotas/RS, também possuía atuação junto a região de Jaguarão/RS, tendo em vista que o
veículo (...), dentre os três analisados, é aquele com maior capacidade de transporte de carga,
razão pela qual o mesmo deve ter sido eleito para realizar as viagens com destino a Jaguarão,
demonstrando  ser  esta  região  outro  local  de  atuação  e  interesse  deste  grupo  criminoso.'
Conforme ressaltou o Procurador da República oficiante, 'os elementos colhidos na 'Operação
Pancada' demonstraram de forma cabal que estes acusados fazem do comércio ilegal de cigarros
seu meio de vida, comprando e revendendo cigarros contrabandeados de diferentes fornecedores
e clientes, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal profissional
razão pela qual não foi oferecido para eles acordo de não persecução penal'. 6. Inviabilidade do
oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do
CPP,  uma  vez  que  a  medida  não  se  mostra  necessária  e  suficiente  para  a  reprovação  e
prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam
conduta  criminal  habitual,  reiterada  e/ou  profissional.  7.  Prosseguimento  da  ação  penal.
Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

145. Expediente: 1.29.000.001370/2022-12 - Eletrônico Voto: 1619/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  POSSIBILIDADE  DE OFERECIMENTO  DO ANPP NO  CURSO DA AÇÃO  PENAL.
ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª CCR's.  ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR.
NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO
CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal proposta em face de acusada pela prática do crime previsto no art. 171, caput e § 3°,
do CP. 2. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do
acordo após o recebimento da denúncia,  conforme entendimento dos Tribunais Superiores.  3.
Interposição  de  recurso  pela  defesa,  que  manifestou  interesse  no  ANPP  já  na  resposta  à
acusação. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4.
As 2ª, 4ª e 5ª CCR's formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a
partir da edição da Lei n° 13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do 'oferecimento de
acordos  de  não  persecução  penal  no  curso  da  ação  penal,  podendo ser  dispensada,  nessa
hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada nos próprios autos do processo.
Nessa hipótese,  deverá ser  requerido ao juízo o  sobrestamento da ação penal'.  5.  Conforme
dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: 'É cabível o oferecimento de acordo de não persecução
penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que preenchidos os
requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a
oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos
do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução
da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual
sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional  ao
deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com
sentença  ou  acórdão  após a  vigência  da  Lei  nº  13.964/2019,  uma vez  oferecido  o  ANPP e
recusado pela defesa, quando haverá preclusão.' 6. Ademais, a questão está em debate no HC
185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral
da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do Código de Processo Penal tem
aplicação `imediata'  (rectius:  eficácia  retrospectiva)  a processos que estavam em andamento,
inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei nº 13.964/2019'. 7. Precedente do CIMPF
no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária,
em 18/08/2021,  unânime.  8.  Necessidade de  retorno  dos  autos  ao  Procurador  da  República
oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos
requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso concreto.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

Não conhecimento (Acordo De Não Persecução)

146. Expediente: 1.26.001.000060/2021-93 - Eletrônico Voto: 1633/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PETROLINA/JUAZEIRO

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL.  OFERECIMENTO DO ACORDO
PELO MPF.  DISCORDÂNCIA DA DEFESA QUANTO  ÀS CONDIÇÕES APRESENTADAS NA
PROPOSTA. ENVIO DOS AUTOS À 2ª CCR, COM FUNDAMENTO NO ART. 28-A, § 14, DO CPP.
NORMA QUE  PREVÊ  A REMESSA DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  SUPERIOR  SOMENTE  NA
HIPÓTESE DE RECUSA POR PARTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PROPOR O ANPP. CASO
EM QUE O ACORDO FOI OFERTADO, TENDO HAVIDO DISCORDÂNCIA APENAS SOBRE AS
CONDIÇÕES ESTIPULADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. Incidente de acordo de
não persecução penal instaurado no âmbito de procedimento investigatório que apura a possível
prática de crime tipificado na Lei  n° 7.492/86.  2.  Oferecimento do acordo pelo Procurador da
República  oficiante.  Manifestação  da  defesa  pelo  interesse  no  ANPP,  tendo  discordado,  no
entanto, da cláusula proposta pelo órgão ministerial relacionada à reparação do dano. Envio dos
autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 3. Cumpre registrar que o art. 28-A,
§ 14, do CPP estabelece que a remessa ao órgão superior do Ministério Público somente se dá na
hipótese de haver a recusa do membro do MP em propor o acordo de não persecução penal. 4.
No caso em análise, entretanto, o Procurador da República efetivamente ofereceu o ANPP ao
investigado, sendo que no momento de se ajustar cumulativa ou alternativamente as condições,
não houve consenso entre as partes, razão pela qual inexiste matéria a ser revisada por este
Colegiado. 5. Entendimento firmado de que não é cabível o envio dos autos para análise da 2ª
CCR quando, oferecido o acordo de não persecução penal pelo membro do Ministério Público
Federal, a parte discordar das cláusulas estipuladas, uma vez que o art. 28-A, § 14, do CPP prevê
a possibilidade de remessa ao órgão superior apenas no caso de recusa ministerial em propor o
acordo. 6. Precedentes da 2ª CCR: Processo n° 5008935-43.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão
n° 784, de 05/10/2020, unânime; Processo n° 5027737-89.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n°
784, de 05/10/2020, unânime. 7. Não conhecimento do recurso e devolução dos autos à origem
para, sendo o caso, retomar o acordo com as cláusulas propostas pelo MPF ou para o regular
prosseguimento da persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento do
recurso e pela devolução dos autos à origem para adoção das providências cabíveis, nos termos
do voto do(a) relator(a).

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

Nos processos de relatoria da Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr.  Carlos
Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício.

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

147. Expediente: JF/PR/MGA-5006520-
20.2016.4.04.7003-IP - Eletrônico 

Voto: 1647/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
MARINGÁ/PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA COBRANÇA IRREGULAR DE VALORES AOS ALUNOS DE
CURSO  DE  MEDICINA,  INSCRITOS  NO  FIES.  APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO  97/2a  CCR.
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DECLÍNIO  PREMATURO.  ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  PARA
PROSSEGUIR  NAS  INVESTIGAÇÕES.  1.  Inquérito  policial  instaurado  para  apurar  o  delito
previsto no art.171, § 3º do CP, haja vista a suposta cobrança irregular de valores aos alunos do
curso de medicina, inscritos no FIES, por parte do diretor e do reitor de uma instituição de ensino
superior privada. 2. Segundo consta, os investigados constrangeram alunos 'a fazer pagamentos
que não lhe cabiam, referentes às mensalidades, sob pena de rescisão contratual ou reprovação.
Em reunião com referidos alunos que estavam no último ano do curso de medicina, consta que os
dirigentes os coagiram a pagarem no prazo de 03 dias as mensalidades do FIES dos meses de
dezembro/2014, janeiro e fevereiro/2015 não repassadas pelo governo federal, num montante de
R$ 16.000,00 (dezesseis  mil  reais)  por  aluno,  sob a ameaça de não colarem grau com data
prevista para 15/03/2015, pois rescindiriam os contratos de prestação de serviços e os alunos não
poderiam  concluir  o  curso  e,  consequentemente,  não  colariam  grau.  Em  continuidade,  os
dirigentes convocavam individualmente os alunos para fazer os pagamentos e os suprimiu da lista
de chamada. A maior parte dos alunos efetuou o pagamento por temerem a possibilidade de não
colar grau e não poderem iniciar a RESIDÊNCIA, perdendo vagas já obtidas naquele ano. O relato
de aluno, associado ao evento 39,  REMESSA1, p. 11,  dá conta de que quem não pagou os
valores exigidos colou grau posteriormente (abril/2015) e começou residência em março/2016'. 3.
O membro do MPF requereu judicialmente a declinação de competência em favor da Justiça
Estadual da Comarca de Maringá/PR, alegando que 'os fatos melhor se amoldam ao crime de
extorsão em continuidade delitiva, previsto nos artigos 158, § 1º, c/c 71, ambos do Código Penal.
(') não se vislumbra, in casu, prejuízo direto a bens, serviços ou interesse da União, entidade
autárquica ou empresa pública federal, inclusive o FIES não foi atingido pela prática do delito.
Tampouco  o  crime  tipificado  no  artigo  158  do  Código  Penal  atrai  a  competência  da  Justiça
Federal, já que ausentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 109 da Constituição Federal.
Por outro lado, não basta que haja o envolvimento de instituição de ensino superior nos fatos
delituosos, para atrair a competência da Justiça Federal'. 4. Discordância do Juiz, ao fundamento
de que 'as  demandas em que figure como parte  instituição  de  ensino  superior  integrante do
Sistema Federal de Educação devem ser avaliadas pela Justiça Federal'. 5. Encaminhamento dos
autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Da
análise dos autos, verifica-se que as condutas em análise afetaram, em tese, o funcionamento de
instituição  privada  de  ensino  superior,  repercutindo,  inclusive,  na  emissão  de  certificado  de
conclusão de curso de graduação, ante o relato de que 'quem não pagou os valores exigidos
colou grau posteriormente'. 7. Tais as circunstâncias, aplica-se ao caso o Enunciado 97/2a CCR,
que assim dispõe: 'É de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal de crimes
praticados contra o funcionamento de instituição privada de ensino superior ou na emissão de
certificado de conclusão de curso de graduação/pós-graduação'. 8. Não homologação do declínio
de atribuições e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento nas investigações,
facultando-se  ao  Procurador  da  República,  se  for  o  caso,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado 03 do Conselho Institucional do MPF.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

148. Expediente: JF-MBA-1003407-65.2020.4.01.3901-
IP - Eletrônico 

Voto: 1859/2022 Origem:  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA
DE MARABÁ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática dos crimes descritos nos arts. 171, §3º, e
299, ambos do CP. Promoção de arquivamento. Argumento, em síntese, de caracterização de erro
de proibição por  parte  do investigado J.P.S.  (que ofereceu as informações controvertidas por
ocasião da efetiva lavratura de uma Certidão de Óbito), sob o fundamento de que, por se tratar de
pessoa humilde e de baixíssima instrução, não deteria a potencial consciência da ilicitude quanto
à  inclusão  de  tais  informação  à  revelia  de  expressa  determinação  de  sentença  de  mérito.
Discordância do Juízo Federal, considerando, em suma, a inocorrência de erro de proibição, uma
vez que o investigado encontrava-se acompanhado e orientado por advogado por si contratado.
Sustenta também a necessidade de aprofundamento das investigações no que diz respeito à
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conduta do Oficial do Cartório de Registro Civil de Marabá ' a qual nenhuma menção fora feita na
promoção de arquivamento ministerial. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº
13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. Revisão (2ª CCR). Informações nos autos de que o
próprio Cartório de Registro Civil  de Marabá procedeu, de ofício,  à retificação da Certidão de
Óbito  em  questão,  não  havendo  qualquer  indício  de  que  o  Oficial  do  Cartório,  ou  algum
funcionário, teria inserido, dolosamente, informações falsas a fim de obter quaisquer benefícios.
Em que pese  o erro  cometido  (inicialmente)  pelo  cartório,  em razão  da falta  de cuidado em
conferir as informações constantes do mandado judicial, não resta evidenciado dolo na conduta.
Ademais, foi indeferido o benefício previdenciário pleiteado com o uso do registro de óbito que
estava destoando da sentença proferida pelo juiz estadual. Nesse contexto, em que não houve
nenhum gasto indevido pelo Poder Público e em que não há evidência de dolo por nenhum dos
investigados, falta justa causa para a persecução penal. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

149. Expediente: JF/PR/CUR-5009289-
97.2022.4.04.7000-PIMP - Eletrônico 

Voto: 1797/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. APREENSÃO DE 510 MAÇOS
DE CIGARROS. INVESTIGADO QUE NÃO POSSUI REGISTRO DE REITERAÇÃO DELITIVA.
APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO  90  DA 2ª  CCR.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.
Inquérito Policial decorrente de notícia de fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para
fins Penais, a qual visa apurar suposta prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP), em
razão da apreensão, em poder do ora investigado, de 510 maços de cigarros. 2. A Procuradora da
República oficiante promoveu o arquivamento com fundamento no princípio da insignificância, sob
o alicerce do Enunciado nº 90/2ª CCR, observando 'que não há, nos presentes autos nenhum
indício de habitualidade/reiteração da prática do delito de contrabando (ou mesmo do delito de
descaminho) por parte dos administradores da empresa acima mencionada, que, se configurada,
poderia  afastar,  conforme  as  circunstâncias  do  caso  concreto,  a  incidência  do  princípio  da
insignificância penal, de acordo com o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça e do e.
Supremo Tribunal Federal.' 3. Discordância do Juízo Federal. Aduz o magistrado, em síntese, que
'a jurisprudência do TRF da 4ª Região é no sentido de que 500 (quinhentos) maços de cigarro
constitui o parâmetro para o fato insignificante em casos como o presente.'. 4. Remessa dos autos
à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV,
da LC 75/93.  5.  De  acordo  com o Enunciado  90 da  2ª  CCR,  'É  cabível  o  arquivamento  de
investigações  criminais  referentes  a  condutas  que  se  adéquem  ao  contrabando  de  cigarros
quando  a  quantidade  apreendida  não  superar  1.000  (mil)  maços,  seja  pela  diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de vulto. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso'. 6. Nesse contexto,
certo é que irrisória  quantidade dos produtos apreendidos (510 maços de cigarros) justifica o
arquivamento do presente expediente, 'seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela
necessidade de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao  contrabando  de  vulto'.  7.  Manutenção  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

150. Expediente: JF/PR/FOZ-5017740-
42.2021.4.04.7002-PIMP - Eletrônico 

Voto: 1648/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE DESCAMINHO E CONTRABANDO. REITERAÇÃO DELITIVA.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1.
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Notícia de fato autuada para apurar a ocorrência dos crimes de descaminho e contrabando, tendo
em vista a introdução, no dia 25/03/2021, de produtos de procedência estrangeira (2.083 itens,
entre  eles:  11  cigarros  eletrônicos,  1.200  isqueiros,  254  maços  de  cigarros,  432  itens  de
maquiagem,  93  relógios  e  16  celulares)  em  território  nacional,  por  via  terrestre,  sem
documentação probatória de sua regular importação. Mercadorias avaliadas em R$ 23.280,57 (U$
4.207,44). Tributos iludidos (II + IPI) no importe de R$ 9.458,69. 2. Consta dos autos que a pessoa
física  envolvida  no  delito  em  apreço  possui  outras  3  autuações  fiscais,  com  apreensão  de
mercadorias, nos últimos 05 (cinco) anos. 3. O membro do MPF promoveu o arquivamento com
base no princípio da insignificância. 4. Discordância do Juízo federal, alegando que, 'além de, no
processo, haver notícia de fatos anteriores (entre agosto/2019 e janeiro/2021 ' fl. 11 do evento 1),
a quantidade de produtos descaminhados no presente caso (ocorrido em março de 2021) revela
intenção de mercancia'. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com
redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado:
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais,
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não
seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida
em períodos  de até  5  (cinco)  anos'.  7.  A atual  composição  da 2a  CCR firmou entendimento
majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da
conduta em períodos de até 5 (cinco)  anos,  ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828,
de 08/11/2021). 8. Considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) a existência de outras autuações
fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iii) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que
a importação possui  intuito  comercial,  não é cabível  a  aplicação do princípio  da bagatela  na
presente hipótese. 9. Ademais, as circunstâncias do caso '  mormente a grande quantidade de
produtos  apreendidos  e  as  reiterações  por  condutas  análogas nos  últimos  5  anos  '  também
afastam a insignificância para o crime de contrabando de cigarros, não se aplicando o Enunciado
90/2a  CCR.  10.  Quanto  aos  cigarros  eletrônicos,  este  Colegiado  decidiu  recentemente,  à
unanimidade, no sentido de que 'as mercadorias apreendidas ' com características de dispositivos
eletrônicos para fumar,  conhecidos como cigarros eletrônicos,  e seus acessórios e refis '  têm
importação proibida pelo art. 1º da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA ' RDC Nº 46, DE
28 DE AGOSTO DE 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária ' ANVISA, configurando,
em tese, prática de crime de contrabando. No caso, a qualidade e a quantidade apreendida de
cigarros eletrônicos se mostram incompatíveis com o consumo pessoal, dado que não se trata
propriamente de `cigarro', mas sim de aparelho (de importação proibida) recarregável destinado
ao uso prolongado por  meses;  denotam a destinação  comercial.  Caracterização  do crime de
contrabando que, em regra, não admite a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes 2ª
CCR:  JF/PR/CAS-5003113-92.2019.4.04.7005,  750ª  Sessão  Ordinária  '  23-9-2019,  Relator:
Rogerio Jose Bento Soares do Nascimento; NF 1.25.000.003709/2021-75, 830ª Sessão Revisão-
ordinária  de  22-11-2021,  Relator:  Francisco  de  Assis  Vieira  Sanseverino'  (NF
1.26.000.000361/2022-16,  Sessão de Revisão 843,  de 04/04/2022). 11.  Não homologação do
arquivamento  e  devolução  dos  autos  ao ofício  originário  para  prosseguimento.  Faculta-se  ao
oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro para tanto.  12.  Registra-se, ainda,  a necessidade de o membro do MPF apurar todo
conjunto  probatório,  verificando  a  possibilidade  de  apensamento  dos  demais  procedimentos
investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em
desfavor do investigado pela prática dos crimes em questão. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

151. Expediente: JFRS/NHM-5001891-
66.2022.4.04.7108-PIMP - Eletrônico 

Voto: 1827/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
NOVO HAMBURGO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. OMISSÃO DE REGISTRO EM CTPS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART.
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28 DO CPP ' COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/19). APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 26
DA 2ª  CCR.  MANUTENÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Notícia  de  fato  autuada  para  apurar
possível prática do crime previsto no art. 297, § 4°, do CP, tendo em vista a falta de anotação
devida na carteira de trabalho de dois funcionários de determinada pessoa jurídica privada. 2. O
Procurador da República promoveu o arquivamento com fundamento na atipicidade, ressaltando
que 'o caso em questão retrata típico ilícito trabalhista, sem nenhuma nuance que demande a
intervenção  do  Direito  Penal.  (')  a  simples  omissão  de  registro  em  Carteira  de  Trabalho  e
Previdência Social não configura a conduta criminosa do § 4º do artigo 297 do Código Penal'. 3. O
Juiz discordou da manifestação do MPF, ao fundamento de que 'o entendimento deste juízo, bem
como da jurisprudência do TRF da 4ª Região, é em sentido diverso: `O delito do artigo 297, §4º,
do Código  Penal  é  omissivo  próprio,  consumando-se  com a contratação  do empregado sem
realizar as devidas anotações na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ' CTPS, não se
exigindo,  pois,  para  a  sua  consumação,  a  efetiva produção de dano.'  (TRF4,  ACR 5000938-
70.2011.4.04.7211, SÉTIMA TURMA, Relator DANILO PEREIRA JUNIOR, juntado aos autos em
10/12/2021)'.  4. Remessa dos autos à 2a CCR, nos termos do art.  28 do CPP (com redação
anterior  à  Lei  13.964/19).  5.  Assiste  razão  ao  membro  do  MPF  oficiante,  visto  que  não  há
elementos de prova suficientes que apontem para a prática de eventual crime, apenas informação
da falta de anotação em CTPS. 6. Tais as circunstâncias, aplica-se ao caso o Enunciado 26/2a
CCR, que assim dispõe: 'A omissão de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) não configura, por si só, o crime de falsificação de documento público (art. 297, § 4º, do
CP)'. 7. Precedente congênere da 2a CCR: JF/PR/MGA-5014728-22.2018.4.04.7003-IP, Sessão
de Revisão 837, de 07/02/2022, unânime. 8. Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

152. Expediente: JF-AC-0007026-41.2019.4.01.3000-
IP - Eletrônico 

Voto: 1811/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL-
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO ACRE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. AUSÊNCIA DE
ÓBICE À REALIZAÇÃO DE CONFISSÃO FORMAL E CIRCUNSTANCIAL DA INFRAÇÃO PENAL
NESTE MOMENTO PROCESSUAL.  MANIFESTAÇÃO DEFENSIVA NO SENTIDO DE QUE O
ANPP É MAIS VANTAJOSO SE COMPARADO COM O SURSIS PROCESSUAL PROPOSTO.
NECESSIDADE DE SE ESGOTAR A QUESTÃO RELACIONADA AO ANPP. DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS PARA REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO
CONCRETO. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito
de ação penal em que a ré foi denunciada pela prática do crime previsto no art. 171, §3º, do
Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo, argumentando
a sua impossibilidade em face de ausência de confissão e que a suspensão processual ofertada
seria mais benéfica à acusada. 3. Requisição da defesa de remessa dos autos a órgão superior,
na forma do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Revisão (2ª CCR/MPF) 5. Com relação à confissão formal
e circunstancial da infração penal, observa-se que não há óbice à sua realização neste momento
processual.  A confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada
quando este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a
Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's: '11 Em todos os casos, cabe ao membro
oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas
e deixando claro que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração.' 6.
Quanto à suspensão condicional do processo, embora o membro do MPF oficiante entenda ser
mais vantajosa, a defesa da acusada manifestou interesse em realizar acordo de não persecução
penal, depreendendo-se, assim, que considera ser o referido instituto mais vantajoso à sua cliente
do que o sursis processual. Logo, primeiro, deve ser esgotada a questão relacionada ao ANPP.
Precedentes da 2ª CCR: Processo n° 0007042-92.2019.4.01.3000, Sessão de Revisão n° 828, de
08/11/2021; Processo n° 0007052-39.2019.4.01.3000, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021,
ambas unânimes). 7. Retorno dos autos ao Procurador da República para reanálise dos requisitos
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exigidos para a celebração do acordo. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que, com
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar
continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

153. Expediente: JF/MG-0014007-39.2004.4.01.3800-
APN - Eletrônico 

Voto: 1442/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE EM QUE O ACORDO NÃO
SE MOSTRA NECESSÁRIO E SUFICIENTE PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME
(ART. 28-A DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de
não persecução penal. Réu que responde pela prática do crime previsto no art. 304 c/c art. 297,
ambos do CP. 2. Segundo a inicial acusatória, W.A.A. apresentou passaporte falso, em nome de
S.J.T.S., no guichê de uma companhia aérea, no aeroporto internacional de Confins/MG, com o
objetivo de embarcar para Miami, nos Estados Unidos da América. 3. A denúncia foi recebida em
19/03/2004, todavia, como o denunciado não foi encontrado, foi citado por edital em 24/10/2005.
Não havendo resposta por parte de W.A.A., em 06/04/2006 foi suspenso o processo, nos termos
do art.  366 do CPP. Em 10/08/2018, deu-se prosseguimento ao feito porque o denunciado foi
encontrado após ser preso, em 03/08/2018, visto que, em frente ao Posto da Polícia Rodoviária
Federal em Viana/ES, fez uso de Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo falso (arts.
304 c/c 299 do CP), além de conduzir, em proveito próprio, um automóvel que sabia ser produto
de roubo (art. 180 do CP), com sinais identificadores adulterados (art. 311 do CP). Após, o MPF foi
chamado a se manifestar sobre a possibilidade de realização de acordo de não persecução penal.
4. Recusa da Procuradora da República oficiante em propor o acordo e remessa dos autos a
órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 5. Trata-se de réu pela prática do crime de
uso de documento falso que permaneceu em lugar desconhecido por mais de doze anos, sendo
encontrado apenas após ter sido preso pelo cometimento de novos delitos. Tais circunstâncias
indicam não ser o acordo de não persecução penal 'necessário e suficiente para reprovação e
prevenção do crime', conforme disposto no caput do art. 28-A do CPP. Prosseguimento da ação
penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

154. Expediente: JF/MG-0023047-20.2019.4.01.3800-
APN - Eletrônico 

Voto: 1810/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. AUSÊNCIA DE
ÓBICE À REALIZAÇÃO DE CONFISSÃO FORMAL E CIRCUNSTANCIAL DA INFRAÇÃO PENAL
NESTE MOMENTO PROCESSUAL. TRANSCURSO DE MAIS DE 5 ANOS ENTRE O FATO EM
ANÁLISE E OS OUTROS DOIS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS EM DESFAVOR DO
RÉU.  CONDUTA  CRIMINAL  HABITUAL,  REITERADA  OU  PROFISSIONAL  NÃO
DEMONSTRADA. NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-
A DO CPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de
ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 334, §1º, III, do
Código Penal. Foi atribuído o valor de R$ 13.816,87 à mercadoria apreendida, sendo que o valor
dos tributos federais não recolhidos totaliza, aproximadamente, o montante de R$ 6.400,00. 2. O
Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo, observando que o réu possui
outros  dois  procedimentos  administrativos  em  seu  desfavor  e  que  não  consta  dos  autos  a
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confissão da prática do crime. 3. Requisição da defesa de remessa dos autos a órgão superior, na
forma do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Revisão (2ª CCR/MPF) 5. Com relação à confissão formal e
circunstancial da infração penal, observa-se que não há óbice à sua realização neste momento
processual.  A confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada
quando este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a
Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's: '11 Em todos os casos, cabe ao membro
oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas
e deixando claro que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração.' 6.
Quanto aos outros procedimentos administrativos em desfavor do réu, estabelece o art. 28-A, §2°,
II,  do CPP que o ANPP não se aplica na hipótese de ser o agente reincidente ou se houver
elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou  profissional,  exceto  se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 7. No presente caso, verifica-se que o procedimento
administrativo que deu origem à ação penal em questão é de 13/07/2017 e que os outros dois
procedimentos anteriores datam de 26/01/2011 e 02/09/2010. Assim, transcorridos mais de cinco
anos entre o fato em análise e os pretéritos, tais procedimentos não indicam, por si só, conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional, de modo que não constituem óbice ao oferecimento do
acordo de não persecução penal. 8. Retorno dos autos ao Procurador da República para reanálise
dos  requisitos  exigidos  para  a  celebração  do  acordo.  Havendo  discordância,  faculta-se  ao
oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro para dar continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

155. Expediente: JF/PR/CAS-5003462-
61.2020.4.04.7005-APN - Eletrônico 

Voto: 1642/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O  ACORDO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  CONDUTA PENAL  ANTERIOR
CONSIDERADA INSIGNIFICANTE POR ESTE ÓRGÃO REVISOR. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
AO  OFÍCIO  ORIGINÁRIO  PARA  REANÁLISE  DOS  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA
CELEBRAÇÃO DO ACORDO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no
âmbito de ação penal em que a acusada foi denunciada pela prática do crime de contrabando,
tendo em vista a apreensão, no dia 21/09/2019, de 1.040 (mil e quarenta) maços de cigarros de
procedência estrangeira, desacompanhados de documentação legal. 2. O membro do MPF deixou
de propor o acordo, haja vista a existência de elementos que indicam conduta criminal habitual. 3.
Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14,
do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o
investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada
ou profissional,  exceto se insignificantes as infrações penais  pretéritas.  5.  No caso, conforme
mencionado pela Procuradora da República oficiante, consta registro criminal anterior em nome
da acusada (JF/PR/CAS-5003310-13.2020.4.04.7005-SEM_SIGLA).  Contudo, após consulta no
sistema  interno  do  MPF,  constatou-se  que  este  Colegiado  deliberou,  à  unanimidade,  pela
insistência no arquivamento do referido procedimento, ante o reconhecimento da insignificância
da conduta apurada (Sessão de Revisão 770, de 25/05/2020). Dessa forma, não se verifica a
vedação prevista no art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 6. Necessidade de retorno dos autos ao ofício
originário para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo, podendo apresentar
outros elementos que não justifiquem o seu oferecimento.  Havendo discordância,  faculta-se à
oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro
membro para dar continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

156. Expediente: JFRJ/SJM-AP-5013399- Voto: 1790/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
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77.2021.4.02.5110 - Eletrônico SÃO JOÃO DE MERITI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL ' IANPP. RECUSA MINISTERIAL NA
PROPOSITURA DO ACORDO. REITERAÇÃO DELITIVA E ANPP CONCEDIDO NOS ÚLTIMOS 5
ANOS. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO
CPP. NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS NO ART. 28-A, § 2º, INCISO II E III,
DO  CPP.  PROSSEGUIMENTO  DA PERSECUÇÃO  PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não
persecução penal ' IANPP, instaurado no âmbito de ação penal proposta pela prática do crime
previsto no art. 304 c/c artigo 297, ambos do Código Penal. 2. O MPF ofereceu denúncia contra o
réu  'L.H.N,  em síntese,  por  ter,  de  forma  livre  e  consciente,  no  dia  06/06/2019,  protocolado
requerimento de registro profissional junto ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais- CFT,
Brasília/DF, afirmando falsamente ter concluído curso de Técnico em Mecânica Industrial. Para
obter o registro profissional, o denunciado fez uso de documentos públicos materialmente falsos.
3. Consta ainda da denúncia, que o investigado já teria celebrado, no dia 20/10/2021, ANPP com
a Procuradoria da República do Rio de Janeiro (MPF na Capital), em virtude da conduta delituosa
de  requerer,  em  03/08/2010,  na  unidade  do  CREA de  Madureira/RJ,  a  inscrição  perante  o
Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  do  Rio  de  Janeiro  -  CREA-RJ,
apresentando documentos falsos. 4. A denúncia foi recebida em 24/11/2021. 5. No bojo da peça
inicial  a Procuradora oficiante se manifestou pela inviabilidade de oferecimento do ANPP; por
ausência dos requisitos objetivos exigidos no Art.  28-A, § 2º,  incisos II  e III,  apresentando os
seguintes  fundamentos:  (i)  conduta  reiterada,  o  infrator  realizou  a  mesma conduta  criminosa
apresentando os documentos falsificados junto ao CREA/RJ (unidade Madureira) em 03/08/2010,
o qual foi apurado pela Superintendência da Polícia Federal no RJ; e utilizou o mesmo diploma de
técnico em Mecânica Industrial para apresentar requerimento de registro profissional no sítio do
Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) em 06/06/2019, fato ora denunciado (ii) o réu foi
beneficiado com ANPP, em 20 de outubro de 2021, celebrado com o MPF na Capital ' PRRJ. 6. A
defesa do réu sustentou,  em síntese,  que o custodiado não é reincidente,  bem como,  que a
circunstância do benefício ofertado na outra ação, para um fato de 2010, ter sido oferecido em
2021, não pode prejudicar o presente caso. 7. Recurso por parte do réu e encaminhamento dos
autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 8. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP
dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver
elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou  profissional,  exceto  se
insignificantes as infrações penais pretéritas. 9. Considerando o referido dispositivo legal,  a 2ª
CCR  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a  existência  de  reiterações  no  nome  do(a)
acusado(a)  constitui,  em  regra,  óbice  ao  oferecimento  do  acordo  de  não  persecução  penal.
Precedentes:  1.29.000.002053/2020-43,  Sessão  de  Revisão  773,  de  09/06/2020;  5012651-
78.2020.4.04.7000,  Sessão  de  Revisão  770,  de  25/05/2020.  10.  Cumpre  observar  que  este
Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou
procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou
a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (JFRS/SLI-
5002808-28.2021.4.04.7106-RPCR, Sessão de Revisão 830,  de 22/11/2021,  unânime).  11.  No
caso,  constam  as  seguintes  informações  a  respeito  do  denunciado:  apresentou  documentos
falsificados  junto  ao  CREA/RJ/unidade  Madureira  em  03/08/2010,  o  qual  foi  apurado  pela
Superintendência da Polícia Federal no RJ e ensejou a formalização do ANPP, em 20/10/2021,
com o MPF na Capital - PRRJ (autos nº 50652874920204025101, IPL 2020.0093699-SR/PF/RJ-
01,  instaurado em 2014) e utilizou o mesmo diploma de técnico em Mecânica Industrial  para
apresentar  requerimento  de  registro  profissional  no  sítio  do  Conselho  Federal  dos  Técnicos
Industriais  (CFT)  em  06/06/2019.  12.  Há  elementos  que  demonstram  reiteração  criminosa
específica, circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade
de conduta criminosa e impedem o oferecimento de ANPP. 13. Além disso, o § 2º, inciso III, do art.
28-A do CPP, prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de ter sido o agente, nos 05 anos
anteriores ao cometimento da infração, beneficiado em ANPP, transação penal ou suspensão
condicional do processo. 14. O período depurador de 5 anos deve ser contado a partir da extinção
da punibilidade do processo anterior. 15. No caso, o ANPP anterior foi celebrado em 20/10/2021.
O crime objeto dos presente autos foi cometido no dia 06/06/2019, ou seja, dentro do prazo de 5
anos. Precedentes da 2ª CCR (IPL nº 5002232-40.2019.4.02.5108, Rel. Paulo de Souza Queiroz,
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unânime, 779ª Sessão de Revisão Ordinária de 08/09/2020; PA - OUT - 1.00.000.020280/2021-50,
Rel.  Luiza  Cristina  Fonseca  Frischeisen,  unânime,  830ª  Sessão  de  Revisão  Ordinária  de
22/11/2021). 16. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, em razão do
não  preenchimento  de  requisitos  exigidos  pelo  art.  28-A,  §  2º,  incisos  II  e  III,  do  CPP.  17.
Prosseguimento  da  persecução  penal.  Devolução  dos  autos  ao  Juízo  de  origem  para
conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

157. Expediente: JF/UMU-5013372-81.2021.4.04.7004-
APN - Eletrônico 

Voto: 1641/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
UMUARAMA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  EXISTÊNCIA  DE
ELEMENTOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (ART.  28-A, § 2°,  II,  DO
CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal
instaurado  no  âmbito  de  ação  penal  em que o  réu  foi  denunciado  pela  prática  do  crime  de
descaminho, haja vista a notícia de que, no dia 14/07/2021, o acusado 'manteve em depósito e
expôs à venda cerca de 1.050 (mil e cinquenta) pneus de origem estrangeira, desacompanhados
da regular  documentação  de  importação,  em infração  às  medidas  de  controle  fiscal,  iludindo
tributos federais no montante de R$ 173.363,36'. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo,
em razão do disposto no inciso II do § 2º do art. 28-A do CPP, bem como por ser insuficiente para
a reprovação da conduta (art. 28-A, caput, do CPP), ante a existência de indícios que indicam
conduta  habitual  e  profissional  na  prática  delitiva  em  questão.  3.  Recurso  da  defesa  e
encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A,
§ 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente
ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto
se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. No caso, segundo o Procurador da República
oficiante,  'a  apreensão  dos  pneus  estrangeiros  sem  documentação  regular  de  importação
ocorreram nos estabelecimentos ('), dos quais o denunciado apresentou-se como responsável.
Portanto,  nota-se que o acusado mantinha comércio de pneus fruto de descaminho de forma
permanente'. 6. As circunstâncias expostas indicam que o acusado atua na prática de descaminho
de modo profissional,  o que impede o oferecimento do acordo de não persecução penal,  nos
termos do art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 7. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

ORIGEM INTERNA

NÃO PADRÃO

158. Expediente: JF/PE-0806208-19.2020.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1794/2022 Origem: GABPR10-PJNC - PEDRO
JORGE DO NASCIMENTO COSTA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÕES  ENTRE  MEMBROS  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO
E INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÃO. PREVENÇÃO. CONEXÃO
INSTRUMENTAL. ATRIBUIÇÃO DA PROCURADORA DA REPÚBLICA SUSCITADA. 1. Trata-se
de Inquérito Policial instaurado originariamente pelo 10º Ofício da Procuradoria da República em
Pernambuco (PR-PE), a fim de apurar a suposta prática do crime de estelionato, caracterizado
pelo recebimento irregular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição por 'A.P.R.B.'.
Além disso, constatou-se, ainda, que a servidora 'C.O.S.', à época dos fatos ocupante do cargo de
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Técnico  do  Seguro  Social,  agiu  com  dolo  na  concessão  irregular  de  onze  benefícios
previdenciários, entre eles o benefício de titularidade de 'A.P.R.B.'. 2. O Membro responsável pelo
10º  Ofício  (PR/PE)  encaminhou  os  presentes  autos  ao  13º  Ofício  (PR/PE)  por  vislumbrar  a
existência de conexão com os fatos investigados no IPL nº 2020.0029847 (processo nº 0808325-
80.2020.4.05.8300). 3. A Procuradora da República atuante no 13º Ofício (PR/PE), promoveu a
devolução  dos  autos  ao  ofício  originário,  sob  os  seguintes  fundamentos:  (i)  o  IPL 0808325-
80.2020.4.05.8300 encontra-se na 2ª CCR para reexame da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO,
lançada naqueles autos em 24/01/2022; (ii) trata-se de Promoção de Arquivamento Parcial, um
vez que, conforme ali fundamentado, verificou-se que os apensos daquele inquérito cuidavam de
situação diversa da que efetivamente foi objeto de investigação naquele caderno; (iii) no que diz
respeito aos benefícios apurados nos autos apensados,  entre  eles o de 'A.P.R.B.'  observa-se
quadro diverso ao que se encontram albergadas pelo que foi até então apurado, uma vez que
apresentam natureza diversa do que foi tratado no Relatório de Inteligência; (iv) foi oficiada à
Polícia Federal para que promova a continuidade das investigações, em cadernos investigatórios
próprios, no que diz respeito aos autos apensados, entre eles os relativos ao benefício concedido
a 'A.P.R.B.', aproveitando-se a documentação já colacionada nestes autos. 4. O Membro do MPF
oficiante no 10º Ofício (PR/PE) suscitou conflito negativo de atribuições por entender que: (i) o IPL
nº  2020.0029847 (processo  nº  0808325-80.2020.4.05.8300) é  mais  antigo  e  possui  objeto  de
apuração mais amplo, abrangendo, inclusive, as condutas de 'A.P.R.B.' e da servidora 'C.O.S.', no
tocante  à  concessão  e  ao  recebimento  irregular  de  benefício;  (ii)  o  IPL  n  º  2020.0029847
(processo nº 0808325- 80.2020.4.05.8300), de titularidade do 13º Ofício, apura notícia de possível
existência  de fraudes na concessão de benefícios previdenciários deferidos na APS de Casa
Amarela,  Corredor  do  Bispo  e  Pina  -  todas  em Recife/PE -  entre  os  anos de 2015 a  2018,
supostamente intermediadas por empresas e com eventual participação de servidores do INSS,
entre eles ' C.O.S.'; (iii) a Notícia de Fato que originou o presente IPL e apura a prática, em tese,
do crime de estelionato, caracterizado pelo recebimento irregular do benefício aposentadoria por
tempo de contribuição por  'A.P.R.B.'  foi  apensada aos autos do próprio  IPL nº  2020.0029847
(processo nº 0808325-80.2020.4.05.8300), exatamente pela relação com o feito do 13° Ofício; (iv)
deve-se evitar a ocorrência de bis in idem. 5. Conflito de atribuições entre membros do Ministério
Público Federal. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (art. 62, VII, da LC
nº 75/93). 6. Assiste razão ao Procurador da República suscitante. 7. No caso dos autos, verifica-
se que a investigação conduzida pelo 13º Ofício (PR/PE) tem objeto mais vasto do que aquele
que se desenhou nos autos do presente IPL, originariamente sob a responsabilidade do 10º Ofício
(PR/PE)  .  As  apurações  realizadas  pelo  13º  Ofício  demonstram  a  ação  de  diversos  outros
servidores  públicos,  dentre  eles  "C.O.S.",  num possível  esquema  de  concessão  irregular  de
benefícios  previdenciários,  a  exemplo  daquele  concedido  a  "A.P.R.B.".  Há  elementos  que
evidenciam que o IPL nº 2020.0029847 (processo nº 0808325-80.2020.4.05.8300), a cargo do 13º
Ofício (PR/PE) possui conexão instrumental,  nos termos do art. 79, inciso III  do CPP, com as
posteriores investigações tratadas no presente apuratório. 8. O arquivamento parcial do IPL nº
2020.0029847 (processo nº 0808325-80.2020.4.05.8300), promovido pelo Membro do MPF do 13º
Ofício  (PR/PE)  não abarcou,  dentre  outros  fatos,  a  suposta  concessão irregular  do benefício
tratado no presente IPL, tanto é que a Procuradora da República solicitou a intimação da polícia
federal  para  que promovesse  "a  continuidade das  investigações,  em cadernos  investigatórios
próprios, no que diz respeito aos autos apensados", entre eles os relativos ao benefício concedido
a  "A.P.R.B.",  "aproveitando-se  a  documentação  já  colacionada  nestes  autos"  -  IPL  nº
2020.0029847 (processo nº 0808325-80.2020.4.05.8300). 9. Verifica-se, também, que o IPL nº
2020.0029847 (processo  nº  0808325-80.2020.4.05.8300),  além de possuir  objeto  mais  amplo,
abarcando  outros  servidores  e  beneficiários,  também  é  anterior  ao  presente  apuratório.  O
Inquérito Policial deve tramitar no local em que a colheita de provas seja facilitada, medida que
traz notórios benefícios à persecução penal. 10. Assim, sob vários ângulos, forçoso concluir que,
no caso  em análise,  a  atribuição para a  persecução penal  é  do Membro do MPF suscitado,
oficiante no 13º Ofício da Procuradoria da República em Pernambuco. 

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).

159. Expediente: 1.15.000.000528/2022-14 - Eletrônico Voto: 1796/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
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REPÚBLICA  -
CEARÁ/MARACANAÚ

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  CRIPTOMOEDAS.  GESTÃO  FINANCEIRA  E  INTERMEDIAÇÃO  DE
RECURSOS  DE  TERCEIROS.  POSSÍVEL  PRÁTICA  DE  CRIMES  CONTRA  O  SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL.  INDÍCIOS DE TRANSNACIONALIDADE.  DECLÍNIO PREMATURO.
ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  PARA  PROSSEGUIR  NAS
INVESTIGAÇÕES. 1. Notícia de fato autuada a partir de manifestações apresentadas na Sala de
Atendimento ao Cidadão, na qual os noticiantes, 'J.G.R.G.' e 'M.O.D.' imputam à senhora 'A.M.T.'
e ao senhor 'V.S.L.' a prática de pirâmide financeira (art. 2.º, IX, da Lei n.º 1.521/51), sonegação
fiscal (art. 1.º da Lei n.º 4.729/65), além de diversos crimes contra o Sistema Financeiro Nacional
(Lei n.º 7.492/86, arts. 7.º, inciso II; 16; 11; 4.º, parágrafo único; e 6.º). 2. Consta dos autos que 'os
representados captaram recursos de terceiro supostamente para aplicação no mercado de cripto
moedas,  com  promessas  de  retorno  financeiro  de  4%  ao  mês,  atuando  como  verdadeira
instituição financeira, gerindo os recursos de forma temerária, induzindo investidores em erro e
negando  informações  relevantes,  pagando  os  supostos  recursos  com  recursos  de  terceiros
(pirâmide  financeira)  tudo sem autorização  legal,  sem manutenção de contabilidade,  além de
sonegar  essas  informações  ao  fisco  para  fins  de  sonegação  fiscal'  3.  O  membro  do  MPF
promoveu a declinação de atribuições ao Ministério Público Estadual, alegando, em síntese, que a
presente hipótese envolve a realização de investimento monetário  em criptomoedas, que não
encontra  regulação  no  ordenamento  jurídico  pátrio/sistema  financeiro  nacional,  realizado  em
caráter pessoal,  do qual se vislumbra possível prejuízo/lesão/desfalque patrimonial particular e
individual, estando ausente ofensa direta e específica a bens, serviços ou interesses da União'.
Em  seguida,  encaminhou  os  autos  à  2a  CCR,  para  homologação.  4.  Os  representantes
interpuseram recurso interno (art. 62, IV, LC 75/93) pugnando pela reconsideração decisão de
declínio. Em síntese, os requerentes reiteraram que há elementos da prática de crime como o
Sistema Financeiro Nacional de atribuição persecutória do MPF. Além disso,  trouxeram novos
relatos  de  pessoas  residentes  em  outros  Estados,  e  que  também  foram  prejudicadas  pelo
esquema criminoso. Narram, ainda, uma suposta captação de recursos no estrangeiro, através de
vítima residente  em Portugal,  afirmando ser  caso  característico  de  crime transnacional.  5.  O
Procurador Regional da República em substituição, ratificou o declínio de atribuição, afirmando
que: ' no tocante ao crime de lavagem de dinheiro (art. 1.º da Lei n.º 9.613/98), a competência da
Justiça Federal dependeria da prática de crime federal antecedente ou mesmo da conclusão de
que os fatos em apuração teriam atentado contra o sistema financeiro e a ordem econômico-
financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades
autárquicas ou empresas públicas (art.  2.º,  III,  a e b, da Lei n.º 9.613/98), circunstâncias não
verificadas no caso sub examine.'  6.  Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª
CCR). 7. Dada a relevância do tema, a 2ª CCR tem acompanhado fatos semelhantes, com o
objetivo  de identificar  a  extensão de  possíveis  danos causados por  transações com moedas
virtuais. 8. No ano de 2017, o tema foi objeto da Ação 8 da Estratégia Nacional de Combate à
Corrupção e Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), da qual a 2ª CCR participou. A partir de estudos e
debates então realizados,  identificou-se a  necessidade de prosseguir  acompanhando o  tema,
notadamente porque empresas passaram a atuar no mercado financeiro captando recursos de
terceiros e intermediando criptomoedas, tudo à margem de fiscalização, já que os valores não são
ainda regulados pelos órgãos oficiais.  9. Em 01/11/2019, devido à intensa atuação de empresas
nessa área e a irregularidades identificadas, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) divulgou
lista de pessoas e empresas, intermediadoras de criptomoedas, impedidas temporariamente de
atuar no mercado brasileiro de capitais. 10. A CVM constatou que as empresas que atuam na
intermediação de criptomoedas movimentam elevadas quantias captadas de terceiros, atuando
como verdadeiras instituições financeiras perante o mercado de capitais (art. 1º da Lei 7.492/86).
11.  A  ausência  de  regulamentação  quanto  às  transações  envolvendo  criptomoedas  não
descaracteriza  a  atividade  de  gestão  e  intermediação  de  recursos  financeiros  praticada  por
empresas  e/ou  pessoas  físicas,  razão  pela  qual,  sendo  constatada  atuação  como instituição
financeira sem autorização legal, pode-se caracterizar o crime definido no art. 16 da Lei 7.492/86.
12. Assim, considerando que a pessoa natural é instituição financeira - ainda que por equiparação
(art.  1º,  inciso  II,  da  Lei  7.492/86),  porque  realiza,  dentre  outras  atividades,  a  gestão  e
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intermediação de investimentos de recursos de terceiros, mesmo que eventualmente ", a conduta
de não repassar aos investidores os lucros obtidos também pode configurar o crime previsto no
artigo 5o da Lei 7.492/86. 13. Apenas com o aprofundamento das investigações é que se poderá
ter  a  exata  dimensão  dos  fatos,  do  funcionamento  das  operações  e  dos  eventuais  crimes
perpetrados pelo(s) investigado(s), sendo possível,  neste momento, vislumbrar a existência de
indícios suficientes de crimes que, em tese, atingem bens, serviços ou interesse da União (art.
109 da CF). 14. Conforme novos elementos trazidos pelos manifestantes, há também indícios que
denotam a transnacionalidade nas ações dos investigados,  com a existência de uma possível
vítima residente em Portugal, país com o qual o Brasil possui acordos e convenções firmadas para
o combate de delitos financeiros e evasão de divisas; o que também atrairia a competência da
Justiça Federal, nos termos do Art. 109, inciso V, da CF. 15. Assim, é imprescindível a análise
acurada  sobre  a  extensão  dos  serviços  prestados  pelos  investigados e  o  objeto  do  contrato
firmado  entre  as  partes  para  a  tipificação  das  condutas  delitivas  e,  então,  a  fixação  da
competência  para  processamento  e  julgamento  de  eventual  ação  penal,  sendo,  portanto,
prematuro  o  declínio  de  atribuições.  16.  Precedentes  congêneres  da  2ª  CCR:
1.34.001.004105/2021-27,  Sessão  de  Revisão  811,  de  08/06/2021;  1.33.008.000443/2019-42,
Sessão de Revisão 809, de 17/05/2021. 17. Na mesma linha, decisão do Conselho Institucional
do  MPF:  1.19.000.002183/2019-99,  3ª  Sessão  Revisão-ordinária,  de  14/04/2021.  18.  Não
homologação do declínio de atribuições. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

160. Expediente: 1.30.001.001189/2022-77 - Eletrônico Voto: 1806/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  CRIPTOMOEDAS.  GESTÃO  FINANCEIRA  E  INTERMEDIAÇÃO  DE
RECURSOS  DE  TERCEIROS.  POSSÍVEL  PRÁTICA  DE  CRIMES  CONTRA  O  SISTEMA
FINANCEIRO  NACIONAL.  CONTRATOS  DE  INVESTIMENTO  COLETIVO.  DECLÍNIO
PREMATURO. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA PROSSEGUIR NAS
INVESTIGAÇÕES. 1. Notícia de Fato, instaurada a partir de notícia-crime apresentada ao MPF, a
qual noticia possível esquema de pirâmide financeira, estelionato e gestão fraudulenta realizado
pela  empresa  'O.E.P.F.EIRELI.',  a  saber:  (1)  os  representantes  da  empresa  noticiada  teriam
deixado  de  entregar  rendimentos  provenientes  de  investimentos  em  criptomoeda;  (2)  os
representantes da empresa noticiada não devolveram recursos captados dos clientes 2. Consta
dos autos que os representados captaram recursos de terceiro supostamente para aplicação no
mercado de cripto moedas, com promessas de retorno financeiro de até 20% ao mês, atuando
como  verdadeira  instituição  financeira,  gerindo  os  recursos  de  forma  temerária,  induzindo
investidores  em erro  e  negando  informações relevantes,  pagando  os  supostos  recursos  com
recursos  de  terceiros  (pirâmide  financeira),  tudo  sem autorização  legal.  3.  A Procuradora  da
República oficiante promoveu o declínio de atribuição, conforme os seguintes fundamentos: (1) a
empresa noticiada foi alvo de investigação deflagrada pela Polícia Civil e pelo Ministério Público
do Estado do Rio de Janeiro, diante de indícios de prejuízo causado a consumidores a partir da
captação  de  recursos  sem  o  pagamento  do  retorno  financeiro  prometido,  conduta  típica  de
'pirâmide financeira'; (2) os fatos narrados podem configurar, em tese, crime contra a economia
popular tipificado no art. 2º, inciso IX, da Lei n.º 1.521/51 ou ainda crime de estelionato (art. 171
do Código Penal) contra os particulares eventualmente prejudicados, assim como de organização
criminosa (art. 2º da Lei n.º 12.850/2013). 4. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da
2ª CCR). 5. Em consulta aos elementos trazidos aos autos, bem como diante das informações
obtidas através de pesquisas realizadas em bancos de dados internos e externos,  é possível
verificar  que  a  empresa  atuava  efetivamente  no  mercado  de  criptomoedas,  realizado  oferta
pública de contrato de investimento coletivo sem autorização da CVM. A conduta dos noticiados,
em tese, se amolda ao tipo penal do art. 7º, inciso II, da Lei 7.492/86, crime este da competência
da Justiça Federal. 6. Os investimentos oferecidos pela 'O.E.P.F.EIRELI.' preenchem os requisitos
utilizados  pela  CVM  como  critérios  para  configurar  contratos  de  investimento  coletivo  como
valores mobiliários, conforme o inciso IX do art. 2º da Lei nº 6.385/76 : (i) roupagem para uma
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aplicação  de  recursos/investimento;  (ii)  há  a  formalização  do  investimento  no  'contrato  de
investimento'; (iii) há nítido caráter coletivo do investimento, o qual só se sustenta pela entrada de
novos investidores, sendo necessário, portanto, que haja a participação de uma coletividade de
indivíduos;  (iv)  há direito a rentabilidade percentual  mensal  sobre o capital  investido;  (v)  esta
remuneração tem origem nos esforços de terceiros que não o investidor: no caso, dos 'traders', os
quais seriam capazes de realizarem a negociação de criptomoedas para auferirem os lucros; e (vi)
há oferta pública, disponível a qualquer interessado em 'investir' em criptomoedas . 7. Além disso,
conforme elementos descritos nos autos, a atuação da 'O.E.P.F.EIRELI.' em muito se assemelha
às  práticas  desenvolvidas  pela  empresa  'G.C.B.',  pertencente  ao  popularmente  apelidado  de
'Faraó dos Bitcoins', a qual foi alvo da operação 'Kryptos', realizada através de ação conjunta do
Ministério  Público  do  Rio  de  Janeiro  com  a  Polícia  Federal,  e  cujo  processo  se  encontra
atualmente em trâmite junto a 3ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro. 8. Conforme apontam
os noticiários, a "O.E.P.F.EIRELI." é considerada uma das maiores empresas do "ramo de Bitcoin"
de Cabo Frio/RJ,  ao lado justamente da "G.C.B.",  havendo relato  de que as duas empresas
funcionam, inclusive, no mesmo edifício. 9. As investigações traçadas pelo MPE relativas a crimes
de estelionato ou contra a economia popular não obstam o prosseguimento das investigações
pelo MPF diante da presença de elementos que indicam a possível  prática de crime contra o
Sistema Financeiro Nacional. 10. Cumpre ressaltar que, dada a relevância do tema, a 2ª CCR tem
acompanhado fatos semelhantes, com o objetivo de identificar a extensão de possíveis danos
causados por transações com moedas virtuais. 11. No ano de 2017, o tema foi objeto da Ação 8
da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), da qual a 2ª
CCR participou. A partir de estudos e debates então realizados, identificou-se a necessidade de
prosseguir acompanhando o tema, notadamente porque empresas passaram a atuar no mercado
financeiro  captando  recursos  de  terceiros  e  intermediando  criptomoedas,  tudo  à  margem de
fiscalização, já que os valores não são ainda regulados pelos órgãos oficiais. 12. Em 01/11/2019,
devido à intensa atuação de empresas nessa área e a irregularidades identificadas, a Comissão
de  Valores  Mobiliários  (CVM)  divulgou  lista  de  pessoas  e  empresas,  intermediadoras  de
criptomoedas, impedidas temporariamente de atuar no mercado brasileiro de capitais. 13. A CVM
constatou que as empresas que atuam na intermediação de criptomoedas movimentam elevadas
quantias  captadas  de  terceiros,  atuando  como  verdadeiras  instituições  financeiras  perante  o
mercado  de  capitais  (art.  1º  da  Lei  7.492/86).  14.  A ausência  de  regulamentação  quanto  às
transações envolvendo criptomoedas não descaracteriza a atividade de gestão e intermediação
de recursos financeiros praticada por  empresas e/ou pessoas físicas,  razão pela  qual,  sendo
constatada  atuação como instituição  financeira  sem autorização  legal,  pode-se  caracterizar  o
crime  definido  no  art.  16  da  Lei  7.492/86.  15.  Assim,  diante  dos  elementos  supracitados,
considerando que a empresa é instituição financeira - ainda que por equiparação, porque realiza,
dentre outras atividades, a gestão e intermediação de investimentos de recursos de terceiros,
mesmo que  eventualmente  ",  a  conduta  de  não  repassar  aos  investidores  os  lucros  obtidos
também pode  configurar  o  crime  previsto  no  artigo  5o  da  Lei  7.492/86.  16.  Apenas  com o
aprofundamento  das  investigações  é  que  se  poderá  ter  a  exata  dimensão  dos  fatos,  do
funcionamento das operações e dos eventuais crimes perpetrados pelo(s) investigado(s), sendo
possível, neste momento, vislumbrar a existência de indícios suficientes de crimes que, em tese,
atingem bens, serviços ou interesse da União (art. 109 da CF). 17. Desse modo, é imprescindível
a análise acurada sobre a extensão dos serviços prestados pelos investigados e o objeto do
contrato firmado entre as partes para a tipificação das condutas delitivas e, então, a fixação da
competência  para  processamento  e  julgamento  de  eventual  ação  penal,  sendo,  portanto,
prematuro  o  declínio  de  atribuições.  18.  Precedentes  congêneres  da  2ª  CCR:
1.34.001.004105/2021-27,  Sessão  de  Revisão  811,  de  08/06/2021;  1.33.008.000443/2019-42,
Sessão de Revisão 809, de 17/05/2021. 19. Na mesma linha, decisão do Conselho Institucional
do  MPF:  1.19.000.002183/2019-99,  3ª  Sessão  Revisão-ordinária,  de  14/04/2021.  20.  Não
homologação do declínio de atribuições. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

161. Expediente: 1.29.009.000014/2022-93 - Eletrônico Voto: 1888/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
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S.DO LIVRAMENTO-RS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA  DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO  (CP,  ART.  334).  REITERAÇÃO  DELITIVA.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 49 DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL.
NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE  OFERECIMENTO  DO
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (CPP, ART. 28-A). 1. Notícia de Fato autuada para
apurar a ocorrência do crime de descaminho (CP, art.  334),  tendo em vista a apreensão, em
01/08/2021, na rodovia BR-290, Km 480, em Rosário do Sul/RS, de produtos de procedência
estrangeira (12 garrafas de tequila Jose Cuervo 750ml; 12 garrafas de uísque Jim Beam 1L; 12
garrafas de Jack Daniels 1L; 12 garrafas de vodca absolut 1L; 15 garrafas de uísque Johnnie
Walker Red Label 1L; 12 garrafas de vodca stolichnaya; 6 garrafas de licor Jagermeister 700ML; 1
garrafa de gim bombay Sapphire, HUB USB), sem documentação comprobatória de sua regular
importação. Mercadorias avaliadas em R$4.477,09. Tributos federais iludidos (II + IPI) no importe
de R$ 2.238,54.  2.  Consta dos autos que há pelo menos 8 (oito) procedimentos fiscais,  com
apreensão de mercadorias, em nome do autuado, nos últimos cinco anos à presente autuação,
cujos tributos federais iludidos totais somaram R$ 701,48. 3. A Procuradora da República oficiante
promoveu o arquivamento, com base no princípio da insignificância, uma vez que o valor de todos
os impostos sonegados, por descaminho, é inferior a R$ 20.000,00. 4. Revisão de arquivamento
(art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93). 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado nº 49 deste Colegiado:
'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais,
quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não
seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida
em períodos  de até  5  (cinco)  anos'.  6.  A atual  composição  da 2a  CCR firmou entendimento
majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da
conduta em períodos de até 5 (cinco)  anos,  ainda que a soma dos tributos sonegados fique
abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão nº 828,
de  08/11/2021).  7.  Ressalva  de  entendimento  pessoal  no  sentido  de  que  se  mostra
desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos
tributos iludidos pelo contribuinte ' levando em consideração todas as apreensões ' totalizar valor
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na
execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias nº 75/MF e nº 130/MF e o § 4º, do art.
20, da Lei nº 10.522/02. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante, para fins de
sancionamento, algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para
reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Contudo,
considerando (I) o Enunciado nº 49/2a CCR; (II) o entendimento majoritário deste Colegiado; (III) a
existência de, no mínimo, sete outros procedimentos fiscais nos últimos 5 (cinco) anos; e (IV) o
fato  de  que,  no  caso  concreto,  a  importação  possui  claro  intuito  comercial,  não  é  cabível  a
aplicação do princípio da insignificância/bagatela, na presente hipótese. 9. Não homologação do
arquivamento. Devolvam-se os autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o
caso,  o  acordo  de  não  persecução  penal,  previsto  no  art.  28-A  do  CPP,  facultando-se  à
Procuradora da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência
funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto.  10.  Registre-se,  ainda,  a
necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de
apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que,
porventura,  venham  a  ser  instaurados,  em  desfavor  do  autuado,  pela  prática  do  crime  de
descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

162. Expediente: 1.32.000.001085/2021-17 - Eletrônico Voto: 1887/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RORAIMA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. ABERTURA DE ENCOMENDA REALIZADA COM
AMPARO  EM  HIPÓTESE  LEGAL.  DECRETO  Nº  1.789/96,  ART.  52.  MERCADORIAS
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(TELEFONES  CELULARES)  AVALIADAS  EM  R$  27.691,13.  REITERAÇÃO  DELITIVA.
APLICAÇÃO  APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO  49  DA  2ª  CCR.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de fato autuada para apurar suposta prática do crime de descaminho
(art. 334 do CP), tendo em vista que, durante fiscalização fazendária realizada em agência dos
Correios, procedeu-se a abertura de encomenda remetida em nome do representado e verificou-
se que continha mercadoria de origem estrangeira, desprovida de documentação comprobatória
de seu ingresso regular no país. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento
com fundamento na tese firmada pelo STF ao julgar o RE 1.116.949/PR, segundo a qual 'sem
autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de
carta, telegrama, pacote ou meio análogo', notadamente porque a abertura da encomenda não foi
realizada na presença da remetente ou do destinatário, nem foi precedida de autorização judicial.
3. Inicialmente, cumpre ressaltar que a abertura da encomenda foi realizada por servidores da
Receita Federal, devidamente acompanhados por funcionários da ECT, com amparo em hipótese
legal, prevista no art. 52 do Decreto nº 1.789, de 12/01/96, que assim dispõe: 'Art. 52. Poderão ser
abertas, de ofício, pela fiscalização aduaneira: I ' as encomendas e as remessas expressas; II ' as
pequenas encomendas e os impressos; III ' os outros objetos de correspondência com etiqueta C
1 ou autorização semelhante para sua abertura; IV ' as remessas caídas em refugo definitivo'.
Logo, não se aplica ao caso a tese firmada pelo Supremo, visto que a abertura não ocorreu 'fora
das  hipóteses  legais'.  4.  Conforme  se  verifica  de  precedentes  em situações  análogas,  este
Colegiado possui  entendimento firmado ressaltando que o RE nº  1.116.949 está  concluso ao
Relator para o acórdão, Ministro Luiz Edson Fachin, desde o dia 14/10/2020, sendo certo que a
decisão  proferida  em  17/08/2020  ainda  não  transitou  em  julgado.  Em  09/10/2020,  houve
interposição de embargos de declaração pelo  Procurador-Geral  da República no referido RE,
sendo,  portanto,  a decisão passível  de modificação, o que torna injustificável o arquivamento
pelas  razões  expendidas  pelo  Procurador  da  República  oficiante.  Precedentes  da  2ª  CCR:
Procedimentos  n°s  1.32.000.000877/2020-93,  julgado  na  Sessão  de  Revisão  n°  792,  de
14/12/2020;  1.32.000.000741/2020-83,  julgado  na  Sessão de  Revisão  n°  790,  de 23/11/2020;
1.32.000.000733/2020-37,  julgado  na  Sessão  de  Revisão  n°  786,  de  19/10/2020;
1.32.000.000784/2020-69, julgado na Sessão de Revisão n° 786, de 19/10/2020. 5. No mesmo
sentido tem sido o entendimento do Conselho Institucional do MPF, mantendo integralmente a
decisão desta 2ª CCR: Processo 1.32.000.000650/2020-48, Relatora Ana Borges Coêlho Santos,
julgado  na  3ª  Sessão  Ordinária  de  2021  do  Conselho  Institucional  do  MPF,  em 14/04/2021;
Processos 1.32.000.000883/2020-41 e 1.32.000.000110/2021-45, Relator Nicolao Dino de Castro
e Costa Neto, julgados na 4ª Sessão Ordinária de 2021 do Conselho Institucional do MPF, em
12/05/2021. 6. Superada essa questão, verifica-se que as mercadorias importadas irregularmente
(25 telefones celulares) foram avaliadas em R$ 27.691,13, valor bem acima do patamar de R$
20.000,00, estabelecido pelos tribunais superiores e pelo Enunciado 49 da 2ª CCR. 7. Quanto às
supostas reiterações delitivas, consta do presente apuratório a existência de outros 4 (quatro)
autos de infração nos últimos 5 anos à presente autuação. 8. Não homologação do arquivamento
e devolução dos autos à origem para prosseguir nas investigações, facultando-se ao Procurador
oficiante,  se  for  o  caso,  que  requeira,  com  fundamento  em  sua  independência  funcional,  a
designação de outro membro para tal mister. 9. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro
do  MPF  a  ser  designado  apurar  todo  conjunto  probatório,  verificando  a  possibilidade  de
apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que,
porventura,  venham a  ser  instaurados  em desfavor  do  investigado  pela  prática  do  crime  de
descaminho. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

163. Expediente: 1.33.005.000039/2022-02 - Eletrônico Voto: 1808/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SOROCABA-SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO  DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO
ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de fato
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autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, visando apurar a ocorrência do crime
de descaminho, ocorrido entre os dias 13/09/2021 e 04/10/2021. Em fiscalização realizada no
'M.E.S.L.LTDA.',  localizado  em  Joinville/SC,  foram  apreendidas  mercadorias  estrangeiras  (7
celulares),  sem  documentação  fiscal  comprobatória  da  regular  internação  ou  aquisição  no
território nacional, relacionadas a 'L.C.V.A.G.EIRELI.'. Mercadorias avaliadas em R$ 7.939,00 (U$
1.522,08).  Tributos iludidos (II  +  IPI)  no importe  de R$ 3.969,50.  2.  Em consulta  ao sítio  do
Ministério da Fazenda foi possível verificar que a pessoa jurídica, envolvida no delito em apreço,
possui  outras  autuações  fiscais,  por  fatos  análogos,  nos  últimos  05  (cinco)  anos.  Consta  a
existência  de  autos  de  infração  (com apreensão de  mercadorias)  expedidos  nos  Estados  de
Pernambuco, Minas Gerais, Paraná, Amapá, Santa Catarina, o que denota uma atuação reiterada
da  investigada.  3.  O  membro  do  MPF  promoveu  o  arquivamento  com base  no  princípio  da
insignificância,  invocando  a  aplicação  do  Enunciado  49  desta  Câmara.  4.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV) 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste
Colegiado: 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários
federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente
típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa,
ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos'.  6.  A  atual  composição  da  2a  CCR  firmou
entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a
reiteração  da  conduta  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos,  ainda  que  a  soma  dos  tributos
sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão
de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) a existência de
outras autuações fiscais e processos criminais nos últimos 5 (cinco) anos e (iii) o fato de que, no
caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a
aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 8. Não homologação do arquivamento e
devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento. Faculta-se ao oficiante que, com
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto.
9.  Registra-se,  ainda,  a  necessidade de o membro  do MPF apurar  todo conjunto  probatório,
verificando  a  possibilidade  de  apensamento  dos  demais  procedimentos  investigatórios  já
existentes  e  de eventuais  novos que,  porventura,  venham a ser  instaurados em desfavor  do
investigado pela prática do crime de descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição

164. Expediente: JF-RJ-5101039-19.2019.4.02.5101-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1788/2022 Origem: GABPR45-VPN - VINICIUS
PANETTO DO NASCIMENTO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. PROCESSO SELETIVO REALIZADO PELO
EXÉRCITO  BRASILEIRO.  CRIME,  EM  TESE,  PRATICADO  EM  DETRIMENTO  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR.  AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO DO MPF.  DECLÍNIO DE
ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar a
possível ocorrência do tipo penal expresso no artigo 299, do Código Penal, praticado, em tese,
por 'H.P.C.F.', que, na oportunidade da formalização da sua inscrição no processo seletivo para
Sargento Técnico Temporário, realizado pelo Exército Brasileiro, teria prestado informações falsas
em relação ao respectivo tempo de serviço junto a órgãos da Administração Pública Direta ou
Indireta.  2.  Consta  dos  autos  que,  segundo  relatado  pelo  Exército  Brasileiro,  muito  embora
aprovada em todas as fases do Processo Seletivo para Sargento Técnico Temporário 2017/2018,
a candidata 'H.P.C.F.' inseriu dados falsos na Declaração de Tempo de Serviço Público Anterior,
informando que não possuía nenhum tempo de serviço de tal natureza. Entretanto, apurou-se que
a investigada foi servidora pública vinculada ao Município e ao Estado do Rio de Janeiro. 3. O
Membro  do  MPF  promoveu  o  declínio  de  atribuições  em  favor  do  MPM,  sob  os  seguintes
argumentos: (i) embora existam indícios da prática do crime de falsidade ideológica, entende-se
que falece atribuição ao Ministério Público Federal para apuração da suposta prática delituosa
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objeto da presente investigação, considerando o disposto no art. 9º, inciso III, alínea a do Código
Penal  Militar;  (ii)  o  CPM  contempla,  em  seu  Título  VII,  destinado  aos  'Crimes  Contra  a
Administração Militar',  o Capítulo V, denominado 'Da Falsidade',  no âmbito do qual tipifica, no
artigo 312, o delito de falsidade ideológica; (iii) o bem jurídico sobre o qual recai a tutela legislativa
está  indissociavelmente  ligado  a  valores  ínsitos  à  atividade  militar,  notadamente  quanto  à
segurança e respeitabilidade das respectivas instituições, o que inclui o processo seletivo para o
ingresso na carreira militar;  (iv)  a suposta prática delituosa amolda-se, em tese, ao tipo penal
previsto no artigo 312, do Código Penal Militar (falsidade ideológica), tendo sido o correspondente
cometimento atribuído a civil em detrimento da Administração Pública Militar (Exército Brasileiro),
restando configurada a competência da Justiça Castrense. 4. Revisão de declínio (Enunciado nº
32 '  2ª CCR).  5. Inicialmente, expresso ressalva de entendimento pessoal,  no qual defendo a
inconstitucionalidade da Lei  nº 13.491/2017, que ampliou indevidamente o conceito de crimes
militares e, portanto, a competência da Justiça Militar. Para definir se um delito é militar em tempo
de paz, necessário, a meu ver, proceder, antes mesmo da análise do art. 9º do CPM, à verificação
dos critérios estabelecidos no art. 142 da CF, que traz os dois princípios basilares das Forças
Armadas: a hierarquia e a disciplina. Em observância a esses valores, a CF estabelece um regime
jurídico  diferenciado  para  os  militares,  que  prevê  uma jurisdição  específica  para  tutelar  bens
jurídicos especiais: a defesa da pátria, a garantia dos poderes constitucionais e a garantia da lei e
da ordem. Assim, deve-se ponderar que o Direito Penal Militar deve abarcar somente as condutas
de militares que atentem contra a hierarquia, a disciplina e as instituições militares, o que não se
contempla nos autos. No caso em apreço, reputo que a conduta ilícita praticada pelo cível não
traduz ofensa aos bens jurídicos previstos no art. 142 da CF, atraindo a competência da Justiça
Federal e, consequentemente, a atribuição do Ministério Público Federal. 6. Ressalto ainda, que a
ADPF 289, a qual trata especificamente sobre o julgamento de civis, em tempos de paz, pela
Justiça Militar, encontra-se pendente de julgamento pelo Plenário do STF.  7. Todavia, buscando
garantir segurança jurídica, de modo a evitar variação de resultado de julgamentos por conta de
composições diferenciadas nas sessões de revisão da 2ª CCR, voto em consonância com os
precedentes deste colegiado, o qual tem se manifestado pela pela aplicação irrestrita do art. 9º do
CPM. Precedente da 2ª CCR: 1.22.000.001709/2020-61, 803ª Sessão Revisão, de 22/03/2021,
por maioria. 8. Os documentos supostamente falsos foram apresentados à Administração Militar,
vítima  última  de  eventual  crime  praticado  pela  noticiada.  Aplicação  da  Súmula  546  STJ  "A
competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da
entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do
órgão expedidor". Prática de crime militar nos termos dos arts. 9, inciso III, alínea "a", e art. 312,
todos do CPM. Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do
Ministério  Público  Federal  para  a  persecução  penal.  Homologação  do  declínio  ao  Ministério
Público Militar. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

165. Expediente: JF-SOR-5000148-35.2022.4.03.6110-
IP - Eletrônico 

Voto: 1795/2022 Origem:  GABPRM1-OSHJ  -
OSVALDO DOS SANTOS HEITOR
JUNIOR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito  Policial  instaurado para apurar  possível  crime de estelionato.  Consta dos autos que
'M.E.G.C.Q.'  noticiou alteração indevida em sua Declaração de Imposto de Renda de Pessoa
Física do ano de 2021, relativo aos dados da conta corrente para recebimento de restituição de
IRPF,  resultando  em crédito  em conta  bancária  de  terceiro,  ainda  não  identificado,  gerando
prejuízo  à  contribuinte.  A  Receita  Federal  (RFB)  informou  que  não  houve  instauração  de
procedimento administrativo tendo em vista que a restituição é disponibilizada ao Banco do Brasil
que,  por  sua vez,  se encarrega de direcionar os valores a  uma conta corrente  em nome da
contribuinte,  não havendo participação  de servidor  da RFB.  Além disso,  verificou-se  que não
houve alteração da DIRPF-2021 nem houve apresentação de declaração retificadora. O Membro
do MPF promoveu o declínio de atribuição, sob os seguintes fundamentos: (i) ainda que latente
materialidade do delito de estelionato e possíveis linhas investigativas que devem ser exploradas,
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falece a competência federal para continuar a apreciação, uma vez que o prejuízo não ocorreu em
prejuízo da UNIÃO, e nem há a notícias de participação de servidores públicos federais; (ii) não
há nenhum elemento que atraia  a incidência  do artigo 109 da Constituição Federal  (caso se
conjecture  o  ajuizamento  de  uma  ação  penal  condenatória  em razão  da  documentação  que
consta  nos  autos).  Revisão  de  declínio  de  atribuições  (Enunciado  nº  32).  Assiste  razão  ao
Procurador da República oficiante, cuida-se, no caso em apreço, de eventual crime de estelionato,
por pessoa ainda não identificada, em detrimento do particular. A Instituição Financeira para onde
os valores foram indevidamente redirecionados, encaminhou dados e fotografia da pessoa que
abriu conta bancária em nome de 'M.E.G.C.Q.' e recebeu a restituição do IRPF em seu lugar.
Inexistência de prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e específico da União, suas entidades
autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a
atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio em
favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

166. Expediente: 1.14.000.000726/2022-15 - Eletrônico Voto: 1602/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE PORNOGRAFIA INFANTIL POR MEIO DE GRUPO PRIVADO DE
WHATSAPP.  CONDUTA  PRATICADA  EM  CANAL  DE  COMUNICAÇÃO  RESTRITO.
INEXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE  INTERNACIONALIDADE.  ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  ESTADUAL.  1.  Notícia  de  fato  autuada  para  apurar  possível  prática  do  crime  de
pornografia infantil por usuário do aplicativo WhatsApp que teria enviado a seguinte mensagem:
'Troco vídeos de pedofilia de todas as idades até de bebês sendo estuprados!'. 2. Promoção de
declínio de atribuições e remessa dos autos à 2a CCR/MPF (Enunciado 32). 3. Considerando que
a mensagem ficou restrita aos integrantes do grupo privado de WhatsApp, sem qualquer indício
de participação de pessoa situada no exterior, a atribuição para análise do caso concreto é do
Ministério Público Estadual. 4. Segundo decisão do STF no RE 628.624/MG, 'Não se constata o
caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a
comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como
ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado
que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como
que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não
há que se cogitar na internacionalidade do resultado'. 5. Em caso envolvendo crime de racismo
pela  internet,  o  STJ  entendeu  que  'A troca  de  conteúdos  ilícitos  por  meio  de  mensageiros
eletrônicos  por  integrantes  de  grupo  específico  não  carrega  a  potencialidade  automática  de
visualização desse material no exterior, ainda que demonstrada a presença de um componente
que criou sua conta com vinculação a linha telefônica de prefixo estrangeiro' (CC 175.525/SP,
Terceira  Seção,  DJe  11/12/2020).  6.  Esta  2a  Câmara  adotou  entendimento  similar  no
procedimento 1.34.001.010021/2021-22, julgado na 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021. 7.
Registre-se que não houve efetiva troca de material pornográfico infantil na presente hipótese,
mas tão somente o anúncio/oferta acerca de tal  finalidade,  sendo certo  que os contornos da
conduta  poderão  ser  objeto  de  investigação  pelo  órgão  com  atribuição.  8.  Homologação  do
declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

167. Expediente: 1.16.000.000600/2022-76 - Eletrônico Voto: 1777/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEIS CRIMES DE PORNOGRAFIA INFANTIL E RACISMO POR MEIO
DA  INTERNET.  CONDUTA  PRATICADA  EM  CANAL  DE  COMUNICAÇÃO  RESTRITO.
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INEXISTÊNCIA,  POR  ORA,  DE  INDÍCIOS  DE  INTERNACIONALIDADE.  ATRIBUIÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL.  1.  Notícia  de  fato  autuada  a  partir  de  manifestação
apresentada pelo Disque 100 / Ligue 180, na qual comunica que determinado perfil  de redes
sociais oferece vídeos e imagens de pornografia infantojuvenil, bem como dissemina conteúdo de
cunho racista pela internet. 2. Promoção de declinação de atribuições, ressaltando que 'a eventual
prática delitiva  se deu por  meio de redes sociais  privadas,  configurando um canal  restrito  de
comunicação entre o proprietário dos perfis e os seus seguidores. (') Nessa esteira, verifica-se
que o conteúdo ora obtido nas referidas redes sociais destinam-se ao público relacionado à(ao)
proprietário(a) dos perfis, haja vista a exigência de vínculo restritivo de amizade nas redes sociais
entre  o  divulgador/proprietário  do  material  supostamente  ilícito  e  os  respectivos
leitores/comentadores do material. Dessa maneira, o material obtido não possui livre acesso pela
rede  mundial  de  computadores,  não  se  encontrando  o  acesso  franqueado  indistintamente  a
qualquer  usuário  de  internet'.  3.  Remessa  dos  autos  à  2a  CCR/MPF  (Enunciado  32).  4.
Considerando que as mensagens ficaram restritas aos seguidores do perfil  mencionado,  sem
qualquer indício de participação de pessoa situada no exterior, a atribuição para análise do caso
concreto é do Ministério Público Estadual. 5. Segundo decisão do STF no RE 628.624/MG, 'Não
se  constata  o  caráter  de  internacionalidade,  ainda  que  potencial,  quando  o  panorama fático
envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal de comunicação
fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no
Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa
virtual, bem como que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em
território  nacional,  não  há  que  se  cogitar  na  internacionalidade  do  resultado'.  6.  Em  caso
envolvendo crime de racismo pela internet, o STJ entendeu que 'A troca de conteúdos ilícitos por
meio  de  mensageiros  eletrônicos  por  integrantes  de  grupo  específico  não  carrega  a
potencialidade automática de visualização desse material no exterior, ainda que demonstrada a
presença de um componente que criou sua conta com vinculação a linha telefônica de prefixo
estrangeiro' (CC 175.525/SP, Terceira Seção, DJe 11/12/2020). 7. Precedentes congêneres da 2a
CCR:  1.34.001.000690/2022-77  e  1.34.001.000300/2022-69,  Sessão  de  Revisão  840,  de
14/03/2022; 1.34.001.010021/2021-22, Sessão de Revisão 832, de 13/12/2021. 8. Homologação
da declinação ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

168. Expediente: 1.16.000.001590/2022-96 - Eletrônico Voto: 1773/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. Noticia-se, em
suma, a possível prática do crime previsto no art.  147 do CP, tendo em vista o relato de que
bombeiro  militar  ameaçou  os  moradores  de  uma  quadra  da  Ceilândia/DF,  além  de  suposta
construção irregular em beco. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR).
Ausência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades.
Inexistência  de  elementos  de  informação  capazes  de  legitimar  a  atribuição  do  MPF  para
persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

169. Expediente: 1.18.003.000007/2022-25 - Eletrônico Voto: 1657/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - ACRE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE PORNOGRAFIA INFANTIL POR MEIO DE GRUPO PRIVADO DE
WHATSAPP.  CONDUTA  PRATICADA  EM  CANAL  DE  COMUNICAÇÃO  RESTRITO.
INEXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE  INTERNACIONALIDADE.  ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  ESTADUAL.  1.  Notícia  de  fato  autuada  para  apurar  possível  prática  do  crime  de
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pornografia infantil por usuário do aplicativo WhatsApp. 2. O Procurador da República oficiante
promoveu o declínio de atribuições, observando: 'Em que pese os crimes estatuídos pelos art.
241-A e  241-B  da  Lei  n.  8069/90  terem  previsão  em  tratado  ou  convenção  internacional  '
pornografia infantil e pedofilia ', observa-se que os vídeos e/ou imagens envolvendo crianças e/ou
adolescentes em cenas pornográficas e/ou nudez foram compartilhadas em grupo privado no
Whatsapp,  não  sendo  acessíveis  a  toda  a  comunidade  de  internautas,  mas  apenas  aos
participantes do referido grupo. Desse modo, o requisito exigido da transnacionalidade do delito
não restou atendido, uma vez que as imagens vídeos foram encaminhadas em ambiente restrito a
um grupo privado de pessoas, impedindo a publicidade irrestrita do conteúdo de cunho sexual
envolvendo, supostamente, pré-púberes.' 3. Promoção de declínio de atribuições e remessa dos
autos  à  2a  CCR/MPF  (Enunciado  32).  4.  Considerando  que  a  mensagem ficou  restrita  aos
integrantes  do  grupo  privado  de  WhatsApp,  sem qualquer  indício  de  participação  de  pessoa
situada no exterior, a atribuição para análise do caso concreto é do Ministério Público Estadual. 5.
Segundo decisão do STF no RE 628.624/MG, 'Não se constata o caráter de internacionalidade,
ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida
entre particulares em canal de comunicação fechado, tal  como ocorre na troca de e-mails ou
conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu
enclausurado  entre  os  participantes  da  conversa  virtual,  bem  como  que  os  envolvidos  se
conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na
internacionalidade do resultado'. 6. Em caso envolvendo crime de racismo pela internet, o STJ
entendeu que 'A troca de conteúdos ilícitos por meio de mensageiros eletrônicos por integrantes
de grupo específico não carrega a potencialidade automática de visualização desse material no
exterior,  ainda  que  demonstrada  a  presença  de  um  componente  que  criou  sua  conta  com
vinculação  a  linha  telefônica  de  prefixo  estrangeiro'  (CC  175.525/SP,  Terceira  Seção,  DJe
11/12/2020).  7.  Esta  2a  Câmara  adotou  entendimento  similar  no  procedimento
1.34.001.010021/2021-22, julgado na 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021. 8. Homologação
do declínio ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

170. Expediente: 1.19.000.000196/2022-29 - Eletrônico Voto: 1653/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. Relato de suposta prática de crime contra a economia popular ('pirâmide financeira').
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). A captação de recursos com a
utilização de pirâmide financeira não se enquadra no conceito de atividade/instituição financeira e,
por  consequência,  na  hipótese,  não  há  crime contra  o  sistema financeiro  nacional.  Afastada,
nesses termos, a possibilidade de processamento do feito perante a Justiça Federal. Aplicação do
Enunciado 498 da Súmula do STF: 'Compete à Justiça dos Estados, em ambas as instâncias, o
processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular'. Inexistência de lesão direta a
bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.
Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

171. Expediente: 1.22.000.003521/2021-39 - Eletrônico Voto: 1643/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. Narra o noticiante
que determinado sindicato em Minas Gerais expandiu sua base sindical por meio de manobras
ilegais,  bem  como  induziu  cartório  a  fazer  atas  ilegais.  Revisão  de  declínio  de  atribuições
(Enunciado 32 da 2ª CCR). Ausência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da
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União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a
atribuição do Ministério  Público Federal  para persecução penal.  Homologação do declínio  em
favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

172. Expediente: 1.23.000.000096/2022-70 - Eletrônico Voto: 1659/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão, na qual o noticiante relata que a divulgação indevida do número de telefone da sua
empresa, em sites de bate-papo, promovida por terceiros, vem causando constrangimentos aos
colaboradores  da  pessoa  jurídica,  especificamente  entre  os  que  ficam  no  atendimento  via
WhatsApp do estabelecimento.  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu o declínio  de
atribuições,  observando que: 'Da análise dos autos,  verifica-se que a empresa P'  não possui
qualquer vínculo com pessoas jurídicas de direito público ou privado vinculadas à União, bem
como não há indícios de transnacionalidade dos envolvidos.'  Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª
CCR).  Carência  de  elementos  de  informação capazes  de  justificar  a  atribuição  do  Ministério
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

173. Expediente: 1.25.008.000549/2022-13 - Eletrônico Voto: 1800/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
UNIÃO DA VITÓRIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Suposta prática do crime previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/06, consistente no
envio  de  entorpecentes  através  dos  Correios,  cuja  postagem  foi  realizada  no  município  de
Rebouças/PR.  Consta  dos  autos  que  a  quantia  de  52,3  gramas  de  THC foi  apreendida  em
encomenda  postal  despachada  no  Município  de  Rebouças/PR  e  destinada  ao  Município  de
Campo Grande/MS . A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio das atribuições,
apresentando, em síntese, os seguintes fundamentos: (i) ausência de elementos a respeito da
internacionalidade da conduta. Nesse sentido, destaca-se que o entorpecente teria sido originado
da cidade de Rebouças/PR, cidade essa que não se situa na região de fronteira a indicar eventual
internacionalidade da conduta; (ii)  a quantidade de entorpecente apreendido, correspondente a
52,3 gramas, também se revela bastante reduzido, insuficiente para, por si só, indicar eventual
internacionalidade da conduta. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR).
Na hipótese, considerando o exposto e os demais dados constantes nos autos, inexistem indícios
de transnacionalidade da conduta. Ausência de prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e
específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos
de informação que legitimem a atuação do Ministério Público Federal para a persecução penal.
Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

174. Expediente: 1.29.000.004087/2021-53 - Eletrônico Voto: 1635/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
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Cidadão, para apurar suposta fraude em processo seletivo do Quadro de Oficiais da Reserva de
2ª Classe da Força Aérea Brasileira. Relato de que a candidata ora noticiada, cuja estatura seria
de 1,54m, teria utilizado palmilhas escondidas nas meias para atingir a altura mínima necessária
para aprovação no cargo (1,55m). Promoção de declínio de atribuições, ao argumento de que: 'a
Administração Militar é a vítima última de eventual delito praticado pela noticiada, o MPF não
possui atribuição para analisar o fato.' Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª
CCR).  Carência  de  elementos  de  informação capazes  de  justificar  a  atribuição  do  Ministério
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições à Procuradoria
de Justiça Militar em Porto Alegre.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

175. Expediente: 1.30.001.000407/2022-56 - Eletrônico Voto: 1654/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. Narrativa de condutas que podem eventualmente estar relacionadas a um registro de
ocorrência na Polícia Civil do Rio de Janeiro, onde se cogita suposto crime de lesão corporal.
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª  CCR).  Carência de elementos de
informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

176. Expediente: 1.30.001.000561/2022-28 - Eletrônico Voto: 1775/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao cidadão. O noticiante narra
o seguinte: 'Observei  cartazes colados em postes do bairro da Piedade, Rio de Janeiro,  com
conteúdo  de  desinformação  sobre  a  vacinação  contra  a  covid-19'.  Revisão  de  declínio  de
atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Ausência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou
interesse da União ou de suas entidades. Inexistência de elementos de informação capazes de
legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Precedente congênere
da 2a CCR: 1.30.001.002116/2021-11, Sessão de Revisão 813, de 21/06/2021. Homologação do
declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

177. Expediente: 1.30.001.000867/2022-84 - Eletrônico Voto: 1604/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir  de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão, para apurar a prática, em tese, de ameaça e invasão de domicílio. A noticiante relata
que, desde 2002, o Juízo da 1ª Vara Cível da Ilha do Governador e o Escritório do Presidente da
OAB  da  Ilha  do  Governador  estariam  fomentando  a  'invasão  de  telhado'  na  cobertura  de
determinado edifício. A noticiante cita também o possível enriquecimento ilícito de uma senhora
em detrimento de sua genitora. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR).
Carência  de elementos de informação capazes de justificar  a atribuição do Ministério Público
Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

178. Expediente: 1.30.001.000922/2022-36 - Eletrônico Voto: 1774/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada, de forma sigilosa, na Sala de Atendimento ao Cidadão.
O noticiante relata que um bar está perturbando a paz da vizinhança, especialmente no tocante ao
horário  de  suas  atividades.  Revisão  de  declínio  de  atribuições  (Enunciado  32  da  2ª  CCR).
Ausência de indícios de lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades.
Inexistência  de  elementos  de  informação  capazes  de  legitimar  a  atribuição  do  MPF  para
persecução penal. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

179. Expediente: 1.30.001.004621/2021-09 - Eletrônico Voto: 1776/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada a partir de decisão proferida no processo 0020762-72.2017.4.02.5101, em
trâmite perante a 7ª Vara Federal  de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro,
dando conta, em suma, de que os sócios responsáveis de uma empresa ' em face da qual fora
instaurada o citado processo executório '  teriam criado diversas sociedades empresárias, com
objetivo de blindar o patrimônio da empresa executada. Consta, ainda, que, 'além de possuírem
como sócio administrador A. C., ditas empresas tinham sede em endereços semelhantes ('), fatos
que  indicariam  possível  confusão  patrimonial  entre  elas'.  Revisão  de  declínio  de  atribuições
(Enunciado 32 da 2ª CCR). A Receita Federal informou inexistirem representações fiscais para
fins penais ou procedimentos fiscais concluídos em desfavor das pessoas físicas e jurídicas ora
investigadas. Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'diante da resposta negativa da
RFB, e considerando a ausência de notícia da prática de outros crimes de competência da justiça
federal, resta-nos a análise de eventual crime de falsidade ideológica possivelmente praticado por
A. G. L. e A. C.. Contudo, não havendo indícios de que eventual crime de falso tenha afetado
interesse da União Federal, carece o MPF de atribuição para investigação dos fatos narrados
neste ponto, devendo o apuratório ser remetido ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
para prosseguimento'. Inexistência, por ora, de elementos de informação capazes de legitimar a
atribuição do Ministério  Público Federal  para persecução penal.  Homologação do declínio  em
favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

180. Expediente: 1.34.043.000458/2021-61 - Eletrônico Voto: 1807/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
OSASCO-SP

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de Fato  instaurada  a  partir  de  representação  oriunda  da  Justiça  do Trabalho,  a  qual
encaminhou  cópia  da  sentença  que  informa  a  existência  de  possível  empresa  de  'fachada',
utilizada pela pessoa jurídica 'M.A.C.S.O.', para a emissão de notas ficais, indicando a existência
de indícios da prática de falsidade ideológica (arts.  299 do CP).  A Procuradora da República
promoveu o declínio  de atribuição ao MPE,  sob os  seguintes fundamentos:  (i)  cabe  ao fisco
estadual  identificar  anomalias,  suspender  os  atos  autorizativos  e  encaminhar  os  órgãos  de
persecução  penal  os  indícios  de  eventuais  crimes  que  possam  ser  cometidos  com  o  uso
fraudulento  do  cadastro  e  de  documentos  fiscais;  (ii)  não  há  elementos  que  apontem que a
falsidade a seguir ensejou algum prejuízo direito à União, já que não se tem notícia de dívidas da
empresa com a Receita Federal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR).
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Irregularidade praticada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. Caso em que não se
verifica  qualquer  circunstância  capaz  de  determinar  a  competência  federal  e  a  consequente
atribuição do Ministério Público Federal para atuar no feito. Ausência de crime em detrimento de
bens,  serviços  ou  interesse  direto  da  União  ou  de  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas
públicas. Homologação do declínio em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Declínio)

181. Expediente: 1.22.000.000192/2021-74 - Eletrônico Voto: 1784/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL.  CRIME  DE  LAVAGEM  DE  DINHEIRO.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO NA SESSÃO DE REVISÃO 840. CRIME DE FALSIDADE
IDEOLÓGICA. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO À PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO
DE  GOVERNADOR  VALADARES/MG.  RECONSIDERAÇÃO  DA  DECISÃO  ANTERIOR,
PROFERIDA POR EQUÍVOCO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 25 DA 2a CCR. 1. Procedimento
investigatório criminal  instaurado a partir  de cópia do Inquérito Civil  1.22.009.000349/2017-03,
com o escopo de apurar a prática do crime de lavagem de dinheiro previsto no art. 1º da Lei
9.613/1998.  Segundo  consta,  há  suspeita  de  que  o  ora  investigado  adquiriu  uma  fazenda  e
registrou tal  imóvel  em nome de seu irmão. 2.  Na Sessão de Revisão 840, realizada no dia
14/03/2022,  este  Colegiado  homologou  o  arquivamento  em relação  ao  crime de  lavagem de
dinheiro,  ao  fundamento  de  que  não  há,  por  ora,  elementos  probatórios  suficientes  para  o
prosseguimento da persecução penal quanto ao crime em questão, visto que a Receita Federal
informou  que  'não  foram  encontrados  indícios  relevantes  que  justifiquem  a  abertura  de
procedimento de auditoria fiscal em face de L. M. B.'. Como bem ressaltou o membro do MPF
oficiante, 'após a realização de diversas diligências, não há até o momento comprovação de que
os imóveis em nome de R. M. B., irmão de L. M. B. tenham sido adquiridos pelo investigado e
registrados  em nome  do  primeiro.  Também  não  se  demonstrou  que  a  Fazenda  M.  seja  de
propriedade do investigado e arrendada para D. O. como narrado na segunda representação.
Além disso, não existem indícios até onde foi apurado de que a aquisição de referidos bens tenha
ocorrido com valores adquiridos de ilícitos anteriores'.  3.  No tocante ao declínio de atribuição
promovido pelo membro do MPF oficiante ' por entender que a conduta narrada nos autos pode
configurar o crime de falsidade ideológica (art.  299 do CP) ',  este órgão revisor homologou a
declinação  em favor  do  Ministério  Público  Estadual.  4.  Contudo,  o  Procurador  da  República
promoveu  o  declínio  em  favor  da  Procuradoria  da  República  no  município  de  Governador
Valadares/MG, e não do Ministério Público Estadual. 5. Irresignado, o membro do MPF interpôs
recurso contra a decisão da Câmara. 6. Encaminhamento dos autos à 2a CCR, para exercício de
eventual  juízo  de  retratação.  7.  Reconsideração  da  decisão  de  homologação  do  declínio  ao
Ministério Público Estadual, visto que foi proferida por equívoco. 8. No caso, considerando que a
declinação ocorreu no âmbito do MPF, aplica-se o Enunciado 25/2a CCR, que assim dispõe: 'Não
se sujeita à revisão da 2ª Câmara o declínio de atribuição de um órgão para outro no âmbito do
próprio Ministério Público Federal'. Neste ponto, a remessa não comporta conhecimento, devendo
os autos serem remetidos diretamente à PRM de Governador Valadares/MG.

Deliberação: Em sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  reconsideração
parcial da decisão proferida na Sessão de Revisão 840 e pela aplicação do Enunciado 25/2ª CCR,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Homologação de Arquivamento

182. Expediente: JF/CE-0000071-24.2010.4.05.8100-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1652/2022 Origem:  GABPR14-RMC  -
ROMULO MOREIRA CONRADO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
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Ementa: Inquérito policial instaurado, em 16/11/2010, para apurar possível prática de crimes tributários,
contra o sistema financeiro nacional e de lavagem de ativos por parte de clientes de um doleiro. A
investigação teve início a partir de determinação judicial efetuada nos autos do IPL 1330/2004-SR/
PF/CE (Operação Quixadá).  Revisão de arquivamento  (art.  62,  IV,  da LC 75/93).  Como bem
ressaltou  o  membro  do  MPF  oficiante,  'após  quase  12  anos  de  investigações,  não  foram
encontradas provas dos delitos supostamente praticados pelos referidos investigados, salvo em
relação  a  J.  P.  E.  L.,  indiciado  pela  Autoridade  Policial  pela  possível  prática  de  lavagem de
dinheiro.  (')  verifica-se que, na verdade, J.  P.  E.  L.  não mandava ilegalmente dinheiro para o
exterior (evasão de divisas), mas trazia ilegalmente dinheiro do exterior para o Brasil, conduta que
se revela atípica. (') De todo modo, mesmo que o referido investigado tivesse cometido crime de
evasão de divisas, tal delito estaria prescrito, uma vez que o tipo penal previsto no art. 22, da Lei
nº 7.492/86, prevê pena máxima em abstrato, de 6 anos, prescrevendo-se, portanto, o delito em
12 anos. Quanto à possível prática de crime de lavagem de dinheiro (art. 1º, da Lei nº 9.613/98),
por J. P. E. L., verifica-se, conforme acima discorrido, que não houve o crime antecedente de
evasão de divisas, mas a internalização clandestina de valores no território nacional (conduta
atípica). De todo modo, inexistem nos autos indícios de que o investigado em tela tenha visado a
realizar  o  branqueamento do dinheiro  trazido irregularmente do exterior,  por  meio do referido
doleiro, sendo a referida ocultação atitude própria da operação clandestina de internalização de
valores oriundos do exterior'. Tais as circunstâncias, após diversas diligências ao longo de quase
12 anos desde a instauração do presente IPL, não restou comprovada a materialidade dos delitos
em  análise.  Ressalta-se  que,  no  tocante  aos  crimes  tributários,  é  necessária  a  constituição
definitiva  de  eventuais  créditos  tributários,  constituição  esta  que,  caso  ocorra,  será
obrigatoriamente informada ao MPF pelas autoridades fiscais. Ausência de elementos de prova
capazes de justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

183. Expediente: JF/CE-0800030-95.2022.4.05.8102-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1883/2022 Origem:  GABPRM3-CCLVL  -
CELSO COSTA LIMA VERDE LEAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime descrito no art. 14 da Lei 10.826/2003,
uma vez que o investigado foi abordado na área da Floresta Nacional do Araripe por agentes de
fiscalização do ICMBio portando arma de foto de fabricação artesanal, tipo soca-soca, além de
munição. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Consta dos autos que, após perícia,
constatou-se que a arma apreendida é ineficiente para produzir disparos. Conforme decisão do
STJ, 'A Sexta Turma desta Casa, alinhando-se ao Supremo Tribunal Federal, passou a admitir a
aplicação do princípio da insignificância aos crimes previstos na Lei n. 10.826/2003, esclarecendo
que a ínfima quantidade de munição apreendida, aliada à ausência de artefato bélico apto ao
disparo, evidencia a inexistência de riscos à incolumidade pública' (AgRg no AREsp 1797399/MG,
Sexta Turma, DJe 02/06/2021). Ausência de lesão ao bem jurídico tutelado no caso concreto.
Precedente  congênere  da  2a  CCR:  1.22.026.000062/2020-62,  Sessão  de  Revisão  823,  de
04/10/2021, unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

184. Expediente: JF/GVS-1005661-81.2020.4.01.3813-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1885/2022 Origem:  GABPRM1-RAMG  -
RAMON  AMARAL  MACHADO
GONÇALVES

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível prática do crime de apropriação indébita (art.
168, § 1º, II, do CP), uma vez que o investigado teria se apropriado de coisa alheia móvel na
condição de depositário judicial. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem
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ressaltou  o  membro  do  MPF  oficiante,  'o  veículo  (')  foi  penhorado  e  não  expropriado  do
investigado. Dito de outro modo, ainda que houvesse uma constrição sobre o bem móvel visando
a um futuro pagamento da obrigação, a propriedade ainda era do investigado, de tal sorte que o
veículo (') não pode ser tratado como coisa alheia móvel. Assim sendo, a conduta verificada no
caso concreto não se amolda ao tipo penal previsto no art. 168 do CP. O possível descumprimento
de  decisões  judiciais  proferidas  na  reclamação  trabalhista  foram  sancionadas  no  âmbito  do
próprio processo, com a aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, no importe
de 20% sobre o valor da causa'. Aplicação analógica do Enunciado 75/2a CCR. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

185. Expediente: JF/PAL/PE-0800366-
03.2021.4.05.8307-INQ - Eletrônico 

Voto: 1709/2022 Origem: GABPRM1-NLS - NATALIA
LOURENCO SOARES

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime previsto no art. 171, §3º, do CP.
Ora  investigada  que  teria  acumulado  indevidamente  beneficio  assistencial  com  beneficio
previdenciário estadual. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito,
observando que: 'Concluídas as diligências solicitadas e remetido o Relatório n°'  a este órgão
ministerial, expõe a autoridade policial que embora se tenha constatado o efetivo recebimento do
simultâneo do benefício previdenciário e da pensão por morte do marido, não foi possível atribuir
dolo a conduta da Sra. M', dado o extravio do seu processo de concessão do benefício em virtude
das enchentes ocorridas no município de Barreiros-PE em 2010. Desse modo, não há provas de
que tenha apresentado informações falsas ou omitido informações, sendo relevante destacar que
à época  a  suspeita  ainda  não  era  beneficiária  de  pensão e  alegava  estar  separada  de  seu
cônjuge. Sem a comprovação do dolo não se configura o crime de estelionato. Por fim, destaco
que a investigada passou posteriormente a receber pensão por morte no valor do salário mínimo,
assim entendo que sua situação econômica não pode ser considerada como abonada e, com
eventual flexibilização do critério renda, a mesma poderia eventualmente manter o BPC.' Revisão
(LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que não se pode inferir que foi aplicado artifício ou ardil para o
recebimento indevido do benefício. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

186. Expediente: JF/PE-0800891-34.2020.4.05.8302-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1884/2022 Origem: GABPRM2-LAMAS -  LUIZ
ANTONIO  MIRANDA  AMORIM
SILVA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível ocorrência do delito descrito no art. 179 do CP,
tendo em vista o relato de que, no dia 24/10/2016, o investigado, então sócio-administrador de
determinada empresa, apropriou-se de bem móvel, objeto de garantia no juízo trabalhista, para
satisfação de crédito em execução judicial. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93).
Prejuízo suportado exclusivamente por particular, não havendo interesse da União no caso. Crime
de ação penal privada, que somente pode ser iniciada após o oferecimento de queixa-crime pelo
ofendido (art.  179,  parágrafo  único,  do  CP).  Precedente congênere da 2a CCR:  JF/CRU/PE-
0800869-73.2020.4.05.8302-INQ,  Sessão  de  Revisão  843,  de  04/04/2022,  unânime.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

187. Expediente: JF/PSA-1001902-21.2020.4.01.3810- Voto: 1651/2022 Origem: GABPRM2-JCMN - JULIO
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INQ - Eletrônico CARLOS MOTTA NORONHA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DESCRITO NO ART. 149 DO CP. MATERIALIDADE
DELITIVA  NÃO  EVIDENCIADA.  QUESTÕES  TRABALHISTAS  FORAM  DEVIDAMENTE
SOLUCIONADAS NO CASO CONCRETO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito
policial instaurado para apurar o crime descrito no art. 149 do CP, possivelmente ocorrido em uma
fazenda localizada em Turvolândia/MG. 2. O Procurador da República promoveu o arquivamento,
alegando, em síntese, que os fatos apurados não ultrapassaram a seara trabalhista. 3. Revisão de
arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 4. Inicialmente, destaca-se que a jurisprudência do STF
consolidou-se no sentido de que, para a configuração do crime previsto no art. 149 do CP, não é
necessário que se prove a coação física da liberdade de ir e vir ou mesmo o cerceamento da
liberdade de  locomoção,  bastando a submissão  da vítima a trabalhos forçados ou a jornada
exaustiva ou a condições degradantes de trabalho, condutas alternativas previstas no tipo penal.
'O bem jurídico objeto de tutela pelo art. 149 do Código Penal vai além da liberdade individual, já
que  a  prática  da  conduta  em questão  acaba  por  vilipendiar  outros  bens jurídicos  protegidos
constitucionalmente  como  a  dignidade  da  pessoa  humana,  os  direitos  trabalhistas  e
previdenciários,  indistintamente  considerados'  (RE  459510,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
26/11/2015).  5.  Assim, se,  por um lado, não é qualquer violação dos direitos trabalhistas que
configura  trabalho  escravo,  por  outro,  se  a  violação  aos  direitos  do  trabalho  é  intensa  e
persistente, se atinge níveis gritantes e se os trabalhadores são submetidos a trabalhos forçados,
jornadas exaustivas ou a condições degradantes de trabalho,  é possível  o enquadramento no
crime  do  art.  149  do  CP.  6.  No  caso,  constata-se  que  o  ponto  mais  crítico  diz  respeito  à
precariedade do alojamento. Contudo, das provas até então colhidas, verifica-se que a moradia
não foi providenciada pelo investigado, mas sim pelos próprios trabalhadores rurais; versão essa
que foi confirmada pelo responsável pelo aluguel da casa. Logo, é verossímil a alegação de que
os trabalhadores rurais oriundos da Bahia foram até o município de Turvolândia/MG em busca de
emprego, por livre e espontânea vontade. Com razão também ao membro do MPF oficiante ao
alegar que as condições de trabalho descritas no relatório ' além daquelas referentes à moradia '
são ínsitas à região e ao tipo de serviço, não transbordando a seara trabalhista. 7. Ademais, as
questões trabalhistas  foram devidamente solucionadas,  visto  que há notícia  de que todos os
trabalhadores tiveram seus registros e anotações na CTPS regularizados na ação fiscal, com o
pagamento das verbas rescisórias e demais ressarcimentos pertinentes ao caso. 8. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

188. Expediente: JF/ROO-INQ-1003312-
59.2020.4.01.3602 - Eletrônico 

Voto: 1646/2022 Origem:  GABPRM1-RPA  -
RODRIGO PIRES DE ALMEIDA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito  policial  instaurado para apurar suposta prática do crime descrito no art.  299 do CP.
Relato  de  que  a  investigada  (secretária  municipal  de  saúde)  inseriu,  no  dia  08/04/2020,
declaração falsa em processo de credenciamento do município  de Rondonópolis/MT junto  ao
Ministério da Saúde, com escopo de que houvesse a criação de leitos de UTI destinados ao
atendimento  de  pacientes  com Coronavírus  (COVID-19),  com o  consequente  repasse  de  R$
1.400.00,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) pela União ao referido município. Constatou-se
contradição na solicitação efetuada, visto que, no momento em que houve o requerimento de
habilitação de leitos, o hospital municipal não atendia às exigências do Ministério da Saúde para o
recebimento  de  recursos  federais  para  a  manutenção  de  leitos  para  COVID-19.  Revisão  de
arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Consta que a referida secretária informou que o Ministério
da Saúde realizou repasses de verbas antes da realização de vistorias por equipes técnicas;
declarou também que todos os equipamentos necessários para instalação dos leitos estavam
disponíveis, tendo reconhecido ainda que não foi informado à Secretaria de Saúde do Estado e ao
Ministério de Saúde acerca da realização de obras estruturais no hospital. Da análise dos autos,
verifica-se que houve pedido de descredenciamento,  realizado pela própria investigada no dia
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29/05/2020, em razão das reformas estruturais que o hospital suportava no momento. Ademais, os
recursos  recebidos  '  no  valor  de  R$  1.400.00,00  '  foram  devidamente  devolvidos  no  dia
25/06/2020, atestando a ausência de prejuízo aos cofres federais. Assim, como bem ressaltou o
membro do MPF oficiante, 'não foi possível comprovar dolo na conduta da investigada, não sendo
possível imputar-lhe o delito investigado, haja vista que o tipo penal exige consciência e vontade
do agente,  além de  não haver  previsão  da modalidade culposa.  Além da ausência  de prova
quanto ao dolo, não se verificou a ocorrência de prejuízos aos cofres federais, uma vez que, como
já  mencionado,  os  valores  percebidos  pelo  município  de  Rondonópolis  foram  devidamente
devolvidos à União'. Ausência de elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento
da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

189. Expediente: JF/TXF/BA-1000452-
45.2021.4.01.3313-IPL - Eletrônico 

Voto: 1825/2022 Origem:  SJUR/PRM-BA  -  SETOR
JURÍDICO  DA PRM/TEIXEIRA DE
FREITAS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito policial instaurado em novembro de 2020, a partir do desmembramento do IPL 075/2012,
com vistas a apurar especificamente fatos relacionados a R. A. B. que pudessem configurar a
prática dos crimes do art. 171, § 3º, do CP e do art.  2º da Lei 12.850/2013. Relato de que a
organização  criminosa  '  objeto  da  Operação  Paciolli  '  foi  responsável  pela  prática  de  várias
fraudes e estelionatos em desfavor do INSS entre os anos de 2006 e 2012 no município de
Itamaraju e outros do extremo sul baiano. Especificou-se que se mantiveram no inquérito original
as apurações das condutas de três investigados;  os demais passaram a ser objeto de novos
inquéritos  independentes.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da LC 75/1993).  Como bem
ressaltou o membro do MPF oficiante, 'os fatos anteriores à Lei nº 12.850/13 não podem ensejar
responsabilização pelos crimes nela previstos, dada a irretroatividade da lei penal incriminadora.
Quanto a eles, poder-se-ia aventar a prática do crime do art. 288 do CP. Todavia, a pretensão
punitiva  estaria  fulminada  pela  prescrição  (art.  109,  IV,  do  CP),  dada  a  pena  máxima
abstratamente prevista de três anos. No que atine a atos possivelmente praticados a partir de
2013,  tem-se que não se logrou reunir  elementos de convicção suficientes de irregularidades
perpetuadas pelo investigado no esquema criminoso desvendado pela Operação. Resta, então,
apurar a prática do crime de estelionato previdenciário (art. 171, §3°, do CP). Porém, para que se
possa imputar sua prática ao investigado, seria necessário individualizar quando, quais e quantos
falsos vínculos falsos teriam sido transmitidos ao INSS por ele, assim como quantos, quais, a
quem,  quando  e  por  quanto  tempo  teriam  sido  concedidos  benefícios  previdenciários
indevidamente, quantificando o dano ao Erário. O detalhamento em questão seria necessário para
que houvesse justa causa para a ação penal, nos termos do art. 41 do CPP. Além disso, somente
com os elementos em questão se poderia verificar a possível incidência da prescrição, dada a
antiguidade  de  grande  parte  dos  fatos.  Contudo,  apesar  das  diligências  empreendidas  pela
autoridade policial,  não foi possível lograr essa individualização, como se apontou no relatório
final. (') Tampouco se pode desconsiderar que o investigado já conta mais de setenta anos como
se depreende do documento de ID 438500861, p. 37. É aplicável, portanto, a norma do art. 115 do
Código Penal.  Assim, a pretensão punitiva pelo crime do art.  171, §3º,  do Código Penal está
fulminada pela prescrição, nos termos do art. 109, III, c/c art. 115 da mesma Lei, pois transcorrido
o  prazo  de  seis  anos'.  Aplicação  do Enunciado  92 e da  Orientação  26,  ambos da  2a  CCR.
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

190. Expediente: JF/TXF/BA-1000510-
48.2021.4.01.3313-IPL - Eletrônico 

Voto: 1826/2022 Origem:  SJUR/PRM-BA  -  SETOR
JURÍDICO  DA PRM/TEIXEIRA DE
FREITAS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
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Ementa: Inquérito policial instaurado em novembro de 2020, a partir do desmembramento do IPL 075/2012,
com vistas a apurar especificamente fatos relacionados a J. C. S. R. que pudessem configurar a
prática dos crimes do art. 171, § 3º, do CP e do art.  2º da Lei 12.850/2013. Relato de que a
organização  criminosa  '  objeto  da  Operação  Paciolli  '  foi  responsável  pela  prática  de  várias
fraudes e estelionatos em desfavor do INSS entre os anos de 2006 e 2012 no município de
Itamaraju e outros do extremo sul baiano. Especificou-se que se mantiveram no inquérito original
as apurações das condutas de três investigados;  os demais passaram a ser objeto de novos
inquéritos  independentes.  Revisão  de  arquivamento  (art.  62,  IV,  da LC 75/1993).  Como bem
ressaltou o membro do MPF oficiante, 'os fatos anteriores à Lei nº 12.850/13 não podem ensejar
responsabilização pelos crimes nela previstos, dada a irretroatividade da lei penal incriminadora.
Quanto a eles, poder-se-ia aventar a prática do crime do art. 288 do CP. Todavia, a pretensão
punitiva  estaria  fulminada  pela  prescrição  (art.  109,  IV,  do  CP),  dada  a  pena  máxima
abstratamente prevista de três anos. No que atine a atos possivelmente praticados a partir de
2014,  tem-se que não se logrou reunir  elementos de convicção suficientes de irregularidades
perpetuadas pelo esquema criminoso desvendado pela Operação. Resta, então, apurar a prática
do crime de estelionato previdenciário (art. 171, §3°, do CP). Porém, para que se possa imputar
sua prática ao investigado, seria necessário individualizar quando, quais e quantos falsos vínculos
falsos teriam sido transmitidos ao INSS por ele, assim como quantos, quais, a quem, quando e por
quanto tempo teriam sido concedidos benefícios previdenciários indevidamente, quantificando o
dano ao Erário. O detalhamento em questão seria necessário para que houvesse justa causa para
a ação penal, nos termos do art. 41 do CPP. Além disso, somente com os elementos em questão
se poderia verificar a possível incidência da prescrição, dada a antiguidade de grande parte dos
fatos.  Contudo, apesar das diligências empreendidas pela autoridade policial,  não foi  possível
lograr essa individualização, como se apontou no relatório final'. Aplicação do Enunciado 92 e da
Orientação 26, ambos da 2a CCR. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do
CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

191. Expediente: 1.00.000.002636/2022-54  –
Eletrônico
(NF 1.26.000.002462/2013-22) 

Voto: 1660/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, noticiando a possível prática de
propaganda enganosa por parte de empresas de capitalização. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93,  art.  62,  IV).  Informações  de  que  o  ora  noticiante  já  ofereceu  pelo  menos  outras  15
representações  descrevendo  o  mesmo  fato,  mas  sem  apresentar  indícios  de  materialidade
delitiva. Fato narrado na presente Manifestação que já teve seu arquivamento homologado pela
2ªCCR, na 722ª Sessão Ordinária, de 27/08/2018 (NF-1.26.000.002462/2013-22). Representação
sem elementos suficientes para dar início a uma investigação. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

192. Expediente: 1.00.000.007251/2022-83  –
Eletrônico
(1004190-48.2020.4.01.3807) 

Voto: 1782/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar possível crime de moeda falsa. Oferecimento de denúncia
em face de H. P.  R.  R.,  haja vista a notícia de que, no dia 21/11/2018, o acusado guardava
consigo 18 (dezoito) cédulas do tipo papel-moeda com valor nominal de R$ 10,00 (dez reais),
comprovadamente falsas, as quais foram adquiridas em grupo de rede social.  Quanto a outro
possível suspeito, o membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento, nos seguintes termos:
'Consta em interrogatório que o contato realizado com o vendedor das cédulas falsas ocorreu por
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meio  do  telefone  celular  do  primo  do  investigado,  inicialmente  denominado  J.  P.  ('),
posteriormente, retificado para J. V.. Contudo, o denunciado afirma que não sabe o paradeiro do
primo, limitou-se a dizer que este teria se mudado para o estado do RJ, não sabendo precisar a
cidade ('). Assim, não se sabe nem ao certo o nome do primo do denunciado, tampouco qualquer
outro dado que possa identificá-lo.  Diante da vagueza de informações,  não há qualquer linha
investigatória  efetiva'.  O  Juízo  da  3a  Vara  Federal  de  Montes  Claros  recebeu  a  denúncia  e
remeteu  cópia  dos autos à  2a CCR,  para  manifestação definitiva  no tocante  à  promoção de
arquivamento, considerando o disposto no art. 62, IV, da LC 75/1993. Revisão. No caso, aplica-se,
mutatis  mutandis,  o  Enunciado  71  e  a  Orientação  26,  ambos da  2a  CCR.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

193. Expediente: 1.14.002.000018/2022-64 - Eletrônico Voto: 1798/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CAMPO FORMOSO-BA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato instaurada a partir de expediente encaminhado pela DPF Juazeiro, comunicando o
arquivamento da representação apresentada por 'P.R.', servidor da Justiça do Trabalho em Senhor
do Bonfim, noticiando suposta ligação clandestina de água do imóvel da Justiça do Trabalho,
realizada, em tese, por um lava-jato. O DPF emitiu parecer informando que inexiste fotos do local
e que não há nenhuma prova que quantifique prejuízo à Justiça do Trabalho, ou revele o período
que o delito tenha ocorrido. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do
feito observando a 'ausência de comunicação formal da Justiça do Trabalho acerca do suposto
fato e inexistência de qualquer elemento que confirme a acréscimo/diferença na conta de água.
Desse modo, por ausência de tipicidade material, já que sequer há como mensurar se houve e
quanto  teria  sido  o  prejuízo  ao  erário.'.  Revisão  de  arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).
Materialidade não evidenciada. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

194. Expediente: 1.14.003.000238/2021-05 - Eletrônico Voto: 1809/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
BARREIRAS-BA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato instaurada a partir de representação efetuada perante a Sala de Atendimento ao
Cidadão, a qual relata a existência de possíveis condições degradantes de trabalho praticadas
pela empresa 'T.S.'. Diante dos relatos apresentados, o MPF oficiou o Ministério do Trabalho e
Emprego questionando acerca da existência de possíveis indícios da prática de trabalho análogo
a de escravo pela empresa investigada. Em resposta, o MTE informou que promoveu inspeção no
local, verificando 'irregularidade da área destinada para refeição dos trabalhadores, em desacordo
com a Norma Regulamentadora n° 24, bem como a existência de trabalhadores sem registro em
plena atividade. Na mesma oportunidade, a empresa foi notificada pela Fiscalização do Trabalho
para a apresentação de documentos e comprovação das regularizações'. Diante dos elementos
colhidos, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes
fundamentos: (i) realizadas as diligências preliminares pertinentes, não foram colhidos elementos
suficientes do crime do art. 149 do Código Penal; (ii) as irregularidades constatadas pelo MTE,
embora reprováveis e se qualifiquem como ilícito trabalhista, não tem os elementos necessários à
configuração do crime de trabalho análogo à de escravo; (iii)  o descumprimento da legislação
trabalhista pode e deve ser sancionado no âmbito do direito do trabalho, atribuição do MTE e do
MPT,  que foram acionados;  (iv)  a incidência  do Direito  Penal  é  orientada pelos princípios da
fragmentariedade, da subsidiariedade e da intervenção mínima. Revisão de arquivamento (LC nº
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75/93,  art.  62,  IV).  Assiste razão ao Membro do MPF. As providências adotados no curso da
investigação não apontaram indícios de que os trabalhadores estavam expostos a situações de:
a) submissão a trabalhos forçados; b) submissão a jornada de trabalho exaustiva; c) sujeição a
condições degradantes de trabalho ou d) restrição da liberdade de locomoção por força de dívida
contraída  pelo  empregado.  As  medidas  administrativas  necessárias  à  cessação  das
irregularidades  trabalhistas  já  foram  adotadas  pelos  órgãos  de  fiscalização  e  controle.
Subsidiariedade  do  Direito  Penal.  Falta  de  justa  causa,  por  ora,  para  a  persecução  penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

195. Expediente: 1.14.015.000008/2022-80 - Eletrônico Voto: 1804/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
BOM JESUS DA LAPA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de representação ofertada pelo Banco do Nordeste do Brasil
(BNB), dando conta de suposta prática de crime contra o sistema financeiro nacional, previsto no
art. 20 da Lei nº 7.492/86, por parte do cliente 'J.S.D.', o qual não teria demonstrado a correta
aplicação de crédito concedido no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), oriundo do
Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  (PRONAF).  Revisão  de
arquivamento  (art.  62,  IV,  da  LC  75/1993).  Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  não  há
informações  que  apontem  para  a  utilização  de  meio  fraudulento  para  obter  o  referido
financiamento,  tratando-se  de  possível  mero  descumprimento  contratual,  passível  de
responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Segundo o Procurador oficiante, através da
análise  da  extensão  do  dano  e  da  gravidade  da  medida  sancionadora  penal,  entende-se
desnecessária a ação do direito penal no caso em comento. Carência de elementos de prova que
evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico tutelado.  Baixo valor  financiado.  Subsidiariedade do
Direito  Penal.  Precedente  da  2ª  CCR  em  caso  análogo:  Procedimento  MPF  nº
1.26.003.000001/2021-03,  806ª  Sessão  de  Revisão,  de  26/04/2021.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

196. Expediente: 1.15.002.000446/2021-79 - Eletrônico Voto: 1607/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE J.
NORTE/IGUATU-CE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Expediente  encaminhado pelo  Banco  do  Nordeste  do Brasil  comunicando a
prática, em tese, do crime tipificado no art. 20 da Lei nº 7.492/86. Após visita técnica realizada
para verificar a conformação da aplicação de verba obtida em mútuo bancário pelo ora noticiado,
oriunda  do  FNE  '  Fundo  Constitucional  de  Financiamento  do  Nordeste,  observou-se  a  não
aplicação parcial.  Revisão de arquivamento (art.  62,  IV,  da LC 75/93).  Hipótese que deve ser
tratada como mero descumprimento contratual, a ser enfrentado na esfera cível. Eventual crime
contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Precedente da 2ª CCR: Procedimento
1.24.000.001083/2018-02, 722ª Sessão de Revisão,  de 27/08/2018. Falta de justa causa para
prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

197. Expediente: 1.16.000.000096/2022-12 - Eletrônico Voto: 1639/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
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Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar possível prática do crime previsto no art. 171, §3º, do CP,
em razão da percepção de benefício assistencial tido por irregular pela superação das condições
ensejadoras de sua concessão. Beneficiário que teria a renda mensal per capita do seu grupo
familiar superior ao limite de 1/4 do salário-mínimo. Promoção de arquivamento. Argumento, entre
outros, de que: 'Conforme consta dos autos, a identificação da irregularidade do benefício de E' foi
feita a partir do cruzamento de dados disponibilizados nas bases governamentais, notadamente
no CADÚNICO, em que constou renda mensal per capita do grupo familiar superior ao limite de '
do salário-mínimo, uma vez que um membro da família auferiu rendimentos e tal fato não foi
comunicado à Autarquia Previdenciária. Em regra, as informações constantes no CADÚNICO são
prestadas pelos próprios cadastrados. Logo, não se verifica qualquer intuito por parte de E' em
ludibriar  ou  falsear  suas  informações  para  obter  indevidamente  o  benefício  social.  Ademais,
percebe-se que a Autarquia  detinha todas as informações necessárias à  apuração dos fatos,
mediante de simples cruzamento de informações constantes em seus bancos de dados, tanto que
a noticiada irregularidade foi constatada pelo órgão por meio de simples análise dos dados que já
dispunha. Assim, incabível cogitar que houve dolo na conduta do agente, se a modificação nas
circunstâncias é algo comum, não se podendo inferir  que foi  aplicado artifício ou ardil  para o
recebimento indevido do benefício por parte da representada.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Dolo  não  evidenciado.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

198. Expediente: 1.16.000.000265/2022-14 - Eletrônico Voto: 1889/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  a  partir  de  manifestação  sigilosa  ofertada  perante  a  Sala  de
Atendimento ao Cidadão, na qual se aponta a possível prática do crime descrito no art. 241-A da
Lei nº 8.069/90. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Segundo o Procurador
oficiante,  o acesso aos perfis indicados pelo noticiante restou infrutífero, encontrando-se o do
principal suspeito indisponível e os demais, dos supostos adolescentes, fechados. Ausência de
elementos indicativos de prática delitiva. Inviabilidade de acesso a qualquer vídeo que pudesse
conter cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente. Materialidade
delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

199. Expediente: 1.19.000.000900/2020-81 - Eletrônico Voto: 1785/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento investigatório criminal instaurado para apurar possível prática do crime descrito no
art. 299 do CP. Relato de que a investigada ingressou na Universidade Federal do Maranhão, nas
vagas reservadas a pretos, pardos ou indígenas, mediante supostas declarações falsas. Revisão
de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Segundo consta, 'o critério para que se possa usufruir
do sistema de cota racial para ingresso na UFMA, à época, era puramente a autoidentificação,
mediante  de  autodeclaração  de  pertencimento  étnico,  na  mesma  esteira  da  Lei.  Não  havia
previsão, seja na lei ou na norma editalícia, de quaisquer critérios ' fenotípicos, genotípicos ou de
qualquer outra natureza ' para a identificação de pretos, pardos ou índios. Exatamente por esta
razão, não existia, no certame, etapa de comprovação de veracidade da declaração'. Inexistência
de  critérios  objetivos  para  determinação  do  enquadramento  racial.  Subjetividade  do  conceito
'raça'. Declarações baseadas na íntima convicção da investigada. Dolo não evidenciado. Ausência
de materialidade delitiva. Precedentes congêneres da 2ª CCR: 1.22.009.000092/2020-87, Sessão
de  Revisão  806,  de  26/04/2021;  1.32.000.000951/2020-71,  Sessão  de  Revisão  796,  de
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01/02/2021. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

200. Expediente: 1.19.001.000042/2022-27 - Eletrônico Voto: 1780/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
IMPERATRIZ-MA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível crime contra o sistema financeiro nacional (art. 20 da
Lei 7.492/1986). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste do Brasil
' BNB, mediante a aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo Constitucional
de Financiamento do Nordeste  '  FNE e amparo do Programa Nacional  de Fortalecimento da
Agricultura Familiar ' PRONAF. Informação de que a beneficiária não comprovou a aplicação de
R$ 5.000,00 na finalidade prevista  em contrato.  Revisão de arquivamento (art.  62,  IV,  da LC
75/1993). Verifica-se que não constam dos autos informações que indiquem a utilização de meio
fraudulento para obter o referido financiamento, tratando-se o fato de possível descumprimento
contratual,  passível  de  responsabilização  na  seara  cível  e/ou  administrativa.  Carência  de
elementos  de  prova  que  evidenciem a  prática  de  conduta  criminosa.  Baixo  valor  financiado.
Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes congêneres da 2ª CCR: 1.35.003.000080/2021-35,
Sessão 837,  de 07/02/2022,  unânime;  1.26.003.000001/2021-03,  Sessão 806,  de 26/04/2021,
unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

201. Expediente: 1.20.000.000539/2021-53 - Eletrônico Voto: 1792/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE LAVAGEM DE CAPITAIS (LEI  9.613/98,  ART. 1º).
REVISÃO DO ARQUIVAMENTO (LC 75/93, ART. 62, IV). DILIGÊNCIAS EFETUADAS. AUSÊNCIA
DE  ELEMENTOS  CAPAZES  DE  JUSTIFICAR,  POR  ORA,  O  PROSSEGUIMENTO  DA
PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato
autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira encaminhado pelo Conselho de Controle
de  Atividades  Financeiras  (COAF)  comunicando  a  realização  de  operações  financeiras
consideradas atípicas por pessoas físicas. Possível ocorrência do crime de lavagem de dinheiro
(art. 1° da Lei nº 9.613/98). 2. Consta dos autos que foram localizadas movimentações financeiras
suspeitas realizadas pelo servidor público federal 'S.F.C.', e pela assistente administrativa 'D.C.O.'.
3.  Visando  apurar  os  fatos,  o  MPF  solicitou  pesquisas  ASSPA/PR-MT  acerca  de  pessoas
relacionadas no RIF, bem como requereu informações à Polícia Federal a respeito da existência
de  investigação  sobre  os  fatos  tratados.  Determinou-se,  também,  o  encaminhamento  de
expediente à Superintendência Regional da Polícia Federal em Mato Grosso para autuação de
Notícia Crime em Verificação visando confirmar as suspeitas da possível prática de crimes contra
a Administração Pública e de lavagem de dinheiro. 4. Após a realização de diligências, o DPF
emitiu  relatório  informando  não  ter  encontrado  indícios  de  fatos  ilícitos  praticados  pelos
investigados.  5.  O Membro  do  MPF promoveu  o  arquivamento,  aduzindo  que  'as  diligências
realizadas nos autos não lograram êxito  em angariar  elementos mínimos de cometimento de
crimes federais que conduzissem à justa causa sequer para instauração de inquérito policial. Não
há sequer constatação de vínculo entre os representados, não havendo, neste momento, linha
investigativa a ser explorada'. 6. Revisão de arquivamento pela 2ª CCR (LC 75/93, art. 62, IV). 7.
Realizadas as diligências necessárias, verifica-se, no momento, a inexistência de elementos que
justifiquem  o  prosseguimento  da  persecução  penal.  8.  Homologação  do  arquivamento,  sem
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

202. Expediente: 1.21.000.000656/2022-61 - Eletrônico Voto: 1724/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MATO GROSSO DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  para  apurar  possível  crime  de  dano.  Promoção de  arquivamento.
Argumento,  em síntese,  de  que:  'em detida  análise  dos  autos,  resta  claro  que  o  senhor  P',
enquanto conduzia o conjunto caminhão-trator e semirreboque, não teve a intenção de colidir com
o poste no pátio da Superintendência Regional  de Polícia Federal  em Mato Grosso do Sul e
causar,  propositalmente,  danos à instituição.  Portanto,  a  conduta  do investigado se configura
culposa, e desta forma atípica porquanto inexiste previsão legal para punibilidade do delito em sua
modalidade de natureza culposa, conforme dispõe o artigo 18, parágrafo único, do Código Penal
Brasileiro.'  Revisão (LC nº 75/93,  art.  62,  IV).  Falta de justa causa para a persecução penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

203. Expediente: 1.21.001.000056/2019-97 - Eletrônico Voto: 1605/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
DOURADOS-MS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal  instaurado  em  fevereiro  de  2019,  a  partir  de  ofício
encaminhado  pelo  Conselho  Distrital  de  Saúde  Indígena  '  Condisi.,  para  apurar  relato  de
ocorrência de registro de suicídios com indícios de homicídios em comunidades indígenas, em
especial no município de Dourados/MS. Promoção de arquivamento. De acordo com o Procurador
oficiante: 'Inicialmente houve a determinação de que fosse expedido ofício ao Condisi solicitando
informações  adicionais  sobre  dois  pontos:  a)  remessa  de  indícios/casos  em  que  se  aponta
eventual fraude na comunicação dos suicídios e b) informações complementares (data prevista,
escopo) sobre a realização da audiência sobre suicídios. O referido ofício foi encaminhado em
março de 2019', em consulta ao sistema único não se verificou a resposta com a complementação
das  informações'  Diante  dos  fatos  narrados  verifica-se  que  a  demanda  apresentada  pelo
representante é genérica e não apresenta indícios mínimos a permitir a efetivação da presente
investigação. Ainda, instado a complementar as informações inicialmente aventadas não houve
resposta.' Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos de prova e
de informações mínimas para o início de uma apuração criminal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

204. Expediente: 1.22.000.000638/2022-41 - Eletrônico Voto: 1793/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL.  POSSÍVEL  CRIME  DE  LAVAGEM  DE
CAPITAIS  (LEI  9.613/98,  ART.  1º).  REVISÃO DO ARQUIVAMENTO (LC 75/93,  ART.  62,  IV).
DILIGÊNCIAS EFETUADAS.  AUSÊNCIA DE  ELEMENTOS  CAPAZES DE JUSTIFICAR,  POR
ORA,  O  PROSSEGUIMENTO  DA  PERSECUÇÃO  PENAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.  1.  Trata-se  de  Procedimento  Investigatório  Criminal  autuado  a  partir  de
Relatório  de  Inteligência  Financeira  encaminhado  pelo  Conselho  de  Controle  de  Atividades
Financeiras (COAF) comunicando a realização de operações financeiras consideradas atípicas
por  pessoa  física.  Possível  ocorrência  do  crime  de  lavagem  de  dinheiro  (art.  1°  da  Lei  nº
9.613/98).  2.  Consta  dos  autos  que  foram  localizadas  movimentações  financeiras  suspeitas
realizadas por 'I.S.T.', gerente administrativa e financeira da empresa 'V.I.LTDA.' 3. Visando apurar
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os fatos,  o MPF requereu à Polícia  Federal  a instauração de inquérito  policial.  A PF realizou
pesquisas nos bancos de dados disponíveis e em fontes abertas com os nomes das pessoas
físicas e jurídicas indicadas no relatório do COAF. Segundo consta dos autos, foram feitas, ainda,
diversas pesquisas com o nome de pessoas físicas e jurídicas que teriam de alguma forma se
relacionado financeiramente com os investigados, mas nada de maior relevância foi encontrado.
4. Houve ainda, comunicação da Receita Federal, da Polícia Federal, e do MPE/MG. 5. O Membro
do MPF promoveu o  arquivamento,  aduzindo  que:  (i)  não  há  suporte  probatório  mínimo que
demonstre  a  prática  de  CRIME  FEDERAL antecedente;  (ii)  não  se  verifica,  com  a  conduta
investigada, qualquer prejuízo a interesse, bens ou serviços da União ou de qualquer dos entes
federais, que possa atrair a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da CR/88). 6.
Revisão  de  arquivamento  pela  2ª  CCR (LC  75/93,  art.  62,  IV).  7.  Realizadas  as  diligências
necessárias,  verifica-se,  no  momento,  a  inexistência  de  elementos  que  justifiquem  o
prosseguimento  da  persecução  penal.  Não  há  indícios  da  prática  de  crime  antecedente  que
ofenda interesses, bens ou serviços da União, ou demais entes/entidades federais. Ausência de
justa causa. 8. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

205. Expediente: 1.25.000.000589/2022-35 - Eletrônico Voto: 1803/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato instaurada em razão do encaminhamento do Ofício da Corregedoria Regional de
Polícia Federal no Paraná, com parecer não favorável a instauração de inquérito policial, o qual
relata o recebimento de e-mail noticiando, dentre outras generalidades, o suposto crime de furto
de uma "mala diplomática", nas dependências do Aeroporto de Guarulhos - São Paulo. O autor
ainda relata que teria pedido ajuda a autoridades estrangeiras para frear atos de terrorismo e
extremismo  nacional  e  internacional.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento;  apresentou,  em  resumo,  os  seguintes  fundamentos:  (i)  verifica-se  que  a
representação é sobremaneira desconexa, suscitando dúvidas até mesmo acerca da veracidade
da  narrativa  apresentada.  Com efeito,  pouco  crível  que  uma  suposta  mala  transportada  por
"Diplomata Americano", contendo "documentos sigilosos", iria ser alvo de apreensão na Alfândega
do Aeroporto e lá permaneceria 'confiscada' sem que a situação fosse solucionada pelos meios
diplomáticos de praxe; (ii) o pedido (ou seja lá o que for) manejado pelo representante assemelha-
se mais à desastrada exteriorização de um desequilíbrio emocional do que a narrativa de fato que
tenha ocorrido no plano da realidade; (iii) conforme apontado pela autoridade policial que realizou
a análise prefacial  da representação,  não vislumbra-se no presente expediente  elemento que
possa atrair a competência da Justiça Federal. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
inciso IV). Na hipótese, considerando o exposto e os demais dados constantes nos autos, verifica-
se que inexistem informações concretas e aptas a elucidar o caso. Os fatos, como relatados, não
justificam, no momento, o desenvolvimento de investigação criminal, razão pela qual, por ora, não
se vislumbra justa causa para o prosseguimento do feito. Denúncia genérica. Homologação do
arquivamento sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

206. Expediente: 1.25.000.004241/2018-31 - Eletrônico Voto: 1645/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento investigatório criminal. Suposto fretamento de aeronave e pagamentos realizados
por  executivos  de  uma  empreiteira  (pessoa  jurídica  privada  brasileira)  a  um  candidato  a
presidente do Chile. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o
membro do MPF oficiante,  'não foram identificados pagamentos em favor da empresa de taxi
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aéreo em questão para fins utilização por agentes públicos brasileiro (') Verifica-se, assim, que no
âmbito  das  atribuições  desta  Procuradoria  da  República,  não  existe  fato  típico  narrado  nos
presentes autos a ser investigado. O único ilícito aventado seria relacionado ao pagamento e
empréstimo da aeronave em favor do candidato chileno, fatos que podem caracterizar o delito
popularmente  conhecido  como  `caixa  dois'  de  campanha  eleitoral,  mas  cuja  soberania  para
apuração  pertence  ao  país  estrangeiro'.  Ausência  de  elementos  de  informação  capazes  de
justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

207. Expediente: 1.25.008.000560/2022-83 - Eletrônico Voto: 1772/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PONTA GROSSA-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de fato.  Possível  crime de contrabando.  Apreensão,  no dia  26/09/2021,  de 4  (quatro)
garrafas de azeite de 5 litros, cuja fabricação, comercialização, propaganda e uso encontram-se
proibidos pela ANVISA. Consta, ainda, que o investigado não possui outros registros de autuação
aduaneira. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Inexpressividade da lesão ao bem
jurídico tutelado. Perdimento da mercadoria. Medida administrativa suficiente para a prevenção e
repressão do ilícito.  Excepcionalidade do caso. Subsidiariedade do direito penal.  Aplicação da
Orientação 30/2a CCR. Precedente congênere da 2a CCR: 1.25.008.000302/2022-05, Sessão de
Revisão 840, de 14/03/2022. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

208. Expediente: 1.25.008.000767/2022-58 - Eletrônico Voto: 1828/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PONTA GROSSA-PR

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  crime  de  descaminho.  Promoção  de  arquivamento  com  base  no
Enunciado nº 49/2ªCCR, uma vez que o Fisco Federal calculou o total de tributos sonegados (II +
IPI) em R$ 3.544,96 e o noticiado não possui outros registros de autuação aduaneira. Além disso,
o Procurador oficiante observou que: 'em meio às mercadorias de livre circulação no território
brasileiro haviam 2 embalagens do SUPLEMENTO ALIMENTAR D' Ainda que desconhecidos os
componentes desses suplementos apreendidos,  que podem ser proibidos no Brasil,  ou ainda,
falsificados, fatos que poderiam conduzir à configuração formal do crime de tráfico de drogas (Lei
n.º 11.343/06) ou aqueles previstos nos artigos 334-A (contrabando) e 273, par. 1º do Código
Penal (assemelhado a falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a
fins terapêuticos ou medicinais),  conforme o caso, fato é que a quantidade destes produtos é
ínfima e coaduna-se com o uso pessoal ou até com a distribuição para um número pequeno e
restrito de indivíduos, mas sem atingir de maneira significativa os bens jurídicos tutelados pelas
normas penais'' Remessa dos autos à 2ªCCR, tendo em vista que o arquivamento em relação aos
suplementos não se deu com fundamento no Enunciado nº 49/2ªCCR. Revisão (LC nº 75/93, art.
62,  IV). Consoante observação do membro do MPF, trata-se apenas de duas embalagens de
suplemento alimentar, avaliadas em R$ 166,00. Quantidade ínfima do produto, que se coaduna
com  o  uso  pessoal.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

209. Expediente: 1.26.000.001944/2021-75 - Eletrônico Voto: 1892/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO
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Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de expediente da ANATEL, no qual se
relata possível prática do crime descrito no art. 183 da Lei nº 9.472/97, por parte do representante
legal  da Rádio  Nordeste FM. Reclamações de interferência  no serviço de radionavegação da
Aeronáutica,  dando  azo  à  realização  de  diligência  no  bairro  Vasco  da  Gama,  no  Recife/PE.
Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  inc.  IV).  Alegação  de  desconhecimento  do
cancelamento  da  outorga,  só  vindo  à  tona  em decorrência  da  fiscalização  empreendida  pela
ANATEL. Plausibilidade da tese de ausência de dolo por parte do ora investigado em exercer
atividade clandestina de radiodifusão. Segundo o Procurador oficiante, o cancelamento foi decisão
unilateral  do  Ministério  das  Comunicações  que,  em 2019,  cessou  a  outorga  concedida  pelo
Congresso Nacional, sem prévia manifestação deste para validar esse cancelamento. Embora, no
caso, a licença sirva não apenas para a União arrecadar numerário sobre a utilização de um bem
que é seu (espectro de radioferquência), como também envolve o exame acerca do risco a outros
serviços, essa análise já foi realizada quando da prévia disponibilização do canal para a emissora
fiscalizada. Não se pode considerar ilícita ou clandestina a exploração de radiodifusão quando
existam pendência/irregularidades. Falta de justa causa para dar prosseguimento à persecução
penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

210. Expediente: 1.26.000.003580/2021-68 - Eletrônico Voto: 1649/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposto crime de
perseguição (art. 147-A do CP). O noticiante narra o seguinte: 'Estou sendo cerceado, da minha
locomoção, impedido por  hackers ativistas a exercer  minha profissão. Além de me obrigarem
usando o serviço de inteligência de segurança pública, para me torturar e obrigar a me filiar a
partidos políticos de esquerda, me obrigando a trabalhar para eles clandestinamente, impedindo
que more em outros Estados, sob a permanência de táticas de tortura. Desde do ano de 2018,
Recife - PE'. Promoção de arquivamento, ao argumento de que 'não é possível apontar elementos
mínimos que viabilizem o desenvolvimento da investigação. Isso porque o noticiante não elenca
elementos  de  informações  acerca  dos  possíveis  autores,  tampouco  em que  consistiriam  tais
ilícitos, abordando os fatos de maneira genérica e abstrata'. Recurso da parte, sustentando que 'A
denúncia que se faz, dos fatos ocorridos, é possível identificar a autoria simplesmente verificando
quem utilizou  dos  programas  de  interceptação  telefônica  existentes  nas  polícias  estaduais  e
federais.  (')  Sendo possível  rastrear  o  agente  que  está  cometendo a tipificação  do  crime de
interceptação  telefônica,  seria  possível  identificar  os  autores,  que  estão  realizando  esta
perseguição'. Manutenção do arquivamento. Remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais
(art. 62, IV, da LC 75/93). Ausência de elementos de prova capazes de justificar o prosseguimento
da persecução penal. Homologação do arquivamento, com fundamento no art. 4o, inciso III, da
Resolução CNMP 174.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

211. Expediente: 1.26.003.000027/2020-62 - Eletrônico Voto: 1603/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SERRA TALHADA-PE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal  instaurado  com objetivo  de  apurar  uma  possível  fraude
consistente na omissão de registro  funcional de empregados por supermercado localizado no
Município de Serra Talhada/PE, no intuito de protrair indevidamente o recebimento do benefício de
seguro-desemprego  por  estes  empregados,  o  que  poderia  configurar  estelionato  majorado,
previsto no art. 171, § 3º, do CP. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento
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feito, observando que: 'Das diligências realizadas, já relatadas no Relatório da Assessoria' não
foram  identificados  elementos  que  corroborassem  com  a  notícia  de  fraude,  seja  pelo
supermercado, seja pelos empregados indicados, de que tenha havido recebimento do seguro-
desemprego. Em verdade, da busca pelos empregados mencionados na representação, apenas
pelo  prenome,  só  foi  possível  identificar  dois  deles  G'  e  A',  cujas  informações  obtidas',
demonstram que estas  pessoas  não  poderiam estar  envolvidas  com o  delito  apontado,  pela
incompatibilidade das datas e por não haver registro de pagamento o benefício.' Revisão (LC nº
75/93, art. 62, IV). Ausência de materialidade quanto ao delito previsto no art. 171, §3º, do CP.
Inviabilidade  de  diligências  úteis  a  alcançar  provas  consistentes  de  materialidade  e  autoria.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

212. Expediente: 1.26.004.000006/2022-07 - Eletrônico Voto: 1658/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SALGUEIRO/OURICURI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  a  partir  de  expediente  encaminhado  pela  Justiça  do  Trabalho,
informando suposto crime de coação no curso do processo. Reclamante em uma ação trabalhista
que teria  sido coagido a  desistir  da ação pelos representantes das empresas reclamadas.  O
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, observando, em síntese,
que: 'em que pese C' tenha relatado ao servidor da Justiça do Trabalho que teria sido coagido a
desistir da reclamação trabalhista pelos representantes das empresas reclamadas, o fato é que
não  há,  na  representação  enviada  ao  MPF,  nenhum  outro  elemento  que  corrobore  suas
afirmações.  Além  disso,  não  vislumbro  linha  investigativa  potencialmente  idônea  para  o
esclarecimento dos fatos,  considerando que realizar  a oitiva  dos envolvidos,  na qualidade de
investigados, certamente pouco contribuiria para a investigação, uma vez que a prática demonstra
que dificilmente os investigados confessam o cometimento de delitos.' Revisão (LC nº 75/93, art.
62,  IV).  Ausência  de indícios mínimos quanto à  materialidade da suposta coação ou mesmo
segurança  em  relação  à  autoria  delitiva.  Falta  de  justa  causa  para  a  persecução  penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

213. Expediente: 1.27.003.000218/2021-78 - Eletrônico Voto: 1799/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARNAIBA-PI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: NOTÍCIA DE FATO INSTAURADA PARA APURAR POSSÍVEIS CRIMES CONTRA A HONRA DE
SERVIDORES  PÚBLICOS  FEDERAIS.  REVISÃO  DE  ARQUIVAMENTO  (LC  75/93,  ART.  62,
INCISO IV). NÃO VERIFICAÇÃO DA PRÁTICA DOS CRIMES NOTICIADOS. HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de fato autuada visando apurar a prática, em tese, de crimes
contra a honra de servidores da Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Piauí
(SPU/PI),  perpetrados,  em  tese,  por  matérias  veiculadas  respectivamente  em  16  e  17  de
novembro  de  2021 em programas  de  televisivos,  bem como pela  manifestação  de  'F.J.,'  em
audiência  pública  ocorrida  no  dia  23/11/2021,  na  Assembleia  Legislativa  do  Piauí.  Segundo
consta, os servidores alegam que as matérias televisivas teriam veiculado informações inverídicas
a respeito da atuação do órgão na suposta transferência do direito de ocupação de um imóvel de
grandes extensões situado no município de Cajueiro da Praia-PI. O senhor 'F.J.', em audiência
pública, teria proferido críticas em face da entidade, as quais teriam, supostamente, provocado
danos  morais  aos  agentes  públicos.  2.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento do feito, sob os seguintes argumentos: (I) em relação aos programas televisivos
'B.U.' e 'B.T.', 'os fatos narrados pelo apresentador não constituem fato definido como crime, fato
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ofensivo à reputação ou ofensa à dignidade ou ao decoro, a afastar, assim, o enquadramento de
sua conduta como crime contra a honra. A mera exposição de fatos pela imprensa, acompanhada
ou não de comentário, jocosa ou não, crítica ou acrítica, ácida ou não, de bom gosto ou de mau
gosto,  sensacionalista  ou  não,  não  constitui,  à  evidência,  crime  contra  a  honra,  mormente
considerando que a liberdade de imprensa consubstancia reforço das liberdades de manifestação
do pensamento,  de  informação  e  de  expressão,  tal  qual  sedimentado  pelo  STF.  A potencial
inverdade  da  informação  veiculada  pela  imprensa  referenciada  pelos  agentes  públicos,  não
acarreta,  ipso facto,  o enquadramento típico.  O apresentador do programa 'B.U.'  afirmou que
contatou  o  Superintendente  do  Patrimônio  da  União  a  fim  de  confirmar  as  informações
amealhadas,  restando  a  entrevista  inviabilizada  em razão  da  pendência  de  autorização  dos
órgãos superiores. O comunicador do programa 'B.T.' procurou as partes envolvidas, franqueando
amplo espaço temporal ao representante do órgão para esclarecimento dos fatos. inexistência de
crime, notadamente em razão da ausência de elemento subjetivo (ânimo de caluniar, difamar e/ou
injuriar).'  (II)  no  tocante  ao  suposto  crime  praticado  por  participante  de  audiência  pública  na
assembleia legislativa, ' a manifestação contra a qual se insurgem os agentes, a meu sentir, não
se amolda aos crimes contra a honra, e por mais de uma razão. A uma, pois não imputado aos
agentes públicos fatos definidos como crime, fatos ofensivos à reputação ou à dignidade ou ao
decoro.  Aliás,  o  manifestante  não  imputou  fato  específico,  realizando,  isto  sim,  uma  crítica
genérica  a  um  órgão  público.  A  duas,  pois,  no  trecho  supratranscrito,  não  indicado  pelo
manifestante um agente público específico, mas, sim, um órgão público (SPU), cuja credibilidade
institucional,  a  meu  sentir,  não  foi  abalada  pela  manifestação.  A três,  dado  o  local  em que
potencialmente realizada a manifestação (Assembleia Legislativa do Estado do Piauí),  onde a
regra é o livre trânsito de ideias. Os agentes públicos devem se submeter resignadamente às
críticas públicas,  ainda que ácidas e consideradas injustas,  remanescendo tais  manifestações
albergadas pela liberdade de expressão, robustecida pela natureza pública da função exercida,
que não se coaduna com o exercício da função pública a suscetibilidade exagerada.' 3. Revisão
de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). 4. Assiste razão ao Membro do MPF. 5. Em um Estado
Democrático de Direito - que se pretende preservar ", a liberdade de expressão e o direito de
crítica devem prevalecer amplamente. No caso, os fatos em comento não parecem ultrapassar a
tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de ilícito penal. 6.
As  limitações  à  liberdade  de  manifestação  do  pensamento  e  de  opinião,  protegida  pela
Constituição em seu art. 5º, IV, somente devem ocorrer em hipóteses extremas. Ainda que se
entendam jocosas, caricaturais e primárias, as manifestações questionadas não tem o condão de
atrair a aplicação de normas do Direito Penal, mormente, segundo o Procurador da República
oficiante,  em razão  da  ausência  de  potencialidade  lesiva  das  condutas  objeto  dos  autos.  7.
Conforme  ensinamento  do  Ministro  Celso  de  Mello  retratado  na  Petição  8.830,  o  verdadeiro
sentido da  proteção  constitucional  à  liberdade de  expressão do  pensamento  é,  efetivamente,
"garantir  não apenas o direito  daqueles que pensam como nós,  mas,  igualmente,  proteger  o
direito  dos  que  sustentam ideias  que  odiamos,  abominamos  e,  até  mesmo,  repudiamos".  8.
Materialidade delitiva não evidenciada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal.
Precedentes congêneres da 2ª CCR: 1.29.008.000338/2020-70 e 1.29.000.002959/2020-68, 779ª
Sessão  Ordinária,  de  08/09/2020;  JF-MAU-5000219-23.2019.4.03.6181-PET-CR,
1.29.000.001695/2020-25  e  1.15.000.001239/2020-71,  777ª  Sessão  Ordinária,  de  03/08/2020,
unânimes. 9. Homologação do arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

214. Expediente: 1.29.000.000622/2022-88 - Eletrônico Voto: 1650/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato. Manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao Cidadão. Suposto crime
descrito no art. 10 da LC 105/2001. O noticiante narra que, nos autos de uma ação cível ajuizada
contra  o  Banco do Brasil  '  processo que  diz  respeito  a  lançamentos  indevidos  atinentes a  3
compras com cartão de crédito, ocorridas em dezembro de 2020 ', a instituição financeira juntou
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na referida ação extratos de movimentação do cartão de crédito do noticiante, relativos ao período
de 12/2020 a 09/2021, sem autorização judicial ou autorização do titular do cartão. Promoção de
arquivamento, ao argumento de que 'o ato de juntar ao processo informações bancárias para
defesa  de  direito  não  tem condão  de  caracterizar  a  prática  do  delito  descrito  no  art.  10  da
LC105/01.  (')  Veja-se  que  pode  configurar  cerceamento  de  defesa  se  instituições  bancárias
necessitassem de autorização judicial para apresentar dados bancários, do autor da ação, como
meio  para  comprovar  sua  tese  defensiva,  quando  esses  dados  são  pertinentes  à  questão
discutida nos autos. E, na lide, não há demonstração que a sua apresentação tenha levado ao
constrangimento  da  parte  contrária,  não  havendo falar,  então,  em crime  de  quebra  de  sigilo
bancário. Ademais, não há comprovação de que os dados sigilosos tenham sido acessados por
terceiros,  bastando que qualquer das partes solicite ao juízo competente o aumento do nível
sigiloso  do  processo  para  proteção'.  Recurso  da  parte,  sustentando,  em síntese,  que  'dados
sigilosos não podem ser manuseados ao bel prazer de quem os detém. Dados bancários somente
podem ser encaminhados mediante a devida autorização judicial. Não há margem para qualquer
outro tipo de interpretação. (') O simples ato de expor/quebrar sem a devida autorização judicial os
dados protegidos se amolda ao tipo e viola o dispositivo penal. (') os dados expostos ultrapassam
ao período necessário para a prática do alegado exercício do direito de defesa da Instituição,
ocorrendo  verdadeiro  abuso  e  desprezo  com  a  privacidade  do  Noticiante'.  Manutenção  do
arquivamento. Remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (art.  62, IV, da LC 75/93).
Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, o banco apresentou faturas de cartão de crédito
do reclamante como meio de prova perante o juízo, em pleno exercício de seu direito de defesa e
pertinentes  aos  fatos  alegados  na  ação.  Ainda  que  o  noticiante  sustente  que  os  dados
apresentados abarcaram período superior ao necessário, tal irregularidade, no caso concreto, não
desafia resposta do ordenamento criminal.  Eventuais medidas na esfera cível '  como possível
indenização ' são suficientes para a prevenção e repressão do ilícito. Subsidiariedade do direito
penal. Aplicação da Orientação 30/2a CCR. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

215. Expediente: 1.29.000.002774/2021-34 - Eletrônico Voto: 1893/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente da Superintendência Regional da Polícia Federal
no Rio Grande do Sul, encaminhando ocorrência oriunda da Delegacia de Proteção ao Idoso da
Polícia Civil, na qual se relata a possível prática do crime de redução a condição análoga à de
escravo, supostamente acontecido no município de Porto Alegre/RS. CP, art. 149. Em seu relato,
o noticiante assevera que vive em um terreno dos investigados há mais de vinte anos, morando
de favor, junto a mais nove pessoas, em um quarto com banheiro e cozinha coletiva. Diz que, na
verdade, trabalha como vigilante da oficina mecânica dos proprietários do local, nada recebendo
pelos serviços prestados. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, inc. IV). Segundo o
Procurador oficiante, não há, no caso concreto, qualquer prova de que os investigados tenham,
em algum momento, sujeitado a vítima a trabalhos forçados, jornadas excessivas ou condições
degradantes de trabalho, nem mesmo que tenham apresentado obstáculo ao direito de ir e vir dos
moradores do terreno, tanto é que o noticiante se deslocou até a Delegacia de Proteção ao Idoso
para registrar a ocorrência policial, bem como possuía conhecimento de que morava de favor,
enquanto outros moradores pagavam um valor determinado para permanecer no local. Ausência
de indícios,  na espécie,  de sujeição  da vítima a trabalhos  forçados,  a  jornada exaustiva e  a
condições degradantes de trabalho, bem assim de restrição, por qualquer meio, da locomoção da
vítima em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto. Elementares do tipo descrito
no  art.  149  do  CP não  evidenciadas.  Eventual  ocorrência  do  delito  de  frustração  de  direito
assegurado  por  lei  trabalhista,  previsto  no  art.  203  do  CP.  Atribuição  do  Ministério  Público
Estadual. Restituição, pela Polícia Federal, da referida ocorrência à Polícia Civil do Rio Grande do
Sul para a continuidade das investigações. Falta de justa causa para prosseguir na persecução
penal. Homologação do arquivamento.
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

216. Expediente: 1.30.001.001102/2022-61 - Eletrônico Voto: 1779/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de fato autuada para apurar possível ocorrência do crime de estelionato em detrimento da
Companhia Docas do Rio de Janeiro, tendo em vista o saque indevido de 4 (quatro) parcelas de
aposentadoria após o falecimento do titular (marido da investigada), que ocorreu em 04/11/2020.
Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). A CDRJ informou o seguinte: 'O Instrumento
Normativo desta Companhia (IN.GERARH.05.011.08), que estabelece procedimentos e critérios
para  a  concessão,  pagamento  e  controle  do  benefício  complementação  de  aposentadoria,
preceitua em seu subitem 5.1.3 que `O requerimento, objeto do Anexo II, deverá ser assinado pelo
requerente  e  em  nenhuma  hipótese  haverá  o  pagamento  de  extensão  do  benefício
Complementação de Aposentadoria retroativo a data do óbito do aposentado e do pedido formal à
CDRJ'. Assim, analisando o subitem supracitado do IN.GERARH.05.011.08, é possível concluir
que a viúva do ex-empregado somente passa a ter direito ao pagamento da extensão do benefício
em tela após pedido formal à CDRJ, ou seja, a partir de 10/05/2021, sendo indevido o pagamento
realizado antes dessa data. Contudo, após a realização de uma auditoria pelo Setor de Recursos
Humanos desta empresa, foram identificados pagamentos indevidos, após o falecimento do titular,
os quais foram abatidos em parcelas mensais após a concessão da extensão da complementação
de aposentadoria'.  Da análise dos autos,  constata-se que a investigada usufruiu,  de maneira
equivocada, parcelas relativas a aposentadoria de seu marido em momento inadequado, isto é,
antes da requisição formal de extensão de complementação de aposentadoria a empresa pública
em questão, contudo, sem qualquer indiciativo de dolo na conduta ora apurada. Ademais, não
houve prejuízo à CDRJ, haja vista a informação de que os valores recebidos indevidamente foram
abatidos  em  parcelas  mensais  após  a  concessão  da  extensão  da  complementação  de
aposentadoria.  Aplicação,  mutatis  mutandis,  da  Orientação  4  da  2a  CCR.  Crime  não
caracterizado. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

217. Expediente: 1.30.001.001366/2022-15 - Eletrônico Voto: 1634/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  para  apurar  suposta  fraude  bancária  contra  a  Caixa  Econômica
Federal.  Informações de que determinado sujeito, que nunca teria solicitado cartão de crédito,
ingressou com ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal, porque teve seu nome incluído
em  cadastro  de  proteção  de  crédito  em  razão  do  não  pagamento  de  fatura  do  cartão.  O
Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, aduzindo que: 'A 2ª CCR,
através  das  orientações 41  e  42,  reconheceu que,  para  alguns  tipos  de  delito,  a  inserção  e
posterior tratamento de informações em banco centralizado de dados pode ser uma forma mais
eficiente de elucidação de crimes. A instauração de milhares de inquéritos desvinculados por fatos
que individualmente tem baixa repercussão social, tem um alto custo para sociedade e tende a
ser pouco eficiente na descoberta da autoria de crimes como tráfico postal, fraudes bancárias ou
previdenciárias. No presente caso, constatando que o fato tem baixa repercussão econômica e o
panorama probatório  não traz linha de investigação que permita  a rápida solução do caso,  a
autoridade policial inseriu as informações no banco de dados `Prometheus' e se manifestou pela
não instauração do inquérito. Considerando que essa medida é a que melhor atende ao princípio
da eficiência,  promovo o arquivamento desta notícia fato.'  Revisão (LC nº 75/93,  art.  62,  IV).
Dados  do  presente  procedimento  já  inseridos  no  banco  de  dados  do  Projeto  Prometheus.
Ausência, por ora, de linha investigativa idônea no caso concreto. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

218. Expediente: 1.30.001.003621/2021-83 - Eletrônico Voto: 1644/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SÃO RAIMUN. NONATO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  fato.  Manifestação  apresentada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão.  Suposta
divulgação  indevida  de  dados em nome do  noticiante  e  de  sua  empresa  por  diversos  sites.
Revisão de arquivamento (art.  62,  IV,  da LC 75/93).  Como bem ressaltou o membro do MPF
oficiante, 'os dados do representante não estão mais disponíveis na maioria dos sites (itens `a' e
`b'). O único link que continua a apresentar dados pessoais do representante, indicado no item `c',
não apresenta dados pessoais sensíveis, constando apenas a cidade de residência '  que, em
consultas realizadas pelo signatário,  demonstrou-se inclusive desatualizada '  e os nomes dos
vizinhos. Ademais, o referido site desborda do objeto procedimental, limitado aos sites ('), objeto
de declínio a esta Procuradoria. Consigne-se, em acréscimo, que as informações prestadas pelos
sites (') referem-se a pessoas jurídicas, em relação às quais a própria Receita Federal do Brasil
divulga informações na internet,  conforme bem pontuado pela  autoridade policial,  a revelar  o
interesse público e a ausência de significativo agravo aos direitos individuais em razão de tal
divulgação.  Desta  forma,  considerando  a  retirada  das  informações  reputadas  sensíveis,  bem
como a natureza de tais  informações,  o  arquivamento é medida que se impõe'.  Ausência  de
elementos  de  informação  capazes  de  justificar  o  prosseguimento  da  persecução  penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

219. Expediente: 1.31.000.000319/2022-27 - Eletrônico Voto: 1802/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RONDONIA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de Fato instaurada a partir  de Representação Fiscal  para Fins Penais,  a qual  notícia
possível  prática do crime de importação clandestina de mercadoria  que depende de registro,
análise  ou  autorização  de  órgão  público  competente  (334-A-§1º-II  do  CP),  tendo  em vista  a
apreensão de gêneros alimentícios (5 caixas de 20 kg frango congelado e 9 caixas de ovos,
contendo  12  bandejas  de  30  unidades).  Os  produtos  apreendidos  foram  avaliados  em  R$
2.835,00.  Os investigados foram surpreendidos por  equipe de fiscalização enquanto faziam o
transporte irregular das mercadorias do Brasil  para a Bolívia. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, IV). Caso em que as medidas administrativas aplicadas pelos órgãos de controle
(apreensão do produto e  aplicação do perdimento)  devem ser  consideradas suficientes como
reprimenda ao fato  praticado.  Ausência  de lesão  ou potencial  risco  de dano ao bem jurídico
tutelado. Conduta que, embora formalmente típica, carece de tipicidade material. Falta de justa
causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

220. Expediente: 1.33.002.000037/2022-35 - Eletrônico Voto: 1636/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.
MIGUEL DO OESTE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de boletim de ocorrência no qual o representante relata que, no
dia 17/06/2021, após realizar atualizações solicitadas via mensagem de texto, supostamente pela
Caixa Econômica Federal,  constatou que foram realizadas três transferências a  partir  de sua
conta bancária, totalizando R$ 11.975,21. O Delegado da Polícia Federal com atuação no caso
arquivou o expediente e determinou a inclusão da fraude noticiada junto ao BNFAE, para subsidiar
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futura investigação no âmbito do projeto Tentáculos. O Procurador da República oficiante, por sua
vez, determinou a expedição de ofício para a Caixa Econômica Federal, encaminhando cópia da
presente Notícia de Fato, para que referida instituição apure, internamente, como se deu a fraude
noticiada. Após, consignou: 'Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal, caso verificado o
acontecimento de fraude,  tem o dever de ofício  de comunicar  o  ocorrido,  não há sentido na
manutenção  do  presente  expediente,  podendo,  por  ora,  o  fato  ser  arquivado  em analogia  à
Orientação nº 42, que se apresenta adequada as circunstâncias.' Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, IV). Falta de justa causa para a manutenção deste procedimento. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

221. Expediente: 1.33.002.000046/2022-26 - Eletrônico Voto: 1637/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.
MIGUEL DO OESTE

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de boletim de ocorrência no qual o representante relata que, no
dia 23/09/2021, após seguir instruções recebidas via WhatsApp, supostamente provenientes da
Caixa Econômica Federal, constatou que foi realizada uma transferência a partir de sua conta
bancária, no valor de R$ 2.320,00. O Delegado da Polícia Federal com atuação no caso arquivou
o expediente e determinou a inclusão da fraude noticiada junto ao BNFAE, para subsidiar futura
investigação no âmbito do projeto Tentáculos. O Procurador da República oficiante, por sua vez,
determinou  a  expedição  de  ofício  para  a  Caixa  Econômica  Federal,  encaminhando cópia  da
presente Notícia de Fato, para que referida instituição apure, internamente, como se deu a fraude
noticiada. Após, consignou: 'Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal, caso verificado o
acontecimento de fraude,  tem o dever de ofício  de comunicar  o  ocorrido,  não há sentido na
manutenção  do  presente  expediente,  podendo,  por  ora,  o  fato  ser  arquivado  em analogia  à
Orientação nº 42, que se apresenta adequada as circunstâncias.' Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, IV). Falta de justa causa para a manutenção deste procedimento. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

222. Expediente: 1.34.001.000277/2022-11 - Eletrônico Voto: 1656/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  Fato  instaurada  a  partir  de  expediente  encaminhado  pela  Justiça  do  Trabalho,
informando  suposto  crime  de  falso  testemunho  nos  autos  de  uma  reclamação  trabalhista.
Promoção de arquivamento. Argumento, em síntese, de que: 'a contradita ofertada pela reclamada
foi  aceita  pela  Magistrada da Justiça do Trabalho,  sendo certo  que A'  foi  ouvido na posição
processual de informante e não de testemunha. Assim sendo, não pratica o delito capitulado no
artigo 342 do Código Penal'.  Revisão (LC nº 75/93,  art.  62,  IV).  Falta  de justa causa para a
persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

223. Expediente: 1.34.001.000445/2022-60 - Eletrônico Voto: 1891/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente do Ministério Público do Estado de São Paulo,
dando conta da possível prática do crime descrito no art. 20, § 2º, da Lei nº 7.716/89. A partir de
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notícia-crime encaminhada pelo provedor UNIVERSO ONLINE S.A., em cumprimento a Termo de
Compromisso  de  Integração  Operacional  firmado  com  a  PR/SP,  constatou-se  que  o  usuário
identificado pelo nickname G. publicou o seguinte comentário em sala de bate-papo 'não converso
com negros'. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). No caso concreto, não se
vislumbra conduta dirigida à obstrução ou dissimulação de direitos em razão de etnia ou raça, não
se apresentando, também, instigação ou incitação de terceiro a tais práticas. Há, na verdade, uma
expressão  de  vontade,  que,  embora  reprovável  sob  o  aspecto  moral,  não  revela  incitação
concreta  a  ensejar  a  propagação de preconceito,  não possuindo,  assim,  qualquer  efetividade
prática e, de igual modo, não se amoldando ao tipo penal. Falta de justa causa para prosseguir na
persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

224. Expediente: 1.34.001.002312/2022-28 - Eletrônico Voto: 1781/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia  de  fato.  Manifestação  apresentada  na  Sala  de  Atendimento  ao  Cidadão.  Narra-se  o
seguinte: 'Servidores do INSS agem fora da lei, suspendendo beneficio, criando novo beneficio já
terminado'. Promoção de arquivamento, nos seguintes termos: 'A presente representação traz o
inconformismo  do  cidadão  com  as  decisões  tomadas  pelos  servidores  do  INSS,  para  não
conceder benefício. Relata as demandas que promoveu no Juizado Especial do Justiça Federal
de São Paulo, sua lesão e seu entendimento sobre o direito que lhe cabe. Refaz todo o percurso
para narrar suas idas aos locais  de atendimento do INSS e a discordância com as decisões
negativas ao que infere ser seu direito. Trata-se de um relato que não encontra tipicidade na
legislação criminal.  A melhora do atendimento e a análise de seu quadro pessoal  devem ser
analisada  na  esfera  cível.  Já  ingresso  até  mesmo com duas demandas e  o  Judiciário  já  as
analisou. A revisão administrativa também é um recurso que pode ser utilizado, caso se discorde
da decisão de servidores. Não há, nos estreitos limites da tutela penal, o que possa ser feito para
responsabilizar servidor específico no caso em tela'. Recurso da parte, solicitando 'abertura de
inquérito contra o INSS por inúmeros `equívocos'  cometidos,  mais conhecidos como violência
arbitraria e contrarias a lei e que estão ainda cometendo contra o segurado. Fazendo de tudo para
não cumprirem a lei, agora pelo setor de Demandas Judiciais'. Manutenção do arquivamento, ao
fundamento de que 'não há crime a ser analisado. O inconformismo com o serviço público deve
ser analisado na esfera cível'. Remessa dos autos à 2a CCR, para fins revisionais (art. 62, IV, da
LC 75/93).  Ausência de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma
apuração  criminal.  Homologação do  arquivamento,  com fundamento  no  art.  4o,  inciso  III,  da
Resolução CNMP 174.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

225. Expediente: 1.34.001.009142/2019-15 - Eletrônico Voto: 1783/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Procedimento  investigatório  criminal  instaurado para realizar  o  acompanhamento do processo
administrativo  sancionador  NUP 19957.008699/2019-01,  conduzido  pela  Comissão  de Valores
Mobiliários, no qual foram constatadas irregularidades na atuação de determinada empresa no
mercado de valores mobiliários na condição de agente autônomo de investimento,  bem como
irregularidades na administração e gestão de fundos de investimentos que tinham entre seus
cotistas  Regimes  Próprios  de  Previdência  Social  (RPPS).  As  condutas  da  empresa  ora
investigada são objeto da ação penal 0049075-03.2015.4.01.3400 (Operação Miqueias), a qual
narra, em síntese, as aplicações feitas por diversos municípios dos recursos de seus RPPS em
fundos de investimento de crédito privado pouco atrativos. Revisão de arquivamento (art. 62, IV,
da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, 'o presente procedimento está
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apenas aguardando informações a respeito do julgamento do processo administrativo, contudo,
até  a presente data,  não sobreveio  qualquer notícia  sobre o julgamento ou da possível  data.
Portanto, sem diligência a ser realizada, a não ser o aguardo e envio do julgamento do NUP
19957.008699/2019-01  (CVM)  que  poderá  ser  acompanhado  na  ação  penal  n.º  0049075-
03.2015.4.01.3400, objeto de acompanhamento destes autos'. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

226. Expediente: 1.34.001.009403/2021-11 - Eletrônico Voto: 1890/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação ofertada perante a Sala de Atendimento ao
Cidadão  em  face  de  B.V.C.,  atual  Presidente  da  Comissão  de  Inquérito  Disciplinar  da
Corregedoria da 8ª Região Fiscal. Relato da noticiante de que a comissão sindicante teria violado
o direito de defesa, cometido irregularidades procedimentais e destituído o causídico. Suposta
ocorrência do crime de abuso de autoridade. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc.
IV).  Segundo  consta  dos  autos,  o  representado  nega qualquer  irregularidade,  afirmando  que
jamais se furtou a apreciar pedidos da defesa e que apenas consignou que o faria no momento
oportuno, conjuntamente com defesas escritas previstas na lei de regência do PAD. Acrescentou
que o representante foi notificado do início das investigações e que não contratou advogado por
decisão  própria.  A respeito  do  período  de  afastamento  legal  do  representante,  a  comissão
informou que tal  período já  foi  desconsiderado.  Sobre a oportunidade de defesa,  a comissão
informou que, no prazo legal,  foi oportunizada, mas que o representante postulou o retorno à
produção probatória. Quanto à destituição alegada pelo representante, asseverou o noticiado que,
em momento algum, o advogado do sindicado foi destituído. Apenas se nomeou um defensor
dativo  para  apresentar  a  defesa  escrita,  e  tão  somente  ela,  dado  que  não  foi  ofertada  pelo
servidor e seus patronos no momento processual oportuno e em observância ao quanto disposto
na Lei nº 8.112/90. Ausência de indícios de dolo de prejudicar o servidor. Dissensos que poderiam
ter sido afastados com manejo de ações constitucionais ou demandas ordinárias cíveis, dia a dia
da lida processual.  Representação por demais genérica,  não indicando a prática de qualquer
crime. Materialidade delitiva não assentada. Falta de justa causa para prosseguir na persecução
penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

227. Expediente: 1.34.001.010135/2021-72 - Eletrônico Voto: 1606/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência de suposto crime de fraude em arrematação
judicial (CP, art. 358). Expediente encaminhado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
informando que o ora noticiado arrematou em hasta pública unificada, realizada em 22/06/2021,
determinado veículo pelo valor de R$ 8.000,00, todavia, no prazo estipulado de pagamento, o
arrematante  não  apresentou  os  comprovantes  cabíveis,  estando  inadimplente.  Revisão  de
arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  IV).  Caso  em  que  não  há  elementos  suficientes  para
caracterizar a vontade livre e consciente de impedir, perturbar ou fraudar à arrematação judicial. O
mero não cumprimento da obrigação é insuficiente para evidenciar, na conduta do noticiado, o
dolo de praticar o crime descrito no art. 358 do CP. Falta de justa causa para a persecução penal.
Precedente da 2ª CCR: NF 1.34.001.010127/2021-26, 843ª Sessão de Revisão, de 04/04/2022.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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228. Expediente: 1.34.006.000159/2022-54 - Eletrônico Voto: 1805/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática do crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Investigado que,
após  desembarcar  de  um voo  internacional,  foi  selecionado  no  canal  'nada  a  declarar'  para
fiscalização. Durante a vistoria, verificou-se a existência de US$ 9.935,00 (nove mil, novecentos e
trinta e cinco dólares americanos), 329 (trezentos e vinte e nove) dinars líbios e 5 (cinco) libras
egípcias em sua bagagem. Na ocasião, foi liberada ao passageiro parte da quantia, tendo o valor
restante permanecido retido. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do
feito,  tendo, em síntese,  por fundamento:  (i)  ausência de materialidade do crime de falsidade
ideológica, uma vez que não houve efetiva confecção da declaração em e-DBV, ou preenchida e
apreendida a DBA; (ii) aplicação do princípio da ultima ratio, isto é, deve intervir apenas quando
os outros  ramos do direito  se  mostrarem insuficientes ou inaplicáveis  à  questão.  Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De acordo com o art. 65 da Lei nº 9.069/1995, o
ingresso no país de moeda estrangeira em valor superior ao equivalente a dez mil reais deve ser
feita exclusivamente por meio de instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, à qual
cabe a perfeita identificação do cliente ou beneficiário. Desse modo, as INs RFB nº 1.059/2010 e
n° 1385/2013 impõem a necessidade de prestação de informação sobre o fato na Declaração de
Bagagem Acompanhada (DBA) e em Declaração Eletrônica de Porte de Valores (e-DPV). A falta
da  e-DPV,  por  prejudicar  a  fiscalização  e  arrecadação  do  erário,  traz  como consequência  o
perdimento dos valores irregulares, conforme consta do § 3º do art. 65 da Lei n° 9.069/95. No
presente  caso,  o  noticiado  não  apresentou  a  necessária  e-DPV  e  não  preencheu  a  DBA,
simplesmente direcionando-se ao canal 'nada a declarar'. Assim, o crime de falsidade ideológica
teria se caracterizado caso o passageiro tivesse declarado em e-DPV informações falsas,  ou
preenchido DBA e não tivesse declarado a posse de moeda estrangeira em valor equivalente a
mais de dez mil reais. Importante ressaltar que não se vislumbra conduta criminosa nos fatos
narrados, considerando que a e-DPV não se presta ao recolhimento do imposto de renda ou à
declaração de renda, mas à fiscalização do porte de moeda nacional ou estrangeira acima de dez
mil  reais.  Desse modo,  não houve supressão ou redução de tributo,  assim como não houve
omissão  de  declaração  sobre  rendas  para  eximir-se  do  pagamento  de  tributo,  não  se
enquadrando a conduta nos tipos penais previstos no art. 1° e no art. 2°, inciso I, ambos da Lei n°
8.137/1990.  Igualmente,  não  se  enquadra  no  crime  de  evasão  de  divisas,  pois  trata-se  de
ingresso de moeda no País (e não propriamente saída ou evasão). Por fim, também não há que
se falar em crime de lavagem de dinheiro, uma vez que ausentes indícios, nos autos, da prática
de  outra  infração  penal  anterior,  de  acordo  com  o  caput  do  art.  1º  da  Lei  n°  9.613/199.
Entendimento  de  que  o  direito  administrativo  já  foi  suficiente  para  penalizar  a  conduta  do
investigado,  uma  vez  que  os  valores  acima  do  limite  foram  retidos  e,  após  declarado  seu
perdimento, destinados à União. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 1.34.006.000186/2021-46,
Sessão de Revisão n° 804, de 12/04/2021, unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

229. Expediente: 1.34.006.000167/2022-09 - Eletrônico Voto: 1787/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir da representação fiscal para fins penais oriunda da Alfândega
do Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos, para apurar a prática do crime previsto
no art. 299 do CP. Promoção de arquivamento. Argumento, em síntese, de que: 'No caso dos
autos, constata-se que H' não apresentou a necessária Declaração Eletrônica de Bens de Viajante
(e-DBV),  simplesmente direcionando-se ao canal `nada a declarar'.  Contudo, cumpre ressaltar
que o crime de falsidade ideológica somente restaria caracterizado caso o averiguado tivesse
declarado em e-DBV informações falsas ou preenchido DBA e não tivesse declarado a posse de
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moeda estrangeira em valor equivalente a mais de dez mil reais. Logo, não tendo sido feita a
declaração em e-DBV, ou preenchida e apreendida a DBA, não restou configurada a materialidade
do crime de falsidade ideológica'  Portanto,  não tendo  sido  apresentada a e-DBV contendo a
informação  falsa,  ausente  a  materialidade  delitiva,  não  havendo,  assim,  justa  causa  para  o
oferecimento de eventual ação penal em desfavor do noticiado. Vale frisar, por fim, que os valores
superiores  a  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  portados  por  H'  foram  submetidos  a  constrição
administrativa e, após devido procedimento administrativo perante a Receita Federal do Brasil, a
perdimento em favor do Tesouro Nacional. Com isso, diante do princípio da subsidiariedade, a
aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito, não há a
necessidade de utilizar o direito penal para puni-lo. Em verdade, os fatos que deram ensejo à
Representação Fiscal para Fins Penais supramencionada, muito embora sejam ilícitos na seara
administrativa, são atípicos para o Direito Penal.' Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). A entrada de
dinheiro no país sem a devida declaração, por si só, não configura conduta típica para o Direito
Penal,  tratando-se  de  infração  administrativa.  Precedente  da  2ª  CCR:  JF-RO-1000434-
88.2021.4.01.4100-IP, 804ª Sessão Ordinária, de 12/04/2021, unânime. Falta de justa causa para
a persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

230. Expediente: 1.35.000.001264/2021-42 - Eletrônico Voto: 1886/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de expediente da Corregedoria Regional da Polícia Federal em
Sergipe, dando conta da negativa de instauração de inquérito policial com base em relato feito por
telefone no plantão de 09/07/2020, ocasião em que o noticiante, identificado como W., afirmou
que M., suposto morador do conjunto Albano Franco, no município de Nossa Senhora do Socorro/
SE, teria violentado sexualmente sua filha recém-nascida de dois meses e divulgado o ato por
meio  da  rede  social  Facebook.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  inc.  IV).
Inicialmente, por não terem sido apresentados elementos mínimos a justificar a instauração de
inquérito  policial,  realizou-se  o  procedimento  de  verificação  de  procedência  da  informação.
Efetuou-se diligência in loco na residência do noticiante e da suposta vítima, onde a companheira
de J.W. dos S informou que seu consorte vem sofrendo constantes transtornos psiquiátricos e
que, por causa disso, começou a fantasiar os fatos aqui apurados, tendo inclusive feito relatos
semelhantes  perante  a  Polícia  Civil  do  Estado  de  Sergipe.  Ausência  de  indícios  mínimos de
materialidade delitiva. Inexistência de elementos concretos no que pertine ao abuso da menor ou
da divulgação de eventual conteúdo pornográfico na internet. Falta de justa causa para prosseguir
na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

231. Expediente: JFRS/POA-5048677-
66.2020.4.04.7100-APN - Eletrônico 

Voto: 1831/2022 Origem:  GABPR12-FMC  -  FABIO
MAGRINELLI COIMBRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. DELIBERAÇÃO DA 2ª CCR PELA
POSSIBILIDADE  DE  ACORDO  COM  RELAÇÃO  AOS  QUATRO  RÉUS.  PEDIDO  DE
RECONSIDERAÇÃO  DE  TAL  DECISÃO,  PARA QUE  A REANÁLISE  DO  CABIMENTO  DO
ACORDO NÃO SEJA ESTENDIDA A UM DOS RÉUS. ELEMENTOS QUE INDICAM CONDUTA
CRIMINAL  HABITUAL,  REITERADA E/OU  PROFISSIONAL (ART.  28-A,  §  2°,  II,  DO  CPP).
HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO
ACORDO. RECONSIDERAÇÃO, EM PARTE, DA DELIBERAÇÃO DESTA 2ª CCR. 1. Recusa do
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membro do MPF em propor acordo, em incidente de acordo de não persecução penal, no âmbito
de ação penal proposta em desfavor de quatro denunciados pela prática, na forma do art. 29, dos
crimes previstos no art. 297, § 3º, incisos II e III, e art. 171, caput e §3º, todos do CP. Remessa
dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 2. Deliberação desta Câmara
revisora pela possibilidade do acordo no caso em análise, para todos os réus, considerando que 'a
gravidade em abstrato dos crimes ou as circunstâncias inerentes aos tipos penais pelos quais os
réus foram denunciados não são capazes, por si sós, de impedir o oferecimento do acordo de não
persecução  penal',  e  que  as  condutas  ilícitas  praticadas  'não  demonstram  gravidades
exacerbadas,  sendo  inerentes  aos  próprios  tipos  penais  pelos  quais  os  quatro  réus  foram
denunciados'. 3. Pedido, formulado pelo Procurador da República oficiante, de reconsideração da
decisão da 2ª CCR, para que a reanálise do cabimento do acordo de não persecução penal não
seja estendida ao réu J.L.R.. Argumento, em síntese, de que: 'especificamente em relação ao réu
J.L.R. não foi considerado o fato de que há, claramente, conduta criminal habitual, reiterada e
profissional, uma vez que tal réu ' articulador e responsável pela concretização de todo o esquema
criminoso em análise ' responde a outras ações penais por fatos similares, tendo, inclusive, sido
condenado em uma delas.' 4. Revisão (2ª CCR). 5. De fato, considerando a grande quantidade de
empresas inativas utilizadas pelo réu J.L.R., bem como o elevado número de beneficiários que
obtiveram benefícios indevidos a partir dos vínculos empregatícios falsamente criados por J.L.R.,
é  inquestionável  a configuração de prática delitiva  habitual,  reiterada e profissional  '  o  que é
consubstanciado pela existência de outras ações penais em curso por tais fatos, inclusive com a
existência de condenação em uma delas. 6. Réu que não preenche os requisitos legais para ser
beneficiado  com  eventual  acordo  de  não  persecução  penal  (art.  28-A,  §2º,  II,  do  CPP).
Reconsideração, em parte, da decisão proferida anteriormente. Prosseguimento da ação penal
com relação ao réu J.L.R..

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela reconsideração, em
parte, da decisão proferida anteriormente. Prosseguimento da ação penal com relação a um dos
réus, nos termos do voto do(a) relator(a).

232. Expediente: 1.00.000.001386/2022-35  –
Eletrônico
(5001889-83.2019.4.04.7017) 

Voto: 1710/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O  ACORDO.  RECURSO  DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.
POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO
CONJUNTA N°  03/2018  '  2ª,  4ª  E  5ª  CCR's.  ENUNCIADO  Nº  98  DA 2ª  CCR.  CONDUTA
CRIMINAL HABITUAL,  REITERADA OU  PROFISSIONAL NÃO  DEMONSTRADA,  NO  CASO
CONCRETO. NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A
DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal
instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado, em 05/10/2019, pela prática do
crime tipificado no art. 334 do Código Penal. 2. O Procurador da República oficiante considerou
não ser  cabível  o  ANPP após o recebimento  da  denúncia.  Argumentou  também que:  'não  é
possível o oferecimento do acordo de não persecução, pois, o oferecimento do acordo não se
mostra  suficiente  para  a  reprovação  da  conduta  delitiva  praticada  pelo  denunciado,  pois  M'
praticou novamente conduta semelhante ao imputado nestes autos, sendo denunciado nos autos',
pela prática do delito previsto no artigo 334, §1º, inciso IV, do Código o Penal, por ato praticado no
dia 28/04/2021, demonstrando conduta criminal reiterada, nos termos do artigo 28-A,§ 2º, do CPP.'
(Grifo original) 3. Requisição da defesa de remessa dos autos a órgão superior, na forma do art.
28-A,  §14, do CPP.  4.  Revisão (2ª  CCR/MPF) 5.  Entendimento firmado pela  possibilidade de
celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto no Enunciado 98 da 2ª CCR e na
Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). O Conselho Institucional
do  MPF  também  vem  decidindo  nesse  sentido.  Em  Destaque  os  seguintes  precedentes:
1.29.000.000542/2021-41,  julgado  na  2ª  Sessão  Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-SOR-0005311-
33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 6. Cumpre observar
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que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal
Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-
A do  Código  de  Processo  Penal  tem  aplicação  `imediata'  (rectius:  eficácia  retrospectiva)  a
processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei
nº 13.964/2019'. 7. Ressalta-se que, em julgamento recente no STF (HC 211360 MC / SC ' DJE nº
11, divulgado em 21/01/2022), o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu
a liminar 'para suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal
5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo
prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte'. 8.
Destaca-se, ainda, outra recente decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2ª
Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), no qual a Turma concedeu,
por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo
eventual  execução  da  pena,  e  determinar  o  retorno  dos  autos  ao  procurador  oficiante  para
consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para
a celebração do acordo'. 9. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se
pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do
entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2ª, 4ª e 5ª Câmaras em casos análogos. 10. Ademais,
o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado
reincidente  ou  se  houver  elementos  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,  reiterada  ou
profissional,  exceto  se  insignificantes  as  infrações  penais  pretéritas.  11.  No  presente  caso,
entretanto, a outra ação penal registrada em nome do acusado e mencionada pelo membro do
MPF oficiante como óbice ao oferecimento do ANPP foi ajuizada em razão de crime que ocorreu
em data posterior ao fato objeto destes autos. Dessa forma, considerando as peculiaridades do
caso  concreto,  o  referido  registro  posterior,  por  si  so",  na"o  indica  conduta  criminal  habitual,
reiterada ou profissional, capaz de obstar o oferecimento do ANPP. Nesse sentido, precedente
congênere  da  2a  CCR:  1.00.000.008602/2021-92,  Sessão  de  Revisão  817,  de  09/08/2021,
unânime.  12.  Retorno  dos  autos  ao  Procurador  da  República  para  reanálise  dos  requisitos
exigidos para a celebração do acordo. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que, com
fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar
continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

233. Expediente: 1.00.000.003787/2022-20  –
Eletrônico
(0006292-13.2017.4.03.6102) 

Voto: 1655/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O  ACORDO.  RECURSO  DA  DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.
POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO
CONJUNTA N° 03/2018 ' 2ª, 4ª E 5ª CCR's. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE
(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO.
1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal
em que o réu foi denunciado pela prática do crime tipificado no art. 342 do Código Penal. 2. O
Procurador da República oficiante considerou não ser cabível o ANPP após o recebimento da
denúncia. 3. Requisição da defesa de remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28-A,
§14, do CPP. 4. Revisão (2ª CCR/MPF) 5. Entendimento firmado pela possibilidade de celebração
do  ANPP  no  curso  da  ação  penal,  conforme  disposto  no  Enunciado  98  da  2a  CCR  e  na
Orientação  Conjunta  03/2018  das  2a,  4a  e  5a  CCR  (revisada  e  ampliada).  O  Conselho
Institucional  do  MPF  também  vem  decidindo  nesse  sentido.  Em  Destaque  os  seguintes
precedentes:  1.29.000.000542/2021-41,  julgado  na  2a  Sessão  Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-
SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 6. Cumpre observar
que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal
Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-
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A do  Código  de  Processo  Penal  tem  aplicação  `imediata'  (rectius:  eficácia  retrospectiva)  a
processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei
nº 13.964/2019'. 7. Ressalta-se que, em julgamento recente no STF (HC 211360 MC / SC ' DJE nº
11, divulgado em 21/01/2022), o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu
a liminar 'para suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal
5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo
prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte'. 8.
Destaca-se, ainda, outra recente decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2a
Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), no qual a Turma concedeu,
por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo
eventual  execução  da  pena,  e  determinar  o  retorno  dos  autos  ao  procurador  oficiante  para
consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para
a celebração do acordo'. 9. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se
pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do
entendimento firmado pelo CIMPF e pelas 2a, 4a e 5a Câmaras em casos análogos. 10. Retorno
dos autos ao Procurador da República para reanálise dos requisitos exigidos para a celebração do
acordo.  Havendo  discordância,  faculta-se  ao  oficiante  que,  com  fundamento  em  sua
independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

234. Expediente: 1.00.000.006429/2022-79  –
Eletrônico
(0015123-75.2015.4.03.6181) 

Voto: 1789/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  CRIME  CONTRA O  SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §  14,  DO CPP.  POSSIBILIDADE DE
OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA
(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de incidente
de acordo de não persecução penal instaurado a partir de manifestação apresentada pela defesa
do réu 'P.M.O.', denunciado nos autos da ação penal; na qual solicita a celebração de acordo.
Consta dos autos que o investigado foi denunciado pela prática da conduta prevista no artigo 19
da Lei 7.492/86. Denúncia oferecida em 09/01/2017, e recebida em 21/08/2018. 2. O Procurador
da República oficiante considerou não ser cabível o ANPP após o recebimento da denúncia, e
solicitou o prosseguimento regular do processo. 3. Interposição de recurso pela defesa e remessa
dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Inicialmente, verifica-se que (i)
tanto o oferecimento da denúncia (09/01/2017) quanto o seu recebimento (21/08/2018) ocorreram
antes  da  vigência  da  Lei  13.964/2019,  que  se  deu  em 23/01/2020;  (ii)  o  acusado  não  teve
oportunidade de se manifestar acerca da recusa em propor o ANPP no momento adequado, isto
é, antes do recebimento da peça acusatória; (iii) a defesa demonstrou interesse na celebração do
acordo; (iv) o feito ainda não transitou em julgado. 5. A 2a CCR/MPF possui entendimento firmado
pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado,
quando  se  tratar  de  processos  que  estavam  em  trâmite  no  momento  da  introdução  da  Lei
13.964/2019 '  como o caso ora em análise ',  conforme disposto  em seu Enunciado 98 e na
Orientação  Conjunta  03/2018  das  2a,  4a  e  5a  CCR  (revisada  e  ampliada).  6.  O  Conselho
Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido. Destaco os seguintes precedentes:
1.29.000.000542/2021-41,  julgado na 2a Sessão Ordinária,  em 09/03/2022;  JF-SOR-0005311-
33.2012.4.03.6110-APORD,  julgado  na  9ª  Sessão  Ordinária,  em  10/11/2021;
1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 7. Cumpre observar
que a questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal
Federal, tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-
A do  Código  de  Processo  Penal  tem  aplicação  `imediata'  (rectius:  eficácia  retrospectiva)  a
processos que estavam em andamento, inclusive na fase recursal, quando do surgimento da Lei
nº 13.964/2019'. 8. Ressalta-se que, em julgamento recente no STF (HC 211360 MC / SC ' DJE nº
11, divulgado em 21/01/2022), o Ministro Ricardo Lewandowski, em decisão monocrática, deferiu
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a liminar 'para suspender a execução da pena imposta ao paciente nos autos da Ação Penal
5011183-37.2015.4.04.7200/SC, da 7ª Vara Federal de Florianópolis/SC, bem como o respectivo
prazo prescricional, até o julgamento de mérito do HC 185.913/DF, por esta Suprema Corte'. 9.
Destaca-se, ainda, outra recente decisão proferida pela Suprema Corte no HC 199.180/SC (2a
Turma, julgado em 22/02/2022, DJe nº 44, divulgado em 08/03/2022), no qual a Turma concedeu,
por unanimidade, 'a ordem de habeas corpus para anular o trânsito em julgado, suspendendo
eventual  execução  da  pena,  e  determinar  o  retorno  dos  autos  ao  procurador  oficiante  para
consideração do entendimento firmado pela Câmara e análise dos demais requisitos exigidos para
a celebração do acordo'. 10. Logo, considerando que o tema ainda é controverso, encontrando-se
pendente de julgamento pelo Plenário do Supremo, não há que se falar, por ora, em revisão do
entendimento firmado por este CIMPF e pelas 2a, 4a e 5a Câmaras em casos análogos. 11. Por
fim, a 2ª CCR também firmou entendimento no sentido de que, embora o ANPP não constitua
direito  subjetivo  do  réu,  é  necessário  que  sua  recusa  ocorra  de  forma  fundamentada,
considerando a verificação do não preenchimento de requisitos exigidos pela lei (CPP, art. 28-A)
ou a indicação de que o caso concreto e suas circunstâncias impedem o oferecimento da medida.
Precedente da 2ª Câmara: Processo n° 5013417-28.2020.4.04.7002, Sessão de Revisão n° 799,
de 22/02/2021.  12. Necessidade de retorno dos autos ao membro do Ministério Público Federal
para (re)análise dos requisitos exigidos para eventual propositura do acordo no caso concreto.
Havendo  discordância,  faculta-se  ao  oficiante  que  requeira,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  a  designação  de  outro  membro  para  dar  continuidade  ao  feito.
Comunique-se a DPU.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

235. Expediente: 1.00.000.007129/2022-15  –
Eletrônico
(5010543-21.2021.4.04.7104) 

Voto: 1801/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP).
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal, instaurado no bojo de ação penal em que o réu 'C.S' foi denunciado com incurso nas penas
do no art. 12 da Lei nº 10.826/03, em virtude de ter sido flagrado, no interior de sua residência, na
posse de arma de fogo de uso permitido e de munições. 2. O MPF deixou de ofertar proposta de
acordo  de  não  persecução  penal,  afirmando  que  o  oferecimento  do  acordo  'não  se  mostra
necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, tendo em vista que há elementos
nas  investigações  relacionadas  (autos  nº  5001800-22.2021.4.04.7104  e  nº  5004474-
70.2021.4.04.7104) que indicam conduta criminal com a contribuição (direta e indireta) de 'C.S'
nos graves conflitos armados que levaram ao estado de terror e pânico na comunidade residente
na Terra Indígena do Carreteiro, em Água Santa/RS, entre o final de 2019, meados de 2020 e,
mais  recentemente,  início  de  2021,  o  que  torna  o  acordo  insuficiente  para  a  finalidade  de
repressão e prevenção do crime, nos termos do artigo 28-A, caput e § 2º, inciso II, do CPP, e na
esteira da Orientação Conjunta 03/2018, da 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do
MP. ' 3. A denúncia ofertada em 16/11/2021 e recebida em 01/12/2021. 4. Recurso da defesa e
remessa dos autos à 2ª CCR para revisão (CPP, art. 28-A, §14). A Defesa aduz que o denunciado
preenche os requisitos objetivos e subjetivos para a formulação do ANPP. Afirma que os fatos que
estão  sendo  investigados  nos  outros  inquéritos  deverão  ser  e  serão  processados  em autos
apartados, oportunizando a ampla defesa e o contraditório e respeitando o devido processo legal.
Além disso, defende que não seria crível punir antecipadamente um investigado por crime que
sequer tem a certeza de que vá responder. 5. O art. 28-A, §2°, II, do CPP estabelece que o ANPP
não se aplica na hipótese de ser o agente reincidente ou se houver elementos que indiquem
conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais
pretéritas. 6. Considerando o disposto no referido artigo, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido
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de que a existência de reiterações no nome do acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento
do acordo de não persecução penal. Processo n° 1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão
n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de
25/05/2020, unânime. 7.  Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de
outras  ações  penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são
suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a
reprovabilidade  do  comportamento  do  agente  (JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106-RPCR,
Sessão de Revisão 830, de 22/11/2021, unânime). 8. No caso, consta notícia da existência de
investigações  anteriores  em trâmite  que  indicam  o  envolvimento  do  investigado  em práticas
criminosas  relacionadas  a  conflitos  armados,  ocorridos  na  comunidade  residente  na  Terra
Indígena do Carreteiro, em Água Santa/RS nos anos de 2019, 2020 e 2021; circunstância que,
segundo entendimento da 2ª CCR, aponta para a habitualidade de conduta criminosa e impede o
oferecimento de ANPP. 9. Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

236. Expediente: 1.00.000.007250/2022-39  –
Eletrônico
(0802180-65.2021.4.05.8302) 

Voto: 1771/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14,
DO  CPP.  PRECLUSÃO  NÃO  VERIFICADA.  NECESSIDADE  DE  (RE)ANÁLISE  DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução
penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor do acusado pela prática do ilícito
penal tipificado no art. 183 da Lei 9.472/1997. 2. Em cota à denúncia, o membro do MPF aduziu
que 'foi proposto acordo de não persecução penal ao acusado, o qual, devidamente notificado dos
seus termos, e advertido de que o decurso do prazo sem resposta acerca do interesse em firmar o
acordo, ensejaria o oferecimento de denúncia em seu desfavor, não se manifestou'. Em seguida,
propôs a suspensão condicional do processo. 3. Interposição de recurso pela DPU, alegando que,
no caso, 'nota-se adequação para aplicabilidade do acordo de não persecução penal. (') o ANPP é
mais benéfico ao acusado e, assim, deve ser oportunizado, se preenchidos os requisitos legais,
mesmo para os casos em que já há processo criminal em trâmite'. 4. A Procuradora da República
oficiante reforçou a inviabilidade do acordo no momento processual atual,  visto que, antes da
denúncia,  foi  expedida  notificação  ao  investigado  para  manifestação  sobre  o  interesse  na
celebração do ANPP ' consta aviso de recebimento com sua assinatura, comprovando assim a
notificação extrajudicial ' contudo, manteve-se inerte. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos
do art. 28-A, § 14, do CPP. 6. Considerando a imprescindibilidade de defensor para negociação e
formalização  do  acordo  (art.  28-A,  §  3º,  do  CPP),  não  há  que  se  falar  em  preclusão  da
possibilidade de celebração do ANPP no caso concreto, visto que o desinteresse presumido do
acusado em celebrar acordo, em razão da inércia, ocorreu em momento anterior à constituição de
sua defesa técnica. Entendimento contrário poderá acarretar eventual nulidade processual. 7. Da
análise dos autos, verifica-se que a defesa, em sua primeira oportunidade de manifestação nos
autos, demonstrou interesse na celebração do ANPP. 8. Tais as circunstâncias, o argumento da
preclusão não se mostra suficiente para fins de justificar a inviabilidade do acordo. 9. Precedentes
congêneres  da  2ª  CCR:  1.29.000.000382/2022-11,  Sessão  de  Revisão  840,  de  14/03/2022;
5062803-33.2020.4.04.7000  e  5061624-64.2020.4.04.7000,  Sessão  de  Revisão  809,  de
17/05/2021. 10. Necessidade de retorno dos autos para consideração do entendimento firmado
pela  2ª  Câmara,  bem como  (re)análise  dos  requisitos  exigidos  para  eventual  propositura  do
acordo no caso concreto. Havendo discordância, faculta-se à Procuradora da República oficiante
que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro
para dar continuidade ao feito.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).
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237. Expediente: 1.00.000.008347/2022-69  –
Eletrônico
(5000914-80.2022.4.04.7009) 

Voto: 1711/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER
O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO
DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS
QUE  INDICAM  CONDUTA  CRIMINAL  PROFISSIONAL  (ART.  28-A,  §  2°,  II,  DO  CPP).
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  acordo  de  não  persecução
penal. Ré (L.A.F.) que responde pela prática do crime previsto no art. 334-A, §1º, I, do Código
Penal, c/c art. 3º do Decreto-lei 399/68. 2. Recusa do membro do MPF em propor o acordo, 'pois
não estão preenchidos os requisitos legais do artigo 28-A do Código de Processo Penal, visto que
existem outros registros de crimes perpetrados  pela  acusada e que a grande quantidade de
mercadoria contrabandeada evidencia que eventual celebração do acordo não seria suficiente à
reprovação e à prevenção do crime.' 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art.
28-A, §14, do CPP. 4. Segundo consta nos autos, L.A.F. foi surpreendida por agentes da Polícia
Federal  em veículo,  com sinal  de identificação adulterado, transportando 390.000 carteiras de
cigarros contrabandeados do Paraguai. Tais cigarros foram avaliados em R$ 1.950.000,00 e a
estimativa dos Impostos de Importação e de Produtos Industrializados que seriam devidos na
importação perfaz o montante de R$ 1.443.000,00. Trinta dias após ter sido concedida a liberdade
provisória em relação ao delito em apuração, L.A.F. foi novamente presa em flagrante na posse e
transportando aproximadamente 600 caixas de cigarros contrabandeados, avaliados em cerca R$
2.000.000,00.  5.  Existência,  na  hipótese,  de  elementos  indicativos  de  conduta  criminal
profissional. Ré que não preenche os requisitos legais para ser beneficiada com eventual acordo
de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

238. Expediente: 1.29.000.000808/2022-37 - Eletrônico Voto: 1791/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL.  RECUSA  MINISTERIAL  NA
PROPOSITURA DO ACORDO EM RAZÃO DA INÉRCIA DO BENEFICIÁRIO. INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO PELA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. PRECLUSÃO DO ATO.
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL.  1.  Trata-se  de  incidente  de  acordo  de  não
persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o recorrente foi denunciado pela
prática do crime previsto no artigo art.  art.  334, § 1º, inciso IV, do Código Penal.  2. Segundo
consta dos autos, ao analisar o recurso administrativo interposto em razão do não oferecimento
de ANPP aos réus, a 2ª CCR entendeu ser tal benefício admissível. Diante disso, o Membro do
MPF notificou os arguidos, a fim de que eles tomassem conhecimento das condições oferecidas
para a formalização do ANPP. A aceitação das condições propostas foi encaminhada ao MPF em
22/10/2021. 3. Os termos de confissão e ANPP foram minutados e a defesa informada sobre a
necessidade de que os assistidos realizassem o pré-cadastro no site do MPF, a fim de que todos
pudessem tomar ciência do conteúdo e firmar os respectivos documentos. 4. O réu 'J.A.A.L.S.'
concluiu o cadastro e assinou os documentos. Já o investigado 'J.C.C.', apesar de notificado por
diversas vezes, não realizou o cadastro devido ou mesmo compareceu pessoalmente à sede do
MPF. 5. Diante da inércia do réu 'J.C.C.', o Procurador da República oficiante se manifestou pela
inviabilidade de formalização do ANPP, e pelo prosseguimento do feito. 6. Recurso da defesa em
favor de 'J.C.C.' e remessa dos autos à 2ª CCR (CPP, art. 28-A, §14). 7. Assiste razão ao Membro
do MPF. No presente caso, o réu, bem como a DPU, foram devidamente notificados sobre as
tratativas  do  ANPP,  tanto  que  apresentaram manifestações com pedido  de  readequação  das
cláusulas  previamente  apresentadas,  pleito  que  restou  inicialmente  atendido  pelo  MPF.  8.
Entretanto,  a  despeito  das  diversas  diligências  intentadas  pelo  Ministério  Público  visando  a
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formalização do acordo, todas restaram infrutíferas pela ausência de colaboração da parte ré.
Conforme  consta  do  anexo  69:  'todas  opções  oferecidas  ao  Sr.  `J.C.C.'  para  viabilizar  a
formalização do acordo de não persecução penal, inclusive sem que o interessado precisasse se
deslocar a Porto Alegre, restaram frustradas'.  '`J.C.C.'  não se dispôs a receber videochamada
para auxiliá-lo na criação do seu cadastro junto ao MPF; tampouco dispôs-se a ir pessoalmente à
sede do MPF em Florianópolis, cidade onde reside, para que pudesse obter o auxílio solicitado de
forma presencial. Como última alternativa e atendendo ao pedido da DPU, facultou-se ao réu a
impressão e assinatura `física'  por  ele  dos termos e posterior  encaminhamento ao MPF pelo
WhatsApp.  Nada  foi  aceito'.  9.  Assim,  verifica-se  que,  no  caso  em  análise,  não  houve,
rigorosamente,  recusa  por  parte  do  Ministério  Público  Federal  em  propor  o  acordo  de  não
persecução  penal,  mas  sim  conduta  não  colaborativa  por  parte  do  acusado,  ao  qual  foram
oferecidos diversos mecanismos para a formalização do ajuste, bem como concedidos extensos
prazos para manifestação, e, ainda sim, quedou-se inerte. O recurso ora em análise configura
manifestação de interesse intempestiva e faz menção a manifestação de interesse já apreciada
pelo  MPF.  Configurada  a  preclusão  do  ato.  Precedente  da  2ª  CCR:  Processo  n°  5052152-
39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 10. Prosseguimento da
ação  penal.  Devolução  dos  autos  à  origem  para  conhecimento  e  adoção  das  providências
cabíveis. Comunique-se a DPU.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

Relator: Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino

Nos processos de relatoria do Dr.  Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr.  Carlos
Frederico Santos, titular do 1º Ofício; e a Drª. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício.

ORIGEM JUDICIAL

NÃO PADRÃO

239. Expediente: JF/ITJ/SC-PIMP-5002158-
29.2022.4.04.7208 - Eletrônico 

Voto: 1863/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
ITAJAÍ

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. INDÍCIOS DE CRIME NA IMPORTAÇÃO DE
MERCADORIAS.  INFORMAÇÕES  FALSAS  NOS  DOCUMENTOS  QUE  INSTRUEM  A
IMPORTAÇÃO.  MERCADORIAS  COM  INDÍCIOS  DE  FALSIFICAÇÃO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DO MPF PARA ATUAR NO FEITO QUANTO À
POSSÍVEL PRÁTICA DO  CRIME PREVISTO NO  ART.  190,  INCISO  I,  DA LEI  Nº  9.279/96.
DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES NÃO IDÔNEAS NAS
DECLARAÇÕES DE IMPORTAÇÃO. POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NO ART.
299 E ART. 304 DO CP. NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA INVESTIGAÇÃO. NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.  1.  Procedimento  Investigatório  Criminal  instaurado  a
partir  de  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais  (RFFP).  A  Receita  Federal  verificou
irregularidades e indícios de crime na importação de mercadorias pela empresa F.V.P. ' ME: (I) os
documentos que instruem a importação realizada pela empresa F.V.P. ' ME, declaram ser 'coarse
sea salt', ou seja, sal grosso marinho a mercadoria estrangeira importada; (II) no entanto, o que,
de fato, foi importado pela empresa F.V.P. '  ME foram brinquedos, óculos de diversas marcas
(Ray-Ban, Chilli Beans, HB, Lacoste, Nke), tênis Adidas, cuecas Calvin Klein e bermudas Adidas e
Nike,  com  indícios  de  falsificação;  (III)  a  empresa  importadora  utiliza-se  de  documentos
falsificados para declarar suas mercadorias como sendo sal grosso marinho, com o intuito de se
evadir dos controles aduaneiros e de driblar o sistema desviando-se da necessidade de emissão
de Licenças de Importação controladas e autorizadas por outros Órgãos que controlam a entrada
de mercadorias em território nacional; (VI) restou constatada a ocorrência de (1) falsa declaração
de conteúdo, (2) utilização de documento falso e (3) importação de mercadoria falsificada. 1.1. O
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Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  conforme  os
seguintes  fundamentos:  (I)  as  condutas  de contrafação  de marcas  e  desenhos industriais  se
enquadram no tipo penal previsto no art. 190, inciso I, da Lei nº 9.279/96; (II) carece legitimidade
ao MPF para atuar no feito; (III) a mercadoria contrafeita é espécie do gênero mercadoria proibida,
porém, a importação de produto falsificado não constitui contrabando nem descaminho, mas sim
crime específico  previsto  no art.  190,  inciso  I,  da Lei  nº  9.279/96,  cuja  persecução penal  se
procede mediante queixa da parte lesada, conforme determina do art. 199 da mesma lei. 1.2. A
Juíza Federal manifestou discordância, conforme os seguintes fundamentos: (1) além de ter sido
efetuada a importação de mercadorias contrafeitas, houve também a prestação de informações
não idôneas nas Declarações de Importação, haja vista que as mercadorias foram declaradas
como "sal marinho", tendo também sido enquadradas no NCM incorreto, conforme se observa na
RFFP; (II) ou seja, em tese, estar-se-ia diante de possível prática dos crimes dos art. 299 e art.
304 do CP. 2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 2.1. Realmente,
conforme  destacado  pela  Juíza  Federal,  os  fatos  noticiados  merecem  investigação  mais
aprofundada, sobretudo quanto à falsa declaração de conteúdo e à utilização de documento falso
por parte da empresa investigada para fins de importação de mercadorias. 3. Não homologação
do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

240. Expediente: JF-MBA-1002476-28.2021.4.01.3901-
IP - Eletrônico 

Voto: 1621/2022 Origem:  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA
DE MARABÁ

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE CRIME DE ESTELIONATO EM DESFAVOR DO
INSS.  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM CONSELHO DE
CLASSE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito
policial, instaurado, a partir de representação apócrifa, para apurar possível prática de estelionato
(art. 171, § 3º do CP) pelo exercício de atividade remunerada concomitante com a percepção de
aposentadoria por invalidez. 1.1. Consta que A. M. P. F tomou posse no cargo de engenheira
agrônoma  no  INCRA/PA em  07-11-1979.  No  período  de  20-01-2003  a  03-12-2005,  em dias
intercalados, esteve de licença médica. Nesse período, ficou afastada do cargo para tratamento
de sua saúde por 565 dias. E ininterruptamente, ficou fastada por licença saúde entre janeiro de
2006 a 25-11-2006. 1.2. Em razão do período prolongado de afastamento médico, A. M. P. F foi
submetida à avaliação pela Junta Médica Oficial do INCRA que opinou pela aposentadoria por
invalidez da servidora em decorrência da CID F 43.0 (reação aguda ao stress); F 43.2 (transtorno
de adaptação) e F 41.2 (transtorno misto ansioso depressivo). 1.3. Em 22-06-2006, a servidora
também  foi  avaliada  por  psiquiatra  forense  que  opinou  favoravelmente  à  aposentadoria  por
invalidez, pois é 'incapaz de exercer as funções no INCRA por distorcer a realidade por pressão
de julgamentos valorativos em prejuízo da realidade.' 1.4. Em 29-11-2006, o Procurador Federal
do Incra emitiu parecer favorável à aposentadoria por invalidez da servidora A. M. P. F. 1.5. Após a
aposentadoria, A. M. P. F exerceu atividade de Conselheira no CRE/PA (12-01-2012 a 31-12-
2014); formou-se em Direito (2007 a 2011) e ministrou palestras e participou de Congressos do
CREA (17-02-2017; 23-04-2013; 14 a 16-05-2013 e 03 a 07-06-2013). 1.6. A Autoridade Policial
apresentou Relatório e sugeriu o arquivamento com os seguintes argumentos: (1) a aposentadoria
por invalidez foi obtida após os trâmites legais. Portanto, não há indícios de fraude na concessão
do beneficio; (2) a aposentadoria por invalidez não impede o exercício de cargo em Conselho de
classe,  pois  trata-se  de  atividade  não  remunerada;  (3)  a  aposentadoria  por  invalidez  não  é
impedimento  para  cursar  graduação.  1.7.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento por ausência da prática de crime, com os seguintes fundamentos: (1) ausência de
indícios de fraude na concessão da aposentadoria por invalidez. A aposentadoria foi concedida
após os trâmites legais e a servidora foi submetida à avaliação médica oficial do INCRA; (2) não
há  indício  de  participação  ou  conivência  da  junta  médica  em ato  fraudulento;  e  (3)  não  há
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impedimento para o exercício de atividade em Conselho de Classe ou cursar graduação, já que
essas  atividades  não  são  remuneradas  e  não  guardam relação  de  pertinência  com o  cargo
exercido  no  INCRA.  1.8.  O  Juízo  Federal  não  concordou  com  o  arquivamento;  entendeu
prematuro; o art. 46 da Lei nº 8.213/91 proíbe o exercício de atividade laboral cumulativamente à
percepção de aposentadoria por invalidez; no caso, a investigada exerceu cargo de Conselheira
no CREA/PA e ministrou palestras pelo CREA/PA,  inclusive recebeu o pagamento de diárias.
Assim, concluiu não há provas para afastar a tipicidade do crime de estelionato. 2. Aplicação do
art.  28 do CPP c/c art.  62,  IV,  da LC nº 75/93.  2.1.  A investigação foi  instaurada a partir  de
representação  apócrifa,  a  qual  noticia  a  percepção  de  aposentadoria  por  invalidez
cumulativamente  com o  exercício  de  atividade  laboral.  2.2.  No  caso,  embora  respeitáveis  os
fundamentos do Juízo Federal, não há indícios de fraude na concessão da aposentadoria por
invalidez.  Conforme  exposto  pelo  Procurador  da  República  oficiante,  a  aposentadoria  foi
concedida após os trâmites legais e a servidora foi submetida à avaliação médica oficial do INCRA
e  de  médico  psiquiatra  forense. 2.3.  Cumulativamente  à  percepção  da  aposentadoria  por
invalidez, a investigada exerceu o cargo de Conselheira no CREA/PA (12-01-2012 a 31-12-2014),
atividade não remunerada. Também não foi remunerada por ministrar palestras e participar de
Congressos promovidos pelo CREA/PA. Apenas recebeu pagamento de diárias. A frequência e, ao
final, graduação no Curso de Direito também não é atividade remunerada. 2.4. Dessa forma, a
investigada não exerceu atividade remunerada cumulativamente à percepção da aposentadoria
por invalidez. 2.5. A regra do art. 47 da Lei 8.213/91 prevê que, para cessação do beneficio de
aposentadoria por invalidez deve haver prova inequívoca da recuperação da capacidade para
trabalho.  Não há presunção de recuperação em decorrência do exercício de cargo eletivo no
Conselho de Classe. E, este ponto, situa-se no âmbito da esfera administrativa. De qualquer sorte,
no âmbito penal, como referido, não há indícios mínimos de fraude. 2.6. Ausência de justa causa
para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art.
18 do CPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

241. Expediente: JF-PA-1001516-75.2021.4.01.3900-IP
- Eletrônico 

Voto: 1582/2022 Origem:  SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DO
ESTADO DO PARÁ

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE ESTELIONATO MAJORADO. SAQUE INDEVIDO
DE RPV. ARQUIVAMENTO FUNDAMENTADO NA AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIAS ÚTEIS PARA
ELUCIDAR A AUTORIA.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  PROSSEGUIMENTO
DAS INVESTIGAÇÕES. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a suposta prática
de crimes previstos no art. 297; art. 304 e art. 171, § 3º do CP. No dia 26-05-2015, T.F.C sacou
indevidamente a quantia de R$ 57.439,98 na agência da CEF em Icoaraci.  A referida quantia
referia-se ao precatório em favor de A.C.S, vinculado aos Autos nº 0067465-58.2013.4.01.9198,
que tramitou na 21ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. 1.2. A Autoridade Policial
apontou a ausência de diligências para identificar a autoria do crime, já que apesar de T.F.C ter
sacado a quantia,  'há fortes indícios de que a mesma foi  vítima de fraude',  ou seja,  que os
verdadeiros autores do crime utilizaram os documentos de T.C.F para efetivar o saque. 1.3. O
Procurador  oficiante  promoveu  o  arquivamento  sob  os  seguintes  fundamentos:  (1)  o  tempo
decorrido  dos  fatos  e  a  natureza  do  crime  'representam  dificuldades  intransponíveis  para
amealhar novos elementos informativos'; (2) em relação à autoria, há indícios de que a suposta
autora foi vítima de fraude, aplicando-se o princípio do estado de inocência e (3) novas diligências
não alteraria o quadro fático. 2. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93). 3.
Consta dos autos que o beneficiário do RPV, A.C.S faleceu no ano de 2010. O saque indevido
ocorreu em 26-05-2015, mediante apresentação de procuração falsa datada de 30-03-2015. 3.1. A
suposta autora do crime T.F.C, em sede inquisitorial,  afirmou que trabalhava como diarista na
residência de A., que solicitou os documentos da declarante para receber valor relativo a herança.
Relatou que compareceu à agência da CEF para o saque, acompanhada de A. e de um advogado
de confiança de A. 3.2. Nos autos do inquérito foram apensados mais dois inquéritos que apuram
fatos conexos, saque indevidos de RPV, ocorridos na mesma agência da CEF em Icoaraci, com
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participação  de  funcionário  da  CEF  (R.D.S.D)  e  do  advogado  A.Z.S.L.  3.3.  Isto  posto,  há
possibilidade de diligências úteis a identificação da autoria, como a reinquirição de T.C.F para
reconhecimento do advogado que a acompanhou no dia do saque, bem como a identificação de
A., já que era diarista na residência deste. 4. Não Homologação do arquivamento. Retorno dos
autos à origem para prosseguir na persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

242. Expediente: JF/PR/CAS-5002864-
39.2022.4.04.7005-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 1865/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito policial,  instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a
possível ocorrência de fato, qualificado como crime de descaminho (CP, art. 334), a saber: no dia
08-10-2021,  equipe  da  Receita  Federal  efetuou  fiscalização  em  estabelecimento  comercial,
ocasião  em  que  localizou  mercadorias  de  origem  estrangeira  (16  garrafas  de  vinho),  sem
comprovação de sua regular internacionalização no país. As mercadorias apreendidas somaram
um total  de R$ 6.175,68, sendo que os impostos iludidos (II  + IPI)  totalizaram o valor de R$
3.087,84. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio
da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuação
anterior, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC
nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição
da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a
reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso,
verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além
disso,  o  investigado  possui  outra  autuação (R$ 20.964,06 valor  das  mercadorias;  tributos R$
10.482,03)  por  conduta ilícita  nos últimos 05 anos anteriores ao fato  aqui  investigado,  o que
impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal,  mesmo que a
soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de
efetiva  ocorrência  de  lesão  ao  bem  jurídico  protegido.  Não  aplicação  do  princípio  da
insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio
da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão  de  Coordenação,  de  07.05.2018)'.  Não  homologação  do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

243. Expediente: JF/PR/CAS-5012070-
82.2019.4.04.7005-IP - Eletrônico 

Voto: 1840/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito  policial,  instaurado  a  partir  de  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais  para  apurar
possível ocorrência do crime de descaminho (CP, art. 334, § 1º, inciso IV). Conforme consta, no
dia  22-02-2018,  equipe  da  Divisão  de  Repressão  Aduaneira  da  Receita  Federal,  durante
fiscalização nas dependências de empresa transportadora, apreenderam mercadorias de origem
estrangeira  (16  itens  de  aparelhos  eletrônicos  variados,  como  óculos  de  realidade  virtual,
controles de videogame, fone de ouvido, vídeo game, microcomputador e etc),  pertencentes a
pessoa jurídica, desacompanhadas da documentação comprobatória da regular internalização. As
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mercadorias foram avaliadas em R$ 8.833,64.  Tributos iludidos no montante de R$ 3.196,62.
Manifestação  do  MPF  pelo  arquivamento  do  feito,  com base  no  princípio  da  insignificância.
Discordância do Juízo Federal em decorrência da reiteração da conduta delitiva. Aplicação do art.
28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/93. De um lado, o valor dos tributos iludidos está
abaixo daquele que consta para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$
20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado
Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, cabe destacar que a importação se deu por sociedade
empresária do ramo de games e informática, denotando a destinação comercial das mercadorias.
Ainda,  verificou-se  que  o  investigado  possui  outra  autuação  (mercadorias  avaliadas  em  R$
170.780,73) pela mesma conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o
que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a
soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de
efetiva  ocorrência  de  lesão  ao  bem  jurídico  protegido.  Não  aplicação  do  princípio  da
insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio
da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão  de  Coordenação,  de  07.05.2018)'.  Não  homologação  do
arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao
Procurador  da  República  oficiante,  se  assim  entender,  que,  com  fundamento  em  sua
independência  funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto,  nos  termos  do
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

244. Expediente: JF/PR/CUR-5045128-
57.2020.4.04.7000-IP - Eletrônico 

Voto: 1874/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CURITIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. FALSIDADE DE DOCUMENTO PÚBLICO E FALSIDADE IDEOLÓGICA.
POSSÍVEL ALTERAÇÃO DE ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA
DA 6ª REGIÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE
CRIME. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE ALTERAÇÃO DO DOCUMENTO. HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.  1.  Inquérito  Policial,  instaurado  para  apurar  possível  prática  dos  crimes
tipificados no art. 297 e art. 299 do CP; a noticiante, J.N., Presidente do Conselho Regional de
Biomedicina da 6ª  Região,  narrou,  em síntese,  o seguinte:  em 19-11-2019,  ao finalizar  a 23ª
Reunião  Plenária  Extraordinária,  a  noticiada  J.F.M.V.,  junto  a  alguns  conselheiros,  deram
prosseguimento a reunião já encerrada; alteraram o teor da ata, suprimiram a determinação de
encerramento  e  realizaram  outras  inserções  e  supressões  de  informações  de  modo  ilícito,
alteraram verdade documental  com o único  intuito  de sobrepujar  a  decisão  da presidência  e
prejudicar a mesma, vez que com tal alteração foram deliberadas questões atinentes a demissão
de  funcionários,  bem  como  solicitação  de  abertura  de  ilegítimo  processo  ético  em  face  da
noticiante. 1.1. Sobre a reunião, a testemunha A.P.B. declarou o seguinte: 'Informo que a Dra
[J.N.] não encerrou a reunião, simplesmente levantou-se e retirou-se da sala por não concordar
com as decisões do plenário. Após a sua saída, alguns conselheiros também se ausentarão [sic]
[T.], na condição de vice presidente, deu continuidade a plenária e a secretária dra [J.V.] continuou
a redigindo a ata'. 1.2. A testemunha D.C. declarou o seguinte: 'A reunião não foi encerrada a
senhora [J.N.] por discordar da decisão do plenário em questões que estavam sendo discutidas
na reunião, se retirou de forma abrupta e intempestiva da sala, mesmo diante de manifestações
por parte da maioria dos conselheiros presentes. Havia quórum de instalação e o plenário, como
órgão  supremo  do  Conselho  (art.  12,  do  Regimento  Interno  Padrão  do  CRBM6),  estava
deliberando em desfavor dos interesses da ex-presidente. Acho que isso levou a sra [J.] a retirar-
se contrariada. Mas, a assembleia não havia se encerrado, conforme consignado pela maioria dos
conselheiros. [...] Não houve alterações na ata, e os fatos aconteceram conforme consignado e
assinado pela maioria dos conselheiros. O plenário é órgão supremo, deliberativo e diretivo, de
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modo que a presidência  não pode impor sua vontade, desconsiderando as manifestações da
maioria dos conselheiros em plenária [...] Não entendo o motivo pelo qual os dois conselheiros [...]
também se retiram da sala juntamente com a ex-presidente [J.N.] sem terminar a reunião e ainda
redigiram  uma  outra  ata  que  não  foi  a  redigida  pela,  [J.F.M.V.],  Primeira  Secretária'.  1.3.  A
testemunha  A.J.C.  declarou  o  seguinte:  'Após  encerramento  da  23°  Reunião  Plenária,  os
conselheiros e assessores que assinaram a ata [J.N., A.J.C., L.E.L., R.S.M. e J.C.P.) deixaram a
sede  do  conselho,  porém  de  acordo  com  contato  posterior,  tomamos  conhecimento  da
continuidade  irregular  da  reunião  (após  encerrada  pela  presidente  do  plenário).  As  pessoas
citadas [...] fazem parte do CRBM6 no cargo de conselheiros desta autarquia, sendo que T.Y.C.M.
ocupa  o  cargo  de  Vice-presidente  [...]  Como  relatado,  os  noticiados,  incluindo  J.F.M.V.,  se
sobrepondo  a  decisão  da  presidente  ao  encerrar  a  reunião  plenária,  deram  continuidade  a
suposta  reunião,  lavrando  uma  ata  irregular'.  1.4.  A  autoridade  policial,  após  a  coleta  de
declarações de diversos envolvidos, apresentou relatório com as seguintes considerações: pelo
que se verifica da leitura das declarações escritas colhidas e documentos juntados, tratou-se de
evidente  desentendimento  entre  presidência  e  conselheiros  sobre  a  legitimidade,  atribuição  e
competência de atos, entre outras situações envolvendo a aludida reunião, ou seja, o que deveria
ou não constar em ata; não se verificou indícios da ocorrência de crime na esfera penal, cabendo
tais discussões sobre referidos temas serem resolvidos, caso haja pretensões resistidas pelas
partes  envolvidas,  na  esfera  cível.  1.5.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento  do  inquérito  policial,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  (1)  eventuais
irregularidades consistiram no fato de que a então presidente do Conselho de Biomedicina da 6ª
Região  (noticiante),  deu  início  à  reunião  plenária  e  a  encerrou;  (2)  todavia,  em  razão  de
divergências  políticas,  a  secretaria  J.F.M.V.  e  alguns  conselheiros  deram  prosseguimento  à
reunião já encerrada, logo após a saída da presidente e outros conselheiros, e elaboraram uma
nova ata sobre a reunião; (3) verifica-se que a continuidade da reunião ocorreu mediante atuação
do então Vice-Presidente,  quem, em tese,  tinha atribuição para tanto;  (4)  não há indícios ou
provas  suficientes  de  que  tenha  ocorrido  alteração,  omissão  ou  inserção  ilícita  de
informações/declarações falsas na referida ata. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
inciso  IV).  2.1.  Pelo  que  se  pode  depreender  das  provas  dos  autos,  especialmente  dos
depoimentos  das  testemunhas,  houve  divergências,  quanto  às  deliberações  da  23ª  Reunião
Plenária Extraordinária,  entre a então Presidente do Conselho Regional de Biomedicina da 6ª
Região  e  alguns dos respectivos  conselheiros.  2.2.  Nesse contexto,  ao que parece,  houve a
confecção de uma ata da reunião, a qual foi assinada pela então Presidente do Conselho e alguns
conselheiros, que se retiraram da reunião. 2.3. Após a saída da então Presidente do Conselho e
dos  conselheiros  que  assinaram  àquela  ata,  houve  o  prosseguimento  da  reunião  com  os
conselheiros que divergiram; foi confeccionada uma nova ata, que foi assinada pelos conselheiros
que prosseguiram na reunião.  2.4.  Assim,  salvo melhor  juízo,  não se verifica  a  existência de
indícios da prática de crime de falsificação de documento público ou falsidade ideológica; não
houve alteração de nenhum documento; foram confeccionadas duas atas, referentes à mesma
reunião; no entanto, sob a perspectiva criminal, nenhuma das duas é falsa. Diante da divergência
quanto às deliberações da reunião, cada grupo de conselheiros confeccionou uma ata com as
deliberações que considerou adequadas.  2.5.  Nesse cenário,  está-se diante  de uma possível
irregularidade administrativa, a qual deve ser solucionada a partir das regras estabelecidas no
regimento interno do Conselho Regional de Biomedicina da 6ª Região e demais regulamentos.
2.6. Além disso, conforme destacado pela autoridade policial,  eventuais divergências quanto à
situação noticiada devem ser resolvidas na esfera cível.  3. Ausência de indícios da prática de
crime  de  falsificação  de  documento  público  ou  de  falsidade  ideológica.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

245. Expediente: JF/PR/GUAI-5000008-
66.2022.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 1834/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
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Ementa: Inquérito Policial, instaurado para apurar possível prática do crime de estelionato majorado (art.
171, § 3º, CP), a saber: (1) o investigado teria recebido indevidamente, entre janeiro de 2018 e
dezembro de 2018, Benefício de Prestação Continuada (BPC); (2) a renda per capita do grupo
familiar do investigado estaria em patamar superior a '  do salário mínimo, em contrariedade à
regra prevista no art.  20,  § 3º,  da Lei  nº  8.742/1993, com o art.  3º,  inciso IV,  do Decreto  nº
6.214/2007;  (3)  o  grupo  familiar  do  investigado,  composto  por  ele  e  por  sua  genitora,  teria
percebido a renda mensal de R$ 1.180,00.  A Procuradora da República oficiante promoveu o
arquivamento do inquérito policial, conforme os seguintes fundamentos: (1) não houve vantagem
patrimonial  ilícita  obtida  em  prejuízo  da  Seguridade  Social,  pois,  no  caso,  o  beneficiário
comprovou ser portador de deficiência e que não possuía meios de prover a própria manutenção
ou de tê-la provida pela família; (2) o critério objetivo de renda per capita mensal inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo - previsto no art. 20, § 3°, da Lei nº 8.742/93 - não é o único parâmetro
para aferir hipossuficiência, podendo tal condição ser constatada por outros meios de prova. O
Juízo  Federal  discordou  do  arquivamento,  com os  seguintes  fundamentos:  o  MPF baseou-se
exclusivamente na ausência de dolo; matéria de instrução processual.  Aplicação do art. 28 do
CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De fato, pelo que consta dos autos, não se observa a
existência de indícios da prática do crime de estelionato majorado por parte do investigado. As
informações apresentadas pelo INSS apenas indicam irregularidade no recebimento do benefício
em questão, em razão da verificação de que a renda per capita do grupo familiar do investigado
superaria ' do salário mínimo; não há comprovação de que houve prestação de informações falsas
no  momento  do  requerimento;  não  há  elemento  algum  de  informação  capaz  de  afastar  a
presunção de miserabilidade, em que pese a demonstração de que a renda familiar per capita
supere o limite legal. Nesse contexto, cumpre observar o entendimento consolidado no Enunciado
nº 77, desta 2ª CCR: É cabível o arquivamento de procedimento investigatório em relação ao
crime de  estelionato  em detrimento  da  União,  cometido  mediante  o  recebimento  indevido  de
benefício  assistencial,  quando  (a)  não  haja  elementos  que  possam  afastar  a  presunção  de
miserabilidade, ainda que a renda familiar per capita supere o limite  legal  ou (b)  não houver
comprovação de prestação de informações falsas no momento do requerimento do benefício.
Redação alterada na 179ª Sessão Virtual de Coordenação, de 27-04-2020. Arquivamento com
fundamentos suficientes. Ausência de indícios da prática de crime. Insistência no arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

246. Expediente: JF/PR/LON-5007433-
95.2022.4.04.7001-SEM_SIGLA -
Eletrônico 

Voto: 1866/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
LONDRINA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime de contrabando (art. 334-A, §
1º,  inciso  IV,  do  CP).  Apreensão  de  950  maços  de  cigarro  de  fabricação  estrangeira  sem
documentação  legal.  Promoção  de  arquivamento  fundada  no  princípio  da  insignificância.
Discordância do Juízo Federal. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62,
inciso IV, da LC nº 75/93. Cabe aplicar o Enunciado nº 90 da 2ª CCR ('É cabível o arquivamento
de investigações criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros
quando  a  quantidade  apreendida  não  superar  1.000  (mil)  maços,  seja  pela  diminuta
reprovabilidade  da  conduta,  seja  pela  necessidade  de  se  dar  efetividade  à  repressão  ao
contrabando de  vulto.  As  eventuais  reiterações serão  analisadas caso  a caso').  No  caso  em
análise, observa-se que foram apreendidos um total de 950 maços de cigarro. Ausência de notícia
de  reiteração  delitiva  da  mesma  espécie.  Excepcional  reconhecimento  da  insignificância  da
conduta ora investigada. Insistência no arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

247. Expediente: JFRJ/SJM-5001121-
10.2022.4.02.5110-PIMPCR -

Voto: 1835/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
SÃO JOÃO DE MERITI
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Eletrônico 

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 171, § 3°, DO CP.
FRAUDE NO RECEBIMENTO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL. PROMOÇÃO DO ARQUIVAMENTO
PELO MPF. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. REVISÃO (CPP, ART. 28). APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO N° 42 DA 2ª  CCR.  MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO.  1.  Notícia  de  Fato,
instaurada a partir de registro de ocorrência policial notificando a possível ocorrência de crime de
estelionato (CP, art. 171, § 3º) contra a Caixa Econômica Federal, por meio de fraude no auxílio
emergencial.  2.  Consta  que a noticiante,  após  constatar  que,  no  IRPF de  seu  pai,  constava
recebimento de auxílio emergencial pela sua mãe, do qual a mesma nunca teve conhecimento,
resolveu fazer uma verificação com o seu CPF e o site informava que ela havia recebido e sacado
auxílio emergencial.  Alega nunca ter requerido e nem sacado tal  auxílio. 3. A Procuradora da
República oficiante promoveu o arquivamento com fundamento na Orientação n° 42 da 2ª CCR e
no  art.  4°,  §  5°,  da  Resolução  n°  174/2017  do  CNMP.  3.  O  Juiz  Federal  discordou  do
arquivamento; ressaltou que 'os fatos narrados configuram típica atuação de associação criminosa
ou  de  fraudadores  que  praticam  diversos  estelionatos  similares,  eis  que,  pelas  regras  de
experiência comum, tal prática dificilmente é realizada isoladamente pelo autor do fato, não se
tratando, portanto, de uma fraude isolada. Outrossim, não foi realizada qualquer diligência policial
a fim de verificar se, no caso, houve a atuação de grupo criminoso, ou tratou-se de um caso
isolado, como inferiu o MPF.' 4. Remessa dos autos à 2ª CCR para fins revisionais, nos termos do
art. 28 do CPP (redação anterior à Lei n° 13.964/2019). 5. Conforme ressaltou o Procurador da
República oficiante 'é importante observar que o Ministério Público Federal e a Polícia Federal
desenvolveram a Estratégia Integrada contra a Fraude ao Auxílio Emergencial (EIFAE), com a
participação  e  a  colaboração  do  Ministério  da  Cidadania,  da  Caixa  Econômica  Federal,  da
Controladoria-Geral da União e do Tribunal de Contas da União, o que implicou a centralização de
auditoria e detecção das fraudes ao auxílio emergencial no Ministério da Cidadania. Igualmente, a
EFIAE implicou a atuação da Caixa Econômica Federal (CEF), com foco no pagamento indevido
do auxílio  emergencial  (fraudes bancárias),  procedendo ao  ingresso de informações na Base
Nacional de Fraudes ao Auxílio Emergencial (BNFAE), para que a Polícia Federal possa identificar
eventuais fraudes sistêmicas e atuações de grupos ou organizações criminosas,  que também
poderão ser objeto de tratamento prioritário pelos membros do MPF. Tudo isso deixa claro que a
atuação do Ministério Público Federal deve ocorrer de maneira estratégica, voltada ao combate às
fraudes sistêmicas e às atuações de grupos ou organizações criminosas, sob o risco de se criar
uma  insuperável  disfuncionalidade  dos  órgãos  de  persecução  penal,  perdendo-se  o  foco  de
questões mais amplas, complexas e sistêmicas'. 6. Com efeito, dispõe a Orientação n° 42 da 2ª
CCR  que  "2.  Havendo  indícios  de  ilegalidade  na  concessão  ou  no  pagamento  de  auxílio
emergencial, remeter a comunicação ou notícia de fato à CEF para que adote as providências
cabíveis,  mediante  procedimento  de  contestação,  quando  necessário,  envio  de  achados  ao
Ministério  da  Cidadania  e,  ainda,  quando houver  fraude  bancária,  envio  à  Base  Nacional  de
Fraudes ao Auxílio Emergencial, sem prejuízo das providências de revisão, cancelamento, estorno
ou cobrança do recebimento indevido do auxílio; 3. Nos casos indicados no item anterior, informar
à Polícia Federal sobre a remessa da notícia de fato à CEF, com a finalidade de possibilitar o
acompanhamento  das  providências  acima  referidas  e  o  ingresso  de  informações  na  Base
Nacional de Fraudes ao Auxílio Emergencial; (") 7. O arquivamento de comunicações, notícias de
fato ou procedimentos investigatórios criminais com base nos fundamentos indicados no item 1 ou
nas  providências  dos  itens  2  a  4  acima  serão  feitos  na  unidade,  sem remessa  à  2ª  CCR,
registrando-se apenas no Sistema Único, salvo nos casos de recurso". 7. Dessa forma, verifica-se
que  no  caso  a  Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  com base  no
disposto na Orientação n° 42 da 2ª CCR e determinou, ao final: 1) a remessa de cópias dos autos
à CEF para que adote as providências necessárias, mediante procedimento de contestação, com
posterior envio dos achados ao Ministério da Cidadania; e 2) seja comunicada a Polícia Federal,
com cópia integral,  para fins do Projeto Prometheus. Com isso, determinadas as providências
necessárias dispostas na Orientação n° 42 da 2ª CCR, é cabível o arquivamento do presente
procedimento criminal. 8. Manutenção do arquivamento, com a ressalva do disposto no art. 18 do
CPP. 
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Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

248. Expediente: JFRS/NHM-5022922-
79.2021.4.04.7108-PIMP - Eletrônico 

Voto: 1843/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
NOVO HAMBURGO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 297, § 4°, DO CP.
OMISSÃO DE ANOTAÇÃO EM CTPS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO
JUIZ FEDERAL. REVISÃO (CPP, ART. 28 C/C LC N° 75/93, ART. 62, IV). NÃO VERIFICAÇÃO DA
PRÁTICA DE CRIME. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 26 DA 2ª CCR. PRECEDENTES DO
STJ. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir do
encaminhamento de cópia de sentença exarada pela 3ª Vara do Trabalho de Santa Cruz do Sul/R,
a qual comunica a possível  prática do crime previsto no art.  297,  § 4°,  do CP,  em razão da
omissão  de  anotação  de  registro  na  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  '  CTPS  do
empregado.  2.  Consta  da  sentença  encaminhada  ao  MPF  o  seguinte:  'demanda  julgada
PROCEDENTE  EM  PARTE  para  reconhecer  a  existência  de  vínculo  de  emprego  entre  o
reclamante e o reclamado no período de 02/07/2019 a 16/11/2019, na função de chapista, com
salário de R$ 6,70 por hora, além do reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho
em  16/11/2019  e  determinação  do  pagamento  das  verbas  salariais  respectivas,  com
encaminhamento de cópias do feito ao Ministério Público Federal para ciência dos fatos relativos
à ausência de anotação do contrato de trabalho na CTPS da parte autora' 3. O Procurador da
República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  por  considerar  que  a  materialidade  do  delito
previsto no art. 297, § 4°, do CP não restou demonstrada, pois a falta de anotação do registro de
empregado  em  CTPS  não  configura  crime.  4.  O  Juiz  Federal  discordou  do  arquivamento;
considerou que o crime do art.  297,  §  4º,  do CP é omissivo próprio,  consumando-se com a
contratação do empregado sem realizar as devidas anotações na sua Carteira de Trabalho e
Previdência Social ' CTPS; não se exige, para a sua consumação, a efetiva produção de dano. 5.
Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei n° 13.964/19) c/c
art.  62,  IV,  da  LC  n°  75/93.  6.  De  acordo  com  o  Enunciado  n°  26  desta  2ª  Câmara  de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, alterado na 176ª Sessão de Coordenação,
de 10/02/2020 'A omissão de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) não
configura, por si só, o crime de falsificação de documento público (art. 297, § 4º, do CP).' 7. Nesse
mesmo sentido, extrai-se do Informativo nº 539 do STJ (de 15/05/2014): "a simples omissão de
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) não configura, por si só, o crime de
falsificação de documento público (art.  297, § 4º, do CP). Isso porque é imprescindível que a
conduta  do  agente  preencha não  apenas  a  tipicidade  formal,  mas antes  e  principalmente,  a
tipicidade material, ou seja, deve ser demonstrado o dolo de falso e a efetiva possibilidade de
vulneração da fé publica. (...) Ademais, pelo princípio da intervenção mínima, o Direito Penal só
deve ser invocado quando os demais ramos do Direito forem insuficientes para proteger os bens
considerados  importantes  para  a  vida  em  sociedade.  Como  corolário,  o  princípio  da
fragmentariedade elucida que não são todos os bens que têm a proteção do Direito Penal, mas
apenas alguns, que são os de maior importância para a vida em sociedade. Assim, uma vez
verificado  que  a  conduta  do  agente  é  suficientemente  reprimida  na  esfera  administrativa,  de
acordo com o art. 47 da CLT, a simples omissão de anotação não gera consequências que exijam
repressão pelo Direito Penal" (REsp nº 1.252.635/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze,
DJe  de  2/5/2014).  8.  Também no  julgamento  do  REsp  nº  1.459.294/MG,  Rel.  Min.  Joel  Ilan
Paciornik,  DJe  de  21/08/2017,  foi  decidido  que "não  constitui  crime (falsidade  de documento
público  por  equiparação)  a  falta  de anotação da carteira  de trabalho e  previdência  social  do
empregado, pelo empregador, senão apenas uma falta administrativa e trabalhista, que, mesmo
grave, não tem conotação penal.  A figura típica do § 4º do art.  297 do Código Penal não se
identifica, em termos penais, com a simples falta de anotação da CTPS, pois, tendo como objeto
jurídico  a  fé  pública  nos  documentos  relacionados com a  previdência  social,  imprescinde  do
propósito  direto  de fraudá-la".  9.  Portanto,  não constituindo crime de falsidade de documento
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público  por  equiparação  a simples  falta  de  anotação  do vínculo  empregatício  em CTPS pelo
empregador,  mas  sim  irregularidade  de  natureza  administrativa  e  trabalhista,  que  não  tem
repercussão na esfera penal, desnecessária a intervenção do Direito Penal. 10. Manutenção do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

249. Expediente: JFRS/SLI-APN-5000312-
89.2022.4.04.7106 - Eletrônico 

Voto: 1839/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
RIO  GRANDE  DO  SUL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIARIA  DE
SANTANA DO LIVRAMENTO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito  policial,  instaurado  a  partir  de  Representação  Fiscal  para  Fins  Penais  para  apurar
possível ocorrência do crime de descaminho (CP, art. 334, § 1º, inciso IV). Conforme consta, no
dia 15-10-2020, no km 480 da BR 290, Município de Rosário do Sul, durante a fiscalização de
agentes da Polícia Rodoviária Federal da 11ª Delegacia de Santana do Livramento/RS, foram
encontradas, em poder da investigada N. K. (passageira), no veículo Fiat Fiorino HD, as seguintes
mercadorias estrangeiras:  (a) 63 ventiladores de coluna 220v;  (b) 544 pares de meias; (c) 01
cobertor casal; (d) 01 lençol jogo; (e) 01 cortina têxtil e (f) 144 jarras elétricas. As mercadorias
foram avaliadas em R$ 15.868,94. Tributos iludidos no montante de R$ 4.362,16. Manifestação do
MPF pelo arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. Discordância do Juízo
Federal em decorrência da reiteração da conduta delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62,
inciso IV, da LC nº 75/93. De um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele que consta
para aferição da 'insignificância' no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado,
tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª
CCR.  No  caso,  cabe  destacar  que  a  quantidade  e  qualidade  das  mercadorias  denotam  a
destinação comercial. Ainda, verificou-se que a investigada possui outra autuação (mercadorias
avaliadas em R$ 7.011,80; tributos estimados em R$ 3.505,90) pela mesma conduta ilícita nos
últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o ocorrido seja considerado
como  destituído  de  significação  penal,  mesmo  que  a  soma  dos  tributos  não  ultrapasse  R$
20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem
jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do
Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 'Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos
crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma
modalidade  criminosa,  ocorrida  em  períodos  de  até  5  (cinco)  anos.  (150ª  Sessão  de
Coordenação, de 07.05.2018)'.  Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao
ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim
entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro
membro  para  tanto,  nos  termos  do  Enunciado  n°  03  do  Conselho  Institucional  do  Ministério
Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

250. Expediente: JF/SP-5006377-26.2021.4.03.6181-IP
- Eletrônico 

Voto: 1583/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial, instaurado a partir de notícia de fato originalmente autuada no Ministério Público
do Estado de São Paulo para apurar possível prática do crime previsto no art. 171 do CP. O Banco
Santander  noticiou  que,  no  dia  18-08-2020,  foi  celebrado  contrato  de  financiamento  (R$
90.000,00)  com  L.  R.  A para  aquisição  do  veículo  Kia  Motors/Sportage,  por  intermédio  da
revendedora  R.  S.  V  ME.  Posteriormente,  tomou-se  conhecimento  que  terceiro  utilizou
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indevidamente documentação pessoal de L. R. A. para obtenção do referido financiamento. O
Ministério Público do Estado de São Paulo promoveu o declínio de atribuição em favor do MPF,
tendo em vista que os fatos amoldam-se ao crime previsto no art.  19 da Lei nº 7.492/86, de
competência federal. O MPF requisitou a instauração de inquérito policial. A Autoridade Policial
concluiu que as diligências não foram suficientes para identificar a autoria, já que o responsável
pela  venda  do  automóvel  não  foi  localizado.  A  Procuradora  da  República  oficiante,
preliminarmente suscitou conflito de competência. E subsidiariamente, promoveu o arquivamento
com base nos seguintes fundamentos: (1) o fato se enquadra no tipo previsto no art. 171 do CP,
pois o empréstimo com garantia fiduciária não é modalidade de financiamento; (2) a garantia na
alienação fiduciária objetiva preservar a instituição financeira. Portanto, não há potencial lesão ao
Sistema Financeiro Nacional; (3) ausência de lesão a bem jurídico tutelado pela Lei nº 7.492/86; e
(4) ausência de indícios de autoria. O Juiz federal confirmou a competência federal para apreciar
o feito,  pois foi  celebrado financiamento para aquisição de automóvel (destinação específica).
Assim, a conduta, em tese, se enquadra no tipo descrito no art. 19 da Lei nº 7.492/86. Em relação
ao arquivamento, o Juiz Federal discordou do MPF sob os seguintes fundamentos: (a) incabível a
tese de ausência de lesão ao bem jurídico tutelado; (b) há linha investigativa idônea. Não foram
efetivadas novas diligências após a tentativa frustrada de intimação do responsável pela venda do
automóvel;  (c)  No  mandando  de  intimação  do  vendedor  do  automóvel  o  endereço  estava
incompleto. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. Arquivamento
prematuro. Conforme apontado pelo Juiz Federal  não foram esgotadas todas as tentativas de
localização  do  dono  da  revendedora  de  automóveis  e  responsável  pela  venda  do
automóvel/celebração do financiamento. No que se refere à competência, o STJ já pacificou que o
financiamento obtido para aquisição de bem específico (veículo automotor) caracteriza fraude de
contrato de financiamento, tipo descrito no art. 19 da Lei nº 7.492/86, de competência federal. (CC
nº 183388/SP, Rel: Des. convocado Jesuíno Rissato; data da decisão 25-11-2021; AgRg no CC
158.734/DF, Terceira Seção, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 08-08-2018, DJe 14-08-
2018). Necessidade de dar continuidade à persecução penal. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

251. Expediente: TRE-RN-IP-0600106-
08.2021.6.20.0002 - Eletrônico 

Voto: 1620/2022 Origem:  TRE-RN  -  TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DO  RIO
GRANDE DO NORTE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial, instaurado a partir da Notícia de Fato nº 1.28.000.001661/2019-34 para apurar
suposta  prática  do  crime  previsto  no  art.  354-A do  Código  Eleitoral.  Consta,  nos  autos  da
Prestação de Contas, que a candidata ao cargo de Deputada Federal, nas Eleições de 2018, não
apresentou  documentação comprobatória  da despesa  no valor  de R$ 15.000,00,  recebida do
Fundo Especial  de Financiamento  de  Campanha '  FEFC,  supostamente,  para  pagamento  do
serviço de vídeo. A Promotora Eleitoral promoveu o arquivamento diante da ausência da prática
de crime, pois a candidata,  ao prestar  declarações perante a Polícia Federal  em 22-09-2021,
comprovou a devida utilização dos recursos em sua campanha; apresentou cheque emitido em
favor da empresa no valor de R$ 15.000,00 (datado de 04-10-2018); nota fiscal (datada de 03-10-
2018) e recibo da prestação do serviço (datado de 04-10-2018), emitidos pela empresa. Revisão
de  arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  inc.  IV).  Comprovação  documental  da  despesa  com
campanha eleitoral  junto à Polícia Federal.  Consta,  ainda,  que o TRE/RN, em razão da falha
formal, consistente na ausência de comprovante da despesa de R$ 15.000,00 com recursos do
Fundo Especial de Financiamento de Campanha Fundo julgou reprovada a prestação de contas e
determinou o recolhimento do valor ao Tesouro Nacional.  A execução do débito já está sendo
acompanhada pela  União.  Dessa  forma,  a  aplicação  da  sanção  extrapenal  é  suficiente  para
prevenção e repressão do ilícito.  Subsidiariedade do Direito  Penal.  Cabimento da Orientação
30/2a CCR. Precedente 2º CCR (NF nº 1.00.000.001163/2021-97, Rel. Alexandre Camanho de
Assis, unânime, 796ª Sessão Ordinária de 01/02/2021). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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252. Expediente: JF/ROO-0002990-27.2018.4.01.3602-
AP-P SUMAR - Eletrônico 

Voto: 1846/2022 Origem:  SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA
DE RONDONÓPOLIS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Ação Penal. Crime de desobediência (CP, art. 330). Oferecimento de transação penal. Ausência
do acusado à audiência preliminar. Recebimento da denúncia. Aceitação posterior da benesse
pelo réu. Sentença condenatória. Decisão da Turma Recursal do Juizado Especial pela remessa
dos autos à 2ª CCR, ante a ausência de defesa técnica quando da audiência preliminar. Súmula
696 do STF. Aplicação do art. 28 do CPP - redação anterior à Lei 13.964/2019. Necessidade da
participação  da  defesa  técnica  na  audiência  preliminar.  Possibilidade  de  oferecimento  da
transação penal.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  insistência  no
oferecimento da proposta de transação penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

253. Expediente: JF/CE-0802440-35.2022.4.05.8100-
PETCRIM - Eletrônico 

Voto: 1830/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ESTADO
DO CEARÁ

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL '  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
OFERECER O ANPP.  RECURSO DA DEFESA.  APLICAÇÃO DO ART.  28-A,  §  14,  DO CPP.
HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO
ANPP.  ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU
REITERADA (ART. 28-A, § 2°,  INCISO II,  DO CPP).  PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO
PENAL. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal na qual o MPF
ofereceu denúncia contra o réu, como incurso no crime do art. 299 do CP. 2. A Receita Federal do
Brasil  apurou  que  o  réu  M.D.  não  comprovou  a  origem  lícita  dos  recursos  utilizados  na
exportação; a fiscalização aduaneira concluiu que houve verdadeira interposição fraudulenta de
terceiro  na  Declaração  Única  de  Exportação  (DU-E  nº  19BR001488029-5),  registrada  pelo
denunciado,  em  29-10-2019,  na  qual  submeteu  mercadorias  a  despacho  aduaneiro  de
exportação; revelou-se que a empresa do réu não era, de fato, a exportadora das mercadorias.
Por outro lado, o réu inseriu declaração falsa em documento público com a finalidade de alterar a
verdade  sobre  fato  juridicamente  relevante;  a  fiscalização  concluiu  que  as  mercadorias
efetivamente  constantes  na  carga  destoavam  quase  por  completo  daquelas  listadas  nos
documentos instrutivos apresentados com a Declaração Única de Exportação. O Juiz Federal
recebeu a denúncia recebida em 19-11-2021. 3. Ao oferecer a denúncia, o MPF entendeu pelo
não  cabimento  do  ANPP  pelas  seguintes  razões:  'o  acusado  responde  aos  Processos
Administrativos Fiscais nºs 10814.722655/2020-73, 10814.723526/2020-01, 10814.7223660/2020-
01, 12376.209461/2021-08 e 12376.389444/2021-37, o que caracteriza conduta criminal reiterada.
Cabe citar, também, que, após nova consulta realizada na data de hoje ao sítio Comprot, constam
mais  2  (dois)  Processos  Administrativos  Fiscais  em  nome  do  réu  M.D.,  de  nºs
12376.619298/2021-80 e 11777.029472/2021-12.'  4. A defesa técnica do réu,  em sua primeira
manifestação  nos  autos,  peticionou  nos  termos  do art.  28-A,  §  14,  do CPP.  Os autos  foram
remetidos à 2ª CCR. 5. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se
aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas.
6. Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a
existência de reiterações no nome do acusado constitui,  em regra,  óbice ao oferecimento do
ANPP.  Processo  n°  1.29.000.002053/2020-43,  Sessão  de  Revisão  n°  773,  de  09/06/2020;
Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020. 7. Nesse
sentido,  cumpre observar  que a 2ª  CCR já decidiu  que a existência  de outras ações penais,
inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a
contumácia,  a  habitualidade  ou  a  reiteração  delitiva,  que  implicam  a  reprovabilidade  do
comportamento do agente (Procedimento n°  1.00.000.020628/2021-17,  Sessão de Revisão n°
837, de 07/02/2022, unânime). 8. No caso, como bem observou o Procurador oficiante, verifica-se
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do sistema COMPROT que o réu tem dois registros anteriores aos fatos em apuração, referentes
aos anos de 2016 e 2019; ainda, apesar de a rigor não se configurar reiteração delitiva, o réu
também possui mais dois registros posteriores ao crime objeto destes autos, a evidenciar conduta
criminal  reiterada e habitual.  9.  Assim, mostra-se inviável  o oferecimento do ANPP (art.  28-A,
caput e § 2°, inciso II, do CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal
reiterada e habitual. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem
para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

254. Expediente: JF/ES-5001292-34.2021.4.02.5002-
*APE - Eletrônico 

Voto: 1833/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
PROPOR  O  ANPP.  RECURSO  DA DEFESA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.
POSSIBILIDADE  DE  CELEBRAÇÃO  DO  ANPP  EM  CRIMES  TRIBUTÁRIOS.  ÓBICE  À
PROPOSITURA DO ANPP NÃO DEMONSTRADO, NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS  PARA  (RE)ANÁLISE  DOS  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  PROPOSITURA  DO
ACORDO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal ' IANPP, instaurado no âmbito de ação
penal em que os réus C. C. F. e A. J. F. foram denunciados pela prática do crime previsto no art.
1°, inciso I, da Lei n° 8.137/90. 2. Consta da denúncia que, de janeiro/2010 a outubro/2012, C. C.
F. e A. J. F., respectivamente, Diretor Presidente e Diretor Superintendente de pessoa jurídica do
ramo de transporte rodoviário de passageiros, concorreram para a redução de contribuição social
devida  pela  empresa  à  Seguridade  Social,  prevista  no  art.  22,  inciso  II  da  Lei  nº  8.212/91,
incidente sobre as remunerações pagas aos segurados empregados, mediante a prestação de
declarações  falsas  à  Receita  Federal  (Guias  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  a
Previdência  Social  (GFIP),  valores  do  Fator  Acidentário  de  Prevenção  (FAP)  inferiores  ao
estipulado  pelo  Ministério  da  Previdência  Social,  que  resultou  no  crédito  tributário  de  R$
3.005.720,98). 3. Instado a se manifestar quanto ao ANPP, o Procurador da República oficiante
entendeu não ser cabível o acordo, por conta dos seguintes motivos: (1) o ANPP não se mostra
necessário  e  suficiente  para  reprovação  e  prevenção  do  crime;  (2)  os  acusados  foram
denunciados pela prática do crime previsto no art.  1º,  inciso I  da Lei  nº 8.137/90,  que define
'crimes contra a ordem tributária', cujo 'bem jurídico protegido é a integridade do erário (TRF4, AC
1997.00013749-2, Fábio Rosa, 7ª T., u., 11.2.03); a arrecadação (STJ, CC 96497, Arnaldo Lima,
3ª S., u., 23.9.09); ou a ordem tributária, entendida como o interesse do estado na arrecadação
dos  tributos,  para  a  consecução  dos  seus  fins';  o  ANPP  mostra-se  desnecessário,  pois  "o
pagamento integral do débito tributário, a qualquer tempo, é causa extintiva de punibilidade, nos
termos do art. 9º, § 2º, da Lei nº 10.684/2003. 4. Interposição de recurso pela defesa de A. J. F.,
nos termos do art.  28-A, § 14, do CPP. O Juízo Federal,  antes do recebimento da denúncia,
encaminhou os autos à 2ª CCR. 5. De início, importante registrar que o ANPP é cabível em crimes
tributários,  não obstante os bens jurídicos lesados (integridade do erário,  arrecadação, ordem
tributária). Caso preenchidos os demais requisitos do art. 28-A do CPP, o membro do Ministério
Público  poderá,  ao  oferecer  o  ANPP,  estipular  como  condição  (ou  uma  das  condições)  o
pagamento do débito fiscal; cabe ao acusado e à sua defesa aceitarem ou não. O simples fato de
existir  uma  outra  forma  de  extinção  da  punibilidade  para  o  crime  tributário  (pagamento  ou
parcelamento) não exclui a possibilidade de celebração do ANPP. 6. Nesse ponto, cabe ressaltar
que o art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do acordo de não persecução
penal  a  reparação  do dano ou a restituição  da coisa  à  vítima;  ao contrário  do que previa  a
Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR's (em
sua redação original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para
o  oferecimento  do  acordo,  de  modo  que,  ainda  que  expressivo,  o  valor  do  dano  não  pode
constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. 7. Dessa forma, caso preenchidos
os  demais  requisitos  previstos  no art.  28-A do  CPP,  o  membro  do  Ministério  Público  poderá
estipular a reparação do dano da forma que entender necessária, cumulado a eventuais outras
condições  que  julgar  proporcionais  e  compatíveis  com a  infração  imputada  ao  réu,  e,  sendo
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recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá seguir seu curso regular. Precedentes da
2ª  CCR:  Processos  JFRS/POA-5019819-25.2020.4.04.7100-APN  e  JFRS/POA-5037353-
84.2017.4.04.7100-APN, julgados na Sessão n° 781, de 21/09/2020, unânimes.  8. Necessidade
de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para (re)análise dos requisitos exigidos
para a propositura do acordo, no caso concreto.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos exigidos para a propositura do ANPP, nos termos do voto do(a)
relator(a).

255. Expediente: JF/MG-0023109-60.2019.4.01.3800-
APORD - Eletrônico 

Voto: 1845/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL '  IANPP.  USO DE DOCUMENTO
FALSO.  FALSIFICAÇÃO  DE  DOCUMENTO  PÚBLICO.  CABIMENTO  DE  ANPP  APÓS  O
RECEBIMENTO  DA  DENÚNCIA.  DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO  PROCURADOR  DA
REPÚBLICA OFICIANTE NA PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA ANÁLISE DOS DEMAIS REQUISITOS
EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP QUANTO AO DENUNCIADO R.C.S. 1. Incidente de
Acordo de Não Persecução Penal -  IANPP. Em 02-06-2019, o MPF ofereceu denúncia contra
R.C.S. e C.R.T.R. como incursos no crime previsto no art. 304 c/c art. 297 do CP, pela prática dos
seguintes  fatos:  o  denunciado  R.C.S.,  em  29-08-2012,  apresentou  requerimento  de  registro
profissional junto ao CREAMG, em Belo Horizonte/MG, instruindo-o com documentação inidônea,
consistente  em  diploma  de  técnico  em  mecânica,  supostamente  emitido  pelo  SENAI/MG,
fornecido  pelo  denunciado  C.R.T.R.  1.1.  O Procurador  da  República  se  manifestou  pelo  não
cabimento do ANPP, conforme os seguintes fundamentos: existência de decisões dos Tribunais
Superiores no sentido de que a aplicação retroativa das disposições legais que introduziram a
sistemática do ANPP somente será possível até momento anterior ao recebimento da denúncia.
1.2.  O  denunciado  R.C.S.  não  foi  encontrado  para  citação.  A defesa  (DPU)  do  denunciado
C.R.T.R. apresentou manifestação conforme o art. 28-A, § 14, do CPP; alegou que a questão não
se encontra pacificada nos Tribunais Superiores. 1.3. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. Na
822ª  Sessão  Revisão-ordinária,  em  13-09-2021,  a  2ª  CCR  deliberou,  à  unanimidade,  pela
devolução  dos  autos  para  (re)análise  da  possibilidade  de  oferecimento  de  ANPP.  1.4.  O
Procurador  da  República  oficiante  se  manifestou  contra  o  oferecimento  de  ANPP quanto  ao
denunciado C.R.T.R., de acordo com os seguintes fundamentos: conforme relatório de pesquisa
constante dos autos, o réu C.R.T.R. esteve envolvido em cerca de 05 fatos relacionados à prática
do  crime  de  falsificação  de  documentos;  atualmente  figura  como  investigado  nos  Inquéritos
Policiais  nº  1709/2014 e nº 1218/214, o que indica a existência  de habitualidade delitiva que
impede o oferecimento do ANPP e demonstra a insuficiência do ANPP para a reprovação e a
prevenção do crime. 1.5. A defesa de C.R.T.R. se manifestou; alegou que nos inquéritos policiais
mencionados pelo órgão acusatório o réu figura apenas como investigado; não há ação penal em
curso, tampouco condenação criminal em seu desfavor. 1.6. Os autos foram remetidos à 2ª CCR.
Na 828ª Sessão Revisão-ordinária,  em 08-11-2021, a 2ª CCR deliberou,  à unanimidade, pela
inviabilidade de oferta de ANPP, em favor do denunciado C.R.T.R., com fundamento no art. 28-A,
§ 2º, inciso II, do CPP. 1.7. Agora, a defesa do denunciado R.C.S., que, à época, ainda não havia
sido citado, insurgiu-se contra a recusa quanto ao oferecimento de ANPP. 1.8. Os autos foram
remetidos à 2ª CCR. 2. Nesse ponto, observa-se que não houve manifestação do Procurador da
República  oficiante  quanto  ao  cabimento  de  ANPP,  no  que  se  refere,  especificamente,  ao
denunciado R.C.S. 2.1. Há, apenas, a primeira manifestação, na qual o Procurador da República
oficiante entende que a aplicação retroativa das disposições legais que introduziram a sistemática
do  ANPP  somente  será  possível  até  momento  anterior  ao  recebimento  da  denúncia.  2.2.
Conforme  voto  apresentado  na  822ª  Sessão  Revisão-ordinária,  em  13-09-2021,  ressalvo
entendimento  pessoal  quanto  ao  não  cabimento  do  ANPP após  o  recebimento  da  denúncia,
matéria  do  Enunciado  nº  98,  desta  2ª  CCR/MPF,  que  acolho  em  respeito  ao  princípio  da
colegialidade. Em que pese a existência de julgados no sentido de que o ANPP não seria cabível
em momento posterior ao recebimento da denúncia, trata-se de matéria que não foi pacificada na
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Jurisprudência dos Tribunais Superiores. Dessa forma, cabe manter o entendimento fixado no
Enunciado nº 98, desta 2ª CCR, que estabelece que o recebimento da denúncia e o início da ação
penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. 2.3. Necessidade de retorno dos autos ao
Procurador da República oficiante para consideração do entendimento firmado pela Câmara, e
análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP, quanto ao denunciado R.C.S.
3. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para
os fins do disposto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

256. Expediente: JF/MG-1025408-56.2020.4.01.3800-
APORD - Eletrônico 

Voto: 1870/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL ' IANPP. ART. 1º, INCISO I, E ART.
12, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90. RÉ RESPONDE A OUTRA AÇÃO PENAL PELA PRÁTICA DO
MESMO CRIME. RÉ PRATICOU O CRIME POR 64 VEZES. CONDUTA CRIMINAL HABITUAL
VERIFICADA. NÃO CABIMENTO DO ANPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente
de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Em 15-04-2021, o MPF ofereceu denúncia contra
A.L.B.M.,  como incursa nos crimes previstos no art.  1º,  inciso I,  e art.  12,  inciso I,  da Lei  nº
8.137/90, c/c art. 70 e art. 71 do CP, pela prática dos seguintes fatos: Em 26-11-2018, data da
constituição  definitiva  do  crédito  lançado  no  Procedimento  Administrativo  Fiscal  nº
15504.010233/2009-63, a denunciada, na qualidade de sócia e única gestora da [...], reduziu, com
desígnios autônomos, valores devidos pela sociedade empresária a título de Imposto de Renda -
IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento da
Seguridade  Social  -  COFINS  e  Contribuição  para  o  Programa  de  Integração  Social  -  PIS,
mediante a omissão de informações à Receita Federal acerca da ocorrência de fatos geradores
daqueles  tributos  nos  anos-calendário  2004  e  2005,  eis  que  manteve  o  registro  das
movimentações financeiras da pessoa jurídica fora da contabilidade oficial, deixou de apresentar a
DIRPJ e a DCTF 2005 e apresentou a DIRPJ 2006 com valores zerados. Assim agindo, acarretou
evasão fiscal no importe de R$ 7.066.921,63 (sete milhões, sessenta e seis mil, novecentos e
vinte e um reais e sessenta e três centavos), valor correspondente à soma dos tributos devidos
em 03-06-2009, acrescida de juros de mora e multa. Além disso, consta da denúncia que a ré
praticou  os  fatos  por  64  (sessenta  e  quatro)  vezes.  1.1.  Instado  a  se  manifestar  sobre  a
possibilidade de ANPP, a Procuradora da República oficiante entendeu pelo não cabimento do
ANPP, conforme os seguintes fundamentos: (1) na hipótese de crime tributário, eis que a norma
que prevê a extinção da punibilidade do crime do art. 1º, inciso I da Lei 8.137/90, no caso de
pagamento integral do crédito tributário, é mais benéfica ao agente que o ANPP; (2) a denunciada
responde  à  Ação Penal  nº  22155-14.2019.4.01.3800 pela  prática  do  mesmo delito  objeto  do
presente [art. 1º, inciso I e art. 12, inciso I, da Lei nº 8.137/90, c/c art. 71 do CP (12 vezes), na
forma do art.  70 (04 tributos) do CP]; além disso, já foi condenada pela prática de crimes de
estelionato  qualificado  contra  a  Caixa  Econômica  Federal  na  Ação  Penal  nº  17148-
51.2013.4.01.3800; deixou de cumprir a pena em razão da prescrição da pretensão punitiva. 1.2.
A defesa se insurgiu contra a recusa. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. Em relação à
questão de se tratar de crime tributário, trata-se de ponto que não impede o oferecimento de
ANPP [precedente  2ª  CCR:  processo  nº  5001689-19.2022.4.04.7002;  837ª  Sessão  Revisão-
ordinária  '  07-02-2022].  Da  mesma  forma,  quanto  à  condenação  na  Ação  Penal  nº  17148-
51.2013.4.01.3800, tem-se que a prescrição da pretensão punitiva apaga todos os efeitos penais
em relação ao agente. No caso, não cabe levar em consideração a sentença penal condenatória
como registro  criminal  desfavorável  à  ré,  tendo  em vista  o  reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva. 2.2. No entanto, há outros fundamentos suficientes para a recusa do ANPP.
Conforme destacado pela Procuradora da República oficiante,  a denunciada responde à ação
penal, pela prática do mesmo crime [Ação Penal nº 22155-14.2019.4.01.3800]. Além disso, consta
da denúncia que a ré praticou os fatos por 64 (sessenta e quatro) vezes. Nesse contexto, verifica-
se a presença de conduta criminal habitual por parte da denunciada; não cabimento do ANPP, nos
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termos do art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. 3. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos
autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

257. Expediente: JF/PR/CAS-5010498-
23.2021.4.04.7005-APN - Eletrônico 

Voto: 1850/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
CASCAVEL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL  '  IANPP.  CRIMES  DE
CONTRABANDO  E  DESCAMINHO.  DENUNCIADO  REGISTRA  PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS ANTERIORES E POSTERIORES INSTAURADOS EM RAZÃO DE FATOS
SIMILARES. CONDUTA CRIMINAL HABITUAL CONFIGURADA. NÃO CABIMENTO DO ANPP. 1.
Incidente  de  Acordo  de  Não  Persecução  Penal  -  IANPP.  Em  29-09-2021,  o  MPF  ofereceu
denúncia contra J.D.A. e S.M.G.F., como incursos nos crimes previstos no art. 334-A, § 1º, inciso
V, do CP (contrabando) e art. 334, inciso IV, do CP (descaminho), pela prática dos seguintes fatos:
[fato 1] No dia 30-01-2021, os denunciados, em união de esforços e unidade de desígnios, com
vontade livre e consciente, receberam, ocultaram e transportaram, em proveito próprio e alheio,
no exercício de atividade comercial,  cigarros de procedência estrangeira [420 (quatrocentos e
vinte)  maços  de  cigarros,  17  (dezessete)  cigarros  eletrônicos,  4  (quatro)  partes  de  cigarros
eletrônicos  e  35  (trinta  e  cinco)  líquidos  para  cigarros  eletrônicos],  desacompanhados  de
documentação legal; [fato 2] Nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar acima descritas, os
denunciados,  em união de esforços e unidade de desígnios,  com vontade livre  e consciente,
adquiriram, receberam, ocultaram e transportaram, em proveito próprio ou alheio, no exercício de
atividade  comercial,  mercadorias  de  procedência  estrangeira  [12  celulares,  6  receptores,  11
perfumes], desacompanhadas de documentação legal; mercadorias avaliadas em R$ 36.571,66;
tributos iludidos: R$ 18.285,83. 1.1. O MPF, ao apresentar a denúncia, manifestou-se contra o
cabimento  do  ANPP,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  registro  de  outros  procedimentos
administrativos,  instaurados em razão de fatos similares ao presente,  demonstra  que os dois
acusados possuem conduta criminal  habitual,  reiterada e profissional.  1.2.  A defesa de J.D.A.
apresentou resposta à acusação, na qual requereu a remessa dos autos ao órgão revisor do MPF,
nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 1.3. O Procurador da República oficiante se manifestou,
mais  uma  vez,  contra  o  cabimento  do  ANPP,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  (I)  o
denunciado  J.D.A.  apresenta  registros de procedimentos  administrativos (ao menos dois,  nos
cinco anos anteriores ao da apreensão), instaurados em razão de fatos similares aos narrados
nos autos; (II) em consulta ao site COMPROT, constatam-se diversas anotações negativas nos
anos de 2021 e 2022 ' demonstrando que, mesmo após a apreensão objeto desta denúncia, o
acusado  continuou  praticando  delitos  aduaneiros  de  forma  habitual  e  reiterada.  1.4.  O  Juízo
Federal considerou que o motivo invocado constitui claro impeditivo à concessão do benefício,
estando, inclusive, em consonância com os pareceres recentes do órgão revisor do Ministério
Público Federal e do Tribunal Regional da 4ª Região; indeferiu o pedido de encaminhamento do
feito à 2ª CCR do MPF. 1.5. A defesa de J.D.A. interpôs correição parcial em face do indeferimento
do  pedido  de  remessa  à  2ª  CCR.  1.6.  O TRF da  4ª  Região  deferiu  pedido  de  liminar  para
determinar ao Juízo Federal corrigido que proceda na forma do disposto no § 14 do art. 28-A do
CPP, consoante requerido pela defesa do ora corrigente. 1.7. Os autos foram encaminhados à 2ª
CCR. 2. De fato, conforme demonstrado pelo Procurador da República oficiante, o denunciado
J.D.A. (I) registra ao menos 2 (dois) procedimentos administrativos nos 5 (cinco) anos anteriores
ao da apreensão, instaurados em razão de fatos similares aos narrados nos autos; (II) e registra
diversos  procedimentos  posteriores  à  apreensão  em  análise  nestes  autos  (6).  2.1.  Nesse
contexto, entendo que se encontra verificada a conduta criminal habitual por parte do denunciado
J.D.A.; não se mostra cabível o oferecimento de ANPP, nos termos do art. 28-A, §2º, II, do CPP. 3.
Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não cabimento do
acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).
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258. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5007282-
29.2022.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 1778/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA DE  FOZ
DO IGUAÇU

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia contra F.C.A.,
Q.C., e A.A.K.S., pela prática dos crimes previstos no art. 334, caput, § 1º, incisos III e IV do CP c/
c  art.  334-A, caput,  §  1º,  incisos I,  II,  e IV do CP c/c  art.  33,  c/c  art.  40,  inciso I,  da Lei  nº
11.343/2006, pela prática dos seguintes fatos: (a) No dia 08-08-2018, no Posto de Fiscalização da
Polícia Rodoviária Federal em Santa Terezinha de Itaipu/PR, os denunciados teriam concorrido
para a aquisição e importação, com a ilusão total do pagamento dos impostos federais devidos
pela  entrada  de  mercadorias  estrangeiras  em território  nacional  (no  valor  de  R$  31.004,82;
impostos iludidos R$ 24.181,67), as quais estavam desacompanhadas da documentação legal
pertinente e acondicionadas no interior do veículo ônibus; (b) nas mesmas condições de tempo e
local, foram flagrados transportando mercadorias estrangeiras de entrada proibida em território
nacional, quais sejam, produtos destinados a fins terapêuticos e medicinais sem registro perante a
ANVISA, assim como 765 unidades de tabaco para Narguilé; (c) nas mesmas condições de tempo
e local, foram flagrados transportando drogas (medicamentos e substância constantes da Portaria
344/98 da Anvisa), sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar
(1021,01 g da Substância Clobenzorex; 90 capsulas de FEMPROPOREX 30 MG; 60 capsulas de
MANZINDOL  3  mg;  2.280  capsulas  do  medicamento  DUALID  75  mg;  50  comprimidos  de
ANADROL 50 mg; 20 ampolas de 5 ml de Fosfatidilcolina). O Juízo Federal recebeu a denúncia
em 28-10-2021. Quando do oferecimento da denúncia, o MPF entendeu que os acusados não
preenchiam os pressupostos legais para a celebração do ANPP. A defesa de A.A.K.S., na primeira
oportunidade, peticionou com base no art.  28-A, § 14,  do CP; afirmou, em síntese, que seria
cabível  o acordo em relação aos crimes de contrabando e descaminho, prosseguindo a ação
penal somente em relação ao crime de tráfico. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. O art. 28-A do
CPP prevê o requisito objetivo da pena mínima cominada ao crime deve ser inferior a 04 anos. No
caso da prática de dois ou mais crimes, em concurso material (art. 69 do CP), deve-se observar a
soma das penas mínimas de cada crime para verificar o requisito da pena mínima inferior a 04
anos (art. 28-A do CPP). No caso, verifica-se que a soma das penas mínimas dos crimes descritos
na denúncia (art. 334, caput, § 1º, incisos III e IV do CP; art. 334-A, caput, § 1º, incisos I, II, e IV
do CP; art. 33, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006) totaliza mais de 08 anos de reclusão;
ultrapassa a pena mínima de 04 anos. Assim, não está preenchido o requisito objetivo da pena
mínima inferior a 04 anos. Dessa forma, não se mostra aplicável o ANPP (art. 28-A, caput, do
CPP).  Prosseguimento  da  ação  penal.  Devolução  dos  autos  ao  Juízo  de  origem  para
conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

259. Expediente: JF-RJ-5008307-14.2022.4.02.5101-
*APE - Eletrônico 

Voto: 1680/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE  DE  ACORDO  DE  NÃO  PERSECUÇÃO  PENAL  -  IANPP.  PRÁTICA  DE
ESTELIONATO  E  USO  DE  DOCUMENTO  FALSO.  SAQUE  DO  AUXÍLIO  EMERGENCIAL.
OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP EM RAZÃO DA
CONDUTA REITERADA. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA
DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. DENUNCIADO INTEGRA ASSOCIAÇÃO
CRIMINOSA PARA PRÁTICA DE  ESTELIONATO.  INVIABILIDADE  NO  OFERECIMENTO  DO
ANPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal ' IANPP. 1.1. Na ação penal,
o MPF ofereceu denúncia contra G. S. M., como incurso nos crimes previstos no art. 171, § 3º, do
CP (por duas vezes, uma na forma tentada e outra, na forma consumada) e art. 304 do CP (por
duas vezes), em concurso material (art. 69 do CP), pela prática dos seguintes fatos: (1) No dia 07-
12-2021, o denunciado, no Rio de Janeiro, compareceu a uma Agência da CEF e utilizou-se de
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carteira de identidade falsa a fim de se passar por A. R. R e obteve senha para sacar auxílio
emergencial  no  terminal  de  autoatendimento.  Após  obter  a  senha,  sacou  a  quantia  de  R$
1.190,00. (2) No dia 19-01-2022, utilizando o mesmo modus operandi, compareceu na mesma
agência da CEF e apresentou, dessa vez, carteira de identidade falsa em nome de A. J. S para o
saque do auxílio emergencial. Contudo, ao apresentar o documento falso ao funcionário da CEF,
este  constatou  que  a  foto  constante  no  documento  de  identidade  já  havia  sido  utilizada
anteriormente para o saque do benefício em nome de outrem. Na sequência, o funcionário da
CEF contatou, por telefone, o verdadeiro A. J. S, ao que foi informado que não se encontrava na
agência da CEF para o saque do benefício. A Polícia Militar foi acionada e G. S. M foi preso em
flagrante. (3) G. S. M prestou depoimento e narrou o seguinte: (a) confessou a prática criminosa;
(b) com o mesmo modus operandi, sacou por 10 (dez vezes) o auxílio emergencial, no período de
novembro de 2021 a janeiro de 2022; (c) integra uma associação criminosa destinada ao saque
fraudulento do auxílio emergencial, tendo por função ir até a agência da CEF, portando documento
de identidade falso, para obtenção da senha a fim de efetuar o saque do benefício; (d) delatou a
alcunha de dois integrantes da associação criminosa. (4) Os documentos de identidade utilizados
por G. S. M foram adulterados, por um dos integrantes da associação criminosa, para conter a
foto dele. 1.2. O membro do MPF oficiante recusou a celebração do ANPP em razão da reiteração
delitiva, pois o denunciado afirmou a prática do mesmo crime em, pelo menos, dez vezes nos
últimos três meses. O denunciado também afirmou que sua renda é obtida a partir da prática
desses crimes e integra quadrilha voltada à prática de estelionato. 1.3. O Juiz Federal recebeu a
denúncia em 08-02-2022. O denunciado foi citado para apresentar resposta à acusação. E a DPU
peticionou nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP e apresentou os seguintes argumentos: (1) o
denunciado confessou a prática do crime; (2) não há elementos probatórios suficientes de conduta
criminosa reiterada para inviabilizar o oferecimento de ANPP; (3) o denunciado é morador de rua
há 05 anos, razão pela qual o ANPP é medida suficiente para reprovação do crime; (4) o ANPP
acarreta a extinção da punibilidade de forma mais célere, 'fazendo com que haja uma resposta
mais célere para sociedade' da prática do crime. 1.4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos
do art. 28-A, § 14, do CPP. 2. A regra do art. 28-A, § 2°, inc. II, do CPP, prevê que o ANPP não se
aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta
criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas.
2.1. No caso, o denunciado associou-se com outras três pessoas para a prática do crime de
estelionato, mediante utilização de carteira de identidade falsa, fazendo-se passar por outrem,
para saque do auxílio emergencial. 2.2. Assim, o denunciado obteve êxito no saque indevido, por
pelo  menos dez vezes,  do auxílio  emergencial  no curto período de três meses.  2.3.  Inviável,
assim, o ANPP na hipótese (art. 28-A, § 2°, inc. II, do CPP). Elementos probatórios que indicam
conduta  criminal  habitual.  Precedente  da  2ª  CCR:  JF-PPR-5005756-13.2019.4.03.6112-APN,
julgado na Sessão n° 811, de 08/06/2021. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos
ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

260. Expediente: JF-RJ-5093413-12.2020.4.02.5101-
*APE - Eletrônico 

Voto: 1861/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal -  IANPP. Ação Penal.  Em 14-12-2020, o MPF
ofereceu denúncia contra o réu como incurso no crime do art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, pela
prática dos seguintes fatos: o réu não apresentou sua declaração de Ajuste Anual dos Exercícios
de 2006 e 2012, correspondentes, sucessivamente, aos anos-calendários 2005 e 2011, no intuito
de omitir  ganho de capital,  consistente em duas parcelas de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), decorrentes da alienação de 50% do imóvel situado à Avenida Atlântica, cobertura duplex,
bairro Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, fato este que acarretou na supressão do tributo Imposto
de Renda Pessoa Física (IRPF), que seria cobrado no ano de 2012. O lançamento definitivo do
crédito tributário ocorreu em 21-04-2018. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 08-01-2021.
Instado, o MPF entendeu pelo não cabimento da ANPP em razão de não ser possível após o

157/205



ATA DA 845ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                         PGR-00192739/2022

recebimento  da  denúncia.  A  defesa  peticionou  com  base  no  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.
Preliminarmente,  ressalvo  entendimento  pessoal  quanto  ao  não  cabimento  do  ANPP após  o
recebimento  da  denúncia,  matéria  do  Enunciado  nº  98,  desta  2ª  CCR/MPF,  que  acolho  em
respeito ao princípio da colegialidade. Nesse contexto, cabe registar que o art. 28-A, § 14 do CPP,
com a redação dada pela Lei nº 13.964, de 24-12-2019 (DO de 24-12), entrou em vigor após
decorridos 30 dias de sua publicação oficial; ou seja, no dia 23-01-2020. No caso, a denúncia foi
recebida  no  dia  08-01-2021,  após  a  vigência  da  nova  regra.  Desta  forma,  cabe  a  aplicação
retroativa da nova regra sobre o ANPP. Cabimento do Enunciado nº 98 desta 2ª CCR. Ademais, a
questão está em debate no HC 185.913, submetido a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal,
tendo o Vice-Procurador-Geral da República se manifestado no sentido de que 'o art. 28-A do
Código de Processo Penal tem aplicação `imediata' (rectius: eficácia retrospectiva) a processos
que  estavam  em  andamento,  inclusive  na  fase  recursal,  quando  do  surgimento  da  Lei  nº
13.964/2019'. Necessidade de retorno dos autos ao membro do MPF oficiante para consideração
do entendimento firmado pela  Câmara;  e para análise dos demais requisitos exigidos para a
celebração do ANPP. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de
vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

261. Expediente: JF-RJ-5121959-43.2021.4.02.5101-
*APE - Eletrônico 

Voto: 1876/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL ' IANPP. RÉ DENUNCIADA PELA
PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART 33, C/C ART. 40,  INCISO I,  DA LEI Nº 11.343/06.
TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PENA MÍNIMA COMINADA AO CRIME IMPUTADO
NA DENÚNCIA [05 ANOS E 10 MESES] SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A
DO  CPP  PARA  OFERECIMENTO  DE  ANPP  [4  ANOS].  NÃO  CABIMENTO  DE  ANPP.
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL.  1.  Incidente  de  Acordo  de  Não Persecução  Penal  -
IANPP.  Em 22-11-2021,  O  MPF  ofereceu  denúncia  contra  S.E.O.R.,  como  incursa  no  crime
tipificado no art. 33 c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06 (tráfico internacional de drogas), pela
prática dos seguintes fatos: no dia 06-11-2021, no Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro '
Galeão, no setor de embarque para o voo AF 443, da Empresa Air France, com destino a Paris, a
denunciada transportou e trouxe consigo 9,505 kg (nove quilos e quinhentos e cinco gramas) de
alcaloide cocaína, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar,
acondicionados em 07 (sete) tabletes envoltos em filme plástico preto, sob fundo falso da mala
despachada,  em  circunstâncias  que  evidenciam  a  transnacionalidade  do  crime,  tendo  sido
realizada sua prisão em flagrante. 1.1. A defesa da ré apresentou defesa prévia, na qual requereu
o  oferecimento  de  ANPP.  1.2.  A Procuradora  da  República  oficiante  entendeu  que  a  ré  não
preenche os requisitos para o oferecimento de ANPP; entendeu que, considerando os elementos
constantes  do  inquérito  policial,  a  tese  de  tráfico  privilegiado  se  encontra  infirmada  pelas
seguintes  circunstâncias:  (I)  apreensão  de  elevada  quantidade  de  droga;  (II)  confissão  de
cooptação  por  organização  criminosa  voltada  para  a  prática  de  tráfico  de  drogas;  (III)
elevadíssima recompensa em caso de êxito da conduta (R$ 50.000,00, mais gastos com viagem,
hospedagem e curso); (IV) registros de 12 viagens anteriores em curto período. Concluiu que há
indícios concretos de que a ré se dedica às atividades criminosas de tráfico de drogas; portanto,
não se aplica a causa de diminuição de pena do art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/2006. 1.3. Na
defesa prévia apresentada, a defesa requereu a remessa dos autos ao órgão superior, com base
no art. 28-A, § 14, do CPP, caso não fosse oferecida a proposta de ANPP pelo membro do MPF
com atuação na primeira instância. 1.4. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2. No que se refere
ao requisito da pena mínima, previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena
mínima cominada ao crime; e, também, as causas de aumento (a fração mínima de aumento) e de
diminuição de pena (fração máxima de diminuição). De outra parte, deve-se examinar a exposição
do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, e a classificação jurídica do crime, feitas pela
denúncia (art. 41 do CPP). No caso, a denúncia classificou a conduta da ré no art. 33, caput, c/c o
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art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06. A pena mínima do crime do art. 33, é de 05 anos de reclusão.
Cabe considerar a fração mínima da causa de aumento (1/6 = 10 meses); o que totaliza 05 anos e
10 meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia, observa-se que a pena
mínima cominada ao crime supera o limite estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior
a 04 anos). 2.1. Em relação à questão da aplicação da causa de diminuição de pena do §4º do art.
33 da Lei nº 11.343/06, os fatos e suas circunstâncias, até este momento processual, apurados e
descritos na denúncia, não se enquadram nos requisitos ali previstos. 3. Não cabimento do ANPP.
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das
providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

262. Expediente: JF-SAN-0001773-52.2018.4.03.6104-
APORD - Eletrônico 

Voto: 1757/2022 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL  -  4ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
SANTOS/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal, na qual o MPF ofereceu
denúncia contra os réus, como incursos no crime do art. 334-A, caput, c/c art. 14, inciso II, do CP
(contrabando), pela prática dos seguintes fatos: em 19-06-2017, ocorreu a apreensão de diversas
mercadorias do tipo 'barbeador' (191.000 unidades, no valor de R$ 213.920,00), vindas da China,
que tinham a marca 'Prestobanda',  com características similares ao produto 'Prestobarba',  da
marca GILLETTE. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 11-12-2018. Foi oferecida proposta de
suspensão condicional do processo pelo MPF, na forma do art. 89 da Lei n. 9.099/95, o qual foi
homologado em 02-06-2021. Em razão do descumprimento pelo réu M.Y.A.S. das condições da
suspensão  condicional  do  processo,  houve  o  recebimento  da  denúncia  na  Ação  Penal  nº
5005787-23.2020.4.03.6104, em 22-09-2021. O Juiz Federal revogou a suspensão condicional do
processo em 28-10-2021. Em alegações finais,  a defesa do réu M.Y.A.S. requereu que fosse
analisada a possibilidade de proposta de acordo de não persecução penal - ANPP. Intimado, o
MPF considerou não ser possível o oferecimento do ANPP em virtude de o réu M.Y.A.S. estar
sendo  processado  pelo  crime  de  descaminho  tentado,  na  Ação  Penal  nº  5005787-
23.2020.4.03.6104, consistente na submissão a despacho aduaneiro de declaração de importação
contendo informações falsas a respeito do valor das mercadorias, fato este que fundamentou a
revogação do benefício de suspensão condicional do processo ocorrida nestes autos. A defesa
peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. Revisão (28-A, § 14, do CPP). De fato, conforme
consta  dos  autos,  o  denunciado  M.Y.A.S.  apresenta  conduta  criminosa  habitual,  um vez  que
apresenta  contumácia  na  prática  criminosa  que  envolve  mercadorias  contrafeitas  e/ou
introduzidas no país sem a devida regularidade na importação. Logo, não cabe aplicar o ANPP
(art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo
Federal de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

ORIGEM INTERNA

NÃO PADRÃO

263. Expediente: JF/PE-0814347-62.2017.4.05.8300-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1547/2022 Origem: GABPR10-PJNC - PEDRO
JORGE DO NASCIMENTO COSTA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: CONFLITO  NEGATIVO  DE  ATRIBUIÇÃO.  INQUÉRITO  POLICIAL.  POSSÍVEL  CRIME  DE
ESTELIONATO  MAJORADO.  PERCEPÇÃO  INDEVIDA DE  PENSÃO  POR  MORTE  DE  EX-
SERVIDO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. LOCAL DA OBTENÇÃO DA VANTAGEM ILÍCITA
ART.  70,  CAPUT  DO  CP.  CONHECIMENTO  DO  CONFLITO  NEGATIVO  PARA  FIXAR  A
ATRIBUIÇÃO  DO  PROCURADOR  SUSCITANTE  (PR/PE).  1.  Trata-se  de  Inquérito  Policial
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instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 171, § 3º do CP. 1.2. Consta dos
autos que M.P.B.S, a pedido e com auxílio de L.C.F, apresentou documentos falsos perante o
INSS, se fazendo passar por M.F.P.S para receber pensão por morte do genitor de M.F.P.S, ex-
servidor do Ministério Agricultura e falecido em 31-03-1991. 1.3. O início do pagamento da pensão
ocorreu  em  13-11-1991,  mediante  a  apresentação  de  documentos  falso  junto  ao  INSS  em
Jaboatão  dos  Guarapares.  Posteriormente,  o  acompanhamento  da  pensão  migrou  para  o
Ministério da Agricultura, Pecuária e Pesca ' MAPA. 1.4. A fraude foi descoberta no ano de 2017,
quando o  funcionário  do  Banco  do  Brasil  H.C.O ligou  para  a  verdadeira  M.F.P.S  e  ofereceu
empréstimo  consignado.  Neste  momento,  M.F.P.S  informou  que  não  tinha  interesse  no
empréstimo e sequer era correntista do Banco Brasil. 1.5. A Procuradora oficiante na PRM/Cabo
Santo Agostinho/Palmares promoveu o declínio de atribuição para a PR/PE, sob o fundamento de
que  a  fraude,  mediante  apresentação  de  documentos  falsos  junto  ao  INSS,  teve  início  em
Prazeres/Jaboatão dos Guararapes. E os saques foram realizados, mês a mês, em terminais de
auto atendimento naquela localidade, local de residência das investigadas. 1.6. O Procurador da
República oficiante na PR/PE, por sua vez,  suscitou o conflito negativo de atribuição com os
seguintes fundamentos: (1) a competência no crime de estelionato previdenciário é o local da
consumação do crime '  art.  70, caput do CP. No caso, o local  da consumação foi  a agência
bancária de Cabo de Santo Agostinho, sede da PRM do suscitado; (2) o local dos saques não
servem para  definir  a  competência  neste  caso,  pois  o  saque  é  o  exaurimento  do  crime  de
estelionato.  2.  Revisão  (art.  62,  inciso  VII,  da  LC  nº  75/93).  3.  No  crime  de  estelionato
previdenciário, a regra da competência é o local onde se obteve a vantagem ilícita, nos termos do
art.  70,  caput  do  CP.  3.1.  No  caso,  a  obtenção da  vantagem ilícita  ocorreu  no  momento  do
requerimento  do  benefício  previdenciário,  ocorrido  na  agência  do  INSS  em  Jaboatão  dos
Guararapes, local de atribuição do suscitante. 3.2. O fato das investigadas abrirem conta bancária
para o depósito indevido do benefício em agência bancária localizada no município de Cabo de
Santo  Agostinho não fixa  a  competência  para esta  localidade.  3.4.  Registre-se,  ainda,  que  o
benefício era sacado, mês a mês, nos terminais de auto atendimento bancário localizado em
Jaboatão  dos  Guararapes.  4.  Conhecimento  do  conflito  negativo  de  atribuição  para  fixar  a
atribuição  do  Procurador  da  República  suscitante,  oficiante  na  PR/PE,  para  prosseguir  nas
investigações.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitante, nos termos do voto do(a) relator(a).

264. Expediente: 1.25.008.001821/2021-00 - Eletrônico Voto: 1847/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PONTA GROSSA-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO
(CP,  ART.  334).  APREENSÃO DE MERCADORIA DESCAMINHADA REMETIDA VIA POSTAL.
ATRIBUIÇÃO PARA PERSECUÇÃO PENAL DO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
OFICIANTE  NO  LOCAL  DO  DOMICÍLIO  DO  INVESTIGADO.  SITUAÇÃO  EXCEPCIONAL.
APREENSÃO DE MERCADORIA EM TRÂNSITO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N° 151 DO
STJ. PRECEDENTE STJ. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITADO (PRM-
FOZ DO IGUAÇU/PR). 1. Conflito de atribuição. Notícia de Fato, instaurada para apurar possível
prática  do crime descaminho  (art.  334,  CP),  tendo em vista  a  apreensão de  mercadorias  de
origem estrangeira sem demonstração da sua regular importação. 2. Consta dos autos que, no dia
27-10-2020,  foi  encontrada  em  nome  do  investigado,  mercadoria  (1  brinquedo  Kart  elétrico)
desprovida  de  documentação  comprobatória  de  sua  introdução  regular  no  país,  durante
abordagem  executada  por  equipe  da  Receita  Federal  do  Brasil  no  Posto  Guará  da  Polícia
Rodoviária Federal, em Guarapuava/PR. Mercadoria enviada pela via postal por pessoa física,
avaliada  em  R$  3.469,80  (U$  616,00);  tributos  iludidos  no  montante  de  R$  1.682,85.  3.  O
Procurador  da  República  oficiante  na  PRM  de  Ponta  Grossa/PR  promoveu  o  declínio  de
atribuições à PRM de Foz do Iguaçu/PR, ao argumento de que o domicílio do investigado, e não o
lugar da apreensão da mercadoria, é o melhor critério para a definição da competência, com base
no Enunciado nº 95 da 2ª CCR. 4. Por sua vez, o Procurador da República oficiante na PRM de
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Foz do Iguaçu/PR, devolveu os autos à PRM de Ponta Grossa/PR por entender que, nos termos
da Súmula 151 do STJ, a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou
descaminho define-se  pela  prevenção do  Juízo  Federal  do  lugar  da  apreensão dos  bens.  5.
Recebidos os autos,  o  Procurador  oficiante  na PRM de Ponta  Grossa/PR suscitou  o  conflito
negativo de atribuições, nos mesmos termos da manifestação anterior. 6. Aplicação do art. 62,
inciso  VII,  da  LC nº  75/93.  7.  Diante  das  peculiaridades do  caso  concreto,  o  domicílio  ou  a
residência do investigado e não o lugar da apreensão das mercadorias é o melhor critério para a
definição da competência;  prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla
defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são
ou deveriam ser corolários; encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da
ubiquidade de certas infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos
acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da infração, em favor da competência do
juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 8. No contexto descrito nos autos, o
investigado pela prática do crime de descaminho é domiciliado em Foz do Iguaçu/PR. Dessa
forma, cabe, excepcionalmente, a aplicação do Enunciado nº 95: 'É da atribuição do membro do
Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do investigado a persecução penal dos
crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal ou seja
resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de
1994 e 1995 que motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ'.  9.  Nesse sentido,  recente
precedente do STJ: "5. Os paradigmas que ensejaram a redação da Súmula n. 151/STJ tratavam
de contrabandos e descaminhos realizados por pessoas que se deslocavam para o Paraguai a fim
de lá adquirirem mercadorias para revendê-las no Brasil. Todos os conflitos que precederam o
verbete  sumular  foram instaurados entre  o  Juízo  Federal  de  Foz  do  Iguaçu/PR e  os  Juízos
Federais do local de apreensão das mercadorias. Assim, nos idos de 1995 e 1996, para fins de
definição da competência para a persecução penal muito se discutia acerca da natureza jurídica
dos delitos de contrabando e descaminho, ou seja, se o crime era instantâneo ou instantâneo de
efeitos permanentes. Todavia, a par de tal discussão havia uma preocupação pragmática acerca
da eficiência na colheita de provas. A divergência de precedentes foi pacificada com a edição da
Súmula n. 151/STJ. Naquela oportunidade concluiu-se que não seria producente concentrar todas
as ações penais de contrabando e descaminho em Foz do Iguaçu/PR, local onde acontecia de
forma recorrente o ingresso irregular da mercadoria no território nacional, mas distante, na maior
parte das vezes, do local de apreensão da mercadoria, o que dificultava a colheita de provas.
Observe-se  que  os  delitos  daqueles  casos  eram  praticados  pelos  chamados  sacoleiros  ou
camelôs e não por empresas regularmente constituídas e com sede em endereço conhecido.
Prevaleceu o entendimento de que "a regra do art. 70, do Código de Processo Penal, encerra um
princípio que busca a atuação do Estado no espaço social em que houve a quebra do equilíbrio e
da harmonia causada pelo crime. Por isso, a exegese do mencionado preceito legal deve situar-se
numa  visão  teleológica,  de  modo  a  alcançar  os  verdadeiros  objetivos  do  comando  social."
Constata-se que a Súmula 151/STJ objetivou sobretudo prestigiar "o princípio da utilidade, um dos
fundamentos basilares do processo judicial, que é instrumento que busca, em suma, a verdade
real" (CC 12.257-0/PR Rel. Ministro Vicente Leal, TERCEIRA SEÇÃO, DJ, 8/5/1995). 6. No caso
em análise, à luz da mesma interpretação teleológica do art. 70 do Código de Processo Penal -
CPP que inspirou a Súmula n. 151/STJ, na singularidade do caso concreto, em que o delito de
descaminho em tese praticado foi constatado em procedimento de fiscalização aduaneira, quando
a mercadoria  encontrava-se  em trânsito  em local  distante  da  sede  da  empresa  importadora,
excepcionalmente, deve ser fixada a competência do Juízo do local da sede da pessoa jurídica,
onde haverá maior facilidade de colheita de provas bem como do exercício da ampla defesa."
(STJ, 3ª Seção, CC 172.392/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, julgado em 24/06/2020,
DJe 29/06/2020). (grifou-se)  10. Conhecimento do conflito negativo de atribuições e, no mérito,
pela fixação da atribuição membro do MPF suscitado (PRM de Foz do Iguaçu/PR) para prosseguir
nas investigações. 

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  atribuição  do
suscitado, nos termos do voto do(a) relator(a).

265. Expediente: JF/CXS/MA-1005966-
10.2020.4.01.3702-IP - Eletrônico 

Voto: 1589/2022 Origem: GABPRM2-ACAAN - ANNE
CAROLINE  AGUIAR  ANDRADE
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NEITZKE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DE ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA PARA VENDA DE
CÉDULAS FALSAS PELO WHATSAPP. ARQUIVAMENTO FUNDAMENTADO NA AUSÊNCIA DE
LINHA INVESTIGATIVA E DILIGÊNCIAS ÚTEIS PARA ELUCIDAR A AUTORIA. ARQUIVAMENTO
PREMATURO.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  PROSSEGUIMENTO  DAS
INVESTIGAÇÕES.  1.  Inquérito  policial,  instaurado  para  apurar  possível  prática  do  crime  de
associação  criminosa  (art.  288  do  CP)  destinado  à  comercialização  de  moeda  falsa  via
Whatsapp . 1.2. As apurações iniciaram a partir de cópia do IPL nº 62/2019, instaurado a partir da
prisão em flagrante de C. M. C. C. pela prática do crime previsto no art. 289, § 1º do CP. 1.3. No
dia 23-07-2019, C. M. C. C compareceu à agência dos correios de Coelho Neto/MA para retirada
de um envelope (OD092427203BR), no qual continha 101 notas falsas de R$ 10,00 e uma nota
falsa de R$ 100,00. C. M. C. C foi preso em flagrante; ao ser interrogado, informou que adquiriu
outras duas vezes as notas falsas por meio de um grupo de Whatsapp denominado 'Família RR'.
1.4. A partir da apreensão e acesso às mensagens do celular de C. M. C. C, verificou-se que
grupo de Whatsapp (Família RR) negociava a venda de cédulas falsas. O grupo foi criado em 06-
08-2018 e continha 206 participantes. C. M. C. C negociou a compra das cédulas falsas, em três
oportunidades, com um dos administradores do grupo Família RR, o contato identificado como
'RT'. 1.5. Consta também que C. M. C. C efetuou depósito na conta de M. K. S. O, nos valores de
R$ 330,00; R$ 340,00 e R$ 250,00, referente à compra das cédulas falsas. Os comprovantes de
depósito foram encaminhados via whatsapp para o contato denominado RT. 1.6. As operadoras de
telefonia  encaminharam  a  identificação  dos  números  de  telefone  referente  aos  quatro
administradores  do  grupo  de  Whatsapp  da  Família  RR.  Contudo,  apenas  com o  número  do
telefone, não foi possível estabelecer vínculo com os demais investigados. 2. A Procuradora da
República oficiante promoveu o arquivamento com base nas Orientações nº 26 e 71 da 2ª CCR,
sob os seguintes fundamentos: (1) não foi possível  identificar os demais autores do crime de
associação criminosa; (2) não há uma linha investigativa idônea e (3) esgotamento das diligências
úteis. 3. Revisão do arquivamento ((LC nº 75/93, art. 62, inciso IV) 3.1. Da análise dos autos,
verifica-se que C. M. C. C negociou a compra das cédulas falsas com contado identificado por
R.T.,  um  dos  administradores  do  grupo  Família  RR.  A titular  do  referido  contato,  conforme
informado pela operadora de telefonia, é M. K. S. O, a mesma que recebeu os depósitos de C. M.
C. C pela compra das cédulas falsas, conforme comprovantes de depósito encaminhados por C.
M. C. C. Para RT, via whatsapp. 3.2. A Caixa Econômica Federal encaminhou os dados de M. K.
S. O, titular da conta que recebeu os valores depositados por C. M. C. C, referente à compra das
cédulas falsas. 3.3. M. K. S. O. não foi ouvida pela Autoridade Policial. 3.4. Assim, o arquivamento
é prematuro. Existência de linha investigativa idônea e diligências úteis, como a oitiva de M. K. S.
O.  3.5.  Retorno  dos  autos  à  origem  para  prosseguir  na  persecução  penal,  facultando-se  à
Procuradora  da  República  oficiante,  se  assim  entender  que,  com  fundamento  em  sua
independência funcional,  requeira a designação de outro membro para tanto,  em analogia ao
Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

266. Expediente: 1.14.000.000528/2022-51 - Eletrônico Voto: 1871/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Termo Circunstanciado de Ocorrência. Possível prática do crime previsto no art. 39, § 5º, inciso III,
da Lei nº 9.504/1997 ; em 15-11-2020, o investigado A.B.S. foi flagrado realizando distribuição de
`santinhos'  da  candidata  M.,  nº  XX.001,  próximo a  uma seção eleitoral  (CAIC),  onde  estava
ocorrendo a votação; conforme termo de depoimento constante dos autos, o policial militar que
conduziu o investigado à Delegacia de Polícia relatou que foi solicitado pelo Juiz Eleitoral, Dr. R.,
que estava na companhia do promotor de Justiça, Dr. R., informando que havia flagrado uma
pessoa fazendo distribuição de santinhos, ou seja, boca de urna; o depoente informou ainda que o
investigado estava em posse de 7 santinhos da candidata a vereadora M. O investigado negou
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que  estivesse  distribuindo  os  `santinhos'.  No  dia  11-03-2021,  o  Promotor  Eleitoral  propôs
transação penal, na forma do art. 76 da Lei nº 9.099/95, conforme os seguintes fundamentos: (I) a
pena máxima fixada pelo tipo penal citado (art.  39, § 5º, inciso III,  da Lei nº 9.504/1997) não
ultrapassa dois anos; (II) o fato se enquadra no rol das infrações de menor potencial ofensivo
conforme o disposto no art. 61 da Lei nº 9.099/95. O Promotor Eleitoral requereu a designação de
audiência; propôs a aplicação imediata da pena de prestação pecuniária, no valor de R$800,00;
ou, caso o autor do fato não detenha condições financeiras para tanto, pugna pela prestação de
serviços à comunidade, pelo prazo de três meses, na razão de 04 horas semanais. Na audiência
de  19-05-2021,  o  Promotor  Eleitoral  promoveu  o  arquivamento,  conforme  os  seguintes
fundamentos: ausência de elementos suficientes para caracterizar a materialidade do delito. A
Juíza da 22ª  Zona Eleitoral  de Jequié/BA discordou do arquivamento,  conforme os seguintes
fundamentos: (1) o único elemento de prova colhido no procedimento foi o depoimento do suposto
infrator;  (2) a prisão em flagrante teria sido realizada por determinação do Juiz Eleitoral  e do
Promotor  Eleitoral  que  flagraram  o  autor  do  fato  fazendo  a  distribuição  de  santinhos;  (3)  a
existência  de testemunhas identificadas podem ensejar  conjunto  probatório  apto  a  verificar  a
ocorrência do crime eleitoral previsto no art. 39, § 5º, inciso III da Lei 9.504/97. Ao final, a Juíza
Eleitoral  determinou  fossem  os  autos  encaminhados  ao  Procurador  Regional  Eleitoral  do
Ministério Público Eleitoral. O Procurador Regional Eleitoral destacou que a atribuição revisional
nesse caso é da 2ª CCR. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. De fato, a conduta criminosa foi
flagrada  por  um Juiz  Eleitoral  e  um Promotor  Eleitoral;  trata-se  de  provas  consideráveis  da
materialidade e autoria delitiva quanto ao crime previsto no art.  39, § 5º, inciso III,  da Lei  nº
9.504/1997. Arquivamento prematuro. Necessidade de prosseguimento da persecução penal, sem
prejuízo da possibilidade de apresentação de proposta de transação penal, conforme inicialmente
considerado pelo Promotor Eleitoral oficiante. Não homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

267. Expediente: 1.30.001.002949/2020-00 - Eletrônico Voto: 1872/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. ART.  16 DA LEI Nº 7.492/86.  EMISSÃO DE
CARTA DE FIANÇA EM CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EMPRESA QUE NÃO POSSUI
AUTORIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA FUNCIONAR COMO INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. INDÍCIOS
DA  PRÁTICA  DE  CRIME  PERSISTEM.  NECESSIDADE  DE  APROFUNDAMENTO  DAS
INVESTIGAÇÕES. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Procedimento Investigatório
Criminal. O Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) encaminhou documentação
referente a processo no qual se verificou a possível prática do crime previsto no art. 16 da Lei nº
7.492/86  .  1.1.  O  referido  processo  teve  origem  a  partir  de  representação  formulada  pela
Secretaria Geral  de Controle  Externo -  SGE, em face da Secretaria  de Estado de Saúde do
Estado  do  Rio  de  Janeiro,  órgão  pelo  qual  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  opera  e  atua
concretamente, e da empresa O.S. EIRELI, em razão de fundado receio de grave lesão ao erário
decorrente  da  celebração  do  Contrato  emergencial  nº  013/2020;  1.2.  A referida  contratação,
formalizada  em  23-03-2020,  tem  como  objeto  a  gestão,  operacionalização  e  execução  de
regulação e intervenção médica de urgência, através do atendimento pré-hospitalar móvel, nas
áreas do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência ' SAMU 192, no Município do Rio de Janeiro,
24 horas por dia, 07 dias por semana, assegurando assistência universal e gratuita aos usuários
do Sistema Único de Saúde '  SUS, no valor global de R$ 166.553.101,02. 1.3. Ocorre que a
pessoa jurídica B.B.S.L. LTDA., que emitiu a Carta de Fiança com a garantia equivalente a 5%
(R$ 8.327.655,05) do valor do contrato, não possui autorização do Banco Central do Brasil para
funcionar como instituição financeira. 1.4. Oficiado, o Banco Central do Brasil informou que não há
registros  da  referida  empresa  nos  assentamentos  cadastrais  da  Autarquia.  1.5.  O  Ministério
Público Federal requisitou a instauração de inquérito policial. 1.6. A Polícia Federal ponderou que
'não identificou à [sic] carta de fiança BANCÁRIA e sim carta de fiança, vislumbrando que não há
de se  falar  em conduta  típica  referente  ao  sistema financeiro';  solicitou  a  reconsideração  da
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requisição de instauração de inquérito policial. 1.7. O Procurador da República oficiante promoveu
o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) Na Carta de Fiança em
questão,  consta  que  foi  emitida  em conformidade  com  a  Lei  nº  8.666/93,  art.  65  (que  não
menciona expressamente carta de fiança ou fiança bancária) e com a Lei nº 11.079/04, sendo
certo  que  esta  última admite  como garantia,  dentre  outras,  garantia  prestada  por  instituições
financeiras e 'outros mecanismos admitidos em lei' (art. 8°, inciso VI); (II) a questionada carta de
fiança  foi  emitida  regularmente,  cabendo  à  administração  estadual  aferir,  no  momento
antecedente à contratação, que o referido documento não poderia ser utilizado como garantia. 2.
Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. Preliminarmente, cabe registrar que
a apuração tem como objeto o fato de fazer operar, sem a devida autorização do Banco Central,
instituição financeira, consistente na emissão de Carta de Fiança pela empresa B.B.S.L. LTDA.
(art. 16 da Lei nº 7.492/86). 2.2. Com efeito, o art. 56, inciso III, da Lei nº 8.666/93, em vigor à
época  do  fato,  previa,  como  modalidade  de  garantia  em  contratos  administrativos,  a  fiança
bancária. Ou seja, nas contratações com a Administração Pública, no caso de opção pela garantia
contratual  por  meio  de fiança  bancária,  esta  só  pode ser  prestada  por  Instituição  Financeira
autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil.  2.3. Cabe registrar que, atualmente, a Lei nº
14.133, de 1º-04-2021, nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (que revogou a Lei nº
8.666/93), prevê expressamente no art. 96, § 1º, inciso III, que a modalidade de garantia fiança
bancária deve ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil. 2.4. Dessa forma, verifica-se que a pessoa jurídica B.B.S.L.
LTDA., que emitiu a Carta de Fiança com a garantia equivalente a 5% (R$ 8.327.655,05) do valor
do contrato (contratação formalizada em 23-03-2020), não possui autorização do Banco Central
do  Brasil  para  funcionar  como  instituição  financeira.  Trata-se  de  garantia  ilegal.  2.5.  Nesse
sentido,  cabe  citar  o  seguinte  precedente  do  TRF  -  5ª  Região:  "No  caso,  a  ofertada  pela
Construtora impetrante foi emitida pela Capital Merchant Bank. Ocorre que, a despeito do termo
inglês traduzível por 'banco', a empresa não se configura como entidade bancária dentro de nosso
ordenamento jurídico. 5 - Merecem destaque as seguintes informações a integrar a manifestação
da autoridade coatora, antes da concessão da liminar, conforme previsto no art. 7.º, inciso I, da Lei
n.º 12.016/09: 'A impetrante, na tentativa de cumprir o Edital e a Lei n.º 8.666/93 apresentou Carta
de Fiança, firmada pela empresa 'Capital Merchant Bank', porém, a emitente da Carta de Fiança
NÃO  é  uma  Instituição  Bancária,  em  consequência,  o  documento  apresentado  NÃO  é  uma
FIANÇA BANCÁRIA. A empresa 'Capital Merchant Bank' é uma pessoa jurídica de direito privado,
porém, não é uma instituição bancária, trata-se, na verdade, de uma empresa de assessoria e
consultoria a financiamentos, fusões e aquisições, conforme se verifica no 'site' da empresa: A
variante brasileira não é uma entidade bancária. Na verdade, o Brasil não tem 'Merchant Banks',
mas entidades como o Capital Merchant Bank, que estão envolvidos na atividade de Merchant
Banking.  http://www.capitalmbk.com.br/a/page.php?c=14&show=Nossa-Atividade,  consultado em
11 de maio de 2012. Caso a Administração Pública receba fiança sem o necessário lastro que
garanta o adimplemento da obrigação assumida, tal conduta representa violação à lei e põe em
risco a continuidade dos serviços públicos". (PROCESSO: 00098146920124058300, APELAÇÃO /
REEXAME NECESSÁRIO, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ MARIA LUCENA, 1ª TURMA,
JULGAMENTO: 22/05/2014, PUBLICAÇÃO: 29/05/2014) 2.6. Indícios da prática do crime previsto
no  art.  16  da  Lei  nº  7.492/86.  2.7.  Nesse  contexto,  entendo que  o  arquivamento  se  mostra
prematuro. Necessidade de aprofundamento das investigações. Possíveis diligências: solicitar ao
TCE-RJ informações sobre o andamento do processo respectivo; ouvir a Secretaria de Estado de
Saúde do Estado do Rio de Janeiro, a empresa O.S. EIRELI e a empresa B.B.S.L. LTDA. 3. Não
homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição

268. Expediente: JF-RJ-5041898-69.2019.4.02.5101-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1879/2022 Origem:  GABPR39-CMD  -  CINTIA
MELO DAMASCENO MARTINS

164/205



ATA DA 845ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                         PGR-00192739/2022

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime previsto no art. 4º, inciso I, da
Lei nº 8.137/90 . A investigação teve início a partir de parecer apresentado pela Secretaria de
Promoção  da  Produtividade  e  Advocacia  de  Concorrência  '  SEPRAC,  que  observou  que  o
carnaval de rua do Rio de Janeiro concedia à empresa A. exclusividade na venda de bebidas;
essa suposta exclusividade foi concedida pela Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro/RJ, através
da empresa RIOTUR e da empresa D.F. O Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro
(TCM/RJ) encaminhou cópias de processo concernente a contrato celebrado entre a RIOTUR e a
D.F.C.E. Ltda., para realização do Carnaval do Rio 2018, 2019 e 2020; não foram encontradas
impropriedades; consta do processo a seguinte informação: 'De acordo com o Parágrafo Segundo
da Cláusula Segunda, o patrocínio não será exclusivo, podendo mais de uma empresa ter a sua
marca vinculada ao evento CARNAVAL. DO RIO 2018, 2019 e 2020 a critério da RIOTUR'. Por
sua vez, a RIOTUR informou o seguinte: (I) todos os seus contratos são firmados através de
Processos  Administrativos  Públicos;  (II)  o  TCM/RJ já  analisou  o  Processo  Administrativo  que
estabelece o contrato para a realização do Carnaval e aprovou com recomendação apenas para o
aprimoramento  dos  critérios  de  avaliação  das  propostas;  (III)  não  há  exclusividade  de
comercialização  ou  prestação  de  serviços  garantida  aos  patrocinadores.  O  Conselho
Administrativo de Defesa Econômica ' CADE e a Controladoria Geral da União ' CGU informaram
que não foi localizado qualquer procedimento em tramitação para apurar os fatos. A Procuradora
da República oficiante promoveu o declínio de atribuições, conforme os seguintes fundamentos:
(I)  em  relação  aos  crimes  contra  a  ordem  econômica,  inexiste  dispositivo  legal  que  fixe  a
competência  da Justiça Federal;  (II)  o  STJ firmou o entendimento de que compete à  Justiça
Estadual processar e julgar os crimes contra a ordem econômica previstos na Lei nº 8.137/1990;
(III) ausência de lesão ou ameaça de dano que tivesse o condão de atingir vários Estados da
Federação, prejudicar setor econômico estratégico para a economia nacional ou o fornecimento
de serviços essenciais ou interesses da União. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n°
32 -  2ª  CCR).  Os fatos noticiados e investigados dizem respeito  à  possível  prática do crime
previsto no art. 4º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, crime contra a ordem econômica. Quanto a esse
crime, no contexto descrito nos autos, não resta dúvida de que não se verifica atribuição do MPF
para  persecução penal.  Crime contra  a  ordem econômica.  Competência  da Justiça  Estadual.
Precedente STF:  RE 513446,  Relator(a):  Min.  CEZAR PELUSO, Segunda Turma,  julgado em
16/12/2008.  Precedente  2ª  CCR:  1.14.014.000018/2020-63.  Ausência  de  elementos  de
informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do
declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

269. Expediente: 1.14.000.000779/2022-36 - Eletrônico Voto: 1880/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, autuada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento
ao Cidadão do MPF; o noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'Ameaças pelo funcionário da
Caixa econômica federal, Sr [...], lotado na agência Nazaré Bahia e a Sra [...] em detrimento de
um imóvel [...]'. O noticiante promoveu a juntada de boletins de ocorrência que tratam da questão.
A Procuradora da República oficiante assim descreveu a situação: (I) o noticiante alega que, no
fim de 2017, adquiriu o imóvel, contando, para tanto, com doação espontânea de seu irmão; (II)
além do proprietário,  outros parentes também faziam uso do imóvel;  (III)  em 2020, seu irmão
levantou uma parede na residência, ao que o noticiante se opôs; (IV) instalou-se uma desavença
entre os irmãos, uma vez que o irmão do noticiante aduz ser o dono do imóvel e reclama que o
noticiante deixe o local; (V) o noticiante teme sofrer atentado contra sua vida ou saúde, pois afirma
que tem sido alvo de intimidações e ameaças por parte de seu irmão e de sua irmã, a fim de que
ele  efetue  a  transferência  da  propriedade  do  imóvel.  A Procuradora  da  República  oficiante
promoveu o declínio de atribuições, conforme os seguintes fundamentos: (1) não se extrai do
quanto noticiado indício de lesão a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades
autárquicas ou empresas públicas; (2) as condutas, em tese, típicas estão inseridas no contexto
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de um conflito familiar sobre imóvel particular. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32
- 2ª CCR). Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas entidades
autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a
atribuição do Ministério  Público Federal  para  persecução penal.  Homologação do declínio  de
atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

270. Expediente: 1.14.000.000979/2022-99 - Eletrônico Voto: 1852/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, autuada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento
ao Cidadão do MPF; o noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'a destruição do assentamento de
Èsú Lalú, um objeto sagrado, que ali existiria desde meados do século XIX, conforme informação
da Comunidade, elemento fundamental para suas práticas religiosas'. Possível prática do crime de
intolerância religiosa (art. 20 da Lei nº 7.716/89); possível prática do crime previsto no art. 208 do
CP.  A Procuradora  da  República  oficiante  promoveu  o  declínio  de  atribuições,  conforme  os
seguintes fundamentos: as ofensas relacionadas ao racismo e à intolerância religiosa dentro do
território  nacional,  sem elementos  expressos  que  indiquem a  transnacionalidade  da  conduta,
ainda que previstas em tratado internacional, não preenchem o requisito previsto no art. 109, V, da
Constituição  Federal,  razão  pela  qual  devem  ser  objeto  de  persecução  penal  pelos  órgãos
estaduais. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Os possíveis crimes
praticados, nas circunstâncias descritas nos autos, não se encontram na esfera de competência
da Justiça Federal. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas
entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes de
legitimar  a  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  persecução  penal.  Homologação do
declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

271. Expediente: 1.16.000.000905/2022-88 - Eletrônico Voto: 1551/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa feita através do DIGI-DENÚNCIA. O
noticiante relata a ocorrência de suposta agressão a uma criança em um vídeo disponível na
internet. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Inexistência de lesão
direta  a  bens,  serviços  ou  interesses  da  União  ou  suas  autarquias  ou  empresas  públicas.
Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público
Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

272. Expediente: 1.16.000.003020/2021-50 - Eletrônico Voto: 1752/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CARUARU-PE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação encaminhada através do DIGI-Denúncia para
apurar possível crime de estelionato contra o patrimônio da administração militar (CPM, art. 251).
A noticiante relata conhecer pessoas que vêm fraudando o INSS por meio de casamentos forjados
para recebimento de pensão por morte na cidade de Orobó/PE; indicou dois 'fatos', declinando os
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nomes das pessoas que estariam recebendo benefício previdenciário de forma fraudulenta. Após
diligências preliminares,  conseguiu-se identificar dois dos nomes indicados pela  noticiante  em
relação ao primeiro fato; já quanto ao segundo fato não foi possível identificar os outros suspeitos,
tendo em vista que a notícia de fato trouxe elementos parcos, não possibilitando a continuidade
da investigação. Nessa esteira, a autoridade policial verificou que os nomes identificados já são
alvos de investigação no IPL Nº 488/2015-SR/DPF/PE (NF 1.26.002.000280/2015-89); consta que
o  IPL  foi  declinado  ao  Ministério  Público  Militar  em  razão  da  suposta  fraude  envolver  o
recebimento de pensão por morte de militar da marinha. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 ' 2ª
CCR). Tem-se que o caso é de crime praticado por civil contra as instituições militares, nos termos
do art. 9º, inciso III, `a', do Código Penal Militar. Trata-se, portanto, de crime militar que deve ser
processado e julgado perante a Justiça Militar da União. Ainda, segundo a noticiante, a referida
pensão tem sido recebido por outra pessoa, indicando que o crime persiste; dessa forma, apesar
da aparente duplicidade de investigações, deve-se, por cautela, remeter os autos ao MPM para
avaliar se a notícia traz novas provas, e a possível ocorrência de bis in idem. Homologação do
declínio ao Ministério Público Militar.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

273. Expediente: 1.18.000.000316/2022-25 - Eletrônico Voto: 1678/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  GOIAS/APARECIDA
DE GOIÂNIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. Suposta prática de pirâmide financeira ou estelionato. O noticiante relata, basicamente,
os seguintes fatos:  (1)  em 11-01-2021 realizou cadastro  na suposta corretora financeira  para
investimento; (2) teria feito investimentos da ordem de R$ 454.852,80, no período de 1º-11-2020 a
26-07-2021, os quais seriam aplicados e o rendimento seria devolvido aos investidores; (3) ao
tentar resgatar o capital investido, descobriu que não poderia fazê-lo, somente após um novo
aporte; (4) a família do noticiante desconfiou tratar-se de um golpe; e, ao realizar pesquisa no site
www.reclameaqui.com.br,  descobriu  outras  vítimas  da  suposta  corretora,  que  não  obtiveram
devolução  do  aporte  realizado.  O Procurador  da  República  oficiante  promoveu o  declínio  de
atribuições com os seguintes fundamentos: (I) a suposta corretora recebia aporte das vítimas para
realizar investimentos em ações, mediante promessa de retorno financeiro. Contudo, o suposto
investimento pela corretora era apenas para captar as vítimas para o esquema fraudulento pela
internet; (II) a captação de recursos decorrente de eventual pirâmide financeira ou a prática de
estelionato  entre  particulares  são  crimes  de  competência  estadual.  Revisão  de  declínio  de
atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). No caso, uma pessoa receberia transferências bancárias
de pessoas e pagava os retornos prometidos com o dinheiro dos novos integrantes, apresentando
dados de investimentos financeiros somente para ludibriar as vítimas e assim obter vantagem
indevida mediante a promessa de retorno financeiro. Os fatos delitivos objeto da notitia criminis
versam sobre a prática de esquema fraudulento, o qual envolve apenas particulares para fins de
enriquecimento ilícito; podem configurar, em tese, os crimes de estelionato (art. 171 do CP) e/ou
contra a economia popular (art. 2º, inciso IX, da Lei 1.521/1951), dependendo das circunstâncias.
De toda sorte, ambos os crimes são de competência da Justiça Comum Estadual (Súmula 498 do
STF). Ausência de indícios de crime contra o Sistema Financeiro Nacional. Carência de elementos
de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. Precedente da 2ª CCR: NF n°1.34.004.000519/2021-57, Sessão n° 817, de 09-08-2021,
unânime. Homologação do declínio de atribuições.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

274. Expediente: 1.19.000.001950/2021-67 - Eletrônico Voto: 1693/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MARANHÃO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
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Ementa: NOTICIA DE FATO. SUPOSTA IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE MERCADORIAS COM INDÍCIOS
DE  CONTRAFAÇÃO.  REVISÃO  DE  DECLÍNIO  (ENUNCIADO  Nº  33).  AUSÊNCIA  DE
ELEMENTOS QUE APONTEM PARA A ORIGEM ESTRANGEIRA DAS MERCADORIAS. CRIME
DE DESCAMINHO NÃO CONFIGURADO. REMANESCE A APURAÇÃO ACERCA DO CRIME DE
VIOLAÇÃO  DE  DIREITO  AUTORAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO  DECLÍNIO.  1.  Notícia  de  Fato,
instaurada a partir da Representação Fiscal Para Fins Penais com notícia de eventual prática de
crime de descaminho (art.  334, CP). 2. Segundo consta dos autos, em operação de rotina de
vigilância  em  São  Luís/MA  no  dia  19-12-2019,  servidores  da  Receita  Federal  retiveram
mercadorias supostamente de origem estrangeira, em razão de indícios de infração punível com
pena  de  perdimento;  as  mercadorias  encontravam-se  no  estabelecimento  comercial  do
investigado;  na  ocasião,  foram  apreendidos  2.543  itens  de  vestuário,  como  (short,  camisas,
bermudas, cueca, calça) com indícios de contrafação/falsificação, especificamente utilizando-se
das marcas RESERVA, TOMMY, DIESES, LACOSTE, CALVIN KLEIN, OAKLEY, etc. O valor total
das mercadorias apreendidas foi de R$ 246.075,91, ao passo que o valor estimado dos tributos
devidos somou a quantia de R$ 86.126,57. 2.1 Como as mercadorias apreendidas apresentavam
marcas com indícios de contrafação, providenciou-se o envio de amostras aos representantes
legais dessas marcas,  tendo-se atestado a falsificação dos produtos.  Apesar de intimados, os
interessados  não  compareceram  à  abertura  dos  volumes  nem  apresentaram  documentação
comprovando a regular importação das mercadorias, sendo decretada a pena de perdimento. 3. O
Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  declínio  de  atribuições  pelos  seguintes
fundamentos: (a) a origem dos produtos é desconhecida, não há prova da origem estrangeira das
mercadorias; apesar de constar na representação a informação de que as autoridades aduaneiras
teriam efetuado a apreensão de mercadorias importadas,  sem a comprovação de documento
comprobatória  de  origem,  não  foi  produzido  pela  Receita  Federal  ou  pelas  empresas
mencionadas  o  laudo  comprobatório  da  origem  estrangeira  dos  bens;  (b)  as  circunstâncias
específicas do ato fiscalizatório, por si só, não indicam ou demonstram a procedência estrangeira;
as mercadorias foram apreendidas na empresa do investigado, em território nacional, e não no
aeroporto, porto, ou mesmo em fiscalização de remessas internacionais em unidade dos Correios;
(c) não havendo nenhum indício da prática do crime de contrabando ou descaminho, subsiste
somente a apuração de crime contra registro de marca ou violação de direito autoral,  crimes
previstos nos artigos 184 e 190, da Lei n.º 9279/1996, que são de atribuição estadual. 4. Revisão
de declínio de atribuições (Enunciado nº 33). 5. De fato, compulsando os autos, não há elementos
nos  autos  que  indiquem  que  as  mercadorias  apreendidas  são  de  origem  estrangeira,  a  se
configurar o crime de descaminho. Como bem observou o Procurador da República oficiante, não
há laudo pericial acerca da origem das mercadorias; a arrecadação se deu em loja no território
nacional; os produtos estavam desacompanhados de qualquer documentação; e foram apontados
como falsificados pelos detentores das marcas respectivas, o que inclusive afasta a confiabilidade
de  informações  constantes  em  suas  próprias  etiquetas.  Em  suma,  não  há  como  afastar  a
possibilidade das mercadorias serem de procedência  nacional. 6.  Ofensa exclusivamente aos
interesses  particulares  dos  titulares  do  direito  autoral.  Inexistência  de  indícios  de
transnacionalidade da conduta. Precedente STJ (CC 130.595/PR, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz,
Terceira Seção, DJe 30/04/2014). Precedente 2ª CCR: NF 1.26.000.002108/2021-16, 828ª Sessão
Revisão  de 08/11/2021,  unânime;  NF  1.14.000.000831/2017-97,  690ª  Sessão de  Revisão,  de
25/09/2017, unânime. 7. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição
do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério
Público Estadual. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

275. Expediente: 1.20.000.000412/2022-15 - Eletrônico Voto: 1849/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de relato encaminhado através da Sala de Atendimento ao
Cidadão, na qual é narrado o seguinte: 'Levei um golpe por estelionatário, os golpista [sic] são de
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outros  países  se  fazendo  de  atendente,  min  [sic]  passou  o  site  octatradershub.com  lá  eles
manipulam o valor, lá tem uma plataforma de investimentos. Aí eles pediam para depositar para
pegar o valor. Mas toda vez que vc depositava ele vinha com uma taxa ou e-code para liberar'.
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Da análise do site indicado pelo
noticiante, percebe-se que são oferecidos diversos planos de investimentos com altos retornos em
um curto espaço de tempo. A conduta, em princípio, configura a prática do crime previsto no art.
171 do CP, praticado contra particular por empresa situada no exterior (Reino Unido). Não se
verifica na espécie qualquer fator de determinação de competência da Justiça Federal, a teor do
art.  109  da  Constituição  Federal.  Ainda  que  presente  a  internacionalidade  do  suposto  delito,
verifica-se que tal característica não é suficiente para a caracterização da competência da Justiça
Federal,  na medida em que não há tratado internacional objetivando a repressão do crime de
estelionato pelo Brasil. Precedentes 2ª CCR: NF 1.29.000.002048/2020-31, Sessão de Revisão nº
774,  de  29/06/2020,  unânime;  NF  1.35.000.000566/2021-01,  Sessão  de  Revisão  nº  811,  de
08/06/2021, unânime. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou
suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Ausência de elementos de informação capazes
de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. Homologação do
declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

276. Expediente: 1.25.005.000278/2022-26 - Eletrônico Voto: 1856/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
LONDRINA-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia  de  Fato,  instaurada  a  partir  de  manifestação  apresentada  por  meio  da  Sala  de
Atendimento ao Cidadão do MPF. A noticiante narra, em síntese, o seguinte: indivíduo estaria
usando perfis falsos em redes sociais para iniciar relacionamentos com possíveis vítimas, com o
objetivo de obter vantagens patrimoniais e sexuais, por meio de falsas promessas e ameaças.
Possível  prática do crime de  estelionato  e  do crime de ameaça.  O Procurador  da República
oficiante  promoveu  o  declínio  de  atribuições  do  procedimento,  conforme  os  seguintes
fundamentos:  os fatos podem se enquadrar na suposta prática de estelionato ou ameaça em
detrimento de particulares,  sem quaisquer lesões a bens ou interesses da União.  Revisão de
declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Inexistência de lesão direta a bens, serviços
ou  interesses  da  União  ou  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas.  Ausência  de
elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal  para
persecução  penal.  Homologação  do  declínio  de  atribuições  em  favor  do  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

277. Expediente: 1.25.006.000310/2022-63 - Eletrônico Voto: 1694/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
MARINGA-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Noticia de fato, instaurada a partir de cópia da sentença proferida nos autos da Ação Penal nº
5002309-28.2022.4.04.7003/PR,  para  apurar  o  crime de violar  a  suspensão de  dirigir  veículo
automotor (CTB, art.  307). Segundo consta, verificou-se no curso do processo, onde o réu foi
condenado pela prática do crime de contrabando de cigarros, o suposto cometimento do referido
crime de trânsito; o réu declarou, em seu interrogatório, que sua carteira de habilitação estaria
suspensa por determinação judicial da Vara Federal de Juiz do Fora/MG, quando conduzia veículo
carregado com os cigarros. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Ocorre
a conexão instrumental (ou probatória) quando duas ou mais infrações tiverem o mesmo nexo
fático, a justificar o julgamento pelo mesmo juízo.  A conexão instrumental  (ou probatória) tem
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como finalidade  conferir  ao  Juiz  a  ideal  visão  da  conjuntura  fático-probatória,  para  que  seja
proferida a correta prestação jurisdicional e minimizada a possibilidade de ocorrência de decisões
conflitantes, em prejuízo do jurisdicionado e da própria atuação judicial. Nos termos do art. 76,
inciso III,  do CPP, para o reconhecimento da conexão probatória,  basta que a prova de uma
infração ou de suas circunstâncias elementares influa na prova de outra infração. (STJ, CC nº
160.394 ' SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Decisão 16/04/2019, Publicação 23/04/2019). Contudo,
não  há  a  conexão  quando  as  condutas  são  absolutamente  distintas,  não  havendo nenhuma
relação  de  dependência  probatória,  ainda  que  o  autor  dos  crimes seja  a  mesma pessoa  ou
tenham sido descobertos na mesma circunstância temporal. No caso, o crime de dirigir veículo
automotor com habilitação suspensa (CTB, art. 307) em nada interfere no julgamento do crime de
contrabando  (CP,  art.  334-A),  que  inclusive  já  foi  julgado.  Precedente  2ª  CCR (Processo  nº
5001613-52.2019.4.04.7017,  Rel.  Luiza  Cristina  Fonseca  Frischeisen,  unânime,  749ª  Sessão
Ordinária de 09-09-2019). Assim, no caso, trata-se de crime de trânsito previsto no art. 307 do
CTB; não se verifica lesão a bens, serviços ou interesses da União, de entidade autárquica ou de
empresa pública federal, tampouco se refere a ato praticado por agente público federal a justificar
o interesse federal, nos termos do art. 109, inciso IV, da Constituição Federal. Homologação do
declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

278. Expediente: 1.26.000.003340/2021-63 - Eletrônico Voto: 1751/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: VOTO Nº /2022 PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2021-63 ORIGEM: PROCURADORIA DA
REPÚBLICA EM PERNAMBUCO  PROCURADOR  OFICIANTE:  LUCIANO  GOMES  SAMPAIO
ROLIM  RELATOR:  FRANCISCO  DE  ASSIS  VIEIRA  SANSEVERINO  NOTICIA  DE  FATO.
SUPOSTA  IMPORTAÇÃO  IRREGULAR  DE  MERCADORIAS  COM  INDÍCIOS  DE
CONTRAFAÇÃO. REVISÃO DE DECLÍNIO (ENUNCIADO Nº 33). AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
QUE  APONTEM  PARA  A  ORIGEM  ESTRANGEIRA  DAS  MERCADORIAS.  CRIME  DE
DESCAMINHO NÃO CONFIGURADO. REMANESCE A APURAÇÃO ACERCA DO CRIME DE
VIOLAÇÃO  DE  DIREITO  AUTORAL.  HOMOLOGAÇÃO  DO  DECLÍNIO.  1.  Notícia  de  Fato,
instaurada a partir de duas Representações Fiscais Para Fins Penais, com notícia de eventual
prática  de  crime  de  descaminho  (art.  334,  CP).  2.  Segundo consta  dos  autos,  em operação
denominada OPERAÇÃO CRISTALINO, que ocorreu no dia 06-05-2021, servidores da Receita
Federal  retiveram mercadorias supostamente de origem estrangeira,  em razão de indícios de
infração punível com pena de perdimento; as mercadorias encontravam-se no estabelecimento
comercial do investigado, localizado no centro comercial da cidade de Recife; a primeira RFFP
noticiou que foram apreendidos 04 óculos com indícios de contrafação/falsificação, cujo valor total
das mercadorias apreendidas foi de R$ 4.287,50, ao passo que o valor estimado dos tributos
devidos somou a quantia de R$ 1.024,71. Na segunda RFFP foram apreendidos 234 óculos de
diversas  marcas  com indícios  de  contrafação/falsificação,  avaliados  em R$  205.537,50,  com
tributos  avaliados  em  R$  49.123,46.  2.1  Requisitada  a  instauração  de  Inquérito  Policial,  a
autoridade policial solicitou a reconsideração do pedido, vez que não haveria comprovação de que
a mercadoria apreendida tivesse origem estrangeira, tendo aventado a possibilidade de se tratar
de mercadoria nacional, tendo os representados incorrido no crime tipificado no art.184 do CP,
violação de direito autoral, cuja competência é da Justiça Estadual e a atribuição investigativa é
da Polícia Civil. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio de atribuições pelos
seguintes  fundamentos:  (a)  a  origem  dos  produtos  contrafeitos  é  incerta;  não  é  possível
comprovar que foram produzidos no exterior; não se enquadra nas hipóteses de crimes federais
previstas  no  art.  109  da  CF;  (b)  por  ocasião  da  apreensão,  as  mercadorias  já  estavam
incorporadas ao território nacional, não sendo possível verificar em que local foram produzidos; (c)
os produtos apreendidos estavam assinalados com marca ilicitamente reproduzida,  tais  como
Dior, Ray Ban e Oakley; o que indica a possível ocorrência de crime contra as marcas, previsto no
art. 190, inciso I, da Lei nº 9.279/96. 4. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 33). 5.
De fato, compulsando os autos, não há elementos nos autos que indiquem que as mercadorias
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apreendidas são de origem estrangeira, a se configurar o crime de descaminho. Isso, porque as
circunstâncias  específicas  do  ato  fiscalizatório,  por  si  só,  não  indicam  ou  demonstram  a
procedência  estrangeira;  as  mercadorias  foram apreendidas  na  empresa  da  investigada,  em
território  nacional,  e  não  no  aeroporto,  porto,  ou  mesmo  em  fiscalização  de  remessas
internacionais em unidade dos Correios. Ressalte-se que não há laudo pericial sobre a origem das
mercadorias; a arrecadação se deu em loja localizada no território nacional; os produtos estavam
desacompanhados de qualquer documentação. Em suma, não há como afastar a possibilidade
das  mercadorias  serem  de  procedência  nacional.  6.  Ofensa  exclusivamente  aos  interesses
particulares  dos  titulares  do  direito  autoral.  Inexistência  de  indícios  de  transnacionalidade  da
conduta. Precedente STJ (CC 130.595/PR, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, Terceira Seção, DJe
30/04/2014).  Precedente  2ª  CCR:  NF  1.26.000.002108/2021-16,  828ª  Sessão  Revisão  de
08/11/2021,  unânime;  NF 1.14.000.000831/2017-97,  690ª  Sessão de Revisão,  de 25/09/2017,
unânime. 7. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério
Público  Federal  para  a  persecução  penal.  Homologação  do  declínio  ao  Ministério  Público
Estadual. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

279. Expediente: 1.29.000.003831/2021-01 - Eletrônico Voto: 1756/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia  de  Fato,  instaurada  a  partir  de  manifestação  apresentada  por  meio  da  Sala  de
Atendimento ao Cidadão do MPF; a noticiante narra o seguinte: (1) foi vítima de violência sexual
com a posterior divulgação das imagens íntimas na internet; (2) efetuou diversas denúncias para
diferentes  órgãos  e  ninguém  pôde  ajudá-la;  sente-se  atacada  e  humilhada  também  pelas
autoridades  policiais,  pela  Promotoria  de  Violência  Doméstica  e  pela  Defensoria  Pública;  (3)
anexou Boletim de Ocorrência, no qual relata ter sido ameaçada por um homem em um SUV que
passou diversas vezes em frente à sua casa apontando uma arma para a manifestante; e uma
imagem da Ocorrência  Policial  de nº 5206/2020/100306,  na qual  relata  que um carro  escuro
passou de madrugada em frente à sua casa,  jogando pedras em sua residência.  Revisão de
declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Como bem pontuou o Procurador oficiante: 'A
demanda retratada nos presentes autos é objeto de inquérito policial instaurado pela Polícia Civil
do Estado do Rio Grande do Sul, investigação já judicializada a partir de medidas de quebra de
sigilo e busca e apreensão deferidas pelo juízo estadual a pedido do Parquet gaúcho, sendo certo
que eventual surgimento de crime(s) de competência federal decorrente de fatos descortinados
naquela investigação será objeto do competente declínio de atribuição à Justiça Federal. As novas
notícias  vieram  distribuídas  a  este  10º  Ofício  Criminal  por  dependência  da  NF
1.29.000.001697/2021-03, já declinadas aos Parquet Estadual. Com efeito, da análise dos relatos
não se verifica, até o presente momento, a ocorrência de nenhum crime de competência desta
Justiça  Federal'.  De  fato,  não  se  verifica  na  manifestação  da  noticiante  a  existência  de  fato
concreto a ser investigado pelo MPF. Inexistência de lesão direta a bens, serviços ou interesses
da  União  ou  suas  entidades  autárquicas  ou  empresas  públicas.  Ausência  de  elementos  de
informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal.
Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

280. Expediente: 1.30.001.000453/2022-55 - Eletrônico Voto: 1552/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, autuada a partir de manifestação sigilosa feita através da Sala de Atendimento ao
Cidadão. A noticiante narra o seguinte: 'Meus cartões e os dos meus pais estão clonados, nosso
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dinheiro está desaparecendo sem utilizarmos. Além disso, há poucos dias voltamos a receber
ameaças em nome de O. F. S.. Eu queria conferir se continuo em autoria do processo contra o O.,
pois me disseram que tiraram meu nome e colocaram de um laranja. Prometeram meu tratamento
em Londres para transtorno de ansiedade, depressão e um possível transtorno pós traumático.
Estou enlouquecendo, sem saber o que está acontecendo e sem saber o que fazer. Gostaria
também que me confirmassem se o e-mail Ministério Público Rio de Janeiro é o seguinte: Pois era
por esse que estavam entrando em contato comigo e eu comecei a estranhar por não ter domínio
próprio. Grata'. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Inexistência de
lesão direta a bens, serviços ou interesses da União ou suas autarquias ou empresas públicas.
Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público
Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

281. Expediente: 1.30.001.001070/2022-02 - Eletrônico Voto: 1755/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de fato, autuada para apurar possível utilização de documentação falsa perante instituição
privada de ensino superior. Segundo consta, 22 candidatos a vagas disponíveis para o processo
seletivo  de  transferência  externa  ofertado  por  faculdade  particular,  teriam  apresentado
documentação acadêmica falsa emitida por Universidades do Paraguai. Revisão de declínio de
atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Inicialmente, cumpre assinalar que o possível crime de
falsidade ideológica (CP, art. 299) resta absorvido pelo crime de uso de documento falso (CP, art.
304), uma vez que a inserção de declaração supostamente falsa na documentação acadêmica
apostilada teria sido empreendida pelos 22 (vinte e dois) candidatos, com a finalidade específica
de utilização para lograr  o acesso a vagas disponíveis em processo seletivo de transferência
externa  ofertado  pela  faculdade  particular  brasileira.  Aplicação  do  princípio  da  consunção.
Inexistência  de  lesão  direta  a  bens,  serviços  ou  interesses  da  União  ou  suas  entidades
autárquicas ou empresas públicas. Posto isso, o caso é de aplicação da Súmula nº 546 do STJ: 'A
competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da
entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do
órgão expedidor." Documentações falsas apresentadas a instituição de ensino privada. Ausência
de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para
persecução  penal.  Homologação  do  declínio  de  atribuições  em  favor  do  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

282. Expediente: 1.33.000.000531/2022-10 - Eletrônico Voto: 1753/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SANTA CATARINA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada com o objetivo de apurar a prática do crime previsto no art. 171 do CP
contra cliente da Caixa Econômica Federal - CEF. Segundo notícia-crime apresentada pela vítima,
no dia 18-05-2017, o noticiante se dirigiu a CEF, na cidade de Palhoça/SC, com a intenção de
fazer um saque no valor de R$ 1.000,00 para compra de uma televisão; neste momento verificou
o saldo de sua conta poupança, quando se deparou com vários saques indevidos em sua conta
bancária, no valor inicial de R$ 8.000,00; mais tarde, foi apurado o valor total de R$ 34.254,64.
Consta  que  teriam sido  realizados  diversos  saques  e  débitos  indevidos  em sua  conta  pelos
responsáveis pela empresa C. S. ' ME, credenciada pela CEF. Instada a se manifestar no caso em
razão da contestação apresentada pelo cliente, a CEF concluiu pela inexistência de fraude na
movimentação questionada, não havendo, assim, reconstituição financeira a ser feita. A Polícia
Civil de Palhoça/SC remeteu os autos a Polícia Federal entendendo se tratar do crime previsto no

172/205



ATA DA 845ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                         PGR-00192739/2022

art.  155,  §  4º,  do  CP,  praticado  em detrimento  da  CEF.  Revisão  de  declínio  de  atribuições
(Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Há divergência sobre a qualificação jurídica dos fatos, a saber: (1)
estelionato, conforme manifestação da Polícia Federal; ou (2) furto mediante fraude, posição da
Polícia Civil. De acordo com os elementos colhidos nos autos, não houve a realização de saques
ou transferências fraudulentas ludibriando o sistema de segurança da instituição bancária (CEF),
o que afasta, em princípio, a ocorrência do crime de furto mediante fraude. Ao contrário, a própria
vítima, em sua oitiva na Polícia Civil, confirmou ter repassado a sua senha de acesso à conta para
a acusada/suspeita. Ainda, de acordo com o parecer da PF, 'os investigados se aproveitaram da
condição da vítima, pessoa pobre e humilde,  que só sabe depositar e pagar suas contas em
dinheiro, pois, não sabe ler, nem escrever, para efetuarem saques da conta poupança do mesmo,
quando este lá comparecia, este acreditava estar depositando, enquanto, os Querelados, ao invés
de depositar a quantia, sacavam e ficavam com o dinheiro, fornecendo recibo de saque no lugar
do depósito,  enganando-o.'  Dessa forma, resta  claro  que a fraude foi  praticada por particular
contra o representante, e não contra o sistema de segurança da CEF. Trata-se, em princípio, de
crime de estelionato praticado por particular em prejuízo de particular. Inexistência de lesão direta
a bens, serviços ou interesses da União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas.
Ausência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público
Federal para persecução penal. Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

283. Expediente: 1.34.001.000626/2022-96 - Eletrônico Voto: 1548/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de fato, autuada para apurar a suposta prática de crime de venda de drogas pela internet
(art. 33, caput da Lei nº 11.343/2003). A notícia foi instaurada a partir de informação encaminhada
em 03-11-2021 pelo provedor Universo Online S/A, em virtude do Termo de Compromisso de
Integração Operacional firmado com a PR/SP. Constatou-se que o usuário denominado 'Express'
postou a seguinte mensagem na sala de bate papo: '(')  POPPS 160 o frasco rush 30ml; KEY
CETAMIN 210 o vidro de 50ml; DOCE 60/CARTELA 10 unid 500; SKANK 80 a grama; BALA 60
cada (') MD 150 a g.; ACIMA de 150,00 SEM TAXA DE ENTREGA.' A Procuradora da República
oficiante promoveu o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual, haja vista a ausência
de indícios da transnacionalidade do delito, já que os fatos indicam a comercialização de drogas e
medicamentos pela  internet.  Revisão de declínio  de atribuições (Enunciado n°  32 -  2ª  CCR).
Cabimento do Enunciado 50 desta 2ª CCR: 'O fato de a conduta ter ocorrido por meio da rede
mundial de computadores não atrai, somente por este motivo, a atribuição do Ministério Público
Federal para a persecução penal. Ausência de indícios da transnacionalidade na comercialização
da  droga.  Ausência  de  atribuição  do  Ministério  Público  Federal  para  persecução  penal.
Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

284. Expediente: 1.34.001.002096/2022-11 - Eletrônico Voto: 1677/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato,  instaurada a partir  de manifestação apresentada na Sala de Atendimento ao
Cidadão. O noticiante relata, basicamente, os seguintes fatos: (1) suposta prática de pirâmide
financeira  pela  empresa  D.C.B;  (2)  a  empresa comercializa  óleos essenciais  sem registro  na
Associação  Brasileira  das  Empresas  de  Vendas  Diretas  e  com  valores  superfaturados;  (3)
possível  evasão  de  divisas  cometidas  pelos  sócios  da  referida  empresa.  O  Procurador  da
República oficiante promoveu o declínio de atribuição em relação a suposta prática de pirâmide
financeira. Informou que em relação à comercialização do produto sem registro na ANVISA, os
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fatos já foram objeto de apuração nos Autos nº 1.34.001.009198/2021-86, arquivado em 15-10-
2021. Por fim, o Procurador oficiante extraiu cópia dos autos para livre distribuição entre os ofícios
criminais da PR/SP com atuação especializada em crimes contra o Sistema Financeiro Nacional
para apurar eventual prática de evasão de divisas. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado
nº  32 '  2ª  CCR).  Registre-se  que os fatos  apurados na notícia  de fato  referem-se apenas a
suposta prática de pirâmide financeira, pois em relação aos demais fatos noticiados já houve a
instauração  de  procedimentos  separados.  Conforme  exposto  pelo  Procurador  da  República
oficiante, a possível prática de pirâmide financeira configura crime contra a economia popular (art.
2º, inciso IX, da Lei 1.521/1951), de competência da Justiça Comum Estadual (Súmula 498 do
STF). Ausência de indícios de crime contra o Sistema Financeiro Nacional. Carência de elementos
de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. Precedente da 2ª CCR: Processo n°1.30.001.004511/2021-39, Sessão n° 832, de 13-12-
2021, unânime. Homologação do declínio de atribuições.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

285. Expediente: 1.34.001.002293/2022-30 - Eletrônico Voto: 1764/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Procedimento investigatório criminal, autuado a partir de Relatórios de Inteligência Financeira do
COAF para apurar eventual prática do crime de lavagem de dinheiro, previsto no art. 1º da Lei nº
9.613/98. Comunicação de movimentações financeiras suspeitas envolvendo 04 (quatro) pessoas
físicas e 02 (duas) pessoas jurídicas. Consta dos autos o seguinte: (1) a atuação no mercado de
aluguel  e  comercialização de equipamentos eletrônicos e  jogos eletrônicos,  e  participação no
`jogo  do  bicho';  (2)  a  movimentação  financeira  das  empresas  mencionadas  apresenta
similaridade, com ocorrência frequente de créditos oriundos de valores significativos depositados
em espécie  com fracionamento,  prática  comumente  utilizada  para  impedir  a  identificação  da
origem dos recursos, além de não condizente com o ramo de atuação e porte de microempresa
cadastrado  para  ambas  na  RFB;  (3)  a  destinação  dos  recursos  é  geralmente  direcionada  à
compra  de  imóveis  e  cotas  de  consórcios,  além  da  já  mencionada  aquisição  do  posto  de
combustíveis,  inclusive  com  transferências  de  recursos  à  vendedora  do  posto  por  outros
analisados,  teoricamente  sem  relação  pessoal  ou  comercial  com  o  comprador.  Revisão  de
declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR).  Não há indícios de que eventual crime
antecedente ao crime de lavagem de dinheiro seja de competência da Justiça Federal; e não há
indícios de que o crime tenha sido praticado por agente público federal  ou em detrimento da
União. No caso, os elementos probatórios indicam possível prática de contravenção penal (`jogo
do bicho'). Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério
Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério
Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

286. Expediente: 1.34.001.003247/2022-58 - Eletrônico Voto: 1679/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SANTOS-SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de fato, autuada a partir de representação de R. W. T, na Sala de Atendimento ao Cidadão;
noticia, em síntese, o seguinte: (1) conheceu uma garota por intermédio das redes sociais, a qual
o convenceu a efetuar depósito em um site, mediante promessa de retorno financeiro; (2) em 16-
02-2022, o referido site cessou os pagamentos do suposto retorno financeiro, sob a justificativa de
encontrar-se em 'manutenção'; (3) a garota que o noticiante conheceu pelas redes sociais, afirmou
residir em Altamira/PA, no hotel H. S; (4) o noticiante recebeu da garota, uma foto de uma amiga
em frente a um hotel na cidade de São Paulo. (5) Esta amiga seria suposta cúmplice do golpe. O
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Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  declínio  de  atribuição  ao  Ministério  Público
Estadual,  com os seguintes fundamentos:  (1)  a ausência de lesão direta a bens,  serviços ou
interesses da União ou suas entidades autárquicas ou empresas públicas; (2) os fatos noticiados
sugerem a possível prática de estelionato entre particulares, por meio da internet. Revisão de
declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). Cabimento do Enunciado 50 desta 2ª CCR: 'O
fato de a conduta ter ocorrido por meio da rede mundial de computadores não atrai, somente por
este motivo,  a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal.  Ausência de
elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal  para
persecução  penal.  Homologação  do  declínio  de  atribuições  em  favor  do  Ministério  Público
Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

287. Expediente: 1.34.001.006885/2021-40 - Eletrônico Voto: 1565/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao
Cidadão. Suposta prática de pirâmide financeira ou estelionato. A noticiante relata, basicamente, o
seguinte fato: (1) um grupo no Telegram onde várias pessoas foram lesadas, pediam depósitos via
Pix e [você] tinha que fazer tarefas diárias em nome da Amazon para poder sacar um valor diário.
Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32 ' 2ª CCR). Os fatos objeto da notitia criminis
versam sobre a prática de esquema fraudulento, o qual envolve apenas particulares para fins de
enriquecimento ilícito; podem configurar, em tese, os crimes de estelionato (art. 171 do CP) e/ou
contra a economia popular (art. 2º, inciso IX, da Lei 1.521/1951), dependendo das circunstâncias.
De qualquer, ambos os crimes são de competência da Justiça Comum Estadual (Súmula 498 do
STF). Ausência de indícios de crime contra o Sistema Financeiro Nacional. Carência de elementos
de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução
penal. Precedente da 2ª CCR: Voto n° 3046/2018, Processo n°1.34.043.000057/2018-14, Sessão
n° 715, de 21/05/2018, unânime. Homologação do declínio de atribuições.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

288. Expediente: 1.36.000.000239/2022-95 - Eletrônico Voto: 1873/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - TOCANTINS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Noticia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento
ao Cidadão do MPF; o noticiante narra, em síntese, o seguinte: (I) a noticiada L.S.S.F. participou
do Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 316, de 02-09-2021, para contratação de
pessoas, por tempo determinado, para o cargo de Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça do
Estado do Tocantins na Comarca de Aurora do Tocantins; (II) o processo seletivo foi realizado com
base títulos acadêmicos/experiência profissional; (III) a candidata apresentou título de Mestrado
em  Ciências  Jurídicas  realizado  no  período  de  2017  a  2020,  na  Universidad  Columbia  del
Paraguay;  (IV)  há  fortes  indícios  que  o  título  obtido  pela  candidata  não  é  revalidado.  A
Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuição,  conforme os seguintes
fundamentos: (1) verifica-se que há suspeita da ocorrência do crime tipificado no art. 304 do CP,
em  razão  da  suposta  falsidade  do  diploma  de  mestrado  estrangeiro  apresentado  para
comprovação  de  título  acadêmico  no  Processo  Seletivo  regido  pelo  Edital  nº  316,  de  2  de
setembro  de  2021,  do  TJ-TO;  (2)  o  crime  não  foi  cometido  perante  autoridade  federal,  não
havendo que se falar em dano a bens ou interesses da União; (3) Súmula 546 ' STJ. Revisão de
declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª  CCR).  De fato,  pelo  que consta dos autos,  o
documento supostamente não revalidado foi apresentado perante órgão público estadual,  qual
seja, Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. Aplicação da Súmula 546 STJ: 'A competência
para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou

175/205



ATA DA 845ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                         PGR-00192739/2022

órgão ao qual  foi  apresentado o documento público,  não importando a qualificação do órgão
expedidor.'  Inexistência  de  elementos  de  informação  capazes  de  legitimar  a  atribuição  do
Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao
Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Homologação de Arquivamento

289. Expediente: DPF-UDI-00515/2018-INQ Voto: 1759/2022 Origem: GABPRM1-OSA - ONESIO
SOARES AMARAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  POSSÍVEL  RELAÇÃO  COM  A  OPERAÇÃO  NAVAJO.  TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS, COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO (ART. 33 C/C 33, § 1º C/
C  ART.  40,  INCISOS  I  E  IV,  DA  LEI  Nº  11.343/06).  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
DILIGÊNCIAS REALIZADAS. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 1. Inquérito
policial, instaurado em 10-05-2018, a partir de cópia integral do IPL nº 0811/2014-SR/PF/GO, no
qual o MPF ofereceu denúncia contra A.M.F. e OUTROS, pelo crime de tráfico internacional de
drogas, com emprego de arma de fogo (art. 33 c/c art. 33, § 1º c/c art. 40, incisos I e IV, da Lei nº
11.343/06)  pela  exportação/importação/compra/venda/transporte  de  aproximadamente  52,5  kg
(cinquenta e dois quilos e meio) de cocaína da Bolívia para a cidade de Santa Helena/GO, entre o
início de junho/14 e 21-06-2014. 2. Em 22-03-2017, o Juízo Federal rejeitou a denúncia, com base
no art. 395, III, do CPP, sob o argumento de que: (a) o local da apreensão dos 52,5 (cinquenta e
dois quilos e meio), de que cuida o presente IPL, é distinto do local de onde ocorreu os fatos
analisados no Processo nº 2523-93.2014.4.01.3503. De acordo com citada decisão, não havia
comprovação de que os fatos investigados neste IPL tivessem relação com os fatos apurados na
'Operação Navajo', razão pela qual, faltou justa causa para o exercício da ação penal. 3. Os autos,
então, foram enviados ao MPF para prosseguimento das investigações. Seria necessário verificar
se em algumas das apreensões de drogas efetuadas no âmbito da 'Operação Navajo', a droga
apreendida possuía as mesmas características do entorpecente periciado nas Amostras 1 e 2 do
Laudo Pericial de fls. 58-61, ou seja, 'presença do alcaloide COCAÍNA, na forma de sal cloridrato
e do anti-helmíntico levamisol'. 4. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento,
tendo  em  vista  que  'restaram  frustradas  todas  as  diligências  empreendidas  neste  IPL  que
objetivavam demonstrar que os 52,5 kg (cinquenta e dois quilos e meio) de cocaína apreendidos,
entre o início de junho/14 e 21/06/14, na Fazenda Castro, em Santa Helena/GO, fazia parte dos
carregamentos de drogas vindos da Bolívia e que descobertos com a deflagração da `Operação
Navajo',  não  havendo  justa  causa  para  o  prosseguimento  das  investigações'.  5.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 6. Importante registrar que as apreensões ocorreram em
diversos IPL's relacionados à `Operação Navajo', tais como IPL nº 0248/2014/DPF/UDI, IPL nº
0651/2013/SR/ DPF/GO, IPL nº 240/2013/DPF/PCA/SP, IPL nº 0377/2013/DPF/PCA/SP, IPL nº
0646/2013/ SR/DPF/SP e IPL nº 0461/2013/DPF/RPO/SP. 7. Dentre os IPLs citados, apenas o IPL
nº 0248/2014-DPF/UDI/MG apresentou laudo pericial que confirmou que o material apreendido
continha 'COCAÍNA, na forma de sal  cloridrato e do anti-helmíntico LEVAMISOL'.  8.  O IPL nº
0248/2014 foi encaminhado para o MPE da Comarca de Prata/MG. O MPE ofereceu denúncia em
face de B.G.V., como incurso no crime tipificado no art. 33, caput, c/c art. 40, inciso V, da Lei nº
11.343/2006,  pela  prática  dos  seguintes  fatos:  no  dia  14-06-2014,  por  volta  das  02:15  h,  no
Município de Prata/MG, B.G.V. transportou, sem autorização legal ou regulamentar, 21,7 kg (vinte
e um quilos e setecentos gramas) de pasta base de cocaína. O Juízo Estadual condenou B.G.V.
pela prática do crime imputado na denúncia, às penas de 07 anos e 05 meses de reclusão e 746
dias-multa,  à  razão  de 1/30 do salário  mínimo vigente à  época dos fatos.  Destaca-se  que a
sentença consignou breve transcrição da confissão do condenado, o qual afirma que estava na
posse da droga trazida de Araporã/MG. 9. Desse modo, a droga apreendida em poder de B.G.V.
(que não foi denunciado em nenhuma das ações penais relacionadas com a Operação Navajo)
pode ser que seja parte da droga apreendida, no dia 21/06/2014, pela Polícia Militar na fazenda
do  aqui  investigado  A.M.F,  localizada  no  Município  de  Araporã/MG  (APN  n.  7534-
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42.20154.01.3803).  10. A composição química dos 52,5 kg (cinquenta e dois quilos e meio) de
cocaína  internacionalizado  da  Bolívia  para  a  cidade  de  Santa  Helena/GO,  entre  o  início  de
junho/14 e 21-06-2014 - objeto da denúncia rejeitada - tem a mesma composição química da
droga apreendida em poder do réu B.G.V.. O réu B.G.V., por sua vez, afirmou que comprou a
droga em Araporã, local onde foram encontrados 06 kg de cocaína internacionalizada da Bolívia
para a cidade de Araporã, entre maio de 2013 e 21/06/2014 (data da apreensão da droga), cujo
crime está sendo processado na AP nº 7534-42.2015.4.01.3803. 11. Assim, embora os 52,5 kg
(cinquenta e dois quilos e meio) de cocaína tenham sido encontrados na Fazenda Castro, no
Município  de  Santa  Helena,  existiam  fortes  suspeitas  de  que  esta  droga  faz  do  mesmo
carregamento da droga encontrada/apreendida (06 quilos) na fazenda de A. em Araporã/GO. 12.
Foi  realizada  perícia  na  droga  encontrada  em  Araporã/GO,  cujas  conclusões  podem  ser
encontradas no Laudo Pericial nº 454/2014- SETEC/SR/DPF/GO (sem informações a respeito do
número do IPL). Com a juntada do laudo pericial (fls. 327-30), constatou-se que droga periciada é
cocaína, na forma de pasta base, ou seja, esta droga não tem a mesma composição química da
droga encontrada na Fazenda Castro, em Santa Helena, qual seja na forma de sal cloridrato e do
anti-helmíntico  LEVAMISOL.  13.  Assim,  de  fato,  restaram  frustradas  todas  as  diligências
empreendidas neste IPL que objetivavam demonstrar que os 52,5 kg de cocaína apreendidos na
Fazenda  Castro,  em Santa  Helena/GO,  fazia  parte  dos  carregamentos  de  drogas  vindos  da
Bolívia  e  que  descobertos  com  a  deflagração  da  "Operação  Navajo".  14.  Homologação  do
arquivamento. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

290. Expediente: JF-AL-0800163-17.2020.4.05.8003-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1868/2022 Origem:  GABPRM4-BJRLL  -
BRUNO  JORGE  RIJO  LAMENHA
LINS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de notícia de fato em que se apurou a prática do
crime de estelionato previdenciário  (art.  171,  § 3°  do CP).  Apurou-se que a investigada teria
apresentado declaração falsa de exercício de atividade rural para a concessão de benefício de
salário-maternidade rural. Considerando o panorama fático apresentado a partir das informações
recebidas da autoridade previdenciária,  somadas às disposições do art.  28-A do CPP, o MPF
ofereceu o ANPP à investigada, junto a sua defesa. O Juiz Federal homologou o ANPP nos Autos
n° 0800829-81.2021.4.05.8003. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de
providências  que  justifiquem  a  manutenção  do  feito.  Exaurimento  do  objeto  deste  feito.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

291. Expediente: JF-AM-1026632-49.2021.4.01.3200-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1684/2022 Origem:  GABPR1-ECBJ  -
EDMILSON  DA  COSTA
BARREIROS JUNIOR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito policial, instaurado a partir de expediente oriundo da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural  e Biocombustíveis  (ANP),  o qual noticia fiscalização a uma empresa estabelecida em
Manicoré/AM; e a prática da seguinte infração: 1) deixou de fornecer à ANP, quando obrigatório,
nota fiscal ou documento equivalente, relativa à aquisição de 1.060 litros de gasolina e 1.340 litros
de óleo diesel.  Segundo consta,  uma vez lavrado o auto  de infração tem-se que a empresa
autuada apresentou defesa da qual consta a documentação fiscal não disponibilizada inicialmente
à autarquia fiscalizatória, qual seja, a nota de entrada de litros de gasolina e óleo diesel. Em razão
desse fato, a ANP aplicou pena de multa; a infração foi reconhecida como de menor gravidade por
não haver sido auferida vantagem econômica. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV).
As  infrações  das  disposições  contidas  na  Lei  nº  9.847/99,  que  preveem  regras  sobre  a
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fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional  de combustíveis,  impõem aos
seus transgressores as sanções administrativas previstas no referido diploma legal, mas, por si
só,  não configuram crimes.  Precedente  desta  2ª  CCR: NF nº  1.25.002.001049/2018-72,  733ª
Sessão de Revisão, de 28/01/2019. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

292. Expediente: JF/CE-0808898-04.2018.4.05.8102-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1877/2022 Origem:  GABPRM3-CCLVL  -
CELSO COSTA LIMA VERDE LEAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INQUÉRITO  POLICIAL.  NOTÍCIA  DE  POSSÍVEL  PRÁTICA  DE  'CYBERBULLYING',
HOMOFOBIA, MISOGINIA E ASSÉDIO, NO ÂMBITO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO CEARÁ.  PROMOÇÃO DE  ARQUIVAMENTO.  COMENTÁRIOS
INADEQUADOS  DOS  PRÓPRIOS  ALUNOS  SOBRE  SEUS  RESPECTIVOS  COLEGAS  EM
AMBIENTE  DE  REDE  SOCIAL.  CRIMES  NÃO  VERIFICADOS.  AUSÊNCIA  DE  LINHA
INVESTIGATIVA VIÁVEL AO APROFUNDAMENTO DAS APURAÇÕES.  HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado a partir de notícia-crime apresentada à Polícia
Federal.  O noticiante, diretor geral  do Instituto Federal  de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará (IFCE/Crato ' CE), comunicou possível prática de 'cyberbullying', homofobia, misoginia e
assédio, por meio da rede social Instagram, em face de alunos do IFCE/Crato ' CE. 1.1. A direção
do IFCE/Crato ' CE verificou que as contas no Instagram "IFConfessa" e "Agrotóxico IF" são as
principais responsáveis pelos ataques e pelas exposições da vida pessoal dos alunos. Constam
dos autos diversos prints de publicações.  Eis alguns comentários publicados:  'No meu IF tem
professor convidando alu a sentar em seu colo'; 'No meu IF tem professor(a) `aconselhando' aluna
a não assistir aula sem sutiã'; 'Jurava que [...] era sapatão, mas ali passa longe de ser'. 1.2. A
Polícia Federal ouviu alunos, um professor e uma diretora do IFCE/Crato ' CE. A Polícia Federal
apresentou as seguintes conclusões em seu relatório: (I) a respeito das publicações em redes
sociais, a equipe de policiais constatou que o grupo de Instagram é formado apenas por alunos e
que as postagens destes consistem basicamente em comentários sobre a vida amorosa de outros
alunos,  não vislumbrando crime de atribuição da Polícia  Federal;  (II)  conforme se verifica  da
entrevista com as discentes A.L.S.S. e N.R.O.S. (responsável por um dos posts que ensejou a
investigação),  ambas  afirmaram  que  A.R.B.X.,  professor  de  Suinocultura,  fazia  comentários
"impróprios"  em  sala  de  aula,  "fazendo  paralelo  entre  a  mulher  e  a  porca  na  anatomia  e
reprodução do animal com termos chulos"; (III) eventuais punições ou limitações à autonomia da
didática do referido docente competiria exclusivamente à própria instituição educacional; (IV) as
ofensas  proferidas  através  da  referida  rede  social  não  estão  vinculadas  ou  relacionadas  ao
exercício  das  atribuições  de  servidor  público  federal;  (V)  cumpre  ressaltar  as  entrevistas
realizadas com as discentes A.L.S.S. e N.R.O.S., as quais negaram ter sofrido qualquer tipo de
assédio ou saiba de alguma aluna que tenha sofrido. 1.3. O Procurador da República oficiante
promoveu o arquivamento do inquérito policial, conforme os seguintes fundamentos: (1) não há
elementos a descortinar que a autoria das postagens das contas referidas no Instagram estaria
vinculada ao professor A.R.B.X.; (2) não há razoabilidade na manutenção do Inquérito Policial,
com o gasto desnecessário de recursos materiais e humanos, quer em razão do baixo valor do
prejuízo verificado,  quer a  partir  de interpretação analógica da Orientação nº  68 da 2ª  CCR,
aplicado  em  casos  de  investigação  de  estelionato  previdenciário  quando  não  há  linha
investigatória idônea a ser perseguida. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 2.1.
Pelo que consta dos autos, ao que parece, (I) a maioria das publicações em questão se deu em
ambiente  de  rede  social  ocupado  pelos  próprios  alunos  do  IFCE/Crato  '  CE;  (II)  conforme
destacado pela autoridade policial, trata-se de publicações que consistem em comentários dos
próprios alunos sobre seus respectivos colegas; (III) alguns termos utilizados são inadequados,
como na frase 'Jurava que [...]  era sapatão, mas ali  passa longe de ser';  (IV) no entanto,  no
contexto fático descrito nos autos, esse tipo de comentário, embora inadequado e reprovável, não
indica  a  prática  de  crime.  2.2.  Quanto  aos  comentários  específicos  sobre  a  conduta  de
determinado professor, quais sejam, "No meu IF tem professor convidando alu a sentar em seu
colo" e "No meu IF tem professor(a) `aconselhando" aluna a não assistir aula sem sutiã", tem-se
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que a aluna que publicou os referidos comentários negou, perante a autoridade policial, ter sofrido
qualquer tipo de assédio e negou ter conhecimento de alguma aluna que tenha sofrido. Sobre
isso, o professor A.R.B.X., interrogado pela autoridade policial, declarou que nunca sugeriu que
nenhum aluno sentasse em seu colo, ou que fosse com ou sem sutiã, nem chamou ninguém de
sapatão, nem fez comentários machistas ou apologia à misoginia. 2.3. Nesse contexto, não se
verifica linha investigativa viável ao aprofundamento das apurações; além disso, as informações
granjeadas  até  o  momento  pela  Polícia  Federal  não  indicam  a  prática  de  crime  nos  fatos
noticiados. 3. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

293. Expediente: JF/CE-0818633-67.2018.4.05.8100-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1617/2022 Origem: GABPR16-SMA - SAMUEL
MIRANDA ARRUDA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 183 da Lei nº
9.472/97. Notícia-crime, formulada pela Agência Nacional de Telecomunicações sobre a possível
exploração  ilegal  de  serviços  de  telecomunicações,  por  uma  microempresa,  mediante  a
comercialização  do  serviço  de  provedor  de  acesso  à  internet,  sem  autorização,  conforme
fiscalização  realizada  em  05-11-2015.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento por considerar que a conduta praticada não ultrapassou a esfera administrativa, já
que se trata de mera terceirização da outorga pela empresa. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art.  62, IV). A ANATEL informou que a conduta investigada deixou de crime a partir da
vigência  da  Resolução  ANATEL  nº  680/2017,  que  inseriu,  no  Regulamento  do  Serviço  de
Comunicação Multimídia (SCM), aprovado pela Resolução nº 614, de 28/05/2013, o art. 10-A. O
art. 10-A estabelece que 'independe de autorização a prestação do SCM nos casos em que as
redes de telecomunicações de suporte à exploração do serviço utilizarem exclusivamente meios
confinados e/ou equipamentos de radiocomunicação de radiação restrita' (caput), 'às prestadoras
com até 5.000 (cinco mil) acessos em serviço' (§ 1º). No caso, a empresa investigada contava
com apenas 80 (oitenta) clientes ativos. Trata-se de conduta atípica. Falta de justa causa para
prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

294. Expediente: JF/IMP/MA-1000887-
19.2021.4.01.3701-IP - Eletrônico 

Voto: 1682/2022 Origem:  GABPRM2-PHC -  PAULO
HENRIQUE CARDOZO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática de crime de falsidade ideológica (art. 299
do CP) e uso de documento falso (art. 304 do CP). No dia 23-10-2019, D. A. B. requereu porte de
arma de fogo junto à Delegacia de Polícia Federal em Imperatriz/MA e apresentou os seguintes
documentos:  (a)  declaração  de  próprio  punho,  na  qual  afirma  ser  servidor  da  Fundação  da
Criança e do Adolescente -FUNAC de Imperatriz e (b) Recibo de Pagamento de Autônomo da
FUNAC. O agente da polícia federal E. A. M. B contatou a FUNAC de Imperatriz e obteve as
seguintes informações: (I) D. A. B era contratado da FUNAC e (II) foi desligado da FUNAC em 30-
08-2019. Em 13-01-2020, D. A. B apresentou recurso nos autos do Requerimento de Porte de
Arma de Fogo; alegou ser 'ex-servidor público'. O Procurador da República oficiante promoveu o
arquivamento por tratar-se de crime impossível. Ressaltou que o procedimento para concessão do
porte  de arma de  fogo segue rito  de verificação  dos documentos,  'de modo que o potencial
danoso  da  declaração  firmada  de  próprio  punho pelo  réu  não  está  configurado.'  Revisão  de
arquivamento (art. 62, inciso IV, LC 75/93). Verifica-se a impossibilidade na consumação do crime.
Ineficácia absoluta do meio empreendido, uma vez que o referido documento estava sujeito à
conferência. Falsidade de fácil identificação. Crime impossível. Art. 17 do CP. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
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arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

295. Expediente: JF/MG-1025471-81.2020.4.01.3800-
IPL - Eletrônico 

Voto: 1687/2022 Origem:  GABPR18-CARSM  -
CARLOS  ALEXANDRE  RIBEIRO
DE SOUZA MENEZES

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial, instaurado para apurar a suposta ocorrência do crime de estelionato, tipificado
no  art.  171,  §  3º  do  CP.  Consta  dos  autos  que  a  investigada  teria  cadastrado  sua  família
indevidamente no programa Bolsa Família, eis que seria casada e teria filhos com um Policial
Militar. Revisão de arquivamento. (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Após a realização de diligências,
verificou-se que a investigada era separada de fato do genitor dos menores; não há nos autos
comprovação de que a investigada auferia algum tipo de renda quando do recebimento do Bolsa
Família. Destaca-se, ainda, que não há registro em seu nome no CNIS, nem desconto de pensão
alimentícia  em  folha  de  pagamento  do  Policial  Militar  em  benefício  de  seus  filhos.  Foram
realizadas outras diligências para apurar os fatos narrados, sendo que nenhuma delas apontou
para  indícios  de  que  o  crime  de  fato  tenha  ocorrido.  Ausência  de  materialidade  delitiva.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

296. Expediente: JF-RN-0804788-33.2021.4.05.8400-
IPL - Eletrônico 

Voto: 1848/2022 Origem: GABPR9-RTS - RODRIGO
TELLES DE SOUZA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito Policial, instaurado para apuração de possível prática de estelionato majorado (art. 171,
§ 3º, CP); a investigada teria recebido indevidamente, entre julho de 2014 e janeiro de 2015 (07
parcelas),  benefício  previdenciário  de  aposentadoria  por  invalidez  do  seu  genitor,  após  o
falecimento dele, em 1º-08-2014, causando o prejuízo de R$ 4.546,16. O Procurador da República
oficiante promoveu o arquivamento do Inquérito Policial, conforme os seguintes fundamentos: (1)
houve saque indevido de um número reduzido de parcelas do benefício  previdenciário;  (2)  o
prejuízo  ao  INSS  foi  pequeno;  (3)  geralmente,  o  recebimento  das  prestações  decorre  da
necessidade de custeio de despesas com funeral e com o pagamento de dívidas do beneficiário
falecido; (4) o desfecho menos oneroso e mais sensato, na situação, é a resolução administrativa
do  caso,  mediante  acordo  entre  o  INSS  e  a  suspeita;  (5)  qualquer  providência  jurisdicional
apresenta-se excessiva ou exagerada. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV).
De  fato,  conforme  relatório  apresentado  pela  autoridade  policial,  a  investigada  informou  o
seguinte: (1) se recorda de ter realizado saque de cerca de 03 (três) ou 04 (quatro) parcelas do
benefício após o falecimento de seu pai, tendo usado o dinheiro para custear o enterro; (2) aceita
fazer ANPP com o Ministério Público Federal caso lhe seja oferecido. Entendo que se encontra
ausente o dolo, quanto ao crime de estelionato. Nesse sentido, a Orientação nº 4 da 2ª CCR, que
dispõe sobre a dispensa de instauração de investigação criminal, quando não houver prova de
dolo no saque de até três benefícios previdenciários. No caso em análise, de um lado, ocorreram
mais de 03 saques após o óbito do beneficiário; por outro lado, no contexto fático que se coloca,
entende-se  ser  razoável  a  observância  da  referida  orientação,  uma  vez  que  a  investigada
justificou ter utilizado os valores para custear o enterro do pai e manifestou interesse em reparar o
prejuízo. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

297. Expediente: JF/TXF/BA-1003211-
16.2020.4.01.3313-IPL - Eletrônico 

Voto: 1739/2022 Origem:  SJUR/PRM-BA  -  SETOR
JURÍDICO  DA PRM/TEIXEIRA DE
FREITAS

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
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Ementa: Inquérito Policial, instaurado em 16-07-2015, com o intuito de apurar suspeitas de malversação de
recursos  públicos  federais  repassados  à  Prefeitura  de  Nova  Viçosa/BA,  pelo  Ministério  do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, destinados à aplicação no Programa Bolsa Família
(PBF), nos anos de 2013 e 2014; há suspeita de que durante a gestão (2013-2016) servidores
públicos  municipais  receberam,  indevidamente,  recursos  do  PBF,  concomitantemente  com os
vencimentos do exercício do cargo público. Suposto crime de estelionato majorado (CP, art. 171,
§3º). Revisão de arquivamento. (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Após a realização de diversas
diligências,  não  foi  possível  obter  elementos  probatórios  suficientes  que  comprovassem  o
recebimento indevido do benefício. A despeito do suposto recebimento do benefício por servidores
públicos municipais, tem-se que este fato, por si só, é incapaz de configurar a prática do delito de
estelionato;  como  explicado  pelo  Ministério  da  Cidadania,  a  concessão  do  Bolsa  Família  é
diretamente  relacionada  à  aferição  do  critério  socioeconômico  da  renda  per  capita  do  grupo
familiar do beneficiário, associado aos dados qualitativos desse grupo (se integrado por crianças e
adolescentes  e  se  estes  frequentam a  escola,  por  exemplo),  não  apenas  pela  ocupação  do
beneficiário  ou pelo  valor  da sua remuneração mensal.  Nesse sentido,  verificou-se que parte
considerável dos servidores públicos e beneficiários ouvidos pela Polícia Federal é concursada e
ocupava/ocupa cargos  na  função  de  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  Gari,  Vigilante  e  Professor;
auferia/aufere renda de um salário mínimo mensal; possui filhos; e deixou de receber o benefício
quando tomou posse no cargo e nunca repassou o valor recebido a terceiros, desconhecendo
essa prática. Também importa destacar a informação de que o Município de Nova Viçosa não
possui  em seus  arquivos/sistemas  as  fichas  cadastrais  dos  servidores  públicos  municipais  e
beneficiários do BPF nos anos de 2013 e 2014; esses documentos conteriam dados sobre a
composição  e  renda  per  capita  do  grupo  familiar  de  cada  beneficiário,  imprescindíveis  para
conclusão  acerca  da  regularidade  ou  não  do  cadastro  no  programa  social.  Dessa  forma,
transcorridos cerca de 8 anos da data dos fatos, não se verifica diligências complementares a
obter outros elementos de prova úteis ao oferecimento da denúncia. Cabimento da Orientação nº
26 desta 2ª CCR 'A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias
razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea'. Ausência
de materialidade delitiva. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

298. Expediente: 1.00.000.006187/2022-13  –
Eletrônico
(0600249-34.2020.6.19.0204) 

Voto: 1580/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito  policial  instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art.  354-A do
Código Eleitoral. O TRE/RJ julgou não prestadas as contas da candidata ao cargo de Deputado
Federal nas Eleições de 2018, por não ter apresentado instrumento de mandato. A candidata foi
intimada  pelo  TRE/RJ para  apresentar  a  procuração,  mas permaneceu inerte.  Consta  que  a
candidata  recebeu  R$  5.000,00  do  Fundo  Especial  de  Financiamento  de  Campanha  e  R$
10.000,00 do Fundo Partidário.  O TRE/RJ,  por  julgar  não prestadas as contas de campanha
referente  ao  pleito  de  2018,  determinou  a  devolução  da  quantia  de  R$ 15.000,00.  Em sede
inquisitorial, a candidata afirmou desconhecer que deveria constituir advogado para prestação de
contas e confirmou que a documentação das despesas de campanha foi entregue ao TRE/RJ. O
Promotor  Eleitoral  oficiante  promoveu  o  arquivamento  com  os  seguintes  fundamentos  (1)
ausência de dolo, pois a candidata apresentou a prestação de contas no TRE/RJ e (2) a ausência
de  constituição  de  advogado  na  prestação  de  contas  é  irregularidade  formal,  mas  para  ser
considerado  ilícito  penal  é  indispensável  lesão  ou  exposição  ao  perigo  de  lesão  a  lisura  e
legitimidade das eleições, o que não se verificou no caso concreto. O Juiz da 204ª Zona Eleitoral
discordou do arquivamento com os seguintes argumentos: (1) o tipo penal do art. 354-A do Código
Eleitoral  tutela  os  recursos  oriundos  de  fundos  públicos  destinados  ao  financiamento  de
campanhas eleitorais, assim como a lisura do processo eleitoral, garantindo a isonomia entre os
candidatos.  Portanto,  o fato  da candidata  não constituir  advogado na prestação de contas já
vulnera o bem jurídico tutelado pela norma; (2) O óbice criado pela candidata para análise da
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prestação de contas impediu a fiscalização dos recursos públicos recebidos para financiamento
de sua campanha e (3)  a candidata  não restituiu  os valores oriundos do Fundo Especial  de
Financiamento de Campanha. Revisão de arquivamento (art.  62'IV da LC 75/93). Extrai-se da
prestação de contas da candidata que o TRE/RJ julgou como 'não prestadas'  as contas pela
ausência  de  instrumento  de  mandato.  Assim,  a  documentação  relativa  as  despesas  não  foi
analisada pelo TRE/RJ, em decorrência da irregularidade formal de não ter constituído advogado
nos autos da prestação de contas. Verifica-se, ainda, que o TRE/RJ ao julgar não prestada as
contas, determinou o recolhimento de R$ 15.000,00 ao Tesouro Nacional. A execução do débito já
está sendo acompanhada pela União. Dessa forma, a aplicação da sanção extrapenal é suficiente
para prevenção e repressão do ilícito. Subsidiariedade do Direito Penal. Cabimento da Orientação
30/2a CCR. Precedente 2º CCR (NF nº 1.00.000.001163/2021-97, Rel. Alexandre Camanho de
Assis, unânime, 796ª Sessão Ordinária de 01/02/2021). Manutenção do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

299. Expediente: 1.11.000.000249/2022-08 - Eletrônico Voto: 1837/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  ALAGOAS/UNIÃO
DOS PALMARES

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP), a qual noticia
possível prática do crime de falsificação de documento público (art. 297 do CP), a saber: (1) em
14-11-2021, J.A.S. solicitou, por e-mail, a alteração da data de nascimento constante do seu CPF;
(2)  anexadas  ao  e-mail,  constavam  imagens  de  J.A.S.  segurando  seu  RG,  imagem de  sua
certidão  de  nascimento  e  certidão  do  TSE  referente  ao  seu  título  de  eleitor;  (3)  a  data  de
nascimento de J.A.S. constante dos referidos documentos anexados ao e-mail, era 15-05-1954;
(IV) no cadastro da Previdência Social, a data de nascimento de J.A.S. era 15-05-1924. Segundo
a  Receita  Federal,  em decorrência  do  grande  volume  de  solicitações  de  alteração  cadastral
decorrentes da concessão do auxílio-emergencial, as equipes de cadastro passaram a identificar
recorrentes tentativas de alteração fraudulenta do cadastro de pessoas físicas por meio do envio
de  imagens  adulteradas  de  documentos  de  contribuintes.  Nesse  contexto,  a  Receita  Federal
levantou a suspeita de que a adulteração no CPF de J.A.S. teria como objetivo o recebimento
indevido do auxílio-emergencial. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento
do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (1) não foram encontrados registros de
pedido  de  auxílio  emergencial  por  parte  de  J.A.S.;  (2)  não  há  notícias  de  que  o  referido
documento tenha sido utilizado na obtenção de vantagem indevida em prejuízo à União; (3) iniciar
uma  investigação  para  identificar  o  responsável  pela  adulteração  da  data  de  nascimento  de
J.A.S., para torná-la 30 anos mais nova, bem como identificar o real objetivo dessa adulteração,
seria de extrema dificuldade e praticamente inviável, pois a investigada é analfabeta, tem 98 anos
de  idade  e  não  há  notícias  do  uso  desses  documentos  para  a  obtenção  de  qualquer  tipo
vantagem  econômica  ou  financeira  em  prejuízo  dos  cofres  públicos  da  União.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Embora seja possível observar a existência de indícios da
prática  do  crime  de  falsificação  de  documento  público,  uso  de  documento  falso  e  falsidade
ideológica, a persecução penal, no contexto descrito nos autos, não se mostra viável. Conforme
salientado pelo Procurador da República oficiante,  J.A.S.  encontra-se com 98 anos de idade;
nesse cenário, é improvável que ela tenha praticado os crimes em investigação; assim, não se
verifica  perspectiva  de  êxito  em  investigação  quanto  à  autoria  delitiva.  Ausência  de  linha
investigativa  viável.  Além  disso,  observa-se  que  a  Receita  Federal  realizou  as  correções
necessárias para que documentos falsos não sejam utilizados para obter benefícios indevidos.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

300. Expediente: 1.11.001.000026/2020-61 - Eletrônico Voto: 1588/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
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ARAPIRACA/S IPANEM

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL.  POSSÍVEL  PRÁTICA  DE  CRIME  DE
ESTELIONATO EM DESFAVOR DO INSS. AUSÊNCIA DE DOLO EM MANTER EM ERRO O
INSS.  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  1.  Procedimento  investigatório  criminal,
instaurado a partir de representação do INSS, para apurar possível prática de estelionato (art.
171, § 3º do CP), em razão da auditoria realizada em benefícios concedidos administrativamente
após a negativa do Poder Judiciário. 1.1. No caso, o INSS constatou que, em 28-02-2007, M. E. S
requereu aposentadoria  especial  por  atividade rural  na Agência  do INSS em Arapiraca/AL.  O
beneficio foi negado por ausência de comprovação da atividade rural no período de carência. 1.2.
Inconformada,  M.  E.  S.  ajuizou  ação  judicial,  postulou  concessão  de  aposentadoria  rural.  A
sentença, prolatada em 22-07-2008 julgou improcedente o pedido, pois a autora recebia pensão
por morte de segurado urbano desde 1995. 1.3. Em 18-12-2009, M. E. S requereu, novamente, a
aposentadoria especial na agência do INSS em Arapiraca. O benefício, dessa vez, foi concedido e
perdurou  até  1º-03-2019,  quando  o  INSS  determinou  a  auditoria  nos  benefícios  concedidos
administrativamente após a negativa do Poder Judiciário. 1.4. O Procurador da República oficiante
promoveu  o  arquivamento  por  ausência  de  justa  causa,  com os  seguintes  fundamentos:  (1)
ausência de indícios de fraude, pois como apontado pelo INSS, os documentos apresentados
administrativamente  e  na  ação  judicial  são,  praticamente,  os  mesmos;  (2)  o  fundamento  no
indeferimento das solicitações pretéritas são passíveis de interpretação contrária e (3) ausência
de dolo específico em manter o INSS em erro, pois a investigada tentou obter o benefício com a
mesma  documentação,  o  que  denota,  apenas,  a  sua  irresignação  com  os  indeferimentos
anteriores.  1.5.  A  2ª  CCR,  na  764ª  Sessão  Ordinária  de  23-03-2020,  não  homologou  o
arquivamento sob o fundamento da existência de linha investigativa idônea para confirmar as
conclusões do INSS quanto à existência de fraude, especialmente a oitiva da segurada e do
funcionário do INSS que concedeu o beneficio. E determinou a designação de outro membro do
MPF para prosseguir nas apurações. 1.6. Ao retornar os autos à PRM/Arapiraca foram efetivadas
as seguintes diligências: (1) notificação da investigada M. E. S. para se manifestar sobre eventual
interesse em celebrar o ANPP. A notificação não foi possível, em razão do estado de saúde da
investigada (transtorno de pânico e mal de parkinson). A filha da investigada informou que esta
não  tinha  lucidez  para  celebrar  o  ANPP;  (2)  oitiva  do  funcionário  do  INSS que  concedeu  o
benefício à investigada. Afirmou, em síntese, que '(') não entende porque foi negado antes, (')
analisando  os  documentos  nos  autos,  não  vislumbra  fraude,  QUE  somente  nota  que,
anteriormente, ela teria dito que estava afastada por cinco anos (pedido feito ao judiciário) e, no
período  que foi  concedido,  ela  disse  que  estava em atividade (...)'  2.  Após a efetivação das
diligências  sugeridas  pela  2ª  CCR,  o  Procurador  oficiante  promoveu o  arquivamento  com os
seguintes fundamentos: (1) houve apenas divergência de informação por parte da investigada em
relação ao que foi dito na ação judicial e no requerimento administrativo; (2) ausência de dolo,
pois não há indícios de fraude. 3.  Revisão de arquivamento (LC nº 75,  art.  62, inciso IV).  4.
Conforme  exposto  pelo  Procurador  da  República  oficiante,  após  a  efetivação  da  oitiva  do
funcionário do INSS que concedeu o benefício, não há indícios de fraude. Inclusive, a investigada
entendia  ter  direito  ao  benefício.  Assim,  tentou,  três  vezes,  obter  o  benefício,  apresentando,
praticamente,  a  mesma  documentação,  o  que  sugere  a  sua  boa  fé.  4.1.  Ausência  de  dolo.
Carência de justa causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

301. Expediente: 1.14.000.000681/2021-06 - Eletrônico Voto: 1747/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de fato, instaurada a partir de manifestação encaminhada por preposto de empresa de
logística,  que  noticia  invasão  de  terreno  supostamente  pertencente  a  União  localizado  nas
proximidades de ferrovia. Segundo o manifestante, pessoas não identificadas invadiram a área do
pátio de Mapele km 022+000, cercaram, dividiram em vários lotes e construíram alguns barracos
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de madeira. Suposta prática do crime previsto no art. 20 da Lei 4.947/1966. Na 817ª Sessão de
Revisão de 09-08-2021, esta 2ª CCR homologou o arquivamento dos autos, 'tendo em vista que
os fatos já foram levados a conhecimento dos órgãos públicos competentes; que se necessária a
intervenção do MPF este deverá ser notificado; e ausente a elementar do tipo ' área pertencente a
União'.  Após  a  homologação,  foram  enviadas  à  origem  novas  informações  pela  ANTT,  que
noticiam que se trata de bem público, operacional, concedido à Concessionária FCA - Ferrovia
Centro Atlântica S.A por meio do Contrato de Concessão/Arrendamento firmado com a União. O
Procurador da República oficiante manteve o arquivamento dos autos e os remeteu a esta 2ª
CCR. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Inicialmente, cumpre ressaltar
que a Concessionária ajuizou a Ação de Reintegração de Posse nº 1014311-70.2021.4.01.3300,
distribuída à 7ª Vara Federal Cível e Agrária da SJBA. O tipo penal se refere à conduta de invadir,
no sentido de empregar violência ou força. Os fatos narrados retratam, em princípio, ocupação
irregular, sem menção à eventual posse violenta; trata basicamente de questão possessória, que
pode ser discutida em âmbito cível. Assim, como bem ressalta o Procurador oficiante, em face do
princípio  da  fragmentariedade  da  intervenção  penal,  constata-se  que  os  fatos,  em  questão,
embora comportem medidas e discussão de natureza cível, não apresentam as características
necessárias para justificar o emprego do Direito Penal. Aplicação do princípio da subsidiariedade.
Precedente da 2ª CCR: Procedimento n° 1.32.000.000493/2019-37, Sessão Ordinária n° 758, de
16/12/2019. Ausência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

302. Expediente: 1.14.000.000920/2022-09 - Eletrônico Voto: 1740/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Inquérito policial, instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 171, § 3º, do CP,
em razão da suposta percepção indevida do BPC (Benefício de Prestação Continuada) da Lei
Orgânica da Assistência Social (LOAS). Denúncia encaminhada por particular noticia os seguintes
fatos:  (1)  I.O.L.,  utilizaria  também a  identidade  de  I.O.L.J.,  para  receber  indevidamente  dois
Benefícios  de  Prestação  Continuada/LOAS;  (2)  o  suposto  fraudador  seria  proprietário  de  um
imóvel e atuaria como síndico em um condomínio ' localizado em Salvador/BA, no qual assina
documentos  com  ambas  as  identidades;  (3)  o  beneficiário  não  seria  portador  de  nenhuma
deficiência mental, sendo este um dos critérios legais para a concessão do benefício.. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Após a realização de diligências investigatórias, o
teor  da  denúncia  não  se  confirmou.  Segundo  restou  esclarecido,  trata-se  de  duas  pessoas
diferentes; I.O.L., é pai de I.O.L.J., que recebe o benefício de Amparo Social à Pessoa Portadora
de Deficiência; a deficiência mental de I.O.L.J., foi inclusive declarada por meio da Ação Judicial
nº 0319383-87.2011.8.05.0001, onde se discutia o seu direito de gratuidade no transporte coletivo.
Quanto a I.O.L., verifica-se que recebe Benefício Assistencial ao Idoso desde o ano 2000, o que
não o impede de desempenhar a função de síndico. Ademais, instado pela PF, o INSS, ao se
manifestar  sobre  o  caso,  não  apontou  qualquer  contrariedade às  regras  de  acumulação  dos
referidos benefícios por pai e filho, limitando-se a esclarecer as espécies e datas de concessão
dos benefícios. Ausência de materialidade delitiva. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

303. Expediente: 1.14.000.002437/2021-70 - Eletrônico Voto: 1696/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - BAHIA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de representação na qual o noticiante informa que, no dia 29-
09-2020, compareceu na agência da Caixa Econômica Federal Caixa em Salvador; ao questionar
sobre a situação de sua conta do FGTS, foi informado que no dia 14-09-2020 houve o saque no
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valor de R$ 1.000,00. O valor sacado foi utilizado para pagamento de dois boletos nos valores de
R$ 600,00 e R$ 400,00, via aplicativo 'Caixa Tem'. A CEF esclareceu o seguinte: (1) foi aberto
processo de contestação e que não foi verificado indícios de fraude no aludido saque; (2) no dia
15-09-2020  foi  efetuada  uma  compra  no  débito  com  cartão  ELO  e  que  não  constatou  o
pagamento dos boletos de R$ 600,00 e R$ 400,00, como informado inicialmente. A Procuradora
da República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: (1) no caso
aplica-se, por analogia, a Orientação nº 42, da 2ª CCR, que estabelece diretrizes para a condução
dos procedimentos pertinentes à investigação de fraude no recebimento de auxílio emergencial;
(2) ausência de utilidade na instauração de inquérito para investigação fragmentada dos saques
indevidos e de pequena quantia; (3) a CEF já adotou medidas para apuração interna dos fatos. O
noticiante apresentou recurso da decisão de arquivamento; alegou o seguinte: (a) as informações
da CEF são genéricas, não apresentou documentos que comprovem que o saque foi realizado
pelo próprio noticiante; (b) a Polícia Federal poderia investigar o IP do computador que originou o
cadastro do aplicativo 'Caixa Tem' em nome do noticiante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93,
art.  62,  IV).  O  noticiante  não  trouxe  fatos  novos  que  pudessem infirmar  o  contexto  fático  já
apurado. A CEF adotou as providências cabíveis na via administrativa,  mediante processo de
contestação. Ademais, a CEF não constatou indícios de fraude no saque de R$ 1.000,00 da conta
do FGTS do noticiante, o que torna inviável, por ora, a apuração criminal. Ausência de indícios
mínimos  que  justifiquem a  adoção  de  medidas  investigativas.  Ausência  de  justa  causa  para
persecução penal. prosseguimento do feito. Manutenção do arquivamento

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

304. Expediente: 1.15.002.000441/2021-46 - Eletrônico Voto: 1745/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE J.
NORTE/IGUATU-CE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato. Possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86,
art. 20). Suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste (BNB), mediante
a aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo Constitucional de Financiamento
do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
(PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Informação de que teria
deixado  de  ser  aplicada  a  quantia  de  R$  21.500,00  referente  aos  recursos  destinados  à
construção do depósito de alvenaria correspondente à cerca de 11 % do valor financiado. Ouvida,
a beneficiária declarou que '(') apenas promoveu umas melhorias na construção que já existia".
Nesse ponto, como bem pontuou a Procuradora oficiante, entende-se que não se pode qualificar
de  criminoso  o  trabalhador  rural  pelo  fato  de  ter  'adaptado'  pequena  parte  do  projeto  de
investimento  em  sua  propriedade  para  a  forma  que  melhor  lhe  parece.  Possibilidade  de
responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais e
compromissos  assumidos  junto  à  instituição  financeira.  Carência  de  elementos  indicativos  da
presença de dolo na conduta. Reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente.
Precedentes  da  2ª  CCR:  NF  n°  1.24.000.001036/2018-51,  721ª  Sessão  de  Revisão,  de
13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Eventual
crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação do arquivamento, sem
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

305. Expediente: 1.15.005.000066/2020-23 - Eletrônico Voto: 1676/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir da comunicação, por dever de ofício, do COAF, ao encaminhar
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Relatório de Inteligência Financeira (RIF), em que noticia transações financeiras atípicas por parte
da empresa R.A.M.G ME e seu respectivo sócio R. A. M. G., no período de 18-03-2019 a 31-08-
2020. De acordo com o RIF, as movimentações foram consideradas atípicas e incompatíveis com
a  capacidade  financeira  econômica  da  pessoa  jurídica,  que  atua  no  comércio  a  varejo  de
automóveis.  As movimentações atípicas referem-se a terceiros,  de ramo de atuação diversos,
incluindo  servidor  público  e  pessoas  com histórico  de  movimentações  suspeitas.  A empresa
R.A.M.G ME situa-se na cidade de Itarema/CE, com faturamento anual de R$ 173.000,00. No
período de 13-03-2020 a 31-08-2020, a empresa movimentou R$ 6.214.820,00. O Relatório da
SPPEA/MPF informa que a empresa R.A.M.G ME não celebrou contratos com entes públicos no
período investigado. A Receita Federal informou a inexistência de ações fiscais em andamento,
concluídas ou programadas em relação aos alvos, bem como manifestou ausência de interesse
fiscal no caso. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento por ausência de
justa causa para prosseguimento das apurações com os seguintes fundamentos: (I) não obstante
os indícios de crime contra ordem tributária, em razão da movimentação financeira incompatível
com a capacidade econômica da empresa, a Receita Federal informou não ter interesse fiscal em
relação  as  movimentações  financeiras  consignadas  no  RIF;  (II)  os  crimes  tributários  são  de
natureza material e tem como condição de procedibilidade a constituição definitiva do crédito, nos
termos da Súmula Vinculante nº 24/STF e Enunciado nº 79/2ªCCR; (III) surgindo fatos novos e
instaurado  o  devido  procedimento  fiscal  pela  Receita  Federal,  por  obrigação  funcional,  esta
encaminhará ao MPF a Representação Fiscal para Fins Penais. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93,  art.  62,  inciso  IV).  Verifica-se  que  a  RFB  foi  oficiada  para  informar  a  existência  de
procedimentos ou apurações em desfavor dos alvos. A RFB informou que não há procedimentos
instaurados  contra  os  alvos,  bem  como  não  tem,  por  ora,  interesse  fiscal  em  relação  às
movimentações  reportadas.  A  SPPEA/MPF  informou  a  ausência  de  recursos  públicos  nas
movimentações atípicas  consignadas no RIF,  diante  da ausência  de  celebração  de  contratos
públicos pela empresa investigada. Não há linha investigativa idônea para justificar a continuidade
das  apurações.  Falta,  por  ora,  de  justa  causa  para  prosseguimento  das  investigações.
Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem reabertas, caso haja
novos fatos/provas (art. 18 do CPP). Precedentes da 2ª CCR: PIC 1.20.000.000894/2020-41, 839ª
Sessão de Revisão de 21-2-2022; PIC 1.15.000.001066/2021-71, 822ª Sessão de Revisão de 13-
09-2021. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

306. Expediente: 1.16.000.000383/2022-14 - Eletrônico Voto: 1555/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de representação anônima feita junto ao Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), na qual se noticia suposta veiculação de conteúdo
pedopornográfico na internet. O noticiante narra o seguinte: 'Este vídeo é gravado em um parque
em um área aberta, e a pessoa que grava exibe os órgãos genitais em públicos. É em um parque
e é possível ver CRIANÇAS E VOZES DE CRIANÇAS a todo instante, há crianças que aparecem
ao fundo no vídeo. É um vídeo criminoso de importunação sexual,  de abuso, de pedofilia, de
apologia  a  pedofilia'.  O Procurador da República oficiante  promoveu o arquivamento,  com os
seguintes fundamentos: (1) não há materialidade delitiva, visto que o conteúdo é disponibilizado
em site voltado para o público adulto; (2) em laudo técnico produzido, o perito afirmou não terem
sido verificadas imagens de crianças e adolescentes nos vídeos e imagens capturadas. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, inciso IV). No caso, de fato, não há qualquer conduta
criminosa caracterizada. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

307. Expediente: 1.16.000.000413/2022-92 - Eletrônico Voto: 1556/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL
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Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação sigilosa feita através do DIGI-DENÚNCIA. O
noticiante relata que um site de pornografia estaria fazendo apologia à pedofilia. Ele escreve o
seguinte: 'apesar do ator Connor Swindells ter 25 anos, o seu personagem na serie Sex Education
se  trata  de  um menor  de  idade,  ou  seja,  de  certa  forma  esse  site  está  fazendo apologia  a
pedofilia'. O Procurador da República oficiante entendeu não há materialidade delitiva, visto que a
menção diz respeito a uma cena em que o personagem interpretado (um aluno) exibe o órgão
genital em um refeitório lotado; não se trata de cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo
criança ou adolescente. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso, de
fato, não há qualquer conduta criminosa caracterizada. Ausência de materialidade. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

308. Expediente: 1.16.000.000659/2022-64 - Eletrônico Voto: 1836/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio do Disque 100, do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, a qual noticia a existência de site em
que  há  vídeos  de  crianças  em situação  de  exploração  sexual.  A Procuradora  da  República
oficiante determinou a realização de exame pericial. A perícia verificou que o site em questão é
um navegador que, quando acionado, automaticamente redireciona para um site com conteúdo
pornográfico. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento,
conforme os seguintes fundamentos: (1) o site é em língua estrangeira; (2) os vídeos localizados
não  veiculam  imagens  de  brasileiros;  (3)  não  há  informação  de  que  os  arquivos  foram
armazenados ou compartilhados no Brasil ou por usuários brasileiros; (4) em vídeos selecionados
pelos  peritos  para  análise,  verificou-se  que  as  pessoas  que  aparecem não são  brasileiras  e
provavelmente  os  vídeos  não  foram gravados/divulgados no  país;  (5)  inexiste  notícia  de que
brasileiros estariam armazenando os vídeos que aparecem na busca livre realizada através do
referido site, de modo que não há indícios de materialidade desse armazenamento de material
pedopornográfico em território nacional; (6) conclui-se que não há indícios de prática criminosa no
Brasil  ou  por  usuários  brasileiros.  A  Procuradora  da  República  oficiante  determinou  o
encaminhamento de cópia da Notícia de Fato à Secretaria de Cooperação Internacional-SCI, a fim
de  que  se  promova  comunicação  espontânea  dos  eventuais  fatos  criminosos  praticados  em
território estrangeiro através do referido site. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso
IV). Pelo que consta dos autos, conforme destacou a Procuradora da República oficiante, não há
indícios da prática de crime no Brasil  ou por  brasileiros.  Ao que tudo indica,  trata-se de site
estrangeiro, com conteúdo pornográfico estrangeiro, que pode ser acessado em qualquer país.
Ausência  de  materialidade.  Cumpre  registrar  que  a  Procuradora  da  República  oficiante
determinou  o  encaminhamento  de  cópia  da  Notícia  de  Fato  à  Secretaria  de  Cooperação
Internacional-SCI,  a  fim  de  que  se  promova  comunicação  espontânea  dos  eventuais  fatos
criminosos  praticados  em  território  estrangeiro  através  do  referido  site.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

309. Expediente: 1.16.000.000852/2022-03 - Eletrônico Voto: 1750/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de representação anônima, feita junto ao Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH),  a qual noticia suposta veiculação de conteúdo
pedopornográfico na internet. Segundo a noticiante, usuária do site de pornografia xvídeos estaria
publicando vídeos de importunação sexual,  expondo pessoas sem consentimento,  em lugares

187/205



ATA DA 845ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                         PGR-00192739/2022

públicos, como ônibus. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento, com os
seguintes fundamentos: (1) não há materialidade delitiva, visto que o conteúdo é disponibilizado
em site voltado para o público adulto; (2) em laudo técnico produzido, o perito afirmou não terem
sido verificadas imagens de crianças e adolescentes nos vídeos e imagens capturadas. Revisão
de arquivamento (LC nº 75/93, art.  62, inciso IV). No caso, de fato, não há qualquer conduta
criminosa caracterizada. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

310. Expediente: 1.17.003.000052/2022-17 - Eletrônico Voto: 1689/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SÃO MATEUS-ES

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de notícia formulada pela Vara Federal de São Mateus/ES, a
qual noticia a suposta prática do crime de fraude em arrematação judicial (CP, art. 358). Segundo
consta, o noticiado arrematou, no dia 14-05-2019, o veículo GM/Montana; no ato da arrematação
se comprometeu a pagar o valor de R$ 10.000,00 de forma parcelada, com uma entrada de R$
2.500,00  e o  saldo remanescente em 10 parcelas  mensais  no valor  de R$ 750,00 cada.  No
entanto, o noticiado pagou apenas o valor da entrada; o noticiado declarou intenção de desistir da
arrematação;  segundo  declarado,  o  arrematante  encontra-se  desempregado  e  não  possui
condições financeiras para regularizar os pagamentos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, IV). Verifica-se a ausência de elementos concretos que apontem para a prática do crime de
violência ou fraude em arrematação judicial. No caso, a arrematação se concretizou sem qualquer
percalço; exauriu-se com a lavratura do auto de arrematação, de modo que apenas o respectivo
pagamento é que restou frustrado. Trata-se de ato que, em tese, configura ilícito civil. Sanções
cíveis  já  aplicadas  pelo  Juízo  Federal  da  causa.  Precedente  da  2ª  CCR  (NF
1.22.000.002383/2020-90,  Relator  Paulo  Eduardo  Bueno,  sessão  786,  19-10-2020,  à
unanimidade). Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

311. Expediente: 1.18.001.000015/2022-91 - Eletrônico Voto: 1557/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ANÁPOLIS/URUAÇU-GO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de fato, autuada a partir de expediente recebido da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca  de  Porangatu/GO,  o  qual  noticiou  a  prática  de  crime  na  tramitação  de  uma  ação
previdenciária.  A autora de ação previdenciária teria feito afirmações falsas a respeito de sua
profissão,  estado  civil  e  residência.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
arquivamento por atipicidade, visto que a situação se enquadraria em 'estelionato judicial', figura
inexistente no ordenamento jurídico vigente. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso
IV). Não há notícia de utilização de documentos falsos. No caso, observa-se que a autora apenas
declarou que seria solteira, estudante e que residia em zona urbana, quando na verdade era
lavradora,  vivia  em união estável  e  residia  em assentamento  rural.  Aplicação do princípio  da
proteção judiciária, assegurados o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, incisos XXXV e LV da
CF). Precedente do STJ: RHC 61.393/RJ, Quinta Turma, DJe 15/02/2016. Conduta que, no caso,
embora possa ser  imoral,  apenas poderia  caracterizar  litigância  de má-fé,  sujeita  às sanções
previstas no art. 81 do CPC. Inexistência de prejuízo à autarquia previdenciária. Falta de justa
causa para o prosseguimento da persecução penal. Precedente análogo desta 2ª CCR: JF/URA-
1000862-28.2020.4.01.3802-INQ, 790ª Sessão Ordinária de 23/11/2020, unânime. Homologação
do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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312. Expediente: 1.20.000.000017/2022-32 - Eletrônico Voto: 1581/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -  MATO
GROSSO/DIAMANTINO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Polícia Federal, no qual informa os
seguintes fatos: (1) em cumprimento de mandado de busca e apreensão, houve a apreensão de
uma arma de fogo com registro vencido em poder de A. G. M.; (2) apreensão de uma arma de
fogo  sem registro,  caracterizando,  em tese,  a  prática  do  crime previsto  no  art.  12  da  Lei  nº
10.826/2003.  A Polícia  Federal  se  manifestou  desfavoravelmente  à  instauração  de  inquérito
policial em relação ao porte de arma vencido, por caracterizar apenas ilícito administrativo. E em
relação ao porte de arma de fogo sem registro, a competência para apuração é da Polícia Civil. A
Polícia  Federal  encaminhou cópia  à  Polícia  Civil  para apuração dos  fatos.  A Procuradora  da
República oficiante promoveu o arquivamento, com os seguintes fundamentos: (1) da inexistência
de crime quanto à apreensão da arma de fogo com registro vencido e (2) instauração de inquérito
policial pela Polícia Civil de Mato Grosso para apurar a suposta prática de crime referente ao porte
de arma de fogo sem registro. Revisão de arquivamento (art. 62, inciso IV, LC 75/93). Ausência de
justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

313. Expediente: 1.21.000.000599/2022-10 - Eletrônico Voto: 1881/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - MATO GROSSO DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Polícia Federal. Possível prática
do crime previsto no art. 331 do CP (desacato) em aeronave que sairia do aeroporto de Campo
Grande/MS com destino a Guarulhos/SP, no dia 14-02-2022. Funcionária da companhia aérea
GOL prestou, basicamente, o seguinte depoimento: (I) por volta das 18:00 h, a tripulação do Voo
1499, de Campo Grande/MS a Guarulhos/SP, constatou que um passageiro estava alterado na
sala  de  embarque,  sem  usar  a  máscara  de  proteção,  com  sintomas  de  embriaguez;  (II)  o
investigado se apresentou para o embarque e foi  advertido que deveria  usar  a  máscara nos
deslocamentos e em todo período do voo; (III) o investigado acatou a orientação de usar máscara
e foi liberado para embarque; (IV) outros dois funcionários relataram que o investigado retirou a
máscara de proteção; (V) ao abordarem o investigado solicitando a colocação da máscara, ele
desferiu ofensas aos funcionários, mencionando que eles deveriam ficar calados porque viajavam
'de graça'; (VI) informado da situação, o comandante decidiu pelo desembarque compulsório do
investigado; (VII) o investigado se negou a desembarcar; (VIII) a Polícia Federal foi acionada. O
agente  da  Polícia  Federal  que  participou  da  ação  declarou  o  seguinte:  (1)  o  comandante
preencheu  o  termo  de  desembarque  compulsório  de  passageiro,  com  a  justificativa  de
comportamento agressivo na sala de embarque com os colaboradores da empresa; (2) solicitou
que os agentes da Polícia Federal retirassem o passageiro; (3) o passageiro desembarcou sem
oferecer  resistência,  nem  desrespeitou  ou  desacatou  os  policiais  em  momento  algum.  O
Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  conforme  os
seguintes  fundamentos:  (1)  o  investigado  não  desacatou  nem desprestigiou  a  função  pública
exercida pelo agente federal em momento algum; (2) a manifestação de inconformismo com a
abordagem dos funcionários da agência aérea GOL, ainda que soe áspera e de certa forma
petulante, não é suficiente para a caracterização do crime de desacato, por não ter o condão de
menosprezar  a  função  pública,  uma  vez  que  os  funcionários  da  referida  empresa  não  são
funcionários públicos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De fato, pelo que
consta dos autos, não se verifica a materialidade do crime previsto no art. 331, CP; conforme o
depoimento do agente de polícia federal, não houve desacato a funcionário público, uma vez que
o investigado desembarcou sem oferecer resistência, nem desrespeitou ou desacatou os policiais.
Eventual manifestação desrespeitosa e agressiva se deu em face dos funcionários da empresa
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GOL,  que,  no  exercício  de  suas  atividades  como  empregados  da  empresa  GOL,  não  são
funcionários públicos. Ausência de materialidade. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

314. Expediente: 1.24.000.000038/2022-17 - Eletrônico Voto: 1882/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, autuada a partir da remessa de promoção de arquivamento do Procedimento
Investigatório Criminal (PIC) nº 046.2020.001601. A Promotoria Eleitoral da 53ª Zona Eleitoral '
São João do Rio do Peixe/PB instaurou o PIC para apurar as circunstâncias para o indeferimento
de transferência de domicílio eleitoral de D.I.M.C. Possível prática do crime previsto no art. 350 do
Código  Eleitoral.  A Promotora  Eleitoral  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,
conforme  os  seguintes  fundamentos:  (I)  a  portaria  de  instauração  do  PIC,  assim  como  os
documentos a partir da página 40 referem-se à E.A.P., pessoa alheia à investigação em curso; (II)
em relação a essa terceira pessoa, inclusive, tramitou o PIC n. 046.2020.001645, no qual já foi
proferida  promoção  de  arquivamento,  encontrando-se  no  aguardo  de  homologação;  (III)
determinou a extração de cópias dos documentos concernentes a D.I.M.C., com a subsequente
instauração  de  Notícia  de  Fato  para  apurar  as  circunstâncias  para  o  indeferimento  de
transferência de domicílio eleitoral. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Ao
que  parece,  houve  desordem na  instrução  do  PIC nº  046.2020.001601,  uma vez  que  foram
juntados nos autos documentos referentes a duas investigações distintas. A Promotora Eleitoral
oficiante promoveu o arquivamento do apuratório quanto à investigada E.A.P., tendo em vista que,
em relação a ela, há procedimento investigatório em curso (PIC nº 046.2020.001645), no qual foi
apresentada promoção de arquivamento; quanto ao investigado D.I.M.C., a Promotora Eleitoral
oficiante optou pela extração de cópias dos documentos concernentes a ele, para instauração de
Notícia de Fato para apurar as circunstâncias para o indeferimento de transferência de domicílio
eleitoral.  Nesse  contexto,  tem-se  que  (I)  a  apuração  em  relação  ao  investigado  D.I.M.C.
prosseguirá em outro procedimento; (II) e a apuração em relação à investigada E.A.P. encontra-se
em curso  em outro  procedimento.  Assim,  com base  no  Enunciado  nº  57/2ª  CCR,  mostra-se
cabível o arquivamento deste procedimento. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

315. Expediente: 1.25.000.000141/2022-11 - Eletrônico Voto: 1692/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARANA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Noticia de fato, instaurada a partir do envio de Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP),
para apurar suposto crime contra a ordem tributária (arts. 1º e 2º da Lei 8.137/90). Consta dos
autos que o contribuinte declarou em GFIP compensações pertinentes ao mês de julho de 2016
até o mês de dezembro de 2017, porém não observou a forma correta para opção pelo regime
substitutivo;  esta  opção  somente  poderia  ocorrer  por  meio  do  pagamento  da  contribuição
incidente  sobre  a  receita  bruta  de janeiro  de cada  ano.  O Procurador  da Republica oficiante
promoveu o arquivamento dos autos pelos seguintes fundamentos: 'O mero fato de a empresa
contribuinte ter feita opção pelo regime substitutivo de forma irregular não torna, para fins penais,
verdadeiras  as  hipóteses  levantadas da  RFB,  pois  a  presunção tributária  é  fundamento  para
consequências administrativas fiscais mas não serve para fins penais. Nenhuma fraude efetiva foi
apontada pela RFB. Não há indícios mínimos de fraude ou dolo e a contribuinte prestou todas as
informações à RFB, que fez o lançamento tributário com base nessas informações por considerar
que houve erro/equívoco da contribuinte  o  procedimento de opção pela  CPRB. Não se pode
descartar a possibilidade de que a empresa contribuinte tenha realizado a opção pelo regime da
forma como o fez por erro ou desconhecimento acerca da complexa regulamentação que envolve
o  tema  tributário,  tamanha  a  desconformidade  do  pedido.  Além  disso,  como  resultado  da
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desastrosa  tentativa  de  compensação,  a  empresa  contribuinte  foi  apenada  com  multa
administrativa altíssima (R$ 1.433.448,65) que corresponde a sanção extrapenal suficiente para a
prevenção e repressão do ilícito. Aplicável ao caso, portanto, a Orientação 30/2016 de 04.07.2016
da 2ª CCR/MPF sobre a subsidiariedade do direito penal (suficiência da aplicação de sanção
extrapenal:  a  aplicação  da  sanção  extrapenal  é  suficiente  para  a  prevenção  e  repressão  do
ilícito)'.  Revisão  de  arquivamento  (LC  nº  75/93,  art.  62,  inciso  IV).  Cabe  homologar  o
arquivamento, consideradas as peculiaridades deste caso concreto. Como ressaltou o membro do
MPF,  as  infrações  tributárias,  ora  noticiadas,  não  ultrapassaram  os  limites  da  esfera
administrativa; não se verificou fraude nas declarações ou a prestação de informações falsas pela
empresa com o intuito de reduzir tributo. De fato, em princípio, não se verifica dolo por parte do
investigado na conduta ora noticiada. Assim, adotam-se como razões de decidir os fundamentos
expostos pelo Procurador da República oficiante. Falta de justa causa para a persecução penal.
Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

316. Expediente: 1.25.000.000959/2022-34 - Eletrônico Voto: 1875/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela Corregedoria Regional da Polícia
Federal, o qual informa sobre notícia-crime, apresentada via e-mail, à Polícia Federal; o noticiante
encaminhou e-mail  com a seguinte  frase:  'Seguem prints  e contato  de um contrabandista  de
vinhos em Curitiba/Paraná'; o noticiante encaminhou, junto ao e-mail, print de tela referente ao
perfil de C.M.R. em rede social, na qual constam o nome e ocupação do noticiado. A autoridade
policial  entendeu que seria  arbitrária e manifestamente ilegal  qualquer diligência investigativa,
ainda que prévia à instauração de um apuratório, pois estaria ocorrendo a investigação de uma
pessoa para a tentativa de identificação de um suposto fato delitivo que tenha cometido, o que
constitui uma afronta completa ao ordenamento jurídico pátrio; a autoridade policial apresentou
manifestação  não  favorável  à  instauração  de  inquérito  policial.  O  Procurador  da  República
oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  conforme  os  seguintes  fundamentos:
ausentes quaisquer indícios da prática de ilícito, sugerindo a Polícia Federal pelo descabimento
da  instauração  de  qualquer  procedimento  investigatório,  nos  termos  do  art.  4º  e  art.  6º  da
Resolução nº 174, de 04-07-2017, do CNMP, e do art. 19 da Resolução nº 181, de 07-08-2017, do
CNMP. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Conforme destacado pela autoridade
policial, a manifestação do noticiante não traz nenhum fato concreto a ser investigado; a notícia de
que C.M.R. seria contrabandista de vinhos, sem a indicação de informações circunstanciais, não
se  mostra  suficiente  à  deflagração  de  investigação,  ainda  que  preliminar.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

317. Expediente: 1.25.000.005289/2020-81 - Eletrônico Voto: 1842/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Procedimento  Investigatório  Criminal,  instaurado  a  partir  do  encaminhamento  de  cópia  de
procedimento preparatório instaurado na Procuradoria  Regional do Trabalho '  9ª Região,  para
apuração de possível prática do crime de redução a condição análoga à de escravo (art. 149, CP).
O  noticiante  narra,  em  síntese:  'CONDIÇÃO  ANÁLOGA  À  DE  ESCRAVO,  SUJEITAR
TRABALHADOR A CONDIÇÕES DEGRADANTES (O SUSPEITO NÃO DISPONIBILIZA NENHUM
MAQUINÁRIO, FERRAMENTE, OU EPI PARA QUE A VÍTIMA REALIZE OS TRABALHOS. AS
FERRAMENTAS QUE TEM, A VÍTIMA COMPROU COM O PRÓPRIO DINHEIRO) (') SUBMETER
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TRABALHADOR A JORNADA EXAUSTIVA (A VÍTIMA CUIDA SOZINHA DA FAZENDA INTEIRA'.
Em ação fiscal realizada pela Secretaria do Trabalho foram verificadas algumas irregularidades
trabalhistas no local; os Auditores-Fiscais do Trabalho concluíram que 'não houve constatação de
trabalho escravo' (doc. 38.2, p. 6). O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento
do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (1) os registros sobre a prática do crime
previsto no art. 149 do Código Penal não se confirmaram após fiscalização realizada no local; (2)
a despeito de existirem infrações trabalhistas a serem apuradas e reprimidas, essas já são objeto
de análise pelo Ministério Público do Trabalho. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV).
Ação fiscal  realizada pela Secretaria do Trabalho não verificou a prática de trabalho escravo.
Ausência de indícios da prática do crime previsto no art. 149 do CP. Diante do relato apresentado
pelos Auditores-Fiscais do Trabalho, não se observa a existência de elementos suficientes para
deflagrar  persecução  penal  quanto  ao  crime  previsto  no  art.  do  149,  CP.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

318. Expediente: 1.26.000.002242/2021-17 - Eletrônico Voto: 1737/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PERNAMBUCO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Procedimento administrativo,  instaurado para a prática dos atos relativos às tratativas para a
celebração de Acordo de Não Persecução Penal - ANPP relacionado aos fatos investigados no
Inquérito Policial nº 0816800-93.2018.4.05.8300, o qual apurou a prática do crime previsto no art.
171, § 3º, do CP, em razão de o investigado ter recebido indevidamente o saldo de seu FGTS e 05
parcelas do seguro-desemprego, mediante fraude, consistente na simulação de dispensa por justa
causa com seu empregador. A proposta de ANPP oferecida ao investigado foi homologada nos
autos do Processo nº 0820511-04.2021.4.05.8300; e, em seguida, encaminhada para o Juízo de
Execução  Penal;  foi  distribuída  a  Execução  nº  9000029-75.2022.4.05.8300.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Tendo em vista que o acordo já foi homologado pelo
Juízo Federal; e que as condições pactuadas deverão ser cumpridas e acompanhadas pelo Juízo
da Execução Penal,  não há razões para a manutenção deste procedimento. Homologação do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

319. Expediente: 1.26.003.000022/2022-00 - Eletrônico Voto: 1744/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SERRA TALHADA-PE

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia  de  Fato.  Possível  prática  de  crime  contra  o  Sistema  Financeiro  Nacional.  Suposta
irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste (BNB), de recursos federais do
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e amparo do Programa Nacional de
Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  (PRONAF).  Consta  que  o  imóvel  de  propriedade  do
representado,  foi  classificado  como  "Pequena  Propriedade  Improdutiva"  no  Certificado  de
Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) do exercício 2021, e que, por esta razão, o representado não
faria jus ao financiamento nos termos da Lei nº 8.629/1993. Revisão de arquivamento (LC nº
75/93, art. 62, inciso IV). Da análise dos autos, não se verifica qualquer irregularidade praticada
pelo  beneficiário  com vistas a obtenção irregular  de financiamento rural;  não foi  apontado na
representação nenhum ato fraudulento cometido pelo beneficiário. No caso, se o beneficiário não
atendia as regras preestabelecidas para a obtenção do financiamento, cabia ao agente financeiro
não  o  conceder.  Eventual  crime  contra  o  Sistema  Financeiro  Nacional  não  configurado.
Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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320. Expediente: 1.29.002.000222/2019-57 - Eletrônico Voto: 1749/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  -
SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Procedimento Investigatório  Criminal,  autuado em a partir  de manifestação sigilosa formulada
através da Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual se noticia a suposta prática de pirâmide
financeira. O noticiante afirma que: 'Está [sic] empresa aborda como vendedora de cursos só para
atrair e depois prometem juros de 6 ao mês. Acredito se tratar de mais uma pirâmide financeira.' A
Procuradora da República, após a realização de diligências com o intuito de verificar possível
crime contra o Sistema Financeiro Nacional, promoveu o arquivamento pelos seguintes motivos:
(a)  após  três  anos  da  instauração  inicial  deste  procedimento,  restaram  ausentes  indícios
concretos da sua prática; (b) o andamento das investigações, sobretudo o exame de elementos
mínimos configuradores da materialidade delitiva, depende da análise de dados técnicos a serem
levantados  pela  Comissão  de  Valores  Mobiliários,  atualmente  sob  a  responsabilidade  da
Superintendência  de Relações com o Mercado e Intermediários (SMI),  área técnica que está
incumbida de analisar eventual captação irregular de clientes para a realização de operações no
denominado  mercado  Forex;  (c)  foi  instaurado  o  Processo  Administrativo  CVM  nº
19957.005722/2019-06, que tramita em sigilo naquela instituição e, até o presente momento, não
houve o compartilhamento de qualquer informação/resultado com a PR/SE, o que, pela própria
natureza da atividade ilícita noticiada, demanda atuação conjunta com o referido órgão técnico, a
fim de subsidiar a atuação ministerial quanto aos aspectos criminais; (d) a aparente morosidade
no andamento da apuração administrativa  e  a ausência  de previsão quanto à sua conclusão
prejudicam  sobremaneira  a  manutenção  do  presente  procedimento,  tendo  em  vista  que  os
elementos de informações eventualmente produzidos no âmbito do processo administrativo são
essenciais para o exame da materialidade delitiva; resta, portanto, inviável a continuidade deste
feito  até  o  término  dos  trabalhos  apuratórios  atualmente  em  curso  na  Superintendência  de
Relações com o Mercado e Intermediários. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De
fato, verifica-se que o MPF oficiou a CVM por três oportunidades; em duas delas houve resposta
de que o procedimento ainda encontrava-se em análise e na última não houve resposta. Observa-
se que a atuação do MPF no caso apenas se justifica caso haja o cometimento de crime contra o
Sistema Financeiro  Nacional;  suposto crime contra  a  economia  popular  ou estelionato  contra
particulares são de competência da Justiça Estadual. Nesse esteira, não se verifica dos autos, até
o  presente  momento,  materialidade  delitiva  em relação  a  suposto  crime  de  competência  da
Justiça  Federal;  caso  a  CVM,  após  o  término  do  procedimento  administrativo,  conclua  pela
existência de indícios da prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional, esta oficiará o
MPF, que poderá reabrir as investigações mediante novas provas. Homologação do arquivamento
com as ressalvas do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

321. Expediente: 1.30.001.000996/2022-72 - Eletrônico Voto: 1674/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir do envio de Notícia Crime em Verificação pela Polícia Federal,
em que noticia a morte do estivador O. S. F, no dia 15-02-2022, no navio de bandeira portuguesa
atracado no Rio de Janeiro. Realizado Laudo Pericial, concluiu que: '(...) o exame do local e o
exame cadavérico  externo  não  revelaram elementos  sugestivos  de  morte  provocada,  ou que
apontassem para homicídio, ou outro tipo de ação delituosa, senão da ocorrência do fenômeno
morte  por  causas  acidentais,  derivado  de  trauma  cranioencefálico  provocado  por  queda,  ou
mesmo por causas naturais,  em função de algum mal  súbito  sofrido imediatamente antes da
queda.' A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento por atipicidade do fato
noticiado,  tendo  em vista  que  as  provas  demonstram que a  morte  do estivador  decorreu  de
causas acidentais. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Verifica-se que o
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laudo pericial e a oitiva de testemunhas que estavam no local  revelaram que, em princípio, a
morte do estivador decorreu de causa acidental. Ausência de elementos mínimos da prática de
crime. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

322. Expediente: 1.30.005.000013/2022-68 - Eletrônico Voto: 1558/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
NITEROI-RJ

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de fato, autuada a partir  de informação de que uma embarcação estaria com nome e
inscrição de outra embarcação, o que teria gerado apresentação de documentação divergente à
fiscalização naval. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Verifica-se dos autos
que embarcação com marcas no costado (nome e inscrição) referentes à embarcação RED SEA
foi  fiscalizada pela Marinha em 23-10-2021; o condutor  apresentou documentação verdadeira.
Contudo,  posteriormente,  verificou-se  que  o  fabricante  referido  não  produziria  embarcações
daquele  modelo.  Em razão disso,  uma equipe de inspeção naval  em conjunto  com a Polícia
Federal realizou nova inspeção no Iate Clube Jurujuba e constatou que a embarcação já estava
com outros marcadores no costado, referentes à embarcação MMA TRANS ' conforme declaração
do agente da PF que acompanhou a diligência. O proprietário de ambas as embarcações (RED
SEA e MMA TRANS) esclareceu que, após manutenção que durou dois meses, a embarcação
MMA TRANS teve pintadas em seu costado os dados referentes à embarcação RED SEA, o que
levou seu condutor a apresentar a documentação da RED SEA na fiscalização realizada em 23-
10. Como constatado na ocasião da 2ª fiscalização, a pintura foi retificada, e o proprietário se
comprometeu a regularizar a situação junto à Marinha, que apreendeu as embarcações. A Polícia
Federal, após participar da diligência da segunda fiscalização em 27-10, optou por não instaurar
IPL por entender o fato como atípico. Com efeito, não há indícios de falsidade documental, e a
irregularidade  na  pintura  da  embarcação  já  havia  sido  sanada  por  ocasião  da  segunda
fiscalização, o que indica a falta de dolo. Questão sanada na via administrativa, sem repercussão
criminal. Ausência de materialidade delitiva. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

323. Expediente: 1.32.000.000115/2022-59 - Eletrônico Voto: 1554/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - RORAIMA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REMESSA PELOS CORREIOS. ABERTURA DE
ENCOMENDA. DECISÃO DO STF QUE NÃO TRANSITOU EM JULGADO SENDO, PORTANTO,
PASSÍVEL  DE  RECURSO  E  MODIFICAÇÃO.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA.  POSSIBILIDADE.  ENUNCIADO  Nº  49.  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO POR MOTIVO DIVERSO. 1. Notícia de Fato, autuada para apurar a ocorrência
do crime de descaminho, tipificado no art.  334 do CP, em razão de encomendas estrangeiras
enviadas através dos Correios. A Secção de vigilância e Repressão Aduaneira da Delegacia da
Receita Federal em Boa Vista - RR executou nos CORREIOS, operação que teve como objetivo
reprimir  a  venda  e/ou  depósito  de  mercadorias  estrangeiras  importadas  irregularmente,  que
resultou na retenção da correspondência objeto deste feito. Durante a abordagem, servidores da
Receita Federal, devidamente acompanhados por funcionários da ECT, procederam à abertura do
volume  e  constataram,  de  forma  sumária,  que  se  tratava  de  mercadoria  de  origem  e/ou
procedência  estrangeira,  desprovida  de  documentação  comprobatória  suficiente  que  pudesse
atestar seu ingresso regular no país, importada por pessoa jurídica. 2. O Procurador da República
oficiante promoveu o arquivamento, por entender que o STF, por ocasião do julgamento plenário
do  RE  nº  1.116.949  (Tema  1.041  da  repercussão  geral),  fixou  a  tese  segundo  a  qual  sem
autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de
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carta,  telegrama,  pacote  ou  meio  análogo;  conferiu  assim  nova  extensão  ao  sigilo  de
correspondências  e  comunicações  telegráficas,  que  passou  a  ser  aplicável  ao  transporte  de
encomendas. No caso, a abertura da correspondência não foi realizada na presença da remetente
ou do destinatário, nem foi  precedida de autorização judicial;  o que evidenciaria a ilicitude da
prova, de sorte que o arquivamento do feito é medida que se impõe. 3. Remessa dos autos para o
exercício revisional (art. 62, IV, da LC nº 75/1993). 4. Verifica-se que, em 02-10-20202, ocorreu a
publicação  do  acórdão  do  RE  nº  1.116.949;  em  09-10-2020,  a  PGR  opôs  embargos  de
declaração. Desta forma, não ocorreu o trânsito em julgado. É ainda passível de e modificação.
Não  cabe,  neste  momento,  o  arquivamento  pelas  razões  expendidas  pelo  Procurador  da
República  oficiante.  Precedente  2ª  CCR  (NF  1.32.000.000767/2020-21,  Rel.  SPGR  Carlos
Frederico Santos, unânime, Sessão nº 784 de 05-10-2020). 5. No entanto, segundo consta dos
autos, não há notícia de outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco)
anos à autuação em relação a investigada, pela introdução ilegal de mercadorias em território
nacional. E, no caso em exame, as mercadorias apreendidas foram 10 (dez) frascos de perfume,
avaliados em R$ 500,00 (U$ 98,32) e impostos iludidos (II + IPI) calculados em R$ 250,00. 6. O
tema  é  objeto  do  Enunciado  nº  49  desta  2ª  CCR,  que  estabelece:  'Aplica-se  o  princípio  da
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5 (cinco) anos'.  (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018) 7. Neste contexto, afastada a
tipicidade penal da conduta narrada pela aplicação do princípio da insignificância, injustificável é o
prosseguimento do presente feito. 8. Homologação do arquivamento por motivo diverso.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento por motivo diverso, nos termos do voto do(a) relator(a).

324. Expediente: 1.33.003.000470/2021-80 - Eletrônico Voto: 1746/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
CRICIUMA-SC

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal, instaurado com base em 'denúncia anônima', protocolada
por meio do Serviço de Atendimento ao Cidadão do MPF para apurar a ocorrência, em tese, dos
crimes de frustração de direitos trabalhistas (CP, art. 203) e falsificação de documento público (CP,
art. 297) por parte dos administradores de empresa de mineração. Segundo relatado, no ano de
2017,  ocorreu  um  acidente  em  uma  empresa  do  ramo  de  mineração  de  carvão,  na  mina
Fontanella,  na  localidade  de  Treviso;  na  ocasião,  um mecânico,  trabalhando com LHD touro
(carregadeira), estava operando a máquina, quando atropelou um ajudante de PT (perfuratriz de
teto), passando com as rodas da carregadeira em cima da cabeça desse ajudante, levando-o a
óbito. Conforme afirmado pelo noticiante, para operar essa carregadeira, o mecânico deveria ter
sido treinado, o que não aconteceu. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Após
a  realização  de  diligências  investigatórias,  os  fatos  narrados  na  'denúncia  anônima'  não  se
confirmaram.  Requisitados  todos  os  certificados  de  participação  em  cursos  realizados  pela
empresa em nome do mecânico que conduzia a carregadeira, tem-se que a empresa encaminhou
documentos que comprovam a participação em cursos por parte dele, no ano de 2016, ou seja,
antes do acidente, de diversos treinamentos para operar a máquina LHD, inclusive a LHD 400, a
qual ele estava operando quando ocorreu o acidente em 2017. Chamado para depor, o mecânico
confirmou que participou de curso voltado para a operação de máquina LHD 400 no ano de 2016,
antes do acidente. Disse que o encarregado jamais deixaria alguém sem treinamento operar a
máquina. Ausência de materialidade delitiva. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

325. Expediente: 1.33.005.000262/2022-41 - Eletrônico Voto: 1686/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
ASSIS-SP
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Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, a qual relata a
suposta prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). Segundo consta, em procedimento de
fiscalização realizado no estabelecimento de empresa de logística, entre os dias 22 e 29-10-2021,
foram apreendidas  mercadorias  estrangeiras  (02  roteadores)  sem a  comprovação  da  regular
importação para o território nacional.  As mercadorias foram avaliadas em R$ R$ 678,97 (US$
124,82) e os impostos iludidos foram estimados em R$ 339,49. O investigado (pessoa jurídica)
registra outra apreensão por conduta semelhante, em 04-03-2022. O Procurador da República
oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  entendendo  que  'O  montante  sequer
ultrapassa a cota mensal de US$ 500,00 (quinhentos dólares americanos), prevista no art. 7º da
Portaria nº 440, de 30 de julho de 2010, do extinto Ministério da Fazenda (com as alterações
promovidas pela Portaria ME nº 601, de 12 de novembro de 2019, do Ministério da Economia),
para a importação de produtos estrangeiros com isenção do pagamento de tributos'. Revisão de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Preliminarmente, tem-se que o caso dos autos não se
enquadra no disposto no Enunciado nº 74, em razão das cotas de isenção de importação não se
aplicam a pessoas jurídicas. Contudo, mister se observar que, a rigor, não há que se falar em
reiteração delitiva, uma vez que a apreensão indicada neste procedimento se deu em momento
anterior (10/2021) à outra apreensão registrada pela Receita Federal em desfavor do investigado
(03-2022).  Por esse motivo,  a apreensão em análise nestes autos não pode ser considerada
como reiteração, tendo em vista que a outra apreensão registrada pelo investigado é posterior a
essa. Observa-se, assim, a parte final do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR: 'Aplica-se o princípio da
insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito
devido  à  Fazenda Pública  decorrente  da conduta  formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$
20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até
5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018)'. De qualquer sorte, por cautela,
em face do registro de conduta posterior por fatos semelhantes, cabe o arquivamento, com a
ressalva do art. 18 do CPP. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

326. Expediente: 1.34.001.010113/2021-11 - Eletrônico Voto: 1616/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de ofício enviado pelo TRT - 2ª Região, por meio do qual
encaminha cópia de decisão proferida em ação trabalhista, para apuração de possível prática do
crime previsto no art. 358 do CP (violência ou fraude em arrematação judicial), em razão dos fatos
havidos por ocasião de leilão judicial realizado em 27-04-2021. A pessoa jurídica arrematante do
bem não teria cumprido o lance ofertado, visto que não efetuou o pagamento necessário para
concluir  a aquisição.  A Procuradora da República oficiante  promoveu o arquivamento com os
seguintes fundamentos: A conduta praticada não é típica. A ausência de recolhimento do valor
pelo qual arrematado o imóvel, sem notícia de que o arrematante tenha deste se apropriado ou se
valido de fraude, em ambos os casos, para impedir a arrematação ou afastar algum dos seus
licitantes, não configura o crime do art. 358 do CP. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62,
inciso IV). De fato, pelo que consta dos autos, não há indícios mínimos de que tenha havido a
prática do crime previsto no art. 358 do CP; não há, nos autos, nenhum indicativo de que tenha
sido  praticada  fraude  por  parte  do  noticiado;  na  linha  da  fundamentação  apresentada  pela
Procuradora oficiante, o que se verifica, por ora, é a ausência de recolhimento do valor pelo qual
foi arrematado o imóvel. Ausência de indícios de crime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

327. Expediente: 1.34.006.000161/2022-23 - Eletrônico Voto: 1688/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI
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Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia  de  Fato,  autuada  a  partir  de  Representação  Fiscal  para  encaminhada  pela  Receita
Federal, a qual noticia suposto crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Segundo consta dos
autos,  em 17-05-2021,  ao  desembarcar  no  Aeroporto  Internacional  de  Guarulhos,  passageiro
oriundo da Nigéria teria sido selecionado no canal 'Nada a Declarar' para vistoria de bagagem,
após ter chegado em território brasileiro. Durante o procedimento, foi encontrado a quantia de
US$ 9.700,00 em seu  poder.  Revisão de arquivamento  (LC nº  75/93,  art.  62,  IV).  A falta  da
Declaração de Porte de Valores (e-DPV), por prejudicar a fiscalização e arrecadação do erário,
traz como consequência o perdimento dos valores irregulares, conforme consta do § 3º do artigo
65 da Lei nº 9.069/95. No caso, o investigado não apresentou a necessária Declaração Eletrônica
de Porte de Valores (e-DPV), e não preencheu a Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA),
simplesmente direcionando-se ao canal 'nada a declarar'. Assim, não tendo sido feita a declaração
em e-DPV, ou preenchida e apreendida a DBA, não restou configurada a materialidade do crime
de falsidade ideológica. Ainda, foi liberada ao passageiro a quantia de US$ 1.900,00, que equivale
ao montante permitido de R$ R$10.000,00 reais e o valor excedente foi apreendido. Ademais,
tem-se que a entrada de dinheiro no país sem a devida declaração, por si  só, não configura
conduta  típica,  tratando-se  de  infração  administrativa.  Inexistência  de  justa  causa  para  o
prosseguimento  do  feito.  Precedente  da  2ª  CCR:  JF-RO-1000434-88.2021.4.01.4100-IP,  804ª
Sessão Ordinária, de 12-04-2021, unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

328. Expediente: 1.34.006.000171/2022-69 - Eletrônico Voto: 1741/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia  de  Fato,  autuada  a  partir  de  Representação  Fiscal  para  encaminhada  pela  Receita
Federal, a qual noticia suposto crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Segundo consta dos
autos, em 03-07-2021, ao desembarcar no Aeroporto Internacional de Guarulhos, passageiro foi
selecionado pelo analista tributário da Receita Federal do Brasil, para fiscalização e vistoria de
sua bagagem acompanhada, após desembarcar do voo ET506, da companhia aérea Ethiopian
Airline, e dirigir-se ao canal 'nada a declarar'. Durante o procedimento, foi encontrado a quantia de
US$ 13.350,00 em seu poder. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). A falta da
Declaração de Porte de Valores (e-DPV), por prejudicar a fiscalização e arrecadação do erário,
traz como consequência o perdimento dos valores irregulares, conforme consta do § 3º do art. 65
da Lei nº 9.069/95. No caso, o investigado não apresentou a necessária Declaração Eletrônica de
Porte de Valores (e-DPV),  e não preencheu a Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA),
simplesmente direcionando-se ao canal 'nada a declarar'. Assim, não tendo sido feita a declaração
em e-DPV, ou preenchida e apreendida a DBA, não restou configurada a materialidade do crime
de falsidade ideológica. Ainda, foi liberada ao passageiro a quantia de US$ 1.900,00, que equivale
ao montante permitido de R$ R$10.000,00 reais e o valor excedente foi apreendido. Ademais,
tem-se que a entrada de dinheiro no país sem a devida declaração, por si  só, não configura
conduta  típica,  tratando-se  de  infração  administrativa.  Inexistência  de  justa  causa  para  o
prosseguimento  do  feito.  Precedente  da  2ª  CCR:  JF-RO-1000434-88.2021.4.01.4100-IP,  804ª
Sessão Ordinária, de 12-04-2021, unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

329. Expediente: 1.34.006.000188/2022-16 - Eletrônico Voto: 1858/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, encaminhada pela
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Receita Federal do Brasil, para apuração de possível prática do crime previsto no art. 299 do CP,
a saber: (1) No dia 25-08-2021, no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, a investigada
C.M., chegou ao Brasil, em voo procedente de Dubai; (2) ela foi selecionada no canal 'Nada a
Declarar' para vistoria de sua bagagem; (3) na ocasião, foram encontrados com ela, em sua bolsa,
US$  9.500,00  (nove  mil  e  quinhentos  dólares  americanos);  (IV)  houve  a  liberação  de  US$
1.900,00, por força do art. 65, § 1°, inciso II, da Lei nº 9.069/95 e do artigo 778, §§ 1° e 3°, do
Decreto nº 6.759/09; (V) o montante de US$ 7.600,00 foi retido, por meio do Termo de Retenção
nº  081760021023657TRV01;  (VI)  a  ação  fiscal  foi  julgada  procedente,  decretando-se  o
perdimento  do montante apreendido e  sua  conversão  em renda da  União.  A Procuradora  da
República  oficiante  promoveu  o  arquivamento  do  procedimento,  conforme  os  seguintes
argumentos: (1) a Instrução Normativa RFB nº 1.059/2010 estabelece, ao viajante que ingressar
no país com moeda estrangeira em valor superior ao equivalente a dez mil reais, a obrigação de
apresentar Declaração Eletrônica de Porte de Valores (e-DPV); (2) a falta da Declaração de Porte
de  Valores  (e-DPV),  por  prejudicar  a  fiscalização  e  arrecadação  do  erário,  traz  como
consequência o perdimento dos valores irregulares, conforme consta do § 3º do artigo 65 da Lei
9.069/95;  (3)  a  investigada  não  apresentou  a  necessária  Declaração  Eletrônica  de  Porte  de
Valores  (e-DPV),  tampouco  preencheu  a  Declaração  de  Bagagem  Acompanhada  (DBA),
simplesmente  direcionando-se  ao canal  'nada  a declarar';  (4)  o  crime de falsidade ideológica
somente  teria  se  caracterizado  caso  a  investigada  tivesse  declarado  em e-DPV informações
falsas,  ou  preenchido DBA e não  tivesse  declarado a posse de moeda estrangeira  em valor
equivalente  a  mais  de  dez  mil  reais;  (5)  não  tendo  sido  feita  a  declaração  em  e-DPV,  ou
preenchida e apreendida a DBA, não restou configurada a materialidade do crime de falsidade
ideológica; (6) não há que se cogitar do crime de evasão de divisas, considerando tratar-se de
ingresso de moeda no país, e não propriamente saída ou evasão. Revisão de arquivamento (LC
nº 75/93, art. 62, inc. IV). De fato, não se verifica a prática do crime previsto no art. 299, CP; não
houve  omissão  de  declaração  em  documento;  a  investigada  não  apresentou  a  Declaração
Eletrônica de Porte de Valores (e-DPV), nem preencheu a Declaração de Bagagem Acompanhada
(DBA); a opção da investigada pelo canal 'Nada a Declarar', no contexto fático descrito nos autos,
por si só, não configura a prática do crime previsto no art. 299, CP. Dessa forma, não se verifica
nenhuma conduta criminosa nos fatos noticiados, uma vez que a entrada irregular de recursos no
país,  embora  possa  configurar  ilícito  administrativo,  não  configura,  a  princípio,  ilícito  penal.
Precedente 2ª CCR: NF nº 1.34.006.000519/2021-37. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

330. Expediente: 1.34.006.000211/2022-72 - Eletrônico Voto: 1742/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia  de  Fato,  autuada  a  partir  de  Representação  Fiscal  para  encaminhada  pela  Receita
Federal, a qual noticia suposto crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Segundo consta dos
autos,  em 24-07-2021,  ao  desembarcar  no  Aeroporto  Internacional  de  Guarulhos,  passageiro
oriundo de Dubai teria sido selecionado no canal 'Nada a Declarar'  para vistoria de bagagem,
após ter chegado em território brasileiro. Durante o procedimento, foi encontrado a quantia de €
6.800,00 (seis mil e oitocentos euros) e US$ 1.800,00 (mil e oitocentos dólares americanos) em
seu poder. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). A falta da Declaração de Porte de
Valores (e-DPV), por prejudicar a fiscalização e arrecadação do erário, traz como consequência o
perdimento dos valores irregulares, conforme consta do § 3º do art. 65 da Lei nº 9.069/95. No
caso, o investigado não apresentou a necessária Declaração Eletrônica de Porte de Valores (e-
DPV),  e  não  preencheu  a  Declaração  de  Bagagem  Acompanhada  (DBA),  simplesmente
direcionando-se ao canal 'nada a declarar'. Assim, não tendo sido feita a declaração em e-DPV, ou
preenchida e apreendida a DBA, não restou configurada a materialidade do crime de falsidade
ideológica. Ainda, foi liberada ao passageiro a quantia de € 1.650,00, que equivale ao montante
permitido de R$ R$10.000,00 reais e o valor excedente foi apreendido. Ademais, tem-se que a
entrada de dinheiro no país sem a devida declaração, por si só, não configura conduta típica,
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tratando-se de infração administrativa. Inexistência de justa causa para o prosseguimento do feito.
Precedente  da  2ª  CCR:  JF-RO-1000434-88.2021.4.01.4100-IP,  804ª  Sessão  Ordinária,  de
12/04/2021, unânime. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

331. Expediente: 1.34.006.000231/2022-43 - Eletrônico Voto: 1743/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
GUARULHOS/MOGI

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia  de  Fato,  autuada  a  partir  de  Representação  Fiscal  para  encaminhada  pela  Receita
Federal, a qual noticia suposto crime de falsidade ideológica (CP, art. 299). Segundo consta dos
autos,  em 28-06-2021,  ao  desembarcar  no  Aeroporto  Internacional  de  Guarulhos,  passageiro
oriundo de Dubai teria sido selecionado no canal 'Nada a Declarar'  para vistoria de bagagem,
após ter chegado em território brasileiro. Durante o procedimento, foi encontrado a quantia de
US$ 4.403,00 (quatro mil, quatrocentos e três dólares) e D$ 22.060,00 (vinte e dois mil e sessenta
dirham Emirados Árabes) em seu poder. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV).
A falta da Declaração de Porte de Valores (e-DPV), por prejudicar a fiscalização e arrecadação do
erário, traz como consequência o perdimento dos valores irregulares, conforme consta do § 3º do
artigo 65 da Lei nº 9.069/95. No caso, o investigado não apresentou a necessária Declaração
Eletrônica  de  Porte  de  Valores  (e-DPV),  e  não  preencheu  a  Declaração  de  Bagagem
Acompanhada (DBA), simplesmente direcionando-se ao canal 'nada a declarar'. Assim, não tendo
sido feita a declaração em e-DPV, ou preenchida e apreendida a DBA, não restou configurada a
materialidade do crime de falsidade ideológica. Ainda, foi liberada ao passageiro a quantia de US$
2.033,00, que equivale ao montante permitido de R$ R$10.000,00 reais e o valor excedente foi
apreendido. Ademais, tem-se que a entrada de dinheiro no país sem a devida declaração, por si
só,  não  configura  conduta  típica,  tratando-se  de infração  administrativa.  Inexistência  de  justa
causa  para  o  prosseguimento  do  feito.  Precedente  da  2ª  CCR:  JF-RO-1000434-
88.2021.4.01.4100-IP,  804ª  Sessão  Ordinária,  de  12/04/2021,  unânime.  Homologação  do
arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

332. Expediente: 1.34.018.000128/2020-01 - Eletrônico Voto: 1838/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
TAUBATE-SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal, instaurado a partir de manifestação apresentada por meio
da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF, para apuração de possível  prática do crime de
contrabando (art. 334-A, CP); o noticiante narra, em síntese, o seguinte: 'Informo peças de carro
falsificadas  vindas  da  China  e  também  de  outros  paises,  também  peças  de  carros
contrabandeadas  e  roubadas  na  mecânica  [...]  em  Pindamonhangaba'.  O  Procurador  da
República oficiante realizou pesquisa na base de dados Sinesp Infoseg, SNP/MPF e no Sistema
Inscreve Fácil da Procuradoria da Fazenda Nacional; (1) ausência de informações criminais em
nome de M.R.S., titular da empresa investigada; (2) informações extraídas o Sistema Inscreve
Fácil  da  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional  não  reportou  nenhum registro  de  inscrição  e/ou
procedimento administrativo fiscal quanto ao CNPJ da empresa investigada; (3) juntada aos autos
a NCV nº 2020.0089870, da Polícia Federal em São José dos Campos, instaurada a partir da
mesma notícia-crime encaminhada a esta unidade do MPF; (4) no âmbito do referido expediente,
após  diligências  preliminares,  a  autoridade  policial  responsável  pela  investigação  propôs  o
arquivamento dos autos, uma vez que não se confirmou qualquer suspeita de que o noticiado
estivesse promovendo a comercialização de peças automotivas de origem estrangeira,  sem o
recolhimento  dos  respectivos  tributos.  O  Procurador  da  República  oficiante  promoveu  o
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arquivamento  do  procedimento,  conforme  os  seguintes  fundamentos:  ausência  de  linha
investigativa para a continuação das investigações. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, IV). De fato, as diligências realizadas pelo Procurador da República oficiante não corroboram
os  fatos  indicados  na  manifestação  do  noticiante.  Além  disso,  consta  dos  autos  que  houve
apuração desses fatos, no âmbito de outra investigação; na referida investigação, não houve a
verificação da prática de comercialização de peças automotivas de origem estrangeira, sem o
recolhimento dos respectivos tributos. Nesse contexto, não se observa a existência de indícios da
prática dos crimes indicados pelo noticiante. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

333. Expediente: 1.34.023.000176/2021-01 - Eletrônico Voto: 1675/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
SAO CARLOS-SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: NOTÍCIA DE  FATO.  SUPOSTA PRÁTICA DO  CRIME  CONTRA ORDEM  TRIBUTÁRIA E/OU
APROPRIAÇÃO INDÉBITA.  AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS PARA CONTINUIDADE DAS
APURAÇÕES. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP.
1. Notícia de fato, autuada a partir do envio de Ofício pela 4ª Vara Cível da Comarca de São
Carlos/SP, o qual noticia a suposta prática de crime contra ordem tributária atribuída à pessoa
jurídica nos autos de ação de falência,  a saber:  no relatório apresentado pela Administradora
Judicial nomeada, houve menção de que a empresa recuperanda 'reteve e não repassou ao Fisco
(INSS, FGTS e outros)'. 1.1. O MPF oficiou a Receita Federal que informou o seguinte: (1) durante
o período de recuperação judicial (iniciado em 25-06-2014) consta em desfavor da referida pessoa
jurídica procedimento fiscal  referente à cota patronal,  cujo  crédito  tributário  foi  definitivamente
constituído em 17-01-2020. (2) Na Fazenda Nacional em São Carlos consta inscrição em dívida
ativa datada de 05-03-2021,  situação 'ativa  ajuizada'.  1.2.  O MPF oficiou à  4ª  Vara Cível  da
Comarca de São Carlos/SP para encaminhar o relatório da Administradora Judicial nomeada nos
autos  da  recuperação  judicial  e  apresentar  outras  informações/documentos  sobre  a  conduta
noticiada.  1.3.  A Administradora  Judicial  nomeada  apresentou  petição  juntada  nos  autos  da
recuperação judicial com o seguinte teor: '23. Por fim, requer a juntada do relatório determinado
por  Vossa  Excelência  na  decisão  de  fls.  10.793/10.794,  item d  (DOC.  07),  ressalvando que,
durante  o  período  de  sua  gestão,  todos  os  impostos  foram recolhidos  (pois  essa  não era  a
situação  encontrada,  inclusive  em  relação  àqueles  retidos  e  não  repassados)  e  que  os
pagamentos que não eram inerentes à atividade (interesse de acionistas) foram suspensos.' 1.6.
O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, com os seguintes fundamentos:
(1) a resposta da Receita Federal não foi instruída com o procedimento administrativo. Contudo,
verifica-se que a constituição do crédito tributário refere-se à cota patronal. Dessa forma, não há,
até o presente momento, procedimento fiscal em relação aos fatos noticiados (suposta retenção e
ausência  de  repasse  de  tributos);  (2)  nos  autos  da  recuperação  judicial,  a  Administradora
consignou o seguinte trecho em seu relatório: 'outro aspecto relevante trazido à luz duramente a
gestão provisória é no tocante ao pagamento de tributos. A Recuperanda vinha de histórico de
inocorrência de pagamento de tributos ' em todas as esferas ' inclusive os relativos ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço ' FGTS.'; (3) a Administradora Judicial nomeada fez menção a
eventual retenção e não repasse de tributos de forma genérica, sem especificar o período. Infere-
se,  assim, que tal  menção 'se deu com a finalidade de contrapor as gestões,  ressaltando as
medidas  atualmente  adotadas  em  contraposição  a  irregularidades  anteriores';  (4)  não  há
elementos mínimos para persecução penal, diante da ausência de especificação dos fatos; (5) a
suposta prática do crime de apropriação indébita pressupõe a constituição definitiva do crédito. Na
ausência  de  constituição  do  crédito  tributário,  não  há  materialidade,  nos  termos  da  Súmula
Vinculante n. 24/STF e Enunciado n. 79/2ª CCR. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art.
62, IV). 3. Da análise dos autos, observa-se que foram efetivadas diligências para esclarecimento
dos fatos noticiados. Contudo, as respostas apresentadas pela Receita Federal e os documentos
encaminhados pelo órgão noticiante, demonstraram, por ora, a ausência de indícios mínimos da
materialidade do crime. 3.1.. Noutro giro, há possibilidade das apurações serem reabertas, caso
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haja novos fatos/provas (art. 18 do CPP). Ausência, por ora, de justa causa para prosseguir na
persecução penal. Homologação do arquivamento, com a ressalva do art. 18 do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

334. Expediente: 1.24.000.000601/2022-49 - Eletrônico Voto: 1851/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - PARAIBA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Noticia de fato, instaurada a partir do encaminhamento de manifestação anônima de particular
protocolada junto ao MPT, para apuração de possível prática do crime de redução a condição
análoga à de escravo (art. 149, CP). O noticiante narra, em síntese: 'Caseiro a 40 anos não paga
INSS não paga férias não paga décimo terceiro.  Tratado com humilhação e chingamento (...)
Trabalha a [sic] mais de 40 anos não recebe décimo terceiro INSS FGTS dias trabalhados como
feriado  e  domingo'.  Foram  realizadas  diligências  preliminares  pela  Polícia  Federal  no  local
denunciado,  visando  verificar  as  informações  prestadas;  na  ocasião,  foram  ouvidos  tanto  a
suposta  vítima  quanto  outros  particulares,  inclusive  o  empregador;  também  foram  tiradas
fotografias do local de trabalho. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). De acordo
com o Relatório Policial, 'todo o local (quintal) estava limpo e varrido, apresentando razoavelmente
situação salubre', que 'na cozinha reservada para os trabalhadores o local de armazenamento
(geladeira)  estava  em  funcionamento,  e  carnes  e  verduras  apresentavam  aparência  de
normalidade'  e  que  'o  relacionamento  entre  J.A.,  e  seu  empregador  J.O.,  se  demonstrou
respeitoso [...] O que não ficou comprovado foi o vínculo formal de contratação do sr. J.A., e nem
o pagamento dos seus direitos trabalhistas'.  Assim, não obstante as diligências investigatórias
empreendidas  no  âmbito  do  VPI,  não  foram  obtidos  elementos  de  informação  mínimos  da
existência do crime de redução a condição análoga à de escravo (CP, art. 149). Constatação, tão
somente, de irregularidades no âmbito trabalhista, as quais já estão sendo objeto de apuração
perante o Ministério Público do Trabalho. Ausência de Justa causa para o prosseguimento deste
procedimento. Homologação do arquivamento.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Arquivamento)

335. Expediente: JF/PSA-1004714-02.2021.4.01.3810-
INQ - Eletrônico 

Voto: 1867/2022 Origem: GABPRM2-JCMN - JULIO
CARLOS MOTTA NORONHA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a notícia de que N.H.L. teria sido ameaçada
pelo estrangeiro paraguaio M..R.D.S., em março de 2019, em Extrema/MG. A vítima, inclusive,
possuía uma medida protetiva judicial contra ele. Recebimento do arquivamento como declínio de
atribuições. Os fatos trazidos não apresentam elementos que justifiquem a atuação do MPF, visto
que  se  trata  de  suposta  ameaça  a  particular,  ainda  que  o  autor  do  fato  e/ou  vítima  sejam
estrangeiros. Igualmente, o fato de as ameaças terem sido proferidas através de rede social não
fixam a atribuição do MPF (Aplicação do Enunciado nº 50 da 2ª CCR). Ausência de interesse que
justifique a atuação do MPF no feito. Inteligência do art. 109, inciso IV, da CF. Homologação do
declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

336. Expediente: 1.25.003.000232/2022-27 - Eletrônico Voto: 1691/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
FOZ DO IGUACU-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
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Ementa: Notícia de fato, na qual jornalista narra os seguintes fatos: (1) teve acesso a documentos sigilosos
os quais,  em sua  visão,  indicariam a prática  de ilícitos penais  por  integrantes do serviço  de
inteligência do Exército Brasileiro; (2) teriam efetuado monitoramento de redes sociais com foco
em políticos, ex-militares e civis; (3) esse monitoramento corresponde a ilícitos penais, citando o
abuso  de  autoridade,  os  crimes  contra  a  Administração  Pública  em  geral  e  a  Improbidade
Administrativa. O Procurador da República promoveu o arquivamento dos autos pelos seguintes
fundamentos: (a) da análise dos documentos apresentados não se percebe indicação segura de
prática de crimes, seja porque não há a indicação de fatos penalmente típicos, seja porque não há
base probatória para início de investigação; (b) não se tem a informação de como os documentos
apresentados  foram obtidos,  e  assim  mostra-se  impossível  reconhecer  sua  autenticidade  ou
inautenticidade;  não  se  sabe  nem  mesmo  se  os  documentos  apresentados  foram,  de  fato,
produzidos por setores de inteligência do Exército, ou se sofreram algum tipo de modificação em
sua versão original; (c) os documentos trazem informações genéricas sobre diversos aspectos da
fronteira de Foz do Iguaçu, como por exemplo, informações sobre a dinâmica e atuação do crime
organizado  na  região;  meros  assuntos  administrativos;  supostas  'fichas'  de  militares  com
informações  genéricas,  sem  base  fática  suficiente  para  o  desenvolvimento  de  investigação
criminal; (d) pelos documentos apresentados não se verifica qualquer fato passível de subsunção
aos tipos penais de abuso de autoridade (Lei nº 13.869/2019) ou crimes contra a administração
pública. Revisão de arquivamento recebido como declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª
CCR). Da análise dos autos, verifica-se que, se crime houve, este será de competência da Justiça
Militar.  Isso,  porque  os  supostos  crimes  teriam  sido  praticados  por  militares  do  serviço  de
inteligência do Exército Brasileiro em situação de atividade. Com efeito, a nova redação do inc. II,
do art. 9º, do CPM estendeu a competência da Justiça Militar para os crimes previstos no CP e em
legislação penal extravagante, quando praticados nas condições elencadas nas alíneas de ''a'' até
''e'', do mencionado dispositivo (em suma, os crimes praticados por militares quando em serviço).
Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público
Federal para a persecução penal. Homologação do declínio ao Ministério Público Militar.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Militar.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

337. Expediente: 1.34.001.001755/2022-00 - Eletrônico Voto: 1862/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA - SÃO PAULO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de notícia-crime feita por provedor de internet, em virtude do
Termo de Compromisso de Integração Operacional firmado com a PR-SP, tendo em vista notícia
de fatos que, em tese, se enquadram no crime previsto no art. 33, caput da Lei nº 11.343 de 2006.
Foi  relatado  que  em sala  de  bate  papo virtual,  foi  oferecido  por  um usuário  identificado  por
'TeleDoCocail', "2 gramas por 70 reais, aceitamos PIX crédito e débito. Entrega rápida em toda
porto alegre",  fazendo possível alusão à venda e/ou distribuição de drogas. A Procuradora da
República oficiante promoveu o arquivamento por entender que inexistem indícios de autoria,
embora tenha reconhecido ausentes elementos que transnacionalidade da conduta. Recebimento
do arquivamento como declínio de atribuições. Conforme as informações contidas nos autos, de
fato, não há indícios de transnacionalidade do suposto tráfico de drogas. O simples fato de a
conduta ter ocorrido na rede mundial de computadores não atrai, por si só, a atribuição do MPF
(Enunciado nº 50 da 2ª CCR). Ausência de interesse que justifique a atuação do MPF no feito.
Inteligência do art.  109, inciso IV, da CF. Homologação do declínio de atribuição ao Ministério
Público Estadual do Rio Grande do Sul.

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pelo  recebimento  da
promoção  de  arquivamento  como  declínio  de  atribuições  ao  Ministério  Público  Estadual.
Homologação nos termos do voto do(a) relator(a).

Homologação parcial de Arquivamento

338. Expediente: 1.25.008.000480/2022-28 - Eletrônico Voto: 1738/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
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REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PONTA GROSSA-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, a qual noticia a
apreensão,  em 26-09-2021,  de  mercadorias  (84  vaporizadores;  80  kits  de  partes/peças  para
cigarros eletrônicos com diferentes quantidades de peças em cada kit; 117 essências para cigarro
eletrônico; 01 smartwatch no valor de R$ 438,17; 02 perfumes no valor de R$ 184,35; 01 caixa
acústica no valor de R$ 382,06; 01 xampu no valor de R$ 26,72; 01 mostarda no valor de R$ 9,62;
02 embalagens de medicamentos Minoxidil no valor de R$ 277.86; 02 chocolates no valor de R$
45,42; e 10 garrafas de bebida alcoólica no valor de R$ 61,50) de origem estrangeira, desprovida
de documentação comprobatória de sua introdução regular  no país.  Mercadorias apreendidas
avaliadas  em R$  15.686,89  e  os  tributos  iludidos  alcançam  o  montante  de  R$  4.677,21;  o
representado não possui  outros registros de autuação aduaneira.  O Procurador da República
oficiante promoveu o arquivamento do procedimento em relação aos produtos de livre circulação
no  território  brasileiro,  com  base  no  princípio  da  insignificância;  em  relação  ao  crime  de
contrabando  (art.  334-A  do  CP),  em  razão  da  apreensão  de  cigarros  eletrônicos  e  seus
assessórios,  entendeu  não  configurada  a  tipicidade  material  do  fato,  ante  a  inexpressiva
quantidade de produtos apreendidos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). De
fato, em relação ao crime de descaminho (art. 334 do CP), mostra-se adequada a aplicação do
princípio  da insignificância  neste  caso,  tendo em vista  o valor  irrisório  dos tributos iludidos e
ausência de autuações fiscais pretéritas, conforme primeira parte do Enunciado nº 49 da 2ª CCR.
Já em relação ao crime de contrabando (art. 334-A do CP), em regra não comporta a aplicação do
princípio da insignificância. Na hipótese, houve a apreensão de cigarros eletrônicos, produto de
importação  proibida;  no  caso,  a  quantidade  denota  destinação  comercial  e  não  se  monstra
compatível  com o uso pessoal,  pois trata-se de aparelho recarregável e utilizável por meses.
Homologação do arquivamento em relação ao crime de descaminho e prosseguimento em relação
ao crime de contrabando. Precedentes da 2ª CCR: JF/PR/FOZ-5000756-80.2021.4.04.7002, 801ª
Sessão  Revisão  Ordinária  '  08-03-2021,  Relator:  Francisco  de  Assis  Vieira  Sanseverino.
Insistência no arquivamento quanto ao crime de descaminho e prosseguimento da persecução
penal em relação ao contrabando.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  insistência  no
arquivamento quanto ao crime de descaminho e pelo prosseguimento da persecução penal em
relação ao contrabando, nos termos do voto do(a) relator(a).

339. Expediente: 1.25.008.000486/2022-03 - Eletrônico Voto: 1546/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE
PONTA GROSSA-PR

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, a qual noticia a
apreensão, em 26-09-2021, de mercadorias (38 cigarros eletrônicos no valor de R$ 2.315,26 e 01
roteador  no  valor  de  R$  13,36)  de  origem  estrangeira,  desprovida  de  documentação
comprobatória de sua introdução regular no país. O Procurador da República oficiante promoveu
o arquivamento do procedimento, com base no princípio da insignificância em relação aos crimes
do art.  334 e 334-A do CP, uma vez que as mercadorias apreendidas (cigarros eletrônicos e
roteador) na ação fiscal foi avaliada em R$ 2.328,42 e os tributos iludidos alcançam o montante
de  R$  744,67.  E  não  há  registro  de  autuações  fiscais  anteriores.  Em  relação  ao  crime  de
contrabando (art. 334-A do CP), em razão da apreensão de 38 cigarros eletrônicos, entendeu pela
atipicidade  do  fato,  diante  da  inexpressiva  quantidade  do  produto  apreendido.  Revisão  de
arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). De fato, em relação ao crime de descaminho (art. 334
do CP), mostra-se adequada a aplicação do princípio da insignificância neste caso, tendo em vista
o valor irrisório dos tributos iludidos e ausência de autuações fiscais pretéritas, conforme primeira
parte do Enunciado nº 49 da 2ª CCR. Já em relação ao crime de contrabando (art. 334-A do CP),
em  regra  não  comporta  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância.  Na  hipótese,  houve  a
apreensão de cigarros eletrônicos, produto de importação proibida. E no caso, embora pequena a
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quantidade (38 unidades), esta denota destinação comercial e não se monstra compatível com o
uso  pessoal,  pois  trata-se  de  aparelho  recarregável  e  utilizável  por  meses.  Homologação  do
arquivamento em relação ao crime de descaminho e prosseguimento em relação ao crime de
contrabando.  Precedentes  da  2ª  CCR:  JF/PR/FOZ-5000756-80.2021.4.04.7002,  801ª  Sessão
Revisão Ordinária '  08-03-2021, Relator: Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Insistência no
arquivamento quanto ao crime de descaminho e prosseguimento da persecução penal em relação
ao contrabando.

Deliberação: Em  sessão  realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  insistência  no
arquivamento quanto ao crime de descaminho e pelo prosseguimento da persecução penal em
relação ao contrabando, nos termos do voto do(a) relator(a).

Outras deliberações(Suspensão condicional do processo)

340. Expediente: 1.00.000.021044/2021-51  –
Eletrônico
(0006322-59.2015.4.01.3811) 

Voto: 1864/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: RECURSO  DA  PARTE.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO.  NÃO  OFERECIMENTO  DE
SUSPENSÃO  CONDICIONAL DO  PROCESSO  (ART.  89  DA LEI  Nº  9.099/95)  PELO  MPF.
ACOLHIMENTO  DO  FUNDAMENTO  PELO  JUIZ  FEDERAL.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº
696/STF. DISCORDÂNCIA DA DEFESA E APRESENTAÇÃO DE RECURSO. ENVIO À 2ª CCR
PELO  MPF.  ATRIBUIÇÃO  REVISIONAL  DA  2ª  CCR  LIMITADA.  INEXISTÊNCIA  DE
DISCORDÂNCIA  JUDICIAL.  NÃO  CONHECIMENTO  DA  REMESSA.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  RECORRIDA.  REMESSA DOS  AUTOS  AO  CIMPF.  1.  Trata-se  de  Procedimento
Administrativo,  instaurado  em razão  de  recurso  interposto  pela  defesa  de  J.B.B.  e  S.A.Q.B.,
denunciados pela prática dos crimes de formação de quadrilha (art.  288 do CP) e estelionato
majorado (art. 171, §3º, do CP) em razão do cometimento de diversos estelionatos em face da
Caixa  Econômica  Federal,  contra  a  recusa  do Ministério  Público  Federal  no oferecimento  da
suspensão condicional do processo, por entender que fariam jus, tendo ocorrido a prolação da
sentença  condenatória.  1.1.  O  Procurador  da  República  recusou,  nos  Autos  nº  0006322-
59.2015.4.01.3811, a oferta da suspensão condicional do processo aos réus, com os seguintes
fundamentos: (1) os denunciados integram uma quadrilha especializada em fraudes milionárias
contra  bancos,  cujas  atividades  se  prolongam  por  vários  anos;  (2)  os  denunciados,
respectivamente, pai e esposa do líder do grupo, tinham a relevante função de ocultar o vultoso
patrimônio obtido com as fraudes, o que representa culpabilidade mais acentuada e a prática do
delito  em  circunstâncias  mais  gravosas;  (3)  ao  participarem  da  quadrilha  com  a  específica
incumbência  de  proteger  o  patrimônio  ilegal  resultante  das fraudes obtidas  pelos  comparsas,
colocam-se em patamar superior no grupo criminoso, onde desempenhavam tarefas de maior
sofisticação e engenhosidade,  sem as quais  os ganhos ilícitos seriam facilmente alcançados.
(AGARESP  201402787287,  Gurgel  de  Faria,  STJ,  Quinta  Turma,  DJE  17/02/2016;  HC
201102218952, Marco Aurélio Bellizze, STJ, Quinta Turma, DJE 11/09/2012). 1.2. O Juiz Federal
acatou  a  justificativa  do MPF.  1.3.  A defesa  dos  réus  J.B.B.  e  S.A.Q.B.,  através  da  Sala  de
Atendimento ao Cidadão, interpôs recurso da negativa da suspensão condicional do processo e
solicitou remessa à 2ª CCR para análise.  1.4.  Este procedimento administrativo foi autuado e
remetido pelo MPF à 2ª CCR para revisão do impasse estabelecido entre a acusação e defesa.
1.5. A 2ª CCR, na 840ª Sessão Ordinária de 14-03-2022, deliberou,  à unanimidade, pelo não
conhecimento da remessa, nos termos do voto do relator. 1.6. A defesa interpôs recurso; alega,
em síntese, o seguinte: (a) embora o Juiz Federal, de primeiro grau, não tenha se insurgido contra
o não oferecimento do sursis, cabe ressaltar uma peculiaridade: a determinação de aditamento da
denúncia pelo Juízo Federal. Por óbvio, esta situação mostra a parcialidade do Juiz Federal que,
mesmo diante de flagrante ilegalidade, manteve-se inerte quanto à possibilidade de aplicação do
art. 89 da Lei n.º 9.099/1995; (b) o acordo de não persecução penal e o benefício de suspensão
condicional do processo são institutos de natureza semelhante, visto que ambos possuem caráter
despenalizador. De fato, trata-se de um modelo de justiça restaurativa adotado pelo ordenamento
jurídicobrasileiro  para  retirar  do  Judiciário  ações  penais  mais  simples,  permitindo  a  maior
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efetividade  da  Justiça  para  apreciar  casos  de  alta  complexidade;  (c)  em  decorrência  da
semelhança entre os institutos, deve ser reconhecida a aplicação analógica do art. 28-A, § 14, do
CPP no caso concreto, de modo que haja reforma da decisão rebatida para que os réus tenham o
seu  recurso  conhecido;  (d)  inocorrência  da  preclusão,  visto  que  a  homologação  se  deu  tão
somente na sentença, de modo que não foi concedida a oportunidade de manifestação à defesa
antes da condenação dos réus.  1.7.  Vieram os autos para juízo de reconsideração.  2.  Cabe
manter  a  decisão  desta  2ª  CCR.  2.1.  Embora  respeitáveis  os  argumentos  trazidos  pelos
recorrentes, não cabe à 2ª CCR conhecer da remessa no caso da negativa de oferecimento de
suspensão  condicional  do  processo  pelo  MPF  no  caso,  tendo  em vista  que  o  Juiz  Federal
concordou com a posição do MPF. 2.2. Em matéria de suspensão condicional do processo, a
atribuição revisional da 2ª CCR/MPF cabe no caso de haver recusa de proposta por parte do
Procurador da República oficiente e membro do MPF e o Juiz Federal discordar desta recusa.
Aplica-se, no caso, a Súmula nº 696 do Supremo Tribunal Federal ('reunidos os pressupostos
legais  permissivos  da  suspensão condicional  do processo,  mas se  recusando o promotor  de
justiça a propô-la, o juiz, dissentindo, remeterá a questão ao procurador-geral, aplicando-se por
analogia o art. 28 do código de processo penal'). 2.3. No caso, não houve divergência entre MPF
e o Juiz Federal que tenha resultado na aplicação analógica do art. 28 do CPP. Ao contrário, o
Juiz  Federal  concordou  com  os  fundamentos  apresentados  pelo  MPF  para  não  oferecer  a
suspensão condicional  do  processo.  Precedente  1.33.008.000707/2020-00,  sessão  799  da  2ª
CCR, 22-02-2021 à unanimidade, Relator Dr. Paulo Queiroz. 2.4. Manutenção integral da decisão
impugnada por  seus  próprios  fundamentos.  Remessa dos autos ao Conselho Institucional  do
Ministério Público Federal - CIMPF. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela manutenção integral
da decisão impugnada por seus próprios fundamentos, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF -
CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 
A advogada  Dra.  Thainá  Rodrigues  Leite,  OAB/DF Nº  67.408,  acompanhou o  julgamento  do
processo.

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução)

341. Expediente: 1.00.000.003919/2022-13  –
Eletrônico
(5005031-73.2021.4.02.5112) 

Voto: 1878/2022 Origem:  PROCURADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: Incidente  de  Acordo  de  Não  Persecução  Penal  -  IANPP.  Em  28-07-2021,  o  MPF  ofereceu
denúncia contra C.H.C.C. e A.J.C.J., como incursos no crime previsto no art. 334-A, § 1º, inciso IV,
do CP (contrabando), pela prática dos seguintes fatos: No dia 16-01-2019, agentes da polícia civil,
em cumprimento ao mandado de busca e apreensão, encontraram no Bar [...], pacotes de cigarros
provenientes de contrabando [21 unidades de 21 maços de GIFT BOX; 20 unidades de 20 maços
de cigarro da marca GIFT; 8 pacotes de 8 pacotes de GUNDANG GARAM INTERNACIONAL,
cada  pacote  contendo  20  maços;  8  pacotes  de  8  pacotes  de  GUNDANG  GARAM
INTERNACIONAL,  cada  pacote  contendo 20 maços;  5  pacotes  de  5  pacotes  de  GIFT,  cada
pacote contendo 10 maços; 5 pacotes de 5 pacotes de GIFT BOX, contendo cada pacote 10
maços]; durante a diligência, os policiais afirmaram que C.H.C.C. se apresentou como proprietário
do  estabelecimento  e  entregou  uma  pistola  PT  58  HC  PLUS,  da  fabricante  TAURUS,  nº
KBX26783 e seu respectivo CRAF, de titularidade de seu irmão, A.J.C.J.; encontraram, ainda, um
revólver Calibre 38, da fabricante TAURUS, nº de série GC20773, segundo C.H.C.C., também de
propriedade  de  seu  irmão;  os  policiais  localizaram  os  objetos  contrabandeados  de  marcas
retromencionadas, e R$ 60.000 (sessenta mil reais) em dinheiro. Pelo que consta da denúncia,
foram apreendidos.  O MPF,  ao  apresentar  a  denúncia,  manifestou-se  contra  o  cabimento  do
ANPP,  conforme os  seguintes  fundamentos:  considerando  os  boletins  de  vida  pregressa  dos
denunciados, o MPF deixa de oferecer o ANPP, em observância ao disposto no art. 28-A, § 2º,
inciso II, do CPP, uma vez que há elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual. A
defesa de C.H.C.C. apresentou resposta à acusação, na qual requereu a remessa ao MPF, para o
oferecimento de ANPP. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. De fato, conforme demonstrado
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pela  Procuradora  da  República  oficiante,  o  denunciado  C.H.C.C.  registra,  em  seu  histórico
criminal, 03 (três) procedimentos referentes aos crimes de lesão corporal (2007, 2008, 2015) e 01
(um)  procedimento  referente  ao  crime  de  ameaça  (2008).  Nesse  contexto,  entendo  que  se
encontra verificada a conduta criminal habitual por parte do denunciado C.H.C.C.; não se mostra
cabível o oferecimento de ANPP, nos termos do art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. Não cabimento
do ANPP. Prosseguimento da persecução penal.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não cabimento do
acordo de não persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a).

342. Expediente: 1.29.000.001461/2022-40 - Eletrônico Voto: 1832/2022 Origem:  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA -  RIO  GRANDE  DO
SUL

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -  IANPP.  RECUSA DO MPF EM
PROPOR O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A,
§ 14,  DO CPP. ÓBICE AO OFERECIMENTO DA MEDIDA NÃO DEMONSTRADO, NO CASO
CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS EXIGIDOS
PARA A PROPOSITURA DO ACORDO. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP.
Ação Penal na qual a ré K.D.T.S., foi denunciada pela prática do crime do art. 1º, inciso I, da Lei
8.137/90,  na  forma  do  art.  71,  caput,  do  CP.  2.  Consta  dos  autos  que  a  denunciada
suprimiu/reduziu tributos mediante as condutas de omitir informação e prestar declaração falsa às
autoridades  fazendárias  para  eximir-se  do  pagamento  de  tributos,  deixando  de  informar
corretamente  nas  Guias  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e
Informações à Previdência ' GFIP, suprimindo contribuições para o seguro acidente do trabalho e
contribuições  sociais  para  Outras  Entidades e  Fundos  de  Terceiros  '  FNDE,  SENAC,  SESC,
INCRA e  SEBRAE,  nas  competências  de  01/2013  a  12/2015.  O  total  da  sonegação  fiscal
praticada  resultou  na  quantia  de  R$  5.183.372,21  (valor  atualizado  do  débito  em  R$
6.355.259,43). A denúncia foi recebida em 12-02-2021. 3. O MPF considerou não ser possível o
oferecimento do ANPP pelos seguintes motivos: (a) a acusada praticou reiteradamente o crime
capitulado no art. 1º, inciso I, da Lei n° 8.137/1990 entre os meses de janeiro de 2013 a dezembro
de 2015, em 36 (trinta e seis) oportunidades; (b) o valor do tributo sonegado indica que o ANPP
não seria medida necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. 4. A defesa, na
primeira oportunidade, peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. Revisão (28-A, § 14, do
CPP). 5. Quanto à vedação prevista no art. 28-A, §2º, II, do CPP, importante registrar que esta 2ª
CCR já se manifestou no sentido de que o simples fato de o crime ser continuado não inviabiliza,
por si só, a propositura do ANPP. Porém, a depender das circunstâncias do caso concreto, é
possível que crimes praticados em continuidade delitiva obstem o oferecimento do acordo, com
base no referido dispositivo legal (Precedente: Processo n° 5052093-51.2020.4.04.7000, Sessão
de Revisão n° 803, de 22-03-2021, unânime). 5.1 Neste ponto, verifica-se que os elementos do
caso específico em análise não indicam conduta criminosa habitual, reiterada ou profissional por
parte da acusada, capaz de inviabilizar o ANPP. Na hipótese, a acusada deixou de informar nas
Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência '
GFIP no período de 01/2013 a 12/2015; esses fatos foram praticados em condições de tempo,
lugar e maneira de execução semelhantes. As circunstâncias do crime foram normais e inerentes
à espécie delitiva (omissão no repasse de contribuições por determinado lapso temporal), sem
notas extravagantes, não se revelando capazes, por si sós, de obstaculizar o oferecimento do
acordo, bem como não se evidenciando a insuficiência da medida para a reprovação e prevenção
do delito. 5.2 Ainda, verifica-se que mesmo que se aplique o que dispõe o art. 71 do CP, a pena
mínima  não  ultrapassaria  o  patamar  de  04  anos  previsto  pela  legislação.  5.3  Quanto  ao
fundamento do alto valor do tributo iludido, tem-se que o art. 28-A do CPP não prevê um valor
máximo pré-determinado como requisito para a celebração do ANPP. Logo, ainda que expressivo,
o  valor  do  dano  não  pode  constituir  fundamento  único  para  obstar  a  realização  do  ANPP.
Precedentes 2ª CCR (IPL nº 5003708-68.2019.4.03.6181, unânime, 839ª Sessão de Revisão em
21-02-2022; IPL nº 5002182-37.2021.4.02.5110, unânime, 843ª Sessão de Revisão em 04-04-
2022)  6.  Necessidade  de  retorno  dos  autos  ao  Procurador  da  República  oficiante  para
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consideração do entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos
para  a  celebração do ANPP.  Devolução dos autos ao  Juízo  de origem para conhecimento e
abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise da possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

343. Expediente: 1.29.000.002076/2021-39 - Eletrônico Voto: 1545/2022 Origem:  PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª
REGIÃO

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. CRIME PREVISTO NO ART.
171,  §  3º,  DO  CP.  RECUSA DO  MPF  EM  OFERECER  O  ANPP.  RECURSO  DA DEFESA.
APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE NA PROPOSITURA DE ANPP 1.
Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal ' IANPP na ação penal na qual a ré foi
condenada à pena de 01 ano e 04 meses de reclusão e pagamento de 29 dias multa pela prática
do crime previsto  no art.  171,  §  3º  do  CP,  por  ter  percebido  benefício  assistencial  mediante
declaração de dados falsos. 1.2. A pena privativa de liberdade foi substituída por 02 restritivas de
direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade ou entidade pública pelo tempo da
condenação e prestação pecuniária de 02 salários mínimos a ser destinado à entidade pública ou
privada  de  cunho  social.  1.3.  Na  fase  de  alegações  finais,  a  ré  suscitou  a  possibilidade  de
celebração do ANPP. O Procurador da República manifestou-se contrariamente ao oferecimento
do acordo em razão do recebimento da denúncia em 18-02-2019, antes do advento da Lei nº
13.964/2019. 1.4. A defesa da ré, por intermédio da DPU, interpôs recurso administrativo, nos
termos  do  art.  28-A,  §  14  do  CPP;  alegou  a  viabilidade  na  celebração  do  ANNP  após  o
recebimento da denúncia, considerando Enunciado n. 98 da 2ª CCR. Por fim, ressaltou que a ré
preenche os requisitos para o ANPP. 1.5. Os autos foram encaminhados à PRR 4ª Região, haja
vista  a  interposição  de  apelação  pela  ré.  1.6.  O Procurador  Regional  da  República  oficiante
também manifestou-se contrariamente à possibilidade de celebração do ANPP, com os seguintes
fundamentos:  (1)  não é viável  o  ANPP após o recebimento  da  denúncia,  sobretudo,  quando
encerrada a prestação jurisdicional,  como no caso,  no qual  já houve prolação da sentença e
condenação  da  ré;  (2)  a  ré  não  confessou  a  prática  do  crime,  inclusive  não  foi  aplicada  a
atenuante da confissão; (3) a propositura do acordo é faculdade do MPF. 1.7. Remessa dos autos
à  2ª  CCR,  nos  termos  do  art.  28-A,  §  14,  do  CPP.  2.  Preliminarmente,  com a  ressalva  de
entendimento pessoal,  a 2ª CCR firmou entendimento sobre a possibilidade do ANPP após o
recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98: 'É cabível o oferecimento de acordo de
não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que
preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida
ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal,
nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da
introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se
eventual  sentença  ou  acórdão  proferido  nos  autos  configura  medida  mais  adequada  e
proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para
processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o
ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão. 2.1. Em que pese o cabimento do ANPP
após o recebimento da denúncia, destaco que o oferecimento do acordo é uma faculdade do MPF
e não configura direito subjetivo do acusado. 2.2. No caso, em análise, em relação à questão da
confissão formal e circunstancialmente, é importante fazer uma distinção. Com efeito, é verdade
que, no âmbito da ação penal, a defesa da ré M. L. de J., não confessou o crime; e, durante toda a
instrução postulou a absolvição com fundamento na ausência de dolo. Por outro lado, torna-se
necessário  que  se  abra  a  oportunidade  para  a  ré  M.  L.  de  J.  fazer  a  confissão  formal  e
circunstancialmente para os fins do ANPP (art. 28-A do CPP). Precedentes da 2ª CCR: JF-SJC-
5000513-47.2021.4.03.6103-IP,  837ª  Sessão  Revisão-ordinária  de  07-02-2022;  JF/PR/MGA-
5000305-52.2021.4.04.7003-IANPP,  799ª  Sessão  Revisão-ordinária  de  22-02-2021  e  JF/SP-
0004856-15.2013.4.03.6181-APORD,  817ª  Sessão  Revisão-ordinária  de  09-08-2021.  3.4.
Portanto, é viável a celebração do ANPP. 3.5. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador
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oficiante para (re)análise dos demais requisitos exigidos para eventual propositura do acordo,
ressalvando  que  caso  constate  a  ausência  de  algum  dos  demais  requisitos  exigidos  ou  a
incidência  de  alguma  vedação  legal,  o  MPF  poderá  recusar  o  oferecimento  do  ANPP.  3.6.
Havendo  discordância,  faculta-se  ao  Procurador  oficiante  que,  com  fundamento  em  sua
independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar continuidade ao feito,
observadas, em tal hipótese, as regras de distribuição compensatória.  3.7. Devolução dos autos
ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art.
28-A do CPP.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos
para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a).

Os processos JF/PE-0818927-33.2020.4.05.8300-INQ e JF/DVL-1001270-89.2020.4.01.3811-
APN foram retirados de pauta a pedido dos respectivos relatores.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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